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pelo presente instrumento, em atendimento à Lei L4.133/2ozL, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade competente da secretaria Municipar De Administração e Gestão De pessoal, Documento de

Formalização da Demanda - DFD para análise e adoçãO das providências necessárias à abertura do processo de

contratação.

Unidade Requisitante
i"li.irr¡r wlunic¡pal De Administração e Gestão De'Pessoal, a6'135307'.10001-14

Miguel Ângelo CamPos Menezes,

objeto terão comoosta oor software e
coÀtratação de empresa especializada para a locação de uma estaçäo composta por s

ãqrip;r"Lraos oesi¡naoàs i gestäo eleirônica de iocumentos' A empresa contratada deverá

,r*n¿, fornecer mão de obia qualificada para a operacionalização dos equipamentos '

Justificativa da Necessidade

ò *rnrcip¡" de Timon /MA enfrenta uma demanda crescente por maior eficiência

administr.ativa, controle efetivo de documentos e celer:idade nos seus processos internos'

Atualmente, o modelo adotado para:a gestäo documental é predominantemente ttnutl 
1- .^

descentralizado, o que acarreta sérias limitaçöes quanto à rastreabilidade' ao armazenamento

;;;;;;,;.;.r';;;;;;';;';ãu¡. 'ä 
cúmprimento dos prazos legais e administrativos'

Diante desse cenário, torna-se imperiosa a contratação de empresa especializada para a locação

de uma estação composta por software e equipamentos destinados à gestão eletrônica de

documentos, com o i";;;i;";to Ju tao de obra aualificala..para sua operacionalizaçäo' Tal

solução visa promov"r, *odernização da Administração Þública Municipal'.por meio da

digitalização dos fluxos documentais, ampliando o controle, a segurança da informação' a

padronização de pr:ocedimentos, a redução do uso de papel e a otimizaçäo da tramitação

processual.

rb
LO

Apresentecontrataçãoestáemconformidadecomosprincípios-:"Ï:'"Y?:,T.1a^eficiência'
economicid.O"," ruri"ntabilidade, a1é:m dé se alinhar is.diretrizes de transformação digital no

ämbito da administrafäo pública. A opção pelo modelo de locação com operação assistida

assegura constante aiïaf iza'ao tecnoiógica, suporte técnico especializado e a redução de custos

relacionados à manutençãoL capacitação interna, favorecendo o uso racional dos recursos '

públicos.
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Declaro que a formalizaçäo da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Timon - MA, 14 de Agosto de 2025

Warley Sales da Cunha

r de Compras

riaiOLSS/2025

¿toc N'

Folha òf
./<

Assir,a{rr¡'

Item Desciição

10ESTAçÃO
Estação de esiãiáo iomposta por equipamento e software para o trabalho de captura de

imagens por meio digital e indexação de documentos (GED), em conjunto com outras

especificacões contidas no TR.

7

Item
POSTO 10

2 raciona IFornecimento de mão de obra lizada mentosdosra
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Unidade Requ¡s¡tante
Secretaria Municipal De Administração e Gestão De Pessoal, 06.7I5.307/0001-14

@
Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

Equipe de Planejamento
Warley Braytner Sales da Cunha, Miguel Ângelo Campos Menezes

Problema Resumido
A Prefeitura Municipal de Timon vem enfrentando dificuldades crescentes na organização,

armazenamento e acesso à documentação física, o que compromete diretamente a eficiência

administrativa, a celeridade nos trâmites internos e a transparência na prestação dos serviços

públicos.Com o aumento expressivo do volume de processos administrativos e documentações

diversas, a estrutura atual mostra-se insuficiente para atender à demanda de forma eficaz,
' ocasionando retrabalho, perda de produtividade e riscos à integridade e rastreabilidade das

informações públicas,

Em atendimento ao inciso ldo art. L8 da Leit4.L33l212t, o presente instrumento caracteriza

a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público

envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

O Município de Timon /MA enfrenta uma demanda crescente por maior eficiência

administrativa, controle efetivo de documentos e celeridade nos seus processos internos. Atualmente,

o modelo adotado para a gestão documental é predominantemente manual e descentralizado, o que

acarreta sérias limitações quanto à rastreabilidade, ao armazenamento adequado, ao acesso ágil às

informações e ao cumprimento dos prazos legais e administrativos.

Diante desse cenário, torna-se imperiosa a contratação de empresa especializada para

a locação de uma estação comPosta Por software e equipamentos destinados à gestão eletrônica de

ç
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documentos, com o fornecimento de mão de obra qualificada para sua operacionalização. Tal solução

visa promover a modernização da Administração Pública Municipal, por meio da digitalização dos

fluxos documentais, ampliando o controle, a segurança da informação, a padronização de

procedimentos, a redução do uso de papel e a otimização da tramitação processual.

A presente contratação está em conformidade com os princípios constitucionais da

eficiência, economicidade e sustentabilidade, além de se alinhar às diretrizes de transformação digital

no âmbito da administração pública, A opção pelo modelo de locação com operação assistida assegura

constante atualizaçãotecnológica, suportetécnico especializado e a redução de custos relacionados à

manutenção e capacitação interna, favorecendo o uso racional dos recursos públicos.

Nesse contexto, a necessidade da contratação justifica-se pela busca de uma solução

tecnológica integrada e eficaz, capaz de atender de forma segura e qualificada às demandas da gestão

documental do Município de Timon, contribuindo para a transparência, a agilidade e a eficiência dos

procedimentos administrativos

A Prefeitura Municipal de Timon enfrenta desafios relevantes relacionados à organização, ao

armazenamento e ao acesso à documentação física, impactando diretamente a eficiência

administrativa e a qualidade dos serviços prestados à população. Para superar essas dificuldades e

promover a modernização da gestão documental, estabelecem-se os seguintes requisitos técnicos para

a solução a ser contratada:

Sistema de Gestão Documental;

Digitalização de Documentos;

Armazenamento em Nuvem;

Organização da documentação com base em critérios definidos;

Localização ágil das informações mediante mecanismos de busca;

Tramitação eletrônica de documentos entre os setores da administração municipal;

Conformidade Legal: Observância às normas e regulamentações aplicáveis, especialmente à Lei

Geral de Proteção de Dados (Lei ne ß.7O9/2OIS) e à Lei ne t4'I33/2021-, além d demais
Prtit N' T
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legislações pertinentes à gestão documental

A adoção destes requisitos é imprescindível para garantir que a solução contratada atenda plenamente

às necessidades identificadas, assegurando eficiência, segurança e conformidade legal, com reflexos

positivos na gestão pública e na prestação de serviços à sociedade timonense.

Diante do diagnóstico identificado, apresentam-se as principais alternativas para solucionar os

problemas relacionados à gestão documental na Prefeitura Municipal de Timon, destacando suas

vantagens.

1. Digitalização de Documentos por equipe interna

Vantagens:

Reduz significativamente a necessidade de espaço físico para armazenamento, liberando

áreas em prédios públicos.

Proporciona maior eficiência no acesso à informação, por meio de sistemas de busca

eletrônica.

Oferece maior controle e segurança, com backups e protocolos de proteção digital.

Facilita a transparência e a prestação de contas, permitindo a disponibilização online dos

documentos.

Desvantagens:

Exige investimentos iniciais elevados em equipamentos (escâneres, servidores) e

softwa res específicos.

Requer capacitação dos servidores para utilização adequada da tecnologia.

pode enfrentar resistência cultural à substituição do suporte físico pelo digital,

impactando o ritmo de implementação.

2. lmplementação de Sistema de Gestão Eletrônica de Documentos (GED)

iProc N(

Bilxt+sx
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Vantagens:

Fornece uma plataforma integrada para organização, armazenamento e recuperação de

documentos.

Oferece funcionalidades avançadas, como versionamento, rastreabilidade e trilhas de

auditoria.

Permite acesso remoto, aumentando a flexibilidade operacional e a eficiência

administrativa.

Desvantagens:

Envolve custos expressivos com licenciamento, customização e manutenção contínua.

A integração com sistemas já existentes pode prolongar o prazo de implantação'

Gera dependência de suporte técnico especializado, que pode ser oneroso e de difícil

acesso.

3. Arquivamento Físico Organizado e Otimização da Logística de Armazenamento

Vantagens:

possibilidade de implementação rápida com recursos internos já disponíveis.

Custo inicial relativamente baixo em comparação com soluçöes digitais.

Otimiza processos existentes sem necessidade imediata de tecnologias avançadas.

Desvantagens:

Mantém limitações de acessibilidade e eficiência

Continua demandando espaço físico, que é justamente um dos problemas centrais a

serem superados.

Não resolve questöes relacionadas à transparência e ao acesso facilitado às informaçöes.

4. Contratação de Serviços de Guarda e Gestão Documental por Empresas Especializadas

Vantagens:

Desonera os servidores municipais da gestão direta do armazenamento físico.

N t
rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ:06.115.307/0001'14
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Disponibiliza expert¡se espec¡al¡zada em gestão documental e preservaçã0,

Possibilita escalabilidade, acompanhando o aumento do volume documental.

Desvantagens:

Gera custos recorrentes, que a médio e longo prazo podem superar alternativas internas.

Reduz o controle direto da Administração sobre os documentos.

Oferece riscos à segurança e confidencialidade das informaçöes, caso a contratada não

disponha de protocolos rígidos.

5. Criação de Central de Atendimento ao Cidadão para Divulgação e Acesso a Documentos

Vantagens:

Melhora a transparência e o atendimento ao público, ampliando o acesso à informação.

Pode ser estruturada com recursos humanos internos, reduzindo os custos de

implantação.

Contribui para o fortalecimento da relação entre Administração Pública e cidadãos.

Desvantagens:

Pode sobrecarregar os servidores municipais sem resolver integralmente os problemas

organizacionais internos.

Ainda pode depender de documentação física, limitando os ganhos de eficiência.

Exige tempo e dedicação significativa para capacitação de pessoal e adaptação de

processos.

Análise Comparativa

Digitalização de Documentos: apresenta elevado potencial de eficiência e modernização, mas

requer investimentos iniciais consideráveis e adaptação cultural.

Sistema GED: constitui solução robusta e integrada, adequada para médio e longo prczo' embora

de custo e complexidade elevados,

N'
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Arquivamento Físico Organizado: alternativa imediata e de baixo custo, porém incapaz de

resolver problemas estrutura¡s de acessibilidade e eficiência.

Serviços Especializados: oferecem praticidade e expertise, mas podem gerar dependência

externa e riscos à segurança informacional.

Central de Atendimento: fortalece a transparência e o relacionamento com a sociedade, mas não

elimina as deficiências na gestão documental interna.

Conctusão: A escolha da solução deve equilibrar custo e eficácia, considerando a necessidade urgente

de superar as limitaçöes administrativas atualmente enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Timon

COMO UM TOÞO

A escolha pelo Sistema de Gestão Eletrônica de Documentos (GED) justifica-se pela necessidade de

modernizar a administração da Prefeitura de Timon, superando as limitações do modelo físico de

arquivamento. O GED garante agilidade, segurança e transparência na gestão documental, por meio

de funcionalidades como indexação, metadados e OCR, além de compatibilidade com diferentes

formatos e integração com sistemas já existentes. Sua interface intuitiva e o treinamento direcionado

permitem rápida adaptação dos servidores,

A contratação de serviços de gestão eletrônica de documentos (GED), mediante a locação de estações

compostas por software e equipamentos especializados, associada ao fornecimento de mão de obra

qualificada, apresenta-se como a solução mais adequada e tecnicamente fundamentada para atender

à crescente demanda da Prefeitura Municipal de Timon. O modelo atual, baseado no armazenamento

físico, mostra-se insuficiente diante do aumento expressivo do volume documental, gerando gargalos

operacionais, riscos de extravio e retrabalho processual. A solução proposta elimina essas fragilidades

por meio da digitalização segura, classificação inteligente e indexação padronizada, assegurando

acesso rápido e confiável às informaçöes, em conformidade com os princípios da eficiência e da

continuidade do serviço público (art. 37 da CF) e com as diretrizes da Lei ne L4.L2912021 (Lei do

Governo Digital).

Sob o ponto de vista técnico, a adoção de sistemas avançados de gestão documental garante

segurança, integridade, rastreab¡lidade e autenticidade dos dados, atendendo às exigências da Lei de

Acesso à tnformação (Lei ns L2.527lz}tLl e da Lei Geral de Proteção de Dados (te¡ ne ß.7O9l2OL8l.

Além disso, a compatibilidade e integração com os sistemas já utilizados pela Administração facilitam

a transição, minimizando resistências internas e otimizando a curva de aprendizado dos servidores.

Na ótica econômico-financeira, a contratação terceirizada reduz custos diretos e indiretos, eliminando

a necessidade de investimentos próprios em infraestrutura, manutenção de espaço físico e pessoal

exclusivo para gestão documental. Esses ganhos impactam diretamente na economicidade, princípio

Pto{ N(
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previsto na Le¡ ne 14,t331202!, e permitem melhor alocação dos recursos públicos, aumentando a

produtividade interna e a agilidade administrativa.

Por fim, a proposta está atinhada ao interesse público, fortalecendo a transparência ativa e o controle

social ao disponibilizar informaçöes de forma organizada, segura e tempestiva. Essa modernização

reforça a governança municipal e evidencia o compromisso da Prefeitura de Timon com a boa gestão

documental, a preservação da memória institucional e a prestação de serviços públicos com qualidade

e eficiência,

Justificativa de Vantajosidade - Adesão à ARP ne OOS|2O25 (Pregão Eletrônico ne 003/2025

- CREA/MA)

A adesão à Ata de Registro de Preços ne OO5/2025, decorrente do Pregão Eletrônico ne 003/202i'j do

CREA/MA, revela-se juridicamente viável e tecnicamente vantaiosa para o Município de Timon,

conforme autoriza o art.86 da Lei ne 14.L3312021, que possibilita a participação de órgãos não

participantes em atas de registro de preços.

O objeto da ata - locação de estaçöes de trabalho de gestão eletrônica de documentos (GED),

incluindo software, equipamentos e mão de obra espec¡alizada - mostra-se adequado para atender

à necessidade administrativa, em conformidade com o art. 11 da Lei ns t4.L3312021 planejamento

das contratações, com a vantajosidade da contratação e com as diretrizes de eficiência e

economicidade.

Sob a perspectiva da aderência técnica, a solução está alinhada às exigências da Lei ne L3.7O9|2OL8

(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), garantindo segurança, rastreabilidade e controle no

tratamento documental, bem como ao Decreto ne LO.278|2O2O, que regulamenta a digitalização de

documentos públicos ou privados com valor legal.

Do ponto de vista econômico, a adesão assegura preços compatíveis com os prat¡cados no mercado

(RS 8.833,00 por estação e R$ 3.600,00 por posto de trabalho), atendendo ao disposto no art.23,ïte,
r.la Lei ne 1,4,L33lzOZ1.,, que impõe à Administração a demonstração da vantajosidade da contratação.

Além disso, promove a racionalização de procedimentos, evitando a instauração de novo certame.

Valores praticado nos mercados:
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Valor MedÌo Anual

{Valor Medio x x2 )

n$ t.2gg,¿so,oo

Folha l.f

(Valor Unit,x
Quantlclade)

Fornec 2 Fornec 3Unidade QuantidadeIte Descrição

Rs 10.829,00RS 10.825,78RS 10.soo,oo Rs 11.ooo,oo10 RS 10,990,oo

Estação de

estação

composta por

equipamento e

software para o

trabalho de

captura de

imagens por meio
digital e indexação
de
documentos
(GED), em

coniunto com

esrnçÃoL
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R$ 4,7oo,oo R$ 3.914,212

Fornecimento de

mão
de obra
especializada
para

opera cion a I izaçã o

dos eou¡oamentos

POSTO 10 RS 4.390,00 Rs 4.200,00

^

^

¡refeitura Municlpal de Tlmon - MA I CNPJr 06.115.307/000L'14
ião José, ne S/N, Centio, Timon, Maranhão, Brasll

imon.ma,gov.br/site/

outras
especificaçöes
contidàs no TR.

A adesão também contribui para os princípios da sustentabilidade e inovação previstos no art. 11,

inciso Vl, da Lei ne L4.t3312021, ao reduzir o uso de papel (impacto ambiental positivo) e ao

modernizar os processos administrativos por meio da gestão eletrônica documental.

Diante da inexistência de contrato similar vigente e do risco de descontinuidade de serviços

essenciais, a adesão configura a solução mais eficaz, célere e vantajosa, plenamente alinhada ao

interesse público.

Prcc N'

Assinatura 
-_

Pásina 8 de 11

Rs 88.330,00 Rs 1.059,960,0010,00 R$ 8.833,00ssrRçÃoI

Estação de estação composta
por equipamento e software
para o trabalho de captura de

imagens por melo digital e

indexação dedocumentos (GED)

, em conjunto com outras
especificações contidas no TR.

R$ 432,000,00R5 36.000,0010,00 Rs 3.600,00POSTO2
especializada para

operacionalização dos

Fornecimento de mão de obra

Folhâ M
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Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada

em lotes/itens distintos.

A contratação de serviços de locação de estações de trabalho de gestão eletrônica de documentos
(GED), incluindo software, equipamentos e mão de obra por empresas especializadas para a

Prefeitura Municipal de Timon deve ser realizada em uma única licitação, porém adjudicada em

lotes/itens distintos. Essa estruturação permitirá uma maior flexibilidade na escolha de propostas que

atendam às diversas necessidades de armazenamento e organização documental, visto que diferentes

empresas podem apresentar competências específicas em determinados segmentos ou tipos de

documentos. O parcelamento em lotes possibilitará o acesso a soluçöes mais adequadas e

especializadas, otimizando a qualidade dos serviços prestados e melhorando a eficiência

administrativa.

Além disso, a adoção de um modelo de licitação por lotes favorece a transparência e a competitividade

entre os fornecedores, permitindo que pequenos e médios empreendimentos também possam

participar do processo. lsso contribuirá para a obtenção de propostas mais vantajosas em termos de

preço e qualidade, proporcionando à administração pública a oportunidade de selecionar opçöes que

garantam um melhor custo-benefício. A concorrência saudável promovida pelo parcelamento potencia

a inovação e melhorias contínuas, agregando valor aos serviços essenciais.

Por fim, o parcelamento dos serviços possibilita à Prefeitura Municipal de Timon atender de maneira

mais eficaz as demandas administrativas, garantindo que a solução se adapte ao fluxo e volume de

documentaçäo existente. Essa abordagem não apenas aumenta a eficiência na implementação da

soiução proposta, mas também assegura que as práticas de gestão documental estejam alinhadas com

as exigências de transparência e eficiência no uso dos recursos públicos. A segmentação das etapas de

contratação, portanto, promove um atend¡mento mais ágil e responsivo aos interesses da população.

A contratação de serviços de locação de estaçöes de trabalho de gestão eletrônica de documentos

(GED), incluindo software, equipamentos e mão de obra especializada por empresas especializadas

proporcionará resultados expressivos em termos de economicidade e eficiência para a Prefeitura

Municipal de l'imon. A solução elimina a necessidade de elevados investimentos elìr espaço físico

próprio, adequações de infraestrutura e aquisição de materiais específicos para armazenamento, ao

mesmo tempo em que garante maior segurança e confiabilidade no trato com as informaçöes. Além

disso, o uso de tecnologias modernas de gestão documental possibilita acesso ágil, organizado e seguro

às informações, reduzindo custos operacionais decorrentes de retrabalho, extravio ou manuseio

inadequado,

Outro resultado relevante será a otimização do uso dos recursos humanos. Com a terceirização de

gestão documental, os servidores municipais poderão direcionar suas competências para atividades

estratégicas e essenciais à administração pública, aumentando a produtividade institucional. A equipe

interna, assim, concentra-se em atribuições que exigem maior conhecimento técnico da gestão

¡refeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: O6.Lt5'307/0001-1'4

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov.br/site/
1
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pública, enquanto a empresa contratada aplica sua expertise em processos documentais de forma mais

ágil e eficiente.

Quanto à utilização de recursos mater¡ais, a solução contribui para a racionalização do espaço físico já

limitado da Prefeitura, evitando gastos futuros com manutenção, adaptação de estruturas e riscos

relacionados à perda ou deterioração de documentos. A formalização de contratos com empresas

especializadas também possibilita acesso a melhores condições comerciais e investimentos constantes

em tecnolog¡a, promovendo maior transparência, controle e eficiência administrativa.

Por fim, ao adotar esse modelo, a Prefeitura Municipal de Timon não apenas reduz custos associados

à gestão documental, mas assegura a preservação, integridade e disponibilidade das informações

públicas. lsso fortalece a governança, promove a modernização administrativa e garante benefícios

diretos à sociedade timonense, que passa a contar com uma gestão mais ágil, segura e transparente.

Para superar as dificuldades de organização, armazenamento e acesso à documentação física da

Prefeitura Municipal de Timon, será necessário adotar medidas estratégicas que assegurem a

efetividade da contratação de serviços especializados em guarda e gestão documental.

Entre as providências prioritárias estão: a realização de diagnóstico detalhado do acervo, com

catalogação, avaliação da relevância e identificação de documentos passíveis cle digitalização; a

adequação do ambiente físico para garantir condiçöes de conservação e segurança; e o

estabelecimento de diretrizes internas padronizadas por meio de manual de procedimentos que

normatize a recepção, guarda, consulta e descarte de documentos.

Adicionalmente, destaca-se a importância da capacitação dos servidores, visando à supervisão

adequada da execução contratual, e a implementação de um sistema de gestão documental integrado,

que possibilite a digitalização, facilite os trâmites internos e promova maior transparência

administrativa.

Essas medidas garantiräo uma transição organizada e eficiente para o novo modelo de gestão

documental, assegurando economicidade, modernização e conformidade com as orientações dc¡s

órgãos de controle.

A análise acerca da necessidade de contratações correlatas ou interdependentes demonstra que a

solução proposta - a contratação de serviços especializados em guarda e ge

,refeitura Mu nicipal de Timon - MA I CNPJ: 06'115.307/0001-14
ião José, ne S/N, Centro, Timon, M
imon.ma.gov.br/site/
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pode ser executada de forma autônoma, não exigindo aquisiçöes prévias ou complementares para sua

viabilização.

O objeto em questão atende diretamente à demanda da Prefeitura Municipal de Timon quanto à

organização, armazenamento e acesso à documentação física, sem depender de serviços adicionais

para sua plena execução. Considera-se ainda que a estrutura existente da Prefeitura oferece condições

mínimas adequadas, não havendo necessidade imediata de adaptaçöes prediais ou de investimentos

com plementares em infraestrutu ra.

Dessa forma, conclui-se que a prestação dos serviços de guarda e gestão documental pode ser

implementada de forma independente, assegurando eficiência e economicidade, sem a necessidade

de contrataçöes correlatas ou interdependentes adicionais.

V rMPAcros AMBTENTATs

A contratação de serviços de gestão de documentos pode gerar impactos ambientais, principalmente

pelo uso de papel, geração de resíduos e consumo de energia. Para mitigá-los, devem ser priorízadas

ações como a digitalização de documentos, a utilização de papel reciclado quando necessária a

impressão, e a adoção de tecnologias de baixo consumo energético. Além disso, a empresa contratada

deve implementar práticas de logística reversa, garantindo a destinação correta de papéis, tintas e

materiais obsoletos. Com essas medidas, a gestão documental contribui para a sustentabilidade e a

redução dos impactos ambientais, alinhando a Administração a práticas mais responsáveis.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foiapresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Timon - MA, 18 de Agosto de 2025

H[ ,f ¿'t ¡ s'¡ T.- g ¡

,.}

M
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Cam Menezes

Superior Especialista

I ttrr N'

t olha N'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARTA MUN¡C¡PAL DE ADM¡NISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAT

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal De Administração e Gestão De Pessoal, 06.t15.30710001'14

Equipe de Planejamento
Warley Braytner Sales da Cunha, Miguel Ângelo Campos Menezes

ru obieto Detalhado
LO coÁtratação de serviços de Guarda e Gestão de Documentos por Empresas Especializadas

o presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

o Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.
para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações prevent¡vas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matr¡z abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

./â..
TJ.TJ

4

PROBABILIDADE

Muito Baixa

Baixa

Média

Alta

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06'115.307/0001-14

ião José, ns S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov.br/síte/
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ESCATA DE PROBABILIDADES

DESCRTçÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

m
s circunstâncias indica essa ossibilidade

rat¡camente certa. De forma inequívoca, o evento oco rrerá, às circunstâ ncias
Muito Alta

ndicam claramente essa possibilidade

i'trr N'

PESO

t

2

5

8

10

Atura

De forma inesperada ou casual, o evento po

ssibilidade.indicam essarcunstâ ncias

derá ocorrer, pois as

ível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

ndicam moderadamente essa bilidade.

vel. De forma até esperada, o evento pode

ncias indicam fortemente essa

rá ocorrer, pois as

rcu nstâ ibilidade

Folha tf

r\sisln
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Muito Baixo

Baixo

Médio

Alto

Muito Alto impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível

MUITO AITO

ALTO

BAIXO

MUITO.BAIXO

MU¡TO BAIXA BAIXA rvrÉon ALTA

Em atendimento ao inciso X do art. 19 da Lei L4.t33/2OZl, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto ' Extravio ou Ferda de Documentos

t

2

5

I

10

o
(J

è
E

Etapa

Gestão Contratual

lmpacto

Mu¡to Alto

Probabilidade

Média

Dano

ínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais,
de conformidadecomuntca divu onforma

de

ueno impacto nos objetivos (idem)

oderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

ificativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

regu latórias

Ações Preventivas

Exiglr siitemás robustos de controle de entrada, saída e movimentação de

documentos.

Responsável

Lívio Araújo Barros

N.

rrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06,115,307lÛool-t4

ião José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

imon.ma.gov.br/site/
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Realizar auditoriai e conferências periódicas do acervo documental sob custódia da Lívio Araújo Barros

Ações de Contingência Responsável

lnstaurar investigação do ocorrido e buscar identificação do responsável: Lívio Araújo Barros

ñoi,tí.ur. ¿igaos-iomper;n* ; ;Uo*r piovidênciás t.gr,, p.r" répáräCeö e Lùio Ârariiã aarros

responsa bilização

Dano

Acesso não autorizado pode acarretarviolações à privacidade, quebra de sigilo e danos institucionais'

Risco Alto - Vazarnento ot¡ Uso lndevido de lnformações Sigilosas

Gestão contratual Alto Média

informação,

,^ Capacitar colaboradores sobre o sigilo e as obrigações legais relacionadas ao acervo, Lívio Araújo Barros

Responsável

Ações Preventivas

Exigir cláusulas contratuais de confidencialidade e adoção de medidas de segurança da

Ações de Contingência

Comunicar imediatamente o ocorrido às autoridades e às partes afetadas,

Responsável

Lívio Araújo Barros

Lívio Araújo Barros

livio nrarljã aairos

Responsável

Lfvio Araújo Barros

Lívio AraúJo Barros

lmplantar plano de resposta incidentes e revisar protocolos de segurança

Risco Médío - Desclassificação de Propostas por Falta de Regularldade Jurídica ou Técnlca

lmpacto ProbabilidadeEtapa

Seleção do Fornecedor Médio Baixa

Dano

prévia,

Publicar edital com critérios objetivos e dócumentação necessária claramente Lívio Araújo Barros

especificados.

Ações de Contingência

Realizar novo certame com ajustes nos critérios e prazos se necessário.

Solicitar, quando possível, documentação complementar ou esclarecimentos aos

licita ntes.

ETp ns 24S41ZO2S - Contratação de Serviços de Guarda e Gestão de Documentos por Empresas

Especia lizadas

Timon - MA, 18 de Agosto de 2025

o Campos Menezes

Analista SuPerior EsPecialista

N'
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1310812025, 14i41

Âssunto

De

Para

þata

Roundcube Webmail :: Re: Solicitação de Proposta - Locação de Estações para Geståo Eletrônica de Documentos

Re: Solicitação de Proposta - Locação de Estaçöes para
Gestão Eletrônica de Documentos

Upaon Tecnlogia < upaontec@gmail,com>
<semag,compras@timon,ma. gov.br>

2025-08-13 09:25

Æ
rss¡¡ÀÐûU\ss tÿ

t PRoPOSTA UPAON. pdf(-354 KB)

Bom dia!

Conforme solicitado, segue nossa proposta comercial para sua apreciação
Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos,

Att.

UpaOn Tecnologia

Em seg., 11 de ago. de2025 às 10:38, <sen1aggIIlËeg1@limon.magov'br> escreveu:
Prezados(as),

A Prefeitura Municipal de Timon, por meio do Setor de Compras, solicita
a gentileza de encaminharem proposta (cotação) para a locação de
estações compostas por software e equipamentos destinados à gestão
eletrônica de documentos, incluindo o forneclmento de mão de obra
qualificada para a operacionalização dos equipamentos'

O objeto desta cotação refere-se à contratação de 10 (dez) estações'

N'

https://timon.ma.gov.br:2096/cpsess4199993700/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=0&-uid=1341

Folha N'



Conforme solicitado, apresentamos nossa proposta para fornecimento de Locaçåo de Estaçäo composta de Software

e Equipamentos para Gestäo Eletrônica'de' Documentos, com Fornecimento de Mäo de obra qualificada para

operacionalizaçäo dos equipamentos visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Timon-MA'

PROPOSTA

Prefeitura MuniciPal de Timon'MA
Praça São José, s/n 'Centro
Timon - MA
CEP:65630-000

VALOR TOTALQTD. MESESUND. VALOR UNT.QTD.ITEM PRODUTO

R$ 1,318.800,0012R$ 10.990,00UND10

Serviço gestão digital de documentos,

através depuração de dados, preparação,

digitalização, controle de qualidade,

indexação, importação, armazenamento de

imagens digitalizadas, acondicionamento e

organização de documentos físicos, bem

como o fornecimento de uma solução

completa de GED (Gerenciamento

Eletrônico de Documentos), customização

de sistema
documentos
documental.

de gerenciamento de

pertencentes ao acervo

1

R$ 526.800,0012R$ 4.390,00UND10
Fornecimento de Mão de Obra

Especializada para Operacionalização dos

E entos
2

R$1.845.600,00VALOR TOTAL

vALoR TorAL: R$ 1.84s.600,00(um M¡LHÃo E olrocENTos E QUARENTA E clNco MIL E sElscENTos REAIS)'

Esta proposta está de acordo com as especificaçÕes, quantidades.e condiçöes gerais contidas na referência, ja inclusos

todos os custos necessários tais como trete,lñr=poJtói,'tàiáj, tributos e quaiéquer outras despesas que incidam ou

venham a incidir sobre o fornecimento dos materiais'

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias' 
Säo Luts - MA, 1g de agosto de2025

re Silva

GNPJ: 08,924'057/0001'99 I UPAON TECNOLOGIA COMERCIO

upaontec@gmaÍl.com
Rua Noventa e Nove, Qd 39' N' 06

Vinhais - São Luís - Maranhäo
(e8) 3236 3230

E SERVICOS DIVERSOS EIRFI I. .

lProc N'

(
Folha tf
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1310812025, 14:44 Roundcube Webmail :: RE; Solicitação de Orçamento - Locação de Estações para Gestão Eletrônica de Documentos

,Assuntô

þe

Para

Dæta

RE: Solicitação de Orçamento - Locação de Estações para
Gestão Eletrônica de Documentos
SIDOM CON SU LTORIA E MARKETING < falesi dom @hotmail, com >

semag,compras@timon, ma, gov.br
<semag.compras@timon.ma, gov,br>

2025-08-13 10:09

. Prefeitura Municipal de Timon-MA,pdf1-46 63¡

Bom dia, conforme solicitado segue orçamento em anexo

f-ü¿#fisJ#,ubc ry

De : sem a g. com p ras @ti m on. m a. gov. b r <se m ag. co m p ras @ ti m on. m a. gov, b r>

Enviado: segunda-feira, 11 de agosto de 2025 10:37

Pa ra : fa I esi d om @ h otm a i L co m <fa I es id om @ h otm a ¡ L com>

Assunto: Solicitação de Orçamento - Locação de Estaçöes para Gestão Eletrônica de Documentos

Prezados(as),

A Prefeitura Municipal de Timon, por meio do Setor de Compras, solicita
a gentileza de encaminharem o orçamento para a locação de estações
compostas por software e equipamentos destinados à gestão eletrônica de
documentos, incluindo o fornecimento de mão de obra qualificada para a

operacionalização dos equipamentos.

O objeto desta cotação refere-se à contratação de 10 (dez) estações.

lcru

i 
rotna

N. z
N!

ss i" alr rr a

https:/itimon.ma.gov.br:2096/cpsess419999370o/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=o&-uid=1342&-mbox=lNBoX&-action=print&-extwin=1
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São Luís -\li{,12 deagosto de2025

A Prefeitura Municipal de Timon - MA

Assunto: Orçamento para Serviços de Digitalizaçäo de Documentos

Encaminho a V.Sa, cotaçäo para a contrataçäo de serviços

especializados na digitalização de documentos físicos, conforme a solicitaçäo,

especificações e requisitos descritos abaixo.

Ao ensejo, renovamos a V.Sa. protestos de estima e apreço

,a

cARP e¡,tpnvWsû lro nn LrDA
George Alan Ramalho Pereira

H, ttj t l(tt--
GARP EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA I CNPJ: 41.181.805/0001'66 Folha No

VALOR TOTALUNID QUANT VALOR UNITARIOITEM

10 R$10.500,00 R$105.000,001

Locaçåo estaçäo
composta por Equipamentos
e software para o trabalho de
Captura de lmagens por Mdo
Digital e lndexação de
Documentos(GED) Gerados
pelo CREA/MA, em conjunto
com outras especificaçöes
contidas no TR.

Estação

R$4.200,00 R$42,000,00

Fornecimento de Mäo de
Obra Especializada para
Operacionalizaçäo dos
Equipamentos

Posto 102

falesidom@hotmail.com lAv. dos Holandeses, no 14, Ed. Century, sala 113, Calhau, São Luís Ma



1310812025, 14i46

Assunto

De

Para

Þata

Roundcube Webmail :: Re: Solicitação de Proposta - Locação de Estaçôes para Gestão Eletrônica de Documentos

Re: Solicitação de Proposta - Locação de Estações para
Gestão Eletrônica de Documentos

TC ASSESSORIA E SERVIÇOS <ceo@thiagocostaservicos,com.br>

semag,compras <semag.compras@timon.ma. gov,br>

2025-08-L3 L4:22

f,# n #*,¡lb'*

a PROPOSTA_DE_PRECO_I03202S_-_PREFEITURA_DE_TIMON-MA-assinado .pdf(-224 *r,

Boa tarde, segue em anexo, cotação de preço referente a locação de estação de trabalho com mão de obra para a

operacionalização de GED para a prefeitura de Timon - MA.

Thiago to*Ta
Thiago Costa Assessoria e $erviços

f s3) LeÆL0065 I æs@fllinsççe##ssryiçss,rsm"hr

M

On ago tt 2025, at 10:36 am, semag.compras <semag,compras@timon,ma.gov.br> wrote:

Pnezados(as),

A PnefeÍtura MunÍcÍpa1 de Tlmon, por meio do Seton de Compras, solÍcita
a gentÍleza de encamÍnharem o onçamento para a locação de estações
compostas pon softwane e equipamentos destinados à gestão eletrônlca de

documentos, incluindo o fornecimento de mão de obra qualificada pana a

operacfonalização dos equipamentos.

O objeto desta cotação nefene-se à contnatação de 10 (dez) estações

Ni

Folha f'f

¿-i
Assinalura

https://timon.ma.gov.br:2096/cpsess4l 99993700/3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=0&-uid=1351&-mbox=INBOX&-action=print&-extwin=l 111



pRoPosTA GoMERCIAL DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 103/2025

A Prefeitura Municipal de Timon - Pça. São José, S/N - Gentro, GEP 65630'000

Proponente:
T L DA COSTA DO SANTOS ASSESSORIA E SERVIçOS
CNPJ: 45.682.6241000'l -7 4
INSC. ESTADUAL: 127483551
INSC. MUNIGIPAL: 1'102241
EMAIL: ceo@thiagocostaservicos.com.br
REPRESENTANTE LEGAL:Thiago Leandro da Costa dos Santos
RG: 035650632008-1
CPF: 060.935.353-55
PROFISSÃO: Empresário
CARGO: Diretor
ESTADO CIVIL: Solteiro
ENDEREçO: Rua Padre Possidônio, no 3052a.
BAIRRO:Centro
GIDADE: Rosário.MA
CEP:65.150-000
TEL: (098) I 8433 0065

DADOS BANCÁruOS:
BANCO: Nu Pagamentos (0260)
AGENGIA:0001
CIC:44574033-0

Rua Padre Possidônio - N 0 3052A - Centro - Rosário/MA

Email : ceo@thiagocostaservicos,com,br
CN PJ : 45.682.62410001 -7 4

Celular: (98) 98433-0065

lProc 
lt'

Folha llo

rìatura



PROPOSTA COMERCTAL DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 103/2025

A Prefeitura Municipal de Timon - Pça. Säo José, S/N - Centro, CEP 65630-000

Referente à solicitaçåo de pesquisa de preços encaminhada.

Prezados Senhores,
Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços para a contratação de serviços
especializados na digitalizaçâo de documentos ffsico conforme as especificaçöes e requisitos
descritos abaixo.

oBJETO DA PRESTAçÃO DE SERVIçO

Rosário - MA, 13 de agosto de2025.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ R$ 502.400,00 (Quinhentos e dois mlle quatrocentos
reals.),

O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta dias), após este prazo estará sujeita às
modificaçöes que porventura se fizerem necessárias, podendo resultar em novas negociaçÕes
para o fechamento do respectivo Contrato de Prestaçäo de Serviços,

Rua Padre Possidônio * N 0 3052A - Centro - Rosário/MA

Email: ceo@thiagocostaservicos.com.br
CNPJ : 45.682.62410001 -7 4

Celular: (98) 98433-0065

Proc N'

ITEM DESCRTçAO/MODULOS UND QUANT
V.ESTIMADO

UNIT
V, ESTIMADO

TOTAL

R$ 352,000,0001

locação de estação composta por

Equipamentos e software para o trabalho de
Captura de lmagens por Meio Digital e

Indexação de Documentos (GED) Gerados
pela Prefeitura Municipal de Timon/MA, em

conjunto com outras especificações contidas

no TR.

Estaçåo 10 R$ 11.000,00

R$ 150.400,00
02

Fornecimento de Mão de Obra Especlallzada

para Operaclonalização dos Equipamentos.
Posto 10 R$ 4.700,00

R$ 502.400,00SOMA

Folha tf

alura

f



Declarações:

Declaramos expressamente que os preços contidos na proposta incluem os custos de transporte,
hospedagem e alimentaçåo, do objeto desta propostâ e está de acordo expressamente com
todas as condiçöes estabelecidas. Entre outra esta empresa está de acordo e ciente com todos
os itens relacionados nesta proposta.

^
g#r¿k

0ocumento as$inâdo digitslm€nte

IH|AGO LfÀNORO ÞACOSTÀ ÞO5 SAI¡YOS
Dätå: 13/t8/2025 14ì16,44-0300
v€rif ique sm httpri//våtidðr;iti,6otrbr

^

Thlago Leandro da Costa dos Santos
Representante Legal
CPF: 060.935.353-55

Rua Padre Possidônio - N 0 30524 - Centro - Rosário/MA

Emai I : ceo@thiagocostaservicos.com, br

CNPJ : 45.682,62410001 -74

Celular: (98) 98433-0065

Proc. l{

qçir.r!

Folha l{o
r
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Relarór'io de coração: GË,sTÃ.û DË DOCUMËNTüS ËLËI]RONICÛS

Pesqnisa realizada entre 13/08/2025 L6:14:01 eL410812025 LS:20:03

*t¡åaí!î;{i $'rrJdi} üü ¡ii} .ll/'i}$#i}?i:i ltj:.iJ:(¡[ {l¡]': 13ft'{i,3;l.L;.31;l

hìm r:r:n{onllillade cr)m ¿ì rnstrução Nnnratina No 65 ¿lc (}7 cltl ,lulho de 2021 (f.,ei n" 14.1313).

Método

Itcm l: LOCAÇÃ{) DË tiOtIt:'\^,'EIìH, P RÂ G.Ë1)

PREçOS /
IIIIOPOIiTAS

6 r'B

QUrl.tITID,\Dtr

I

pREçt

lis'rIlfAD()
I.$ 10.1J25,?U (ur)

PERCTNTUI\L PREçÛ TST,

cAt,ctjt"At)()
r{$ 10.1ì25,7t}

ldentlfir:aqão

% VALOR
(;LOn.{t..

7':J,4ýt'o

IJata

f,kJläçåo

TOTÄL

R$ 10.825,78

Preçù
: PrÊcû CðtìlDrãs' 0reão hiblifi)

Lìûverilârne¡rtäls "
.

: t il'IIJNICTFIO DE ÂGRI{]OL¡\NDIA / I - MIJNICIIIO DE ¡\GRICOLANDI.A 06554976000192-

l-000004,/2024

1.2r12i2024 I{$B.669,7r)

I

:3
i

:

I

i Valor Unl(árlo

MI.INTLTP1O DTJ S ÀO f ,, OU Iì.}:]NCO D'OÍ]:S].].ì

M(.JNl(.ilPI() nhì SA{) DüMINGOIì D() lvlÁIìAi\ilA()

03.702.?1710001-31 - SÀNErUl - SEt{\{CO DE SANEi\i\'l[NT() ÂM$IINI¡\L Lì[

Iì0NI)()N()lt()l.,Ilì I'þttrìzlNf IA. sil.,vA Df.i s()llzA

8302j.87300tì108- 112./10! 2.02.4

1.-00 r63B/20?4

'Rii 8.100,00

0(j1130|)0000171.- lll¡î9/?ü24

1-0tt0í122/?024

0370:217000131- 03109/2024 R$ 17.fr20,00

l-000025/2024

R.$ l0.B81,tB

Itlentificação
l)ata

l.,icitracå0

lì$ 9.?35,0t)

Preço ItreçoÓrgão l!úhlicr
Públict

l?

0B.tltì:].95U01101-6fl - Prefei$m Mutricif,al dc Tciïeila

7:.3?4.û3li/0001.-55 - CAU(),^IA | (.)ânrara Municipal I Cârnara lvlunicipal dcr (larrcaia

334733

043-

0r)2i2024 cLl

L0r09t2024 R$9.43D,0r1

30¡{\ui2024 R$ l:.000,00

R$ 10.715,00Valor Unítårio

Item !: rn¿ìo rlt: obra espt:citrlizadil pitÌra operiìciolillizaçã<l de GËt)

PR,EÇOS /
ïROrr0s"lAs

7 t1.4

Prcçû CoD¡pras

Guvernåntelltals

QIJÀTÝTIDADN

Órgão l'úblico

pnEç0
rìS'IIMADO

1ì$ 3,914,21. (un)

pRa,ço EsT.

CALCULADO

Iì$ 3.9:r."1,?1

ÿo VAI,OR

GLOI}AL

2.6,6ú/o

TOTI\T.,

Tì.f; 3.9r.4,21

Itreço
I)ãtã

L.icitaçäo

N(

!l

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 9.332,50 Mcdia tlos l)r.eços Obtìtkrs: R$ t{r.l't?S,79

ffi dia 74 I 08 I 2025 L6123:01,

PF,RCfiN:TUAf,

Identificsçãr,

Folha l\f

Assir allrra



I)AIOS (:,{MAI{A ùlUNL(.ltl¡A 1., i 01 - Cânrara Muilicipal tle Patrrs

11.4?4.27iI)0(,1:t2 - AGRIiS'IlNA C¡\M;\R.4 Mt.lNtctlìÀl, I f);J1520 - CÂMAR^

tvll.JNf (.;1t,4i., l)tì A6lìËfì1'INÀ/Plì

0930901.t000ti02-

1-r1000r4/2025

1t174'27"Ì001)t7',2- :r.6i04l2021i

1-m0004/2025

1|tl07t2û'2ît ïì{iil.9fì0,00

3.61 0,00R$

3 0 1.t133:866/000 1 -46' Cr\lvf Â RÁ MUNICIPÂI, DÍl VliJìliÀDORnS DIì PORTO Ðr\

FöJ,l{À - SË / 302f1 - &liv1i\R.{ MTJNICI}'ÀI, D[ VItRll.{,DORl1S l)tr I)ORTO I)À

I;()t.ltA/sþ:

11.240.009/0001-96 - L{II CÅMÀI1,,4" MIJNICIPT\L t}E VEREÂLI]RES

0183386{¡0ùt}14ti- 1.Otû2t2ù?5 R.$4.900,00

:i-00001.012(,l35

11240009000196- 211t0t2a24 R$3.000,t-)0

1-000004/2024

4

Virl()r Inlitrirlo

Preço

ltúbllco
0rgão Públlco

Ciìrrürû Muüicipôì dÈ P¿tos

Ideutifícação
Dûtû

Lic¡tâção

R$ 3;875,00

R$ 4.500,00

R$ 2,499,50

Preço

1 402991.

37r.738

12247lt

0vt07t2025

01 .61.2.689/0(r0l-78 - Pìr¡lcituru Mtrnicipal de Matüróia

(:Ät\,lAlt.A.IvluNlcII,Al, DË VbìlìHAll().lì¡:fi DÏ: t)()}ìr'() l)A ÏÜl.,IIA"/$l:

't 2/o3t)025

:ìri0r./2025 lì.$4.900,00

Vàlor Unitá,iû

Valor do item em relação ao total

I x) LocAçÃo Þ8...

| 2) måo de obra...

n$ 3.966,50

Valor Global: R$ 14.739,99

rl

ri

4

2

0

Quantidade de preços por ¡tem

Æ

Item I

Detalhamento dos Itens

Quantídade Dcscrlçño

1 Unidade contraiação rle etnprcsa especializãdã Þara prcstaqãn tI: serviço tlelocação dc soft\l'eìe Ìrarâ Ciestän Ëletrônica cI: Þocl¡me¡los

Ilreço (üolnpras Govenlame¡ttais) 1: Mediana das Propostas liÍnals

Inc. IÂrt 5" d¡ tlN 65 da 0? d0 Jrlho dî 2021. (L,sl n" I4.13íJ)

Itern ?

Observação

R$ 8.669,70

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.990,00 Mtitlia tìos l)rr,ç{)s {)bti(l(}s: R$ :Ì.9I4,1I

Itern r: Lo{ìAÇÀo nl: sortwllR[ I]Atì;\ GCil

lrr{¡çot;st¡nrâdo: l{li, Ifi.Iilr},71i{ìrì) l)crcr,nlui¡l: - l}r(,çoli¡ìthnarloCalct¡latlo: lì5 It).Iil5,?iÌ Mridià (l0s pr({'os {lblidos: ll$ ll}.11.11,:'iì

ffi dia 14/08/2025 16:23:01

Proc. N'

laltrr A



sual0ült

curya ABC da Coração: GESTÃO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS

10001¡

7E¿o/o

500/o

250/a

ûtYo

{s
()q

Curva ABC

0t)/o

Pesquisa reall:Ladâ entrc 13/08/2025 16:14:01 el4l08l?t25 L6:19r36

l3+lltris íù #ffitr,¡, ts{, tlia .l4ilt8!'){t2i l6i}iJ: ti {}¡': t:ìtl.$.?35.3åì

?útYo 40tth 60% ll0Va

o/o Ptodutos

¡W ltem

Iì$ i0.B:15,78

Iì{ì 3.914,21

R$ r0.8:15,78

R$ 14,739.99

IOA%I

Proc N'

72,44rYþ

1.00,(ì(,l9,r, I'G.'
:?

t, oc¡\ÇÅO I-lF: so$'n{br¡ Þ: PAIìA Gt';I-)

màn de ohta especializada para

opcracioual ização dc (i lìft

ir¡alura
dia 1410812025 r6:23'.Ls

Folha tf

1,t1,
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Relatério Memorial de táleulo

Irem 1 - LOCAçÃO DE SOFTWERE PARA GED:

Þroço (Compras üovornamentais) I: Modlana das Þropostas Ëinals

CNPJ

1 24,146.126/0001-37

1. Seleção dos valores do melo do conJunto: 8669.70

2. Valor Calculado: RS 8.669,70

preçÒ (Compras covernamentals) 2: Medlånû das pröpo$tas Flnals

CNPJ

1 19.625.833/0001-76

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 81 00.00

2. valor calculado: R$ 8.1 00,00

preqo (Compras Governâmentals) g: Medlano das propo6tas Flnal$

CNPJ

1 04.330.683/0001-04

'1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 9235.00

2. Valor Galculado: RS 9.235,00

prego (Outros Entes Públlcos) 4: Mediana das Propostas Finals

CNPJ

1 29.332.622/0001-07

2 5ó.387.790/0001-64

3 37.221.415/0001-03

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 9430.00

2. Valor Calculado: RS 9.430,00

P¡eço (Compras ûovênrâmentâis) 5; Medianû das Proposlâs Finais

CNPJ

1 52.411.425/0001-97

1 . Seleção dos valores do melo do conjunto: 1 7520.00

2. Valor calculado: R$ 1 7.520,00

Proço (Outros Ëntes Públlcos) 6: Mediana das Propostas Flnals

CNPJ

1 35,824.900/0001-38

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 1 2000.00

2. Valor Calculado: RS 1 2.000,00

Item 2 - mão de obra espec¡al¡zada para operacionalização de GED:

Preço (Compras Govsrnâmentâis) 1: Medlana das PÌopostas Flnals

¡Te¡èt¡irq çôradô no dla'ì4íOítlà132{i 1 $:33:.4d i¡t}) 'l 18.0.?:rìi-ì}6}

Valor da Proposta lnlclal

R$ 8.óó9,70

Valot da Proposta lnlclal

Rs 8.100,00

valor da Proposta lnlclal

RS 9.235,00

Valor da Proposta lnlclal

R$ 9.20o,oo

R$ 9.430,00

Rs 9.432,00

Valor da Proposta lnlclal

Rs 17.520,00

Valor da Proposta lnlclal

Rs 12.000,00

Valor da Proposta Flnal

R$ 8,669,70

Valor da Proposta Flnal

lì$ lt.1 00,{Jl)

Valor da Proposta Flnal

R$ 9.2iì{t,00

Valor da Proposta Flnal

Rs 8.300,00

fì$ 9.4$0,0t)

Rs 9.432,00

Valor da Proposta Flnal

Il$ 'l /.Íi2Û,0f)

Valor da Proposta Flnal

R$ 12.000,0{ì

N'

ffi dia f4l 0812025 76:23i44
¡l'

l-\ ÇY (Zr



CNPJ

1 29.332.622t0001-07

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 3990.00

2, Valor Calculadol R$ 3.990,00

preço (Outros Entes Prfblicos) 2: Medlana dae Pmposta3 F¡nålc

CNPJ

1 29.332.62210001-07

2 59.336.346/0001-08

3 24.994.347t0001-6s

1. Seleção dos valor€s do m6lo do conJunto: 4500.00

2. valor calculado: R$ 4.500,00

prsço (Compras Gov€mam6ntals) 3: Modlan¡ dae Propostss F¡nal3

CNPJ

1 44.754.812/0001-06

1 . Seleção dos valores do melo do conjuntot 361 0.00

2. Valor Calculado: RS 3.ó1 0,00

Þreço (Outror Ëntes Públlcoe) 4: Medlana das P¡opostas Flnals

CNPJ

1 29.332.622/0001-07

2 34.204.59210001-64

3 3s.970.355/0001-98

4 49.278.980/0001-88

5 22.594.152/0001-00

6 56.422.537/0001-02

1. ssleçËo dos valoros do melo do conJunto: 2499.00, 2500.00

2, Soma das propostâs sel€clonadas:2499.00 + 2500.00 = 4999.00

3. Divlsão pola quantldadê s€lsclonada:4999.00 / 2 = 2499.50

4, valor calculado: R$ 2.499,50

Preço (Compras Govorncmonta¡s) 5: Medians das Propostûs Finais

CNPJ

1 32.255.534/0001-55

1. Seleção dos valores do melo do conJunto: 4900.00

2. Valor Calculado: RS 4.900,00

Preço (Outros Entes Públlcos) 6: Medlana das Propostas Flna¡s

CNPJ

1 32.255.534/0001-55

1. Seloção dos valores do mêlo do coniunto: 4900.00

2. Valor Calculado: R$ 4.900,00

PrÊço (Compras Govornamontåi$) 7: Medlana das Propô$tas Flnsls

CNPJ

1 27.425.699/0001-99

1, Seleção dos valores do melo do conjunto: 3000,00

2. Valor Calculado: R$ 3.000,00

dia L4 I o8 12025 L6:23:44

valor da Prop$ta lnlclal

Rs 3,990,00

valor da Proposta lnlclal

R$ 4.690,00

Rs 4.500,00

Rs 4.693,33

Valor da Proposta lnlclal

Rs 3.610,00

Valor da Proposta lnlclal

Rs 2.s00,00

R$ 2.s80,00

Rs 2.s80,00

R$ 2,soo,oo

Rs 2,s80,00

R$ 2,s83,33

V¡lor da Proposta lnlclal

Rs 4.900.00

Valor da Proposta lnlclal

Rs 4.e00,00

valor da Proposta lnlclål

Rs 3.000,00

valor da Propoetå Flnal

il$ 3.9qt),üü

Valor da Propoeta Flnal

Rs 3.990,00

R$,{.åü0,{)(.}

Rs 4.693,33

Valor da Proposta Flnal

frt$ 3.fi1 Û,00

Valor da Propost¡ Flnal

Rs 2.390,00

R$ 2.398,00

ft$ 2.4.çç,üü

R$'J.åüÜ,rll)

Rs 2.s00,00

Rs 2.s83,33

Valor da Proposta Flnal

R$ 4.9û0,00

Valor da Proposta Flnal

R$ 4.900,fi0

Valor da Proposta Flnal

rì$ 3.00û,00

Proc N' Ztt tl (¿s

) 12

eci-:r,

tPZ%252begKg gwpQjpFcUnWP24dRjQ%253dVo253d Folha No
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ESTADO DO MARANHÃO
. PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

fonstrulndöffi;iffi* cNPJ.:06.11s.307/ooo1-L4- Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoal - SEMAG

timon,mu,çav,br

MEMóRIA DE CÁLCULO E JUSTIFICATIVA DOS VALORES

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 005/2025, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para a locação de uma estação cornposta por software e equipamentos destinados à

gestão eletrônica de documentos. A empresa contratada deverá também fornecer mão de obra

qualificada para a operacionalização dos equipamentos.

1. Fundamentação Jurídica

disposto na Lei n" 14.133/2021, em especialEsta memória de cálculo é elaborada em estrita

'.',',:
Art. 60, inciso XLII: define a estimativa:dè preços como parte essencial da fase preparatória;

Art. 18, inciso V: determina que o processo de contratação deve conter a estimativa de despesa baseada

em preços praticados no mercado;

vantajosa para a Administração.

Instrução Normativa SEGES/ME no 65/2021, que regulamenta a pesquisa de preços no âmbito da Nova

Lei.

2. Critério de Formação do Valor ,

A aferição do preço médio para a prestação de serviços de locação de uma estação composta por

software e equipamentos destinados à gestão eletrônica de documentos. A empresa contratada

deverá também fornecer mão de obra qualificada para a operacionalização dos equipamentos,

adotou-se o seguinte método:

Três propostas de fornecedores privados e uma pesquisa realizada no banco de preços sendo elas:

Ptoc N' 7l:)¡¡:¡çc¡ Sdr"r .)ptú, S/N ^ (:eütrü - 'l itrton-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
ton$fumû0äild,i;* CNPJ.:06.11s.307/0001-14- Secretaria Municipal de Administraçño

e Gestão de Pessoal - SEMAG
tinun.na,ç*v,br

MEMóRIA DE CÁLCULO E JUSTIFICATIVA DOS VALORES

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços no 005/2025, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para a locação de uma estação composta por software e equipamentos destinados à

gestão eletrônica de documentos. A empresa contratada deverá também fornecer mão de obra

1. Fundamentação Jurídica

Esta memória de cálculo é elaborada em estritailobservância ao disposto na Lei no 14.133/2Q21,em especial:

Art. 18, inciso V: determina que o processo de contratação deve conter a estimativa de despesa baseada

em preços praticados no mercado;

Art.23,55 1o e 2o: prevê a necessidade de ampla pesquisa para assegurar a obtenção da proposta mais

vantajosa para a Administração.

pesquisa de preços no âmbito da Nova

Lei

2. Critério de Formação do Valor , 
l

A aferição do preço médio para aprestação de serviços de locação de uma estação composta por

software e equipamentos destinados à gestão eletrônica de documentos. A empresa contratada

deverá também fornecer mão de obra qualificada para a operacionalização dos equipamentos,

adotou-se o seguinte método:

Três propostas de fornecedores privados e uma pesquisa realizada no banco de preços sendo elas:

'r'ttlr.' N'I,raçct S(io .l*:;it, 5/N - <:.4tttttt - I int<¡rt-l¡44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

10nfirum00il;;'1ffi* GNPJ.: 06.11s.307/0001-14* 
Secretaria Municipal de Administração

e Gestño de Pessoal - SEMAG
timan,nta,çov,br

A metodologia seguiu a média aritrnética simples dos preços apresentados para cada item, nos termos da IN

no 65/2021, Art. 50, inciso II.

^órmula:

3. Resultados Apurados

Segue a consolidação dos valores médios unitários para os principais itens analisados (exemplo prático):

MédiaAritmética = (BancodePreços +Preço Fornec. 1 + Preço Fornec,2 + Preço Fornec.3) +4 = MEDIADE

VALORES.

Essa sistemática garantiu robustez e imparcialidade, mitigando riscos de sobrepreço e assegurando a obtenção

da proposta mais vantajosa para o interesse púbtico.

V¿lor Medlo
.Anual

Fornec 2
Banco de

Preços

R$ 108,290,00 1,299,480,00RS 10,82s,78 RS 10.829,00Rs 10.s00,00 RS u,ooo,oo10 RS 1o.99o,oot

Estação de

estação

composta por

equipamento e

software para o

trabalho de

captura de

imagens por meio
digital e indexação
de

docu mentos(G ED),

em conjunto com

outras
especificações

contidas no TR.

rsrnçÃo

Froc N'l>rut,* São.1psú, S/N - (.¿r¡¡fr¡l - 'l in'ton*MA

Folha M'
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2

Fornecimento de

mão
de obra
especia lizada
para

operaciona lização

10 Rs 4.390,00 Rs 4,200,00 Rs 4.700,00 RS 3.914,21 RS 4;3ot,oo RS:43;010,00 R$ 516.120,00

dos

Vale ressaltar que obedecendo a Lei no14.1 33/2021, existern 3 propostas de mercado além da cotação realizada

através do Banco de Preços.

POSTO

4. Conformidade com o art.'23,5 1o, inciso lV; dà Lèi no 14.1 33,{2021

A justificativa da modalidade de cotação de valores encontra-se respaldo no disposto no art. 23, g 1o, inciso IV,

da Lei no 14.133/2021, que autoriza a utiliz.ação de pesquisas realizadas diretamente junto a fornecedores como

parâmetro para composição da estimativa de preços.

uma estação composta por software e equipamentos destinados à gestão eletrônica de documentos e

fornecimento de mão de obra qualificada para a operacionalização dos equiparnentos.

Essa metodologia permitiu aferir a razoabilidade e a adequação do valor estimado, demonstrando sua

¡ompatibilidade com os preços praticados no mercado para serviços e fornecimentos de características

equivalentes, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e obtenção da proposta mais

vantajosa para a Administração.

5. Consideraçöes Finais

Com base na metodologia adotada, que consistiu na pesquisa de quatro cotações e de fornecedores distintos

e na apuração da média aritmética simples dos valores apresentados, chegou-se ao valor total Anual estimado

de R$ 1.815.600,00 (Um milhão, oitocentos e quinze mil e seiscentos reais.) para a contratação pretendida.

Prw. N'

ASsir âllrt'''
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" Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
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A elaboração desta memória de cálculo atende integralmente ao disposto nos Arts. 6o, inciso XLII, 18, inciso V,

e 23 da Lei no 14.133/2021, bem como às orientaçöes da Instrução Normativa SEGES/ME no 65/2021,

assegurando que o preço estimado esteja compatível com os valores praticados no mercado, prevenindo riscos

de sobrepreço ou superfaturamento.

Conclui-se, portanto, que o processo se encontra devidamente instruído, demonstrando que a Adesão da ata

de registro de preços n' 005/2025 CREA-MA, é tecnicamente adequada, economicamente vantajosa.

de 2025

andes,
atista

222 91

Unidade: Secretaria o e Gestão de Pessoat- SEMAG

r,,,. *. tlj'v {Z jPraç* Sâo )tss{, S/f'l - Ceiltr$ ' Iirnor¡-MA

tolha N!



26/08/2025, 08:09

Assunto

De

Pa ra

Data

Roundcube Webmail :l Re: Solicitação de aceite para adesão à Ala de Registro de Preços no 05/2025 - CREA-MA

Re¡ Solicitação de aceite para adesão à Ata de Registro de
Preços no 05/2025 - CREA-MA

<cpl-crea@creama.org.br>
<semag.compras@timon. ma, gov, br>
2025-08-26 07:58

f*piJfidçuube

. TERMO DE AUTORIZAçÃO - REFERENTE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAçÃO DE ESTAçÃO
COMPOSTA POR SOFTWARE,pdf(-la$ ¡g¡

Bom dia,

Prezado Senhor Miguel Ângelo, segue anexo Termo de autorização de aceite

Atenciosamente.

DELIC CREA-MA

Em 19 / 08 / 2O25 09 : 39, sema g. compras@ti mon, ma, gov. br escreveu :

Pnezado(a) Senhor(a),

A Pnefeitura Municipal de Timon, pon meio de seu setor de Compras)
e

yem solicitar o aceite para agleåãq àffi"ñl;es"le -çens-elhs,
do_,.flaranhão - CREA-MA.

SolÍcitamos, pon gentlleza, a conflrmação da possibÍIÍdade de adesão, a fim de dar prosseguÍmento aos
tnâmites administnatfvos intennos.

Penmanecemos à disposição para quaisquer esclanecimentos adicionais.

Atenciosamente,
Miguel ÂngeIo
Analista Superlor - Setor de Compras
PnefeÍtuna Municipal de Timon

Proc N' a
Folha lf
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sERVrçO BLICO F EDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO

TERMO DE AUTORTZAÇLO

Do MARANHÃo - cner-me

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-

MA, por intermédio de seu Presidente, Eng. Mec. Wesley Costa de Assis, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, e considerando o disposto na Lei Federal n" 14.133/2021 e no Decreto no 11.462,

de 31 de março de2023,

AUTORIZAR

a Prefeitura Municipal de Timon/MA, por meio de seu Setor de Compras, a adesão à Ata de Registro

de Preços n'00512025, cujo objeto é aconÍratação de empresa especializadaparaa locação de estação

composta por software e equipamentos destinados à gestão eletrônica de documentos, incluindo o

fornecimento de mão de obra qualificada para a operacionalização dos equipamentos, frrmada por

este conselho e a empresa R2 TECNOLOGIA EM GESTAO EIRELI.

A presente autoúzação tem por finalidade atender ao interesse público, observadas as

disposições legais e regulamentares pertinentes, ficando a Prefeitura Municipal de Timon responsável

pela observância integral das condições estabelecidas na referida Ata de Registro de Preços,

São Luís/MA ,22 de agosto de 2025.

\A/ESLEY COSTA
DE

Dloitally do¡€d bÿ WSLEY CoSTA 0E
ASSIS:7303S83€
DN:øÈWSIEYCOSTA DÉ
Ásslsr7s3m9æ& c=BR o:lCP-AÈdl

ASS I S :7 30 390 9eS+S i'"::nÎî3l'ffi lllno, 0,,n,.,."u'un,
to6lloñ:
Oãtå: 2æ5.G-22 1 8:07.æ:m

Eng. Mec. Wesley Costa de Assis
Presidente do CREA-MA

RN 1114032050

Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08, Calhau, São Luis/MA, CEP: 6507 I -380

ffUUggAüi¡¡ s.-tU E-mail:'rítbi|tctjrtJ)ctear¡il.o!:rì.þr

d<.ti, rf :,

t



SERVIçO BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO

MARANHAO - CREA-MA

EDITAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO

cREA/MA

P ROCESSO N e 288 70 3 7/202 5

pareÃo nr:lnôurco Ne o3/202s

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Maranhão-CREA/MA, situado Avenida

dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08, Calhau, São Luís - MA, torna público para o conhecimento dos

interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREçO GLOBAL, pelo sistema de registro de

preços, no modo de disputa ABERTO E FECHADO, regido pela Lei t4.L33/202L, L23/2006, Decreto Federal ne

1L.462/2O23 e demais legislações correlatas. O Pregão Eletrônico será conduzido por empregado integrante

do quadro deste Conselho, denominado (a) Pregoeiro(a), auxiliado por membros da equipe de apoio,

previamente credenciados no sistema "comprasgov", constante na página eletrônica

https://www,gov.brlcompras/pt-br. em cujo monitoramento e inserção de dados gerados ou transferidos,

utilizarão os recursos de segurança: criptografia e autenticação. Os participantes deste Pregão terão como

referencial de tempo obrigatoriamente o horário de Brasília/DF.

1. DO OBJETO:

L,L, O objeto da presente licitaçäo visa o Resistro de Precos para Contratacão de Empresa Especializada

na Locacão de 32(trinta e duasl Estacões Compostas por Software e Equipamentos Destinados à

Gestão Eletrônica de Documentos, lncluindo Mão de Obra Qualificada para a Ooeracionalizacão dos

Equipamentos, a fim de Atender às Demandas da Sede e lnspetorias do Conselho Regional de

Eneenharia e Asronomia do Maranhão (CREA-MA), gonforme as especificacões e quantidades

detalhadas neste documento.

t.Z. Valor total estimado para a presente licitação é de RSs.677.124,16(cinco milhões e se¡scentos e

setenta e sete mil e cento e vinte e quatro reais e dezesseis centavos).

1.3. As regras referentes aos órgãos gerenciador e part¡cipantes, bem como a eventuais adesões são

Proc N'
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3.1

3.

sERVrçO BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO

MARANHAO. CREA.MA

2. DO LOCAL, DATA E HIRÁR¡O DO CERTAME:

Z.t A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a divulgação das Propostas de Preços

recebidas e início da etapa de lances, de acordo com o disposto na Lei Federal ne L4.t33l2O2L,no endereço

eletrônico, data e horário abaixo discriminados:

LOCAL: ww-w.soY. b r/co m Pras

DATA: 0710512025

HORÁRlO:09:30hs

z,tJ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data e horário marcados, a sessäo será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do (a) Pregoeiro (a)em contrário.

2.I. Nos casos de indisponibilidade de acesso do(a) Pregoeiro(a) à sala de disputa de lances, no sistema

"comprasgov", que impeça o início da disputa até o horário estabelecido, será aplicada a regra do subitem

a nte rior.

DA PARTTCTPAçÃO NA uClrAçÃO:

3.1 Poderâo participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal

www.sov.br/compras/pt-br por meio de Certificado Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP - Brasil.

3.1,1 Os interessados deverão atender às condiçöes exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

N'

ti,i

3.2.

desatualizados

Folha f'{ú
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3.5.1

3.5.2

sERVrçO BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO

MARANHAO - CREA.MA
3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçäo no momento da habilitação.

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual MEl, nos limites previstos da

3.5

LeiComplementar ne 123, de 2006 e do Decreto n.s 8.538, de 2015'

. Não poderão disputar essa licitação:

aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

demais deS%(cincoporcento)docapitalcomdireitoavoto,responsáveltécnicoousubcontratado,quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6,404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

a condiçöes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;

agente público do órgäo ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do

órgäo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçäo que disciplina a

matéria, conforme $ 1e do art.9s da Leine 14.133, de202L'

x.3

3.5.4

3.5.5.

3.5.6.

7

3.5.8.

3.5,9.

3.5.10.

3.5.11.

Proc
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sERVrçO BLICO FEDERAL
CONSELH O REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO

MARANHÃO - CREA.MA

3.6. O impedimento de que trata o item 3.6.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçäo a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

3.7. Acritério da Administraçäo e exclusivamentea seu serviço, o autordos projetose a empresa a quese referem

os itens 3.6. j. e 3.6,2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução

da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou

entidade.

^3.8. 
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.g. o disposto nos itens 3.6.1 e 3.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto

executivo, nos demais regimes de execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oficial de cooperaçäo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ne t4.t33/2ozt.

3.11. A vedação de que trata o item 3.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a conduçäo da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica'

4, DO CREDENCIAMENTO:

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para

acesso ao sistema eletrônico, conforme Art.79,da Lei 14.13g1àOZL,sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.

4.Z.As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao sistema para

participarem do certame.

4.3.O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro cadastral atualizado no

SICAF.

4.4.o credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçöes inerentes a este

pregão.

4.5.o uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CREA/MA,

Proc N'
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SERVIçO LICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO

MARANHAO - CREA.MA
promotor da licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que por terceiros

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOCUMENT95 DE HABI1ITAçÃ9:

5.1. Na presente licitaçäo, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento.

5.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5,3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

s.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e

lV do art. 1e e no inciso llldo art.5e da Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4.o licitante organizado em cooperativa cleverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14,L33, de202L.

5.5.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3"

da Lei Complementar ne !23,de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts.42 a 49, observado o disposto nos 55 1s ao 3e do art.4e, da Lei n.e L4.L33, de 202L.

5.6.Afalsidade da declaração de que trata os itens 3,3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei ne

t4.133,de2021, e neste Edital'

5.7.os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

Proc N'
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5.8. Não haverá ordem de classificaçäo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio

de lances.

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valorfinal

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

X0.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o

intervalo de que trata o subitem acima

5.11. O valor final mínimo final parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase

de disl¡uta, sendo vedado:

s,t2. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento

por menor preço.

5.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.t4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.L5, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1.O licitante deverá enviar sua proposta de preços e de mão de obra, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes camPos:

6.1.1. valor total dos serviços (valor mensal x 12 meses);

6,t.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

6.2.Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçäo do objeto.

a?\ (c{(Z.S
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

6.5,Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional.

6.8.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar

o objeto licitado nos seus termos.

6.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.LL O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento

da lei, nos termos do art. 7L, ínciso lX, da Constituiçäo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento

por sobre-preço na execuçäo do contrato.

6.t2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençöes coletivas ou sentenças normativas que

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base

na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO

6.13. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo

aplicávelou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES:

7.L.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.Z.os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

N'
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.2.1. A desclassificaçäo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os ParticiPantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

7,3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes'

7.5.lniciada a etapa competit¡va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item (valor mensal x 12 meses).

7.7.os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.g.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema

7.9,O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 10,00 (dez reais).

7.I0. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.tL. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.12. o modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico será o modo de disputa "aberto e

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7,I2.1,. A etapa de lances da sessão pública terá duraçäo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.t2.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autorda oferta de

valor mais baixo e os das ofertas com preços até t}%(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.L2.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.r2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçöes definidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

f



7.t2.5

7.r8.t

7.78.2

7.18.3

7.t9. Näo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.L4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.LS. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7,16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.I7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

7.18. Em relação a itens não exclusivos para partic¡pação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de S% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.18.4
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7.Ig. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.tg.!. Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.60

da Leine t4,L33,de202L, nesta ordem:

7.Ig.Z. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;

7.Ig.3. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

W.4. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgäos de controle.

persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração

pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigaçäo, nos termos da Lei ne L2.t87, de 29 de dezembro de

7.t9.5,

7.19.6.

7.19.8.

7.r9.9.

7.79.10

7.19.7.

2009.

7.2O. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.2O.L. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.zo.g. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complenrentares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

Proc N"
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7.2O.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JUTGAMENTO:

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne L4.t33l212t,

legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

partic¡pação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1, STCAF;

-.,.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

U niäo ( portaltranspa rencia.gov. br/sa ncöes); e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www. porta ltranspa rencia.gov. br/sançöes/cnep)

8.2. A consulta aos ca4astros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8'429, de 1992.

g.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018,art.29, caput)

g.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

outros. (lN ne 3/2018, art. 29, Sle).
nt.Z. 

O lic¡tante será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual desclassificação. (lN ne

3120t8,4rt. 29, 52e).

g.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4. Caso atendidas as condições de participaçäo, será iniciado o procedimento de habilitação'

g.5,Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/Epps, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5'5 deste

edital.

g.6.Verificadas as condiçöes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contrataçäo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo

29 a 35 da lN SEGES ne73, de 30 de setembro de2022

8.7.Será desclassificada a proposta vencedora quel

t'roc. N'
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contiver vícios insa náveis;

deixar de enviar proposta de preços e/ou planilha de mão de obra.

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçäo;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ot¡ seus anexos, desde que

insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 5O%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, já no caso de obras e serviços de engenharia, serão

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a75% (setenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração.

g.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que

comprove:

8.8.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

g.9.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçäo da proposta.

g.10.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclttsiva cuja

proclutividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade

adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

g,IO.Z. A produtividade adotada por esta Administração considerou o limite máximo estabelecido pela lN SEGES ne

OS/tT devido à normatização exarada pela Receita Federal, conforme Portaria RFB ne 8g4/2}tg,Desta forma,

o licitante não poderá alterar a produtividade estabelecida, de modo a näo alterar o objeto da presente

contratação, mantendo-se a isonomia das propostas;

g.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de indicado no sistema, desde que não haja majoração

ra arcar com todos os custos da contratação.

i,*,, N.--_Jgs_nl¿L
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8.1i..1. O ajuste de que trata este dispositivo se lirnita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

g.tL.z. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.t2. para fins cle análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

e. Då4AS¡ DE HABILITAçÃo:

9.1. Os documentos estão previstos no Tern#-Ëlä:Rãferência(Anexo l), necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seräo exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos argQ2,a,70 da Lei ns 14.133, de 202L. O licitante deverá consultar o TR.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF,

9.2.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou

apresentados digitalmente, através do sistema.

9.3.euando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

g.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçäo serão traduzidos por

tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro de

20!6, oude outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ne 14.13312021l'.

9.5.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçäo, a declaraçäo de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas específicas.

9.6.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

Proc N'
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g.7 .t, Somente haverá a necessidade de com provação do preenchimento de req uisitos media nte apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou

quando a leiexpressamente o exigir. (lN ne 3/2018, art.4e,51e, e ¿ft. $e, ${e).

9,g.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados' (lN ne 3/2OL8,

9.8.1

art,7e, caput).

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

(lN ne 3/2018, art. 7e, parágrafo único).

g.9.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do

sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitaçäo

do pregoeiro.

9.10. Averificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação

ao licitante vencedor.

g.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do lícitante mais bem

classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

presente subitem ocorrerá em relaçâo a todos os licitantes.

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, näo será permitida a substituição ou a apresentaçäo

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei t4.I33/21, art. 64, e lN 73/2022, art. 39, 54e):

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas'

g.L2. Na hipótese de o licitante näo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçäo de uma proposta que atenda

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.9.1

g.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçäo do licitante cuja

bitem anterior.

N'

9.10.2.

9.11.1.

9.IL,z,

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
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A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação

(art. 4e do Decreto ne 8.538/2015).

g.15. euando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos

após o julgamento.

10. DOS RECURSOS:

10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até

o último dia útil anterior à data fixada como limite para apresentação das propostas, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, para o seguinte e-mail: cpl-crea@creama.org.br (Pregoeiro), de acordo com o Artigo

!64, parágrafo único, da Lei t4.t33l2o2t.

to.z. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Leine 14.133,de2021.

10.3. O prazo recursalé de 3 (três)dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

t0.4. euando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

t}.4.t. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

LO.4.Z. O prazo para a manifestação da intençäo de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

10.4.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação;

".4.4. na hipótese de adoção da inversäo de fases prevista no $ 1s do art. L7 da Lei ne 14.133, de2Q2t' o prazo para

apresentaçäo das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.6. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderarsua decisão no prazo de 3 (três)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisäo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

iloJ. os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.g. o prazo para apresentação de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimaçäo pessoal ou da divulgação da interposiçäo do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

Prr.,c Nu
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i.0.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.11. Os autos do processo estarão disponíveis para consulta aos interessados nos sites eletrônicos

www.eov. b r/com pras/Þt-br e crea ma.o rg. b r/tra nspa rê ncia

11. DAS INFRAçÖES ADMINISTRATIVAS E SANçöES:

tt.t. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

LIIL.L. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não enÛegar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

tt.!.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

11.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

I],L. . recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

1L.L.6. deixar de apresentar amostra;

ILI.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;

11,2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçäo exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

tt.Z.I. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

..2.2. apresentar declaração ou documentação lNlD exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

LI,z,3,

tr.2.4.

11.2.5.

11.2.6.

t1,2,7.

Tt.2.8.

L1.2.9.

licitação;

fraudar a licitação;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e L2.846, de 2013.

Proc N'
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11.3. Com fulcro na Lei ns 14.133, de2O2t, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
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t]'3.2. multa;

L1.3.3. impedimento de licitar e contratar e;

tt.g.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

IL.A. Na aplicação das sanções serão considerados:

Ll..4.t. a natureza e a gravidade da infração cometida;

t1.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

LL4,3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

A4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1j.:4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de íntegridade, conforme normas e orientaçöes dos órgãos

de controle.

11.5. A multa será recolhida em percentual de O,SYo a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

tt.6. para as infrações previstas nos itens LL.L.! e L1,2.L.2, a multa será de O,5%o a t5% do valor do contrato

licitado.

t1.7. para as infraçöes previstas nos itens t7.2.L.3 aL!.2.L.9, a multa será de !5%a 30% do valor do contrato

licitado.

11.g. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.9. Na aplicaçäo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

1j-.L0. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1 , L1.7.L.2 e !L.2, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

j.L.11. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens , !!.2.L.2, t1.2.L'4, 1t.2.1"8 e tt'2'L'9, bem como

pelas infraçöes administrativas previstas nos itens 7!.!.!, LL.L.L.2 e Lt.2 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, $5e, da Lei n.e t4.t33/2O2L.

Lt.tZ. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no itent tr.z,t.t'
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caracter¡zará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do CREA-MA, nos termos do art.45, 54e da lN SEGES/Mf n.s 73, de2O22.

j"1,13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisäo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de (vinte)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Lt.t4. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

11.j.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos clanos causados.

12. DA ¡MpUGNAçÃO nO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

L2.t. eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ne

IL.tgg, de 2o2t devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame,

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-

mail corporativo cpl-crea @crea ma.org.br.

L2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mot¡vada pelo agente de

contratação, nos autos do processo de licitação.

LZ,S. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame.

13. DAS DISPOSIçöES GERAIS:

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

L3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para o primeiro d¡a útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.

"LProc N"

cir :'1, ', "

Folha Nu



13.3.

SERVIçO P LICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO

MARANHÃO - CREA-MA
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administraçäo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

tg.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

j.3.g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento clo licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compöem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. o Eclital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e e nde reços eletrô nicos www.cJea-rùa,.o rq. b [.

13.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXOS:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II- MINUTA CONTRATUAT

ANEXO ]V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

São Luís - MA, 15 de abril de 2025.

õbùrv.bd bv wsLEY cosl OE 
^ssls:7303@s0WESLEY COSTA DE 3l¿Ë;Hi:il"",S¿îå'itr'is73@"*cr8R

ASSIS:73039098349 ffiü;*.,u,",",.*,oo

Eng. Mec. WesleY Costa de Assis

RN: 111403205-0
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. Av. dos Holqndeses; Quadra 35, Lote Q8 -Calhau,'São.Lufs/MA. CEP 65071-380 o Fone: 2106-g300

H o m e pa ge : www. cre.a m a, o rg, bI., sa b i n eÏe @ çre a t-ï a. o rg. b l:

TERMO DE REFERÊIUC¡R

Protocolo : 288t}3t / 20:25'

Setor Demandante: Gerência Administrativa-GEAD.

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada na Locação de
32(trinta e duas) Estações Compost,as por Software e Equipamentos Destinados à Gestãq
Eletrônica de Documentos, lncluindo Mäo de Obra Qualificada para a Operacionalização

:

dos Equipamentos, a fim de Atender à3 Demandas da Sede e lnspetorias do Conselho
Regional cle Engenharia e Agronomia do Maranhão (cREA-MA), conforme as

específicações e quantidades detalhadas nestà documento.

: Säo'Luis:.MA,
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TERMO DE REFERÊNCA
tei ne 14.133, de 1e de abrilde 202i.

prestação dç serviços

OBS: Havendo divergênci? entry as egpe:cificgÇöes constqntes no sistema eletrônico e ascontídas neste Termg de Referência, prevalqcerão estqs.

t.t

L,2

t.4.

1.5.

2.1.

o presente Termo de Referència tem como objeto o Registro de preços para
contratação de Ernpresa Es.oeciai¡zada na tãcação oi gz(trinta e duas)

!¡taefes compostas por softwarê e Equipamentos Destinados à Gestão
Eletrônica de Documentos, rncluindo Mão de obra euarificada para aoperacionalização dos:Ëquipamentos, a fim de Rtendeiàs Demandas da
fgde e lnspetorias do conselho Regional de Engenharia e Agronomia doMaranhão (CREA-MA). ..

o objeto do presente: certarne se enquadra na classificação de serviço
comum, de acordo com o artigo'6þ, inciso Xlll da Lei L4,133 de 2021..

A pretensg contratação., será processada por meio de licitação na
modalidade Pregão Eletrr)nico; de acordo com o parágrafo 2e do artiso rz ;a¡tigo ?9 da Lei ne 14.133 de le d.e abril de 2021..

o serviço- deverá ser executa'do nos locais especificados no Anexo l.
o prazo {e vigência Qa;rçontratação é de 5 anos contados da assinatura do
contratö; prorrogável poi até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
N" 14.1.33, de 202L. . : i

um assuntolrecorrente constataio pera Administração púbrica é a condiçäo
de acesso, arfr¡azenamento g rocarização do vorume documentardos órgãos.
Hoje, esses documentos estãp.armazenados de forma que sua recuperação
é trabalhosa e ineficiente,,e, muitas vezes, são acondicionados de forma
inadequada.

com. muitg frequência as unidades do CREA-MA geram demandas que
impligam em. desarqu¡vamlento de processos e documentos de pastas para
obte n cêp .d e ihformaçõ9s desejâd,as.

Prec N'
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.''''2'3' Dentre as dificuldades em ter um arquivo corrente, com grande volume de

rnserção e.recuperação.de documentos, temos:

II.

IV.

I.

IIr.

utilização de espaço físico desnecessárip, que pode ser destinado a outräs
necessidades do CREA-MA; r

Dispêndio de tempo para arguivamento, desarquivarnento, recuperação e
orga n iiåção do a rq u ivo.físicó;

Dispêndio financeiro, com gqstos pãra a geraçäo dos documentos em meio
físico (materiais de impressão) g com gasto de horas de trabalho da equipe.
Perda na quafidade dos documentos, uma vez que o decorrer do tempo traz
intempéries que danificam :os papéis e comprometem seu correto
desarq uivamento/recuperaçãq quando necessário.

2.4. Assim, a referida contratação 
, 
uirg proporcíonar modernização e

estruturação tecnológica do ..CREA-MA, para cumpriniento de suas
fi nalidades iristitucionais, tornando-se. um processo de grande importâ ncia
tends em vistä gue o CREA-MA utiliza desde 20L6 uma plataforma digital
para seus procedimentos de gestäo de documentos, processos e arquivos
pelo.sistema de lnformações Técnicas e Administrativa do crea - slrAc.

2.5. É público e notório gue todos os órgãos fiscalizadores e reguladores
Estaduais, Federais e deJustiça do país devem adotar medidas que permitam
o envio eletrônico de rïoctlrnèntos. da administração pública ås entidades
competentes, F.undamenta'ni,iais medidas no entendimento de que, além do
benefício ao meio ambiente.provocado,pela eliminação do papel, a remessä
eletrônica possibilita n 'redr¡ção .de tempo e espaço físico evitando
desperdícios de cópiab pará:.verificagão de documentos da administração.
Temos observado esta,tendênc¡Ë no cotidiano do Deþartamento, em que
nossos órgãos fiscalizadores, TFU:fribunal de Contas da União, Ministério
dd Trabalhq confea, Ar.rditor,ias Externas, Justiça do Trabalho, vigilância
sanitá¡iai dentre outros, :,¡êm 'privilegiado o envio de documentos
eletr:ônicos. ', ' ' , ,: .,

Atualmerite o CREA-MA possui unì "acervo significativo de documentos
arquivados eu seu' arquivo corrente, dispostos em arquivos, prpteleiras,

P,oc N,--LL!S${UL.-
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caixas-box e pastas A-L o îeduzido número de profissionais existentes no
órgão aiém da naturerr, ,e¿ni*.õ;il';;l do ,.ruiço, dificurta a
realizaçäo deste, tornandio'provável'não haver a execução destas tarefas a
contento,' dersu modo jü5tÍfica¡do' a contratação de empresa especialÍzada
para'executaroserviço.' . . .

2.7.

2.9.

Há que se ressaltar, ainda, que as atividades a serem exercidas com a
contratação do serviçolnão:se inserem nas atribuições relatívas aos cargos
de provimento efetivo do quadr.o de pessoal deste órgão. Dessa forma, a
terceiriza.ção dos servifos em referência, além de permitida pela fegislação,
é a forma mais adequada g,eficiente.para atendir.n,o das necessidades
admínistrativas. Deve-se registiarr'por.fim, que o fornecimento de mäo de
ob¡q quaiificada para o serviço de,dig¡talização e indexação a ser contratado,
além do. fornecimento dos e.qqipamentos e softwares bem como
armazenamento e suporte técnico.'deve observar procedimento licitatório
conforme fegislaçäo vigentê.-, .' :,

Em,3zã9 da necessidade de adequar a Administração pública as tendências
globais, äceferando a tianiitaçãolde,processos u po, outras motivações
acima citadãs, a digitali2ação dos documentos físicos exístentes e sua
indexação aos processos em sistema próprío faz-se indispensável à agilidade
das atividades desenýólv¡das :pelo CREA.MA, sem a necessidade do
manuseio dó processo fisi,co, r.ealizando o pronto atendimento aos que
buôcarn.os documentos detodo o.óÈ,gão, garantindo aos mesmos: eficiência,
confiabif idade e segurança no desempenho das atividades.

. t j ..

.. j .- '

Por fim, a digitalizaÇão:le,ö.gdienciániento eletrônico de documentos irão
possibilitar ao cREA/tvr.A e seus dgpartamentos a guarda segura de seu
acervo, âssim com, a qu.alquêrtempo;,rrr¡a busca rápida e eficiente, gerando
econornicidade e uma: melhora'sigh'íficativa na prestação de serviço à
sociedade e.a seus filiados.: ' .' . '

2.8
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3,L.

4,L

4.2

A descricão da soluçäo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos preliminar.r, ,pêndi.. 

-dur,. 
Termo de

Referênçia,

os serviço5 serão executadös, nos.!ocais descritos no Anexo l.

Requisitos gerais . 
.

A digitalização de docúmentos é o processo de conversão cje documentos
fü¡cos. em foimato 'dílital dinanriianoo com eficiência o acesso e a
disseminqção das informaçõ,es entre os funcionários e colaboradores, com a. visualizaçäo instantânea das imagens.de documentos, bem como é um
recurso importante nä €stratégia para a tecnologia de informação
organizando seu banco de'oåuos;.ofereðendo maior ro-ntrole, facilitando a
busca e preservando a's infoi:maçöes,: gtimizando o tempo de sua equipe
além de liberação de espaço flisiço de sua empresa.

A CONTRANTE deverá dísponibilizar no valor total da proposta, os
materiais, a mão de obra, os equipamentos e insumos necessários pära a' reali2ação dos serviços, tais,como: computadores, scanners, software para
gerencia.mento eletrônico dos dócumentos, Armazenamento dos arquivos

" em HDs externos, nos servidores do CREA-MA e servidores onrine, de acordo
com as especificaçöes a see¡rjr: ,

Do software de gerenciamento eietrônico de documentos - GED

I - A coirtratada devè,rá:for"necqr, um software, com usuários ilimitados,
' manutenção, atualizaçãb 'êr. supgrte . técnico, que deverá gerenciar
eletronicamente a inserçäo,,guarda e.ir.ecuperação dos documentos gerados
peio CREATMA,

rI ' - o software fornecido deveriál apiesentar funcionalídades adequaclas
para que seja possível o'correto q.¡quivarnento, bem como recuperação e
exportação de . documentosr tui: cemo pastas funcionais, folhas de

Proc N'
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pagamento, documentos;rela.tivos a recolhimento.de impostos, dentre outros
a p I icáveis ao órgão, com.ets seguintes: f uncion a lid ad es:

^, criação e edição das soluções de captura de documentos: Deverá' 
oferecer ferramenta com inteiface gráfica, que possibilite a criaçäo e
personalização dos:fluxos'de:captura de documentos de acordo com as
regras de negócio; e ,c'r.itérios de classificação e indexação de cada
processo.

b. orÍgem de documentos e captura deverá possibilitar a indexação dos
documentos; seguindo',crítérios previamente definidos nos fluxos de
captura, de arquivos salvos em meio digital e documentos originados de
eq ui pamentos de ca ptura (i m p ressoras, m urtifu ncio n a is, etc. ),c. Política de acess'o aos fluxos j de captura de documentos e

{ gerenciamento do.acervo. ao'sistema deve ser parametrizável para
solicitar login e senha. para açesso dos usuários ao ambiente de
digitalização e gestãoldos documentos, com definição de perfis de

, aceiso conforme paranietr.i2äção da Contratante.
'd. os fórnecimentos dos ace3s'os pafa o software deveräo ser ilimitados.
e. o stiftware deverá:atender obrigatoriamente a todas as exigências

contidas no Decreio nf:10:27b d9- 1g de março de 2020.
f. o. software deverá' atênder obtigâtoriamente a todas as exigências
. contidas na Lei Geral dé prote(ão de Dados _ LGPD.
g.t O software deverá ter a funcionalidade de automatização das rotinas de

assínatura eletrônica, compatíveís com todos. os certificados emitidos
por Autoridade Cer:tifi cadoia lCp-Br.asil,

h. Ferramenta de :at¡ditoria: I do repositório, possibifitando o
monitoramento pol" usúário, dos acessos, downloads, alterações,: exclusões e inclusões de documentos, discriminando inclusive a data e
hora dò evento. '

i' visualízação das Ím.ageris e documentos por meio de interface web, com
opção de download.

j. o'download dos docuihentös deüerá ser personalizadq podendo ser
: ' feito em um arquÍvo,'c'onjuntotle arquivos ou então de um processo

completo, tendo a opção d.ei. juntar pDFs aleatórios, separar pDFs,

rn onta ndo-os confsrme. necessi dade,

11: r,
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k. consideranlo a natureza dos arquivos a serem gerenciados pefo

software; a ferramenta deyerá.permitir o download dos processos de' ....r¡, forma compatíver com um dossiê funcionar, podendo ser documentos: isorados., por tipo de dbcrmento ou então do dossiê compreto por
oidem de arquivaméntô; . ., . .

L 'Recurlo 
parq cadastro dos usuários de forma manuar, de forma gue o' 

CREAMA gerencie os usuários atiÝps/inativos, observando a quantidade
estabelecida na let¡:a,d,..,,'.... . :

. In' opção para criação'deltipos.documentais com campos de propriedades
customizados, sendo possíüeliealizar a busca de documentos pefo valor

. do campo de propriedade:customizada.

n. controre de acesso dos,documentos por usuários e grupos de usuários,
a nível de pastas e documentos, s'endo possível pararnetrizar o nível de
acesso como (somente reiiura, reitura * ¡nJurao de documentos egerência.com acesso para incrusão, edição. .*.rurao ãu;;il;;;Ð.o. Busca de documentos por: nome da past., nome ou parte do nome do
documento, paravfás chqve..no-;eonteúdo do documento (Fuil Text
Retrievar) 

! Fero varor dre campos de propriedade de tipos documentais
customizados. o sistema:deverá'possuir a funcionalidade de inserção de
documentos e busca-ern pDFs'.gerados com o recurso de ocR
(Reconhecimento ótiço de caracteres), bem como a busca conforme

letldadgs 
mínimos exigidos de,acsrdo com o Decreto 1.0.27g/202a.p. Funcionaridade para :manipuração de documentos pDF (partir

docúmento, juntar docùmentos, eictuir ol*'"rr, *trair páginas, inserir. marcar d'agua, protegerr o:documunro lo, senha e rotacionar o
documento, tudo diretamente pera interface web do sistema, sem a
necessidade de dowhload do documento). 

ro¡ ùer I I

li¡ - A contratada deverá disponibirtrrì ,, responsáver para prover' treinaménto no uso d9 software para os funciánár¡os do GREA-MA,
disponíbilizando para a equipê um manuar técnico de operação do software. ernlínguapòrtuguesa. , ,;,' :: . ,

a' o tieiriámento deveiá;tér'ca.rga'ti'iirãiia suficiente para que seja possíver
abordar as principais funcionaiiãeaus oo software, devendo a equipe da
contiatada estar dísponívet.p'ár;a atsorução de dúvidas posteriores.:......,..,

i-tu( Ni z
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lv'A contratada deverá fornecer suporte técnico com especialistas para a
manutenção corretiva e atualizäção do software, bem como a soluçäo de
drividas relativas ao uso da ferramentä, sem custos adicionais no contrato.

ù, A contratada deverá fornecel,apoiö e consultoria técnica na configuração
e customízação do software; .por se tratär do primeiro ano de uso,
momento em gue a contiàtante poderá se deparar com necessidades não
previstas' Esta consultoria técn.ica especializada näo acarretará custos
adicionais no contrato, ocórrende preferencialmente de forma presencial.

v - o software disponibilizado pela:contratada para captura e processamento
de documentos pâra comunicação.cbm o scanner e controre dos processos da
linha de produção com as seguintes características:

a

,l

a

,..
a

a

a

I

a

t

a

t

a

.a

t

t
I

'' ''f

l'\l

a

Definição de brilho e contiaste dä imagem;
Definição de resolução (Dpt);

Definição do tamanho ôriginal
Controle de seleçãb deráreas; .

Digitaf izaçäo contr'n uã;

RecuisoS de d igitatizåçãrí Dupièx;,
suþorte a documèntos cororidos, preto e branco e tons de cinza;
Captura'remota com tralrsferênòias do, .rqriuo, 

",, 
ìri".",

Alinhamento da imagern; j ,. 
l

Remoção de sujeiras; . . .'

Remoção de sombras, ::' .: 
'

Remoção de linhaS lÍorizontais ê verticais;
Reparo de caracteres; r. , : .

Eliminação e limpeza de borclas pretas;
lndexação automatizada ou rnanualcom dupla digitação;
capacidade de 'classificai. e separar automaticamente tipo de
documentos com base no conteúdo textuaf, busca por expressões
regulareselayout; . : : .

Definição de zonas para registro da página com base ern informações
escritas e enl marcas;

Prlc N(
a Capacidade de procesiarnento de OCR full-text;

Página
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' r lndexação remota através do ambiente WEB.

Exportação de imagem pelo menos nos padrões TIFF grupo 3 e 4, BMp,
PCX, JPG,

PDE PDF pesquisável;

As imagêns deverão ièr preparacJas para que todas as pesquisas atuem
sobre todas as palaviâs; letras e números contidos no documento. os
ïtens de pesquisa p¡eviamente configurados para documentos
deýeräo ser exibido{ ,na':teta do equipamento no momento da
digitalização e digitaii2aäos díretamente no software gerenciador de.
documentos; ' .,i ,i., '

As imagens dever.âo ser digitaiizadas em formato: p)t/a; em escala
bítonal (preto ei'branco);,grayscate (escala de cinza, nos casos
indicados) ou colorido; com resolução de 300 Dpt (mfnima), ou
suþerioç de acordo com a necessidade.; com perfil de captura de cada
documento na forma definida para cada projeto;
Recursos para geraçäo de arquivos pDF pesquisáver mantendo as
características orþinais do documento.
Possibilidade de defin¡r nlveis tli*rrríu,.o, de usuários, permitindo
total controle de acesso aos módulos do sistema;
Fornecer dados de estatístiias e desempenho, log detalhado de uso de
sistema, fornece ielatórios estati'sticos relativos aos fluxos ou filas de
digitalização de modo a permitir determinar os gargalos de produção
no processo de digiializaçãori .

criação de índÌcesl a ,' partir de localizadores interigentes,
independentemente. da deliniçãb de áreas especificas de ocR, com
definÍçäo de localiiádoies :poi formato e êxpressões regulares que
possam ser configurador: pelo cliente sem necessidade de
progr.amação;

Permitir a seleção de múltiplos iocalizadores para um determinado
campo, permitindo a seleç.ão da busca com o melhor fndice para ser
extraído do documento; -

Número ilimitadode usuários ile busca;
Armazenamento ilimitaclo ,pm nuvem ou em servidor da própria
contratada. .;

a

a

a

JI

a

a

a

o
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' A parte operaclonal da SOI-UÇÃO deverá ser executada em sistema
pperacional Windows 7, Windows 10 (32 bits e 64 bits), ou superior,
Linux ou Mac.OS 10.7 ou superior.

. Especificações mínimas para scanner
.,'.i Digitalização por meio de bandeja e em tela;

I . ". 
Base plana, alimentador automático de documentos;

. .' Digitalização automática de múltiplas páginas com configuraçäo de

encerramento automático e manual;

configuração de digitalização eni frente única e frente e verso;
configuração do tamanho do papel, pelo menos nos padröes, A4, AS,

84, 85, carta (81"/2 x 1.L'r) e,ofício (g1/ZxL4,,);

Modo de.documentcs longos: comprimento máximo de 4,L metros
(160 pol,)

Espessura e gramatura,do papål de 34 a 4L3 g/m2;
configuração da digitalização em cores, preto/branco e escala de
cinza; 

.

Volume diário ADF de Até 10.000 folhas por dia;
velocidades de produção Até 60 ppm/tzO ipm a 200 dpi e 300 dpi;
Tecnologia de digitalizaçäo (ADF) CCD duplo;
Profundidade da saída em tons de cinza de 256 nfveis (g bits);

profundidade da captura em cores de 4g bits (J.6 x 3); profundidade de

bit de saída de cores de 24 bits (8 x 3);

lluminação LËD duplo;'. .

Rêsolução óptica 600 dpi; ,'
Resoluçäo de saída 1.,00 I LSp / 2O0 / Z4O / nO / 400 / 500 / 600 / LZOO
dPi; 

'

ConectÍvídade Compatível com USB 2.0, USB 3.0
suporte de software Pacote de software do wlNDows: DriversTWA|N,

tSlS,WlA; ,l.,,,. ;:,,

Recursos de geraçäo'de imagèns: processamento de limite adaptável;
'i.'. :

enquadramento; corte automátíco; corte relativo; corte dinârnico;

eliminaçäo eletrônica.cle cores;. digitarização de fluxo dual; ajuste

a

q

;,,Ì

a

a

a

a

a

Ò

a
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interativo de cori brilho e contraste; orientação automática; detecção

arltomática de cores; suavização interigente de cores de fundo;

preenchimento inteligente de bordas da imagem; mescla de imagens;

detecção de página em branco baseada em conteúdo; filtro de riscos;

preenchimento de. furos da imagem; filtro de nitidez; brilho

automático; , .:,, ..,
Formatos de arquivos de saída TIFE, JPEG, RTE, BMp, pDF e pDF

pesquisável em uma ou váriai folhas.

,Æspecificações rnínimas para computador

' Processador 2.4 GHz'aié 4,a GHz, cache de gMB, quad-core, LLegeração)' ', , : l. . :. :

Placa de vídeo lntegrada com memóría gráfica compar:tilhada;' . Tela de 15 polegadas (mínimo); 
' 

:

. Memória de 4GB DDR4; Z6g6MHz;

. SSD de 256G8 pCfe trJVMe M.2;ö Tèclado e'mouse padrão - em p'òrtuguês (grasil);. Placa de rede 802.llac (WiFi lx1) + Bluetooth;. Saída HDMI;

. .' Entiada HDMI; i.
. porta RJ-45 Ethernet l.0/J.00 itOOo;

Porta USB 2.0 Type-A (r); '

. Porta USB 3.1Type-A 6u ja geraÇão (3);

. Media card (sÐ, sDHc, sD 3.0, MS, MS pRO)

Subcontratação

4.3, Näo é admitida a subcontratação do oþieto contratual

Garantia da contrataçäo 'i

a

4.4. - Exigir-se-á da licitanté'vencedóra, no prazo máximo de 1.0 (dez) dias
,-*ltorridos, .côntados da daia. da assinatura do contrato, uma garantia a ser'.1 prestada em quaisquer modaridades previstas no art. 96, s1e da Lei ne

t4.t33/2!, da ordem de L% (um*por cento) do valor do contrato, a ser
restitufda apðs sua execuçäo satisiatória.

Proc N' tt{ ('r{ I
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4.6.

4.7: :

Nos casos de. prestaçäo .de garantia pela modalidade seguro garantia, o
prazo será de L mês, conTado da data de homologação da licitação e anterior
à assinatura'do contrato, conforrne.exposto no art. g6, S3s da Leí t4.Lg3/2L.

' A garantia prestada näo poderá se vincular â outras contratações, sarvo após
. sua liberação, Nos casos em que valores de multas venham a.ser

descontados da garantia, seu varor original deverá ser recomposto no prazo
de 72 (setenta e'duas) þoras, 

'sob 
þena de rescisão administrativa do

iContrato : 
.,

Evidencia-se a irnportância de os órgãos púbricos exigirem garantias para a
consecução dos seus contratos .a fim de resguardãr o erário público e
gârantir o cumprimento das,'obrigações pactuadas, além de assegurar à
Admínistração eventuar cobertura em razão da incidência de multas
contratuaís. Adernais, o percentual cle L% (um por cento) de garantia

''contratual não promove, por.si.só, qu-afquer restriçäo à competitividade,
mostrando.se plenamente razoável,

5.1

s.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6,

Condições de execuçäo

o contrato deverå ser executaao:t¡elmente pelas partes, de acordo corR as
cfáusulas avençadas e as, normaS da Lei ne 14.133 de 202L, e cada parte
responderá pelas consegUências de sua inexecução total ou parcial.

As comunicações entre o érgão ou eiltidade e a GONTRATADA devem ser
realizadas por escrito senlpre qu.e o ato exigir tar formaridade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

o ór:gão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que..devêm ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do conïrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
-entidade.po!9rá convocar o representante da .rpr.r, èòrurnarnDA para
.reunião inicial para apresentação do: plano de fiscalização, que conterá
informaçöes acerca das. obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complemêntar.de execução da CONTRAT.ADA, quando houver, do método
de afe¡ição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre ortior.
serviço deverá ser execütado nos þcais. especificados no Anexo l.
o serviço deverá atender as espècificações da solução fundamentacla na
tecnologia de Gerenciamento Eietrônico de Documenao, - GED, relativa à

r,,,,. r. ?T S 1 (¿J-
tolha l'f
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. digitaf ização de todos os docuinentos, cuja atividade abrangerá as seguintes

etapas abaixo:

Organização dgs docu4entos, englobando as seguintes etapas:

o Conhecer a funcionalidade:,'ídentificar e conhecer a procedência dos

docurnentos, a partir de orientações de empregados do CREA-MA

designados para o acompanhamento dos trabalhos.

o Analisar, classificar e ordenar os documentos: ler e ide.ntificar os.assuntos e

' ordenar os.documentos. de,modo cronofógico, a partir de orientaçöes de
.

empregado do CREA-MA designado para o acompanharnento dos trabalhos.

¡ Relacionar e organízar os dados levantados: montar um relatório com todo

o material levantado. :,' ' 
'

o' Realizar a triagem dos documentos, deixando-os aþtos a serem digitalizados

. cgm a melhor qualidade possível.

b. criação dos parâmetros (defìniçãq,dos tipos documentais, criação dos

modelos de documento-s, classificq.ção) dos documentos. Nesta fase

deveräo ser planejadas as configuiações do processo de digitalização,

onde serão definidos os parâmetros de brilho, contraste, resolução, entre

.outros, com apoio técnicò da empiesa Contratada.

c. Digitalização do legado dos documentos das pastas funcionais, estimada

em 15,6 metros lineares, devendo -a C,ontratada utilizar equipamentos que

garantam a fiel'reprodução das informações contidas no documento original.

d. A digitalização dos documentos deverá seguir as especificações mínimas
"';., conforme Decreto 10.278/2020 no ato da capturâ dos documentos:

''1-'¡t

7
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O scanner deverá dígitalizar dbcumeiitos effi gualquer tamanho, limitado ao A4; -

Os documentos deverão ser digitalizados pom o recurso de OCR (Reconhecimento

ótico de Çaracteres) para permitir,a busca textual de forma ágil pelos usuários.

os documentos deverão ser exib.idos como imagem fiel do original em papel, não

devendo haver nenhuma mudança em seu formato, no tocante a layout da página,

fontes e tamanhos, formataçãp (negrito, itálico, etc.), cores, gráficos, fotos e/ou
imagens, tomando inquestionável a identidade entre a imagem digitalizada e o
documepto original. :

o

'a

e. .lndexação dos documentos . digitalizados no software, parâmetros

conforme estabelecidos neste Termo de Referência, conforme critérios
abaixo:

- Os arquivos deverão ser .inseridos observando-se o formato de
arquivamento e consulta/recuperação de doculmentos.

- Os dbcumentos deveräo ser indexados em ordem cronológica conforme
arquivamento da pasta física,'seguindo os parâmetros conforme estabelecido
neste Térmo de referência.

- Nesta fase os documentos deverão receber índices de busca de

localização, previamente definidos-pela Contratante, relacionados a um banco

de dados e indexados pelo seu conteúdo textual, para posterior consulta

tolha N"
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5.7.

f. Arrnazenamento dos.documentos digitalizados em um ambiente seguro
(servidor'), através . do goftware, visando o acompanhamento e
gerenciamento dos documentos digitatizados, bem como a realização de
backups.

Em razão da existência de várias lnspetorias, situadas nos municípios citado
no anexo l, onde será realizado o processo de gestão documental, poderá

. ser necessário a implantação pdla CONTRATADA de lnfraestrutura de Redes
dos computadores que irão se ccimunicar com o servidor próprio/Nuvem da

' CONTRATADA, podendo, a CONTRATANTE uti lizar-se dessa infraestrutura.

5.8. A5 imagens digitalizadas deverão ser armazenadas diretamente no servidor
da contratada ou em nuvem através do software, conforme detalhado no
tópico 4.2 visando o acompanhamento e gerenciamento dos documentos
digitalízados, bem como a realização de backups

¿

5.9. ' 'Ì A contratada devera disponibilizar após a execução total do serviçg, a
guarda (armazenamento) em servidór próprio ou em nuvem, bem como o
software de Gerenciamento Eletrônico de Documentos apenas para
busca/consulta de todo o acervo digitalizado do CREA-MA por rrm período
de L0 (dez) anos; disponibilizando também cópia dos mesmo em HD externo
ou no servidor da CONTRATANTE.

5.10. A geração dos arguivos, resurtado da digitalização do legado do
Departamento cle Recursos Humanos, deverá ser gerado em formato pDF
universal, isto é, em formatq que gqranta a recuperação do acervo pela
€ONTRATANTE, a qualquer momento, e mediante qualquer software de
Gerenciamento Eletrônico de Documentos.

5.L1. Para a execução do serviço, a empresa Contratada deverá observar os tipos
' : documentais e fluxos cadastrados no software de gerenciamento eletrônico' dos documentos conforme deta.rhado no item 4.2, inserindo a
' documentação no sistema iönforme'critérios pré-estabelecidos.

5.L2. 
,,.'r O serviço deverá atender as especificações da solução fundamehtada na
'.; tecnologia de Gerenciaménto Eletrônico de Documêntos - GED, conforme o

, item 4.2, relativa à digítalização dè'todos os documentos, cuja atividade
. ..'abranþerá as seguintes etapas abaixo:

' i,., .9t procedimentos 'e äs tecnologias utilizados na digitalização de
I docurirentos ffsicos devem assegurar:

a.. A lntegridade e a confiabilidade'do documento digitalizado;

l: A rastreabilidade e a auditabilidade dos procedimentos emprega dos;

1p,,,,, ¡¡'
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c. O emprego dos padröes técnicos de digitalização para garantir a

qualidade da imagem, da legibilidadb e do uso do documento digitalizado;

d. A confidencialidade, quando aplicável; e

q. A interoperabilidade entre s¡stemas'informatizados.

' il - O documento digitalizaflo destinado a se equiparar a documento fisico para

todos os efeitqs legais e para a comprovação de qualquer ato perante pessoa

jurídica de direito público interno deverá:

.^, 5er assinado digitalnrenle com .certificação digital no padrão da

lnfraestrutura.de Chaves Públicas Brasileira - lCp-Brasif, de rnodo a garantir

' a autoria da digitalização e a integridadê do docurnento e de seus

.", metadados;
i

þ. seguir os :padröes técnicos mínimod previstos no Anexo r do Decreto

1a.278/2020; e conte[ no mínimo, os metadados especificados no Anexo

ll do Decrero lo,z78/2o20.

lll- O instrumento contratualfirmado entre o CREA-MA e a empresa Contratada
irá prever: 

.

''
l¡ A' responsabilidade .integral do cr¡ntratado perante o órgão e a

lesponsabilidade solidária e ilimitada em relação ao terceiro prejuclicado

por culpa ou dolo; e

b. os'requisitos de segurança da. informação e de proteção de dados, nos

termos da legislação vigente. .:''arl
lV "'O aimazenamento de documentos digitalizados deverá assegurar:

a. A proteção do documento digitalizado contra alteração, destruição e,

quando cabível, contra o acesso e a reprodução näo autorizados; e

b. A indexação de metaclados que'þossibilitem:

'5.fg.l"t n localização e o gerenciiimento do documento digitalizado; - A conferência
do processo de digitalização adotado
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Prâzo de início de serviço

5;t4. ,A exeiução dos serviço!5 deverá.ser iniciada no prazo máximo de L0 (dez)

dias úteis a par"tir da assinatUra do contrato. No prazo decorrido entre a

'tåssinatura do contrato e o início da execução dos serviços.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4:

6.5.

6.6.

6.7.

Norqear Gestoi e Fiscais Técrl.ico, Administrativo e Requisitante do contrato

,' pa.rff acompanhar e fiscalizar a execução dos contratoi;

Proporcionar todas as condiçöes: para que a CONTRATADA possa

desempenhar os serviços de acordo com as determinaçöes do Contrato e

deste Termo de Referência.: ' . .,"

i .'

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais falhas

técnicas e/òu operacionais no curso da êxecução dos serviços, fixando ptazo

de 48 (quarenta e oito) horas para a suà correção.

Pagar à CONTRATADA o vaior resultante da prestação do serviço, na forma

do contrato. 
.

Zelar para que durante toda a vigênçia do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

"'iRealizar o backup, quinzenalmente, no equipamento utilizado pära o
software de gerenciamento e contabilização.

A CONTRATADA deverá.apr,esentar, por ocasião da assinatura do contrato,

um cronogramà para execução dos serviços.

A CONTRATADA deverá fornecer o :software de GED durante toda a

execução do contrato e ao finat ddverá disponibilizai a transferência do

software, banco de Qado¡ 'è- imagens, para o servidor de rede da

CONTRATANTE, para acesso posteriòr aos dados armazenados, sem nenhum

ônu.s de licenciamento e limitações no software.
¿':'
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6.L2.

6.10. o forhecimento de software de þerenciamento eletrônico de dados de faz
necessário pela diversidade e pelo grqnde volume de documentos gerados
pela contratante, bem'como .necessário a disponibilidade de servidor de
armazenamento para documentos específicos gerados no fluxo de trabalho
da contratante e que não serão integrados de forma irnediata ao sEr.

A CONTRATADA deverá prestar serviço de manutenção preventiva,
corretiva e evolutiva do sistema; oferecer treinamento aos usuários, durante
o período de implantação; e oferecer apoio e treinamento à equipe de Tl,
repassando atecnologia usada para desenvolvimento do sistema

o treinamento de operação deverá ser sem ônús para a GONTRATANTE e
disponibilizado para todos os cofaboradores ,por meio presencial e/ou
online, em horário e período a ser definído pela CONTRATANTE.

6.LL.

6.13. A CONTRATADA deverá habilitar políticas de segurança para acesso a pastas
que serão criadas, de forma'que haja uma hierarquia, conforme necessidade
da CONTRATANTE.

6.14, A CON'IRATADA deverá realizar as instalações das estaçöes de produção,
conforme demanda e ordem de sêrviço, das quais farão todo o processo de
digitalização e importação para o sistema GED nós locais estipulados pela
CoNTRATANTE. ,,1 ,

6.L5. A CONTRATADA deverá disponibilizaro acesso para todos os colaboradores
da CONTRATANTE, sem cobrança adicionalde licença.

6.16. A CONTRATANTE irá fornecer apenas os pontos elétricos e lógicos de
comunicação, ficando.sob responsabilidade da CONTRATADA todos os
mobiliários necessários.paia a execução do serviço, que ao final da vigência
do contrâto, serão devolvidos para a CONTRATADA.

6:17. A contratada deverá criar politicas de backup dos dados e da aplicação GED

. para o servidor e estrutura e armazenamento do CREA/MA.

6.18, A CONTRATADA deverá ordenar os documentos a serem digitalizados em
lote pelo método a ser definido. :

6.19, . A CONTRATADA deverá conferir composição do lote, a localização, o âssunto
e a temporalidade.

6.20. A CONTRATADA deverá cqdificar o assunto do processo, realizar a digitação
de dados de cada documento.e padronizar via software de gestão da

, ' ,.r.., Produção

Proc N"
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6.2t Após a real¡zação da .digitalização a CONTRATADA deverá devolver os
documentot às caixas, fazer a indexação das mesmas e realizar a ordenação
dos documentos.

A CONTRATADA deverá prover suporte de seus equiparnentos e softwares,
obe'decendo as seguintes restrições para resoluções de problemas:

'24 horas para resolução de problemas que impactem na pararisação do

..'serviço de modo geral;

48 horas para resolução de problemas que impactem na paralisação de um
'colaborador;

6.22,

6.23

6.24.

6.25.

6.?6.

6;27.

6.28.

6.29

6.30.

6.3L.

72. horas para resolução de problemas que não possui impacto no serviço
dos colaboradores;

A coNTRATADA deverá rg responsabilizar pelos profissionais que

executarão os serviços nas dependências das Unidades de Saúde.

A CoNTRATADA deverá manter em seu corpo técnico durante a execução
do gontrato¡ no fiìínimo, Lm Analista de Sistemas.

rt''

A CONTRATADA deverá definir metodologia de higienização dos

documentos, podendo sugerir manutençöes.

A CONTRATADA deverá verifícar a anomalias de tamanho dos arquivos e de
quantidade de páginas. '

¡
A CCINTRATADA deverá arcar com a responsabílidade civil por todos e

a'

quaisquer danos materiais e mbrais causados pela açäo ou omissão de seus

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culþosamente, à Adminìstração ou a terceiros.

Responsabilizar-se, quanto à cessão de mão de obra, portodas as obrigações

trabalhistas; sociais, prevídenciárias; tributárias e as demais previstas na

legislação específica, cuja inadirnpiência näo transfere responsabilidade à

Administraçäo.

Instr:uir seus empregados:quanto à necessidade de acatar as orientações da

Admirtistração, inclusive quanto,-.äo cumprimento das Normas lnternas,
quarfdo for o caso. ',

Nr'

.il\S:ì:;1. 1:ìlr rr "
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6.33. Levar imediat¿mente ao conhecimento .da Fiscalização da CONTRATANTE,

qualquer fato extraordinário ou anormal qrre ocorra durante a execução dos
serviços e prestar os esclarecimentos necessários, bem corno comunicar,
por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acídente que, eventualmente,
venha ao correr.

6,34.

a.

b.

C.

6.35.

6.36.

6.37.

6.38.

Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa,
sobre todo e qualquer assunto de,interesse do CREA/MA ou de terceiros de
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo de
Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido,
comprometendo-se a CONTRATADA a:

Não utilizar as informaçõeg conficlenç[ais a que tiver acesso, pära gerar
benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para uso
de terceiros; 

:

Não efetuar nenhuma grávação ou cópia da documentação confidencial a
que tiver acesso;

Não se apropriar para gi. ou para outrem de material confidencial eþu
sigiloso que venha a ser dispon¡bilizado aos funcíonários da CONTRATADA.

Manter quadro de pessoal suficjente para atendimento dos serviços, sem
ínteirupçäo, seja por motivo de. férias, descanso semanal, licença, greve,
falta ao serviço e demissão de. empregados.

Não permitir a utilização. de qualquertrabalho de menor de dezesseis anos,
exceto'na condição de ap'rendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso or¡ insalubre.

fvlantei durante toda a,vigência clo contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na lÍcitação.

Nãottransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as dbrigações assumidås, nem subcontratar qualquer das prestações a que
está obrigadá, exceto nas.s6¡f,¡ç5es autorizadas no Termo de Referência ou
no contrato. " .i

Proc N'
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6.39. Vedar a utilização, na execução dos serviçosJ de empregado gue seja familiar
. de agente público ocupentê de cargo em comissäo ou função de confiança

no CREA/MA.

6'40. Apresentar à Contratante, no prazo de72 (setenta e duas) horas do início da
vigência do contrato, a relação nominal dos empregados que adentrarão. a
sede do CREA/MA e das suas unidades para a execução dos serviços.

6.4t. lmplantar os serviços contratados no prazo máximo de 30 (trinta) dias do
infcio da vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecídas e
conforme especificaçöes deste Terrno, podendo ser prorrogado a critérío da
Administração.

.6.42. Substituir sempre que exigido , no pr:atzomáximo de 24(vinte e quatro) horas
após a notificação, mediante justìficatíva por parte do setor competente,
qualquer empregado, inclusive o preposto, cuja atuação, permanência e/ou

. comportamento seja julgado prejudicial e ou inconveniente à disciplina do
serviço,

6.43. A Contratada deve refazer às suas custas, em até 48 (quarenta e oito) horas
do recebimento da notifícação expedida pela Contratante, todos os serviços
que apresentarern defeitos. erros, omiSsão ou quaisquer outras

' irregularidades constatadasipela Fiscalização.

6'44. . Comunicara equipe defiscalização do contrato, porescrito, no prazo de 10
(dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo:
alteração nos sócios, mudança de endereço e etc. durante o prazo de
vigência do contrato, bem como aprêqentar os documentos comprobatórios
da nova situãção,

6.45. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com
fotografia recente.

6:46.. lmpl.antar, de forma adequada,.a. pranificação, execução e supervisão
perrÉanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz,
realizando os serviços de forma meticqlôsa e constante, mantendo sempre
em perfeita ordem todas as dependências objeto dos sêrviços. 9.40.
Responsabilizar-se pefo cumprimento, þor parte de seus empregados, das

Nt 1-

n orm a,s d isci pl i na res d etel"m in a dás pela Ad m i n istração
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6.47.

6i48

6.49

6.50.

6.51.

6.s2

6.53

6.54.

6.55.

Assumir todas âs responsabilidades e tomar as medidas necessãrias ao

atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por
meio de seus supervisores.

cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual,

distrital ou municipal, as normas de selurança da Administração.

Comparecer, sempre que . cònvocada, às reuniöes solicítadas pela

contratante, assumindo todoônus do näo coniparecimento às reuniões.

Prestar servíços de manutenção preventiva e/ou corretiva, nas estações que
compõe o objeto deste certäme, utilizando pessoal especialmente treinado,
habilitado a manter os equipamentos devidamente ajustados e em perfeitas
condìções de funcionamentö e de segurança.

lnstruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da

Administração.

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais e produtos de qualidade e com tecnologia
adequada, com a observância das recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação.

cumprir a legislação vigente sobre saúde e segurança do trabalho, no que

tange aquisição e fornecimento de EPI- NRO6.

Rep.arar quaisquer danos ,diietamente causados à CONTRATANTE ou a

terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrênçia da relaçäo contratual, näo excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da

execução do contrato pela CONIRATANTE;

Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela

CqÑfnAfnrute, cujo repîesentante terá poderes para sustar o

fornecimento, totat ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as

caúsas e justificativas desta decisão;

Manter, clurante toda a execução do contrato, as mesmas condições da

habilitação "i 'ii'

N(

Folha No
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6.57. Efetuar o registro do licitaiite fornecedor e firmar a correspondente Ata de
Registro de Preços;

6.58. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes de
condições, produtos ou preços registrados;

6.59, Definir mecanismos de comunicaçäo com os órgãos participantes e não
participantes, conten do:

,6.59.1. As formas de comunícação entre os envplvidos, a exemplo de offcio,
telefone, e-mail, ou sistema informatizado, quando disponível; e

defÍnição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a

indícação de prazo e responsável;

7.t. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

clá.usulas avençadas e as normas da Lei ne L4.133 de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
''''.j.'

Q órgão ou entidade poderá convoca'r representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou ¡nstrumento equivalentu, o órgáo Ou

entidade poderá convocar o r.epresenfante da empresa CONTRATADA para

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das .obrigações contratuais, dos mecanismos . de
fiscalização, das estratégias par.a execução do objeto, do plano
complementar de execução da CONTRATADA quando houver, do rnétodo
de,aferíção dos resultados e das sançöes aplicáveis, dentre outros.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensäo do contrato,
o cronógrama de execução será prorrogado âutomaticamente pelo tempo
correspondente, anotad.as:tais circunstâncias mediante simples apostila.

7,2.

7.3.

7.4.

N'

Folha No

A
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a
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7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos.substítutos (Leine t4.tgg,deza2l,art.!!7,
caput).

O fiscaltécnico do.contrato, além de exercer'as atribuiçöes previstâs no art.
33, ll, da lN sGD ns 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nt!
11.246. de zozz, qri.2i, Vt);

o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessárío para a regularização das faltas ou dos
defeitos. observados. (Lei ne L4.L3-3'. de 202L. art. j-17, lre. e Decreto ne
L7.246, de 2022. art.22. lll:

ldentifícada qualquer inexatidão qu irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçõee para a óorreção da execução do contrato,
determinando prazo pdra a correçã'o: lDecreto ns 1.I.246. de 2022. art.22
ilr);

o fiscaltécnico.do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto ne,11.246; de 2022, art. 22, lV),

No caso de ocorrências que possam iñviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imêd¡atamente ào gestor'do.contrato. (Decreto ne !!.246, de 2ezz, art. zz,
v).-'

fï

o fiscal técnico do conirato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sùa responsabilidade, com vistas à
rengvação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto ne Li..246, de
2022, art.22, Vll).

Caso ocorram descumprimento,das obrigaçöes contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempest¡vamentè na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competêncía; (Decreto ne L!.246, de 2O22, art,23,

Proc N'
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7,1.4.

7.15:

O fiscal administrativo do iontrato verificará a manutenção das condições

de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos ad¡tivos,
solíb¡tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne !!.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimentp.das obrigaçöes contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuaiá tempestivamente na solução do
problema, reportando ao.gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne L1.246, de

2022, art.23, lV). : .

7.16. O fiscal administrativo do contrato entregará até o dia L0 (dez) do mês

seguinte ao da prestação doS serviços, ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, os seguintes documentoi, quando não for possível a verificação

da reguiaridade destes no Sistema cle Cadastro de Fornecedores (SICAF):

l.Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federai e à

Dívida Ativa da União {CND);

ll.Certidões que comprovem d regularidade perante as Fazendas Estadual,

Oiitrital e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO;

lll.Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

lV.Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.I7. O gestor do contlato coordenará a atualização do processo cle
' acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

' formais da execução no histórico de ggrenciamento do contrato, a exemplo' 
da órdem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

proriogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade ila administração. (Decreto ns !!.246, de 2022, art. 21-, lV).

7.I8. O gèstor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

rui¡a.t adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

. gue ultrapassarem ã sua competência. (Decreto ne L1.246,de2022,art.21,

N(
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7'L9' o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçöes de
habilitaçäo da CONTRATADA, para 'fin! de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ríscos eventuais.

. (Decreto ne t!.Z46,de2)Z2,art. Zf,.ltf),

7'2Q. o gestot' do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferid.os, s a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de. atesto dê curnprimento de obrigações,. (Decreto ne L!.246, de20ZZ, ärt. Zt, Vlll).

7'2t' o gestor do contrato tomará pràvidências para a formalízação de processo
administrativo de responsabilízação paia fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido Pela comissäo de que trata.o art, 158 da Lei ns 1a.1331 de zazL,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

. (Decreto ns !t.246, de 2022, art. Zj., X).

7 '22' . O gestor do contrato deverá elaborar'relatório final com informações sobre
, a consecução. dos objetivos que te¡ham justificado a contratâção e' eventuais condutas a seiem adotadasipara o aprimoramento das atividades

da Adrninistração. (Decreto ns i.r..24 6,-de 2022,art. 21, vr).

7 '29' o gastor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
ccintratos para a formalizaçäo dos procedÍmentos de liquidação e'pàgarnento; rio valor dimen$ibnado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

.. ' Os pagamentos serão efetuados mensatmente, observando o prazo de até
30 (trinta) dias consecutivos após feiia entrega dos produtos e/ou serviços, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de
Nota. Fiscal/Fatuia; devidamente atestadå, assinada e datada, acompanhada da
reSpectiva ordern de Serviço, e das seguintes cer,tidões, como validades compatíveis à
data do pagamento:

Certidão negativa de débitos relativos a Crédítos Tributáríos Federais e a
Dfvida Ativa da União; ':

a,

Proc N'
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b. certidão Negativa de Débito, emitida pela Receita Estadual;
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c. Certidão.Negativa de Dívida Ativa, emitida pela Receita Estadual;

d. Certidäo Negativa de Débito, emitida pela Receita Municipal, relativos

tributos lss r "

E TLVF;

e. 'Certíficado de Regularidade do FGTS;

f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhístas - CNDT.

g.2. A nota fiscal/fatura será'conferida e atestada pela Cornissão Técnica Gestora.. : ..

9,3.. Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a

fiquidação da despesa, aquela será devolvida CONTRATADA, e o pagamento

ficará pendente até que esta providencie as medidas saneadoras.

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou

inadirnplência contratual. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento

antecipado,

Do recebiménto

8.1. Os Serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140,1, a, da:Lei np 14,1.33 e Arts. 22,Xe 23, X do Decreto
ne !!.246, de2022).

,ç

O piazo da disposição acima será ccihtado do recebimento de comunicação
de çobrança oriunda do CONTRATADO com a cornprovaçäo da prestação dos

serviços a que se referern a,parcela.a ser paga.

O fiscattécnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprirnento das

exigências de'caráter técniào. (Art.22:; X, Decreto ne31,246, de 2022).'

O fiscal adrninistrativo clo contrato realizará o recebimento provisório do

objeto do .contrato mediante .terrho detalhado que comprove o

cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 29,X, Decreto

8.2.

8.3.

Proc N'
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8'5' o fiscal setorial do contrato, quando houver, reatizará o recebimento
. proi/ísório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

8.5.

8.7.

8.8.

8.L0.

8.11.

8.t2.

Para efeito de recebimento provisório,'¿o finar de cada período mensar:
o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o casor a análíse do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento
de valores a serem pagos à GONTRATADA, registrando em reratório a ser
encarninhado ao gestor do contrato j

o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos sarários e às obrigaçöes trabarhistas, previdenciárias e
com o FGTS do mês anter.ior, dentre. outros, emitindo relatórío que será
encaminhado ao gestor do contrato

será considerado como ocorrído o recebimento provisório com a entrega do

::,:,:l 
detalhado ou, em havendo mais de uni a'ser feito, com a entrega do

ulttrno.

o coNTRATADo fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, às suas expensas, no todo ou em parte/ o objeto em que severifiiarem'vícios, defeiios ou incorreçõe, ,.urul,ãnr., a, execução ou
mater¡ais empregados,,cabendo à fiscarização não atestar a rirt¡ma e/ouúnica medição de serviços .até. que .sejam sanadas ao,* as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento prov¡sório.

A fiscalização näo efetuará o ateste .da última e/ou rinica medição de
serviços até que sejam sanadas.todàs as eventuais pendências que possam
u,jl:-î-.pontadas no Recebimento- provisório. (Art. lLg clcart. 140 da Lei
ne 141.33, de 2021)

o recebim.ento. provisório; tambéml'f¡cará sujeíto, quando cabfvel, à
conclusão de todos os testes de càmpo e à entregå aoi vlanu.is 

" 
rnrtrrfâ.s

exigíveis.

os serviços poderão ser rejeítados,, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, sem prejufzo da aplicação das penalidades.

9.9

8.L3.

8.14. Quando a fiscalização'for exercida 'por um único servídor, o Termo
Detalhado deverá contel o re gis¡.ro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar .necessários, d

o. contrato para recebimento defÍnitivo. Proc N'

r\qc i- 't '
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8.15 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de S (cinco) dias rÍteis,
cont'ados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pdla autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantìdade
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentãs:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
' técnico, administrativo. e setorial, quando houver, no cumprimento de

obrigações assum¡das pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseádo ern indicadores objetivarnente definídos e
aferidos, e a eventuais penalidade¡ aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigaçöes, conforme regufamento (art. 21,
Vlll, Decreto ns t!.246,'de 2OZZ).

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja Írregularidades que irnpeçam ¿¡ liquidação e o
pagamento da despesa,. indicar .as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à coNTRATADA, por escríto, as respectivas correções;

' Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relátórios e dcjcumentações apresentadas;

comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o vator
exato.dimensionado pela fiscalização; e

Enviar a àocumentação pertine¡te ao setor de contratos para a formalização
dos proce.dimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionaclo pela
fiscalização e ge.stäo.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser.observado o teor do art. 143 da Lei ne
L4.133, de2o2t, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liguidação e pagamento. ., .:.

ruenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, peto
CONTRATADO, de inconsistências ver:ificadas na execução do objeio ou no
instrumento de cobrança,

O recebímento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solìdez e pela seguränça do serviço nem a responsabilidade'ético-
profissional pela perfeita execqção do contrato.

8.r.6.

8.L7.

8.18.

8.19

8.20.

8.2L.

8.22.

Prrrt; N'
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8.24.

8.25.

8.26,

8,27

8.28.

8.29.

8.90.

8.3L,

Recebida a Nota Fiscal.ou.documento de cobrança equ¡valente, correrá o
prazo de 10 (dez) clias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por iguai perfodo, nos termos do art. 7e, g}e da lnstrução
Normatíva SEGES/ME ne 77/2022

. o þrazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação; nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não. ultrapassem o limite de que trata o inciso il do
art.75 da Lei ne 14.133, de2}21. , 

.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscat
ou Fatura apresentada expreSsa os elementbs necessários e essenciais do
documento, tais como: :

a. o pralo de validade ;

b. a data da emissão;

c. os dados do contrato e clo órgäo.contratante;

tI. o período respectivo de execução do contrato;

e. o valora pagar; e

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota FiscalfFatura, ou circunstáncia que
impeça a liquidação da despesa; esta ficará sobrestada até que o
coNTRATADo providenbie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação' da regularÍzação da situação, sem ônus à

CONTRATANTE;

A: Nota Fiscal ou Fatura deverá sei.obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularídadà fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oi¡ciais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei ne \4,133/ZOZL,

A A.dministraçäo deverá realizar consufta ao SICAF para:

verificar a manutenção das condições de habilitaçäo exigidas no edital;

identificar possfvel razåo que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Fr,iblico, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUçAO NORMATIVA N9

26 DE ABRIL DE 2018).
3,DE I

'-- 2015 "LuLProc
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8.32.

8.33.

8.34.

8.3s.

9'36'

8.37.

8.38.

8.39.

8.40.

8.4t.

Constatdndo-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade do
coNTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo praza,
apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

Não havenclo regularização oq sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveís pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como
quanto à existência de pagainento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

Persistindo a irregularídade,'o CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à' rescisãb contratual nos" autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

Havendo a efetiva execuçã.o do objeto, os prgrr"ntos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
CONTRATADO não regularize sua situação junto ao S|CAF.

o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo coNTRÂTADO, que deveräo
ser informados até a assinatura do Contrato.

No caso da CONTRATADA estar estabelecída em loc.alidade que näo possua
agência. da instituição financeira contratada pelo CREA-MA ou, caso
verificada pelo coNTRATANTE a Ímpossibilidade da CONTRATADA, ern razão
de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo CREA-MA,
abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento
poderá ser feito mediánte clédito em conta corrente de outra instituição
financeira. Nesse caso, eventuaís ônus financeiros e/ou contratua¡s
ad icio n a is serã o su po rtá d os excl u sivamê nte pelâ CO NTRATADA.

Será considerada rlata do p.agamento o clia em que constar corno emitida a
ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

fndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçäo do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legiilação vigente.

o co,NTRATAÞo regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos
da Lei Contplementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retençäo tributá

Folha No
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8.42.

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquefe regime, No
entanto,.o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçäo,
por. rneio de documento óficial, de rgue faz jus ao tratamento tributário
favorecído previsto na referida Lei Complementar.

O pagamento será realizado'de forma parcelada, em cotas mensais e
consecutivas, proporcionais ao prazo de duração do contrato.

9.2.

9,3.

9.s.

9.6.

9.4

o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAçÃO, na modalidacje PREGÃO, sob a forma ELETRôNlCA, com adoção
do critério.de julgamento pelo MENOR PREçO GLoBAl" conforme Anexo ilt.

Para' fins de habilitação, deverá o licitante comprovâr os seguintes
requisitos: :

Habilitação jurfdica

Empresário individual: insciição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Corirercialda respectiva sede;

Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição cje
Microempreendedor I ndividua I - CCM El, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidacle no sítio httpsr/,/www.eov.br/ernpresas-ç-
nesocios/p!þr/empreendedQri ;,' ..

Sociedade empresária, sociedade !imftada unipessoal - SLU ou socledade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EiRELi: inscrição do ato constiîutivo, estatuto ou contrato social no Registro
PrÍblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de docurrlento comprobatório de seus administradores;

Sociedade ernpresária estrangeira; portaria de autorização de
. funcionamento no Brasil,.publicada no Diário Oficial da União e arquivada

na Junta Com.ercial cla unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, .a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrução Norma_tíva DREI/ME n.e 77, de L8 de marco de 20?!.

r¡ Proc N"
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,"
' .9.7. SocÍedade simþtes: inscrição cio ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicab do local de sua sede, acompanhada de docurnento comprobatório
de seus administradoresj

. 9.8. Filial, sucursal cju agência de sociedade simples ou empresáría: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

. empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas lurfdicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

9.9. Sociedade cooperativä: âta de fundação e estatuto social, corn a ata da

. assembleia que o aprovou, devidamgnte arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoai Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o

9.10. Os. documentos apresentados deverão estar acompanhados de toclas as
alterações ou da consolidação respectiva,

tlabilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; /

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naëional, mediante
apresentaçäo de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da' Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da Uníão (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nP 1.75!, de 02 de
outubro de 20t4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

frqcurEdora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fr.lndo de Garantia doTempo de Serviço (FGTS);

Prdva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
nega[iva, nos termos do Título Vll=A da Coqsolidacão das Leis do Trabalhq
aprovada pelo Decreto;.Lei,,nq 5.452, de 1e de maio de 1943;

Prova de inscriçäö no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao
domicflio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade.e
compatível. com o objeto cbntratual;

Prova de regr.rlaridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cu¡g exercício contrata ou concorre;

9.11.

9:t2.

9,13,

9.L4.

9.15.

9.16.

I eze

Caso o fornecedor seja: considerado isento dos tríbutos
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

Estadual

NO
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9:18.

9.1-9.

9.20,

9.21.

9.22.

g.zg.

9.24,

9,25.

9.26.

a apiesentação de declaração da Fazenda rèspectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Munici¡lal
relativo ao domicílio ou sede do fornecodor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do clomicílio ou

sede do fornececlor, relativa à ,atividade em cujo exerclcio contrata ou
concorre;

O fornecedor enquadrado comoI microempreendedor individr¡al que
' 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado prevístos na ki
Complementar n. 123, de 200J, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal,

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de falência ou de recuperação jr,rdicial, expedicla pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com emissão não inferior a

60(sessenta) dfas. Casô a licitante"esteja em recuperação judicial, será

válida, para fins de qualificaçäo .:econômico-financeira, a emissão de

certidão, pela .instância 
judicial competente, afirmando que a interessada

está aptâ econômica e'finanàeiramente a participar de procedimento
licitatório,, conforme Acórclão TCU ne LZßL/2020- Plenário.

Bala,nççl patr¡monial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercfcios sociais,

comprovando, para cadá exercíció, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Coriente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

clos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido, para fins de h.abilitação, patrimônio líquido tnínirno de

lOb/o dovalor total estimado da contratação.

Os documentos referidos acima limitar-se-äo ao último exercício no caso de

â pessoa jurídica ter sido constitufdà há menos de 2 (dois) anos;

Os documentos refericlos acima deverão ser exigidos com base no limite
dpfinido pela Receita Federal do Brasíl para tra¡smissão da Escrituracão
Contábil DieitaÍ- ECD ao Sped.

O atendimento dos índices ecón6micob previstos neste termo de referência

deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional

Proc N"

'habilitado 
da área contáb¡1, apresentacla pelo fornececlor.
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9.27. O balanço patrimonial e.as demonstrações contábeis, bem corno os índices
' contábeis .exigidos, deve.räo estar assinados por contador ou outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

9.28. A licitante que apresentar índice econômico ígual ou inferior a 0L (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente,
deverá comprovar

que possui capital mínimo ou patrimônio lQuiclo mínimo não inferior ao percentual
defíniäo na Þaite Específica deste 'Edital, calculado sobre o preço estimado da
contratação ou item pertinente, por meio;de Balanço Patrimonial e demonstrações
contábeis do últ¡mo exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços pfovisórios.

Qualificação Técnica

g.2g. A Contratada deverá apresentar atestaclo de capacidade técnica, expedido
por pessoa jurídica cle direito público ou privado, QUê comprove a locação de
equípamentos com fornecinrento de mão de obra para o serviço de
gerenciamento eletrônico de.documento, em pelo menos 5O% da quantidade
þrevista no ltem 1.1.1.

9.30. lndicar, expressanlente, juntando os- documentos comprobatórios da
formação profissional, bem como os necessários ao exercício da profissão, de
'no mínirno 01 (um) Analista de Sistemas ou L (um) Analista de Redes de
Computadores e 01. (um) ArqLrivista, os quais serão os responsáveis técnicos
pela execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.

9.3L. A empresa LICiTANTE deverá apresentar em razão da implantação da
. lnfraestrutura de Rede a sua inscrição junto ao CREA (Conselhc Regional de

Engenharia e Agronomia), podendo esta inscrição ser da sede ou filial da
LICITANTE,

9.32. o Profissional Tecnólogo/Analista de reijes de computadores deverá estar
devidamente inscrito CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia),

9..33. O profissional arquivista deverá aplicar as normas e técnicas cle gestão
documental, conforme a Lei ns 8.159/1991 e demais legislações correlatas.

9.34. Os profissionais indicados no subitem 9.30, deveräo, no início da execuçäo do
' serviço e durante toda a vigência contratual, possuir vínculo empregatício

com a empresä licitante, conrprovado por meio da juntada de cópia cla ficha
de registrb cle empregado, ou cópia do ato de investidura em cargo de
direção, ou cópia do contrato soc¡al ou ainda do contrato civil'cle p

n'', ru. ?L1ÿt[Lr ..
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9.35.

de serviços a fim de comprovar que este profissional pertence ao quadro

técnico da empresa, ou é seu sócio ou diretor.

A licitante deverá aprese4tar, junto aos demais documentos de habilitação, a

título de comprovação de sua qualificação técnica para a execução do objeto,
a docúmentação a seguir relacionada:

a) Razão social e CNPJ da pessoa jurídica emitente;

b) Endereço, telefone ê-rflâil da pessga jurítlica;

c) Períodos de vigência do contrato com'a licitante;

d) Breve descrição dos serviços realizados pela licitante;

9.36.

9.37.

9.38.

9.39.

Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos

concornitantes para comprovar a ca¡racidade técnica, Somente seräo aceitos

atestados expedidos após a conclusäo do contrato ou decorrido no mínimo
01 (um) ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para

ser executado em prazo inferÍc¡r.

O .licitante deverá clisponibilizar' todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando,

dentre outros documentos, cópia do CONTRATO que deu suporte à

contratação, endereço att¡al da CONTRATANTE e local em que foram
prestados os serviços, podendo esta comissão realizar diligências a fim de

comprovar a capacidade técnica do Licitante.

Declaração de que, na exäcuçào do objeto, fornecerá todos os rnateriais,

equipamentos e mão de obra que se'fizerem necessários.

Declaração de que dispõe de estrr.itura administrativa e operacional
compatível para a execução dos serviços, devendo constar a indicação das

instalações, os equipamentos e o endereço;

Proc N' a\Ç 7 h,,-

Ali.; l¡

Folha M
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SERVIçO PUBUCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE ENGENHARIA EAGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÄO _ CREA.

MA
. Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08 - Calhau, São Luls/MA. CËP 65071-380 . Fone: 21.06-8300

Home Page: www.crq? ma.org, br., ga binete (acreamà. org. br

10.1. .Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ne 14.133, de 202L.

t0.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite deZï%(vinte e cinco

poi cento) do vâlor inicial atualizado clo contrqto.

L0,3:. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão'exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizaclo do

contrato.

tO;4. As alterações contratuais deverão ser promoviclas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE,

sa.lvo nos casos de justificada neceSsidade de antecípaçäo de seus efeitos, hipótese em

que a formalização do acJitivo cleverá oöorrér no prazo máximo de 1. (um) mês,

10.5. 'RegistroS que não caracteri2arn alteração do contrato podem ser realizado.s por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

ne 14.133, deTOJL.

Proc N'

Folha No

i\s1' ìrr;j1¡
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sERVtço PÚs¡.¡co FEDERAL

coNsErHo REGIoNAL DE ENGENHARTA E AcRoNoMtA Do EsrADo Do MARAlruÄo - cREA-

MA
Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote o8 - €alhau, São LuiýMA. CEP 65071-380 ' Fone: 2106-8300

. HomePage:www.creama..orF.br.,@

1-1-.L, A estimativa do valor anual após levantamento de mercado, estima-se o

valor cla contratâção R$5.677.L24,16lcinco milhões, seiscentos e setenta e

sete mil e cento e vinte e quatro reais e dezesseis centavos).

iiq

Rs 4.011,840,00
R$ 10.447,50 R$ 1.25.370,00Estação 321

Locaçäo de

estaçäo composta
por Equipamentos
e software para o
trabalho de

Captura de

lmagens pqr Meio
Dieital e

lndexação de

Documentos
(GED) Gerados
pelo CREA/MÀ
'em conjunto com
outras
especifiæçöes
contídas no TR.

R$ 52.040,13 Rs 1..665.284,16
R$ 4,336,68Posto 32

Fornecinrento de

Mão de Obra

Especializada para

Operacionalizaçäo
dos

Rs9.677,124,L6VALOR TOTAL GLOBAL

t2.l As despesas decorrentes da presente contrataçäo correrão à conta de

recursos próprioi do CREA-MA.

'A contratação será atendidá peia seguinte dotação:

Conta: 6.2:.2.L.!.01.04,09.051 - digitalização e microfilmagem de

docr.tmentos

Prm N'

'il

12.2.

Folha No



sERVIçO PtJBLICO FEDERAT

CONSETHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO - CREA.

MA
Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08 - Calhou, São LuíýMA. CEP 65071-380 . Foner 2L06-8300

Home Page : www,crea ma.o rg. br., Aabinete @ crea ma.org.br

13,L. O Contrato resultante deste Termo de Referência será acompân¡1ado e

fiscalizado por empregados designados especialmente para esse fim.

São Luís/MA, L8 de março de 2025

Gerência Ad m in istrativaSetor Requisitante:
Juliana Teixeira do NascimentoEquipe de planejamento

nn{o ,

Ju a T Nascimento

erente clo administrativo

Mat.0385

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Superintendente Operacional

do CREA-MA:
1

¿rn ç\1ês È
rique Bo imento

Su perintendente O¡:eracional do CREA/MA

,"r."2"r-Ñ

'i* Proc. Nn

Folha No
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SERVIçO PTJBHCO tÊDERAL
CQNSELHO REG|ONAT DE ENGËNHAR¡A E AGRONOMTA DO ESTADO DO MARANHÃO - CREA-

MA
Av- dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08 - Calhau, São LufýMA. CEP 65071-380 . Fone: 2106-8300

H om e Pa ge : wwì,v. Fre a m a. o rg, b. I., Fa b i nete @ cre a m a. o,rs. b r

Anexo l- Lo.cais de execução dos serviços

lTETVI LOCALIDADE ENDEREçO

1 sÄo ruís Rua 28 de julho, ne 2!4; Centro

2 SAO LUIS Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08 - Calhau

3 BALSAS Rua dos Operários, n"600 - Centro

4 IMPERATRIZ Rua Urbano Santos, L55, Centro, Ed. Aracati Office, loja 13, térreo,

5 BACABAL Rua 28 dejulho, 493 - Centro¡

6 AçAILANDIA Rua São Paulo, n"676; sala 02 - Centro

7 BARRA DO CORDA iü'a Coelho Netô 35s, 2'andar, sala 2OL/2Q2- centro,

I CODÓ

9 CAXIAS

Rua Conego Mendon n'334, Centro

Avenida central; n'' 1858, loja 02, Complexo Shopping do construtor,
Cent

10 CHAPADINHA Rua Benjamin l:erreira, n"336, Centro,

1l PEDREIRAS Rua Frederico Bulhäo; 2187 - Goiabal

L2 PINHEIRO ,Av. Getúlio Vargas, no623, sala OL-Ed. Joäo Moreira - Centro

.L3 5ANTA INÊS Rua do Milho, n'500/209 2' andar; Ed. João Roìim - Cenîro

t4 TIMON Av, Presidente Médicl, n"L746-b,1" andar - Bairro São Beneditc

L5 PRESIDENTE DUTRA
AvJosé Olavo Sampaio, 258O Prédio Comercial Home Center'lhvares, sala

40, térreo - Bairro: Campo Dantas

1a

N'

:'llr':¡rit Jrr:i

tolha No



DO MARANHÃO
RA MUNICIPAL DE TIMON

MUN|C|PAL DE ADMTNTSTRAçAO E GESTAO
Ë#nst#rind*ä##BEfifi9AL - S E MAG

TERMO DE

-**l

Proc N'

Folha No

i\lì:ìr':-'tt¡
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Fundamentação legal:

Critêrio de julgamento

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto

Não

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÄO

TERMO DE JULGAMENTO
VASG 927427 - CONSELHO REG, DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - MA

PREG,A.O goooS/2025

Característica:

Modo de disputa:

UF da UASG:

Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada na Locação de 32(trinta e duas) Estações

Compostas por Software e Equipamentos Destinados à Gestão Eletrônica de Documentos, Incluindo Mão de

Obra Qralificada para a Operacionalização dos Equipamentos, a fìm de Atender às Demandas da Sede e

Inspetorias do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão (CREA-MA), conforme as

especificações e quantidades detalhadas neste documento,

SRP - Registro de Preço

Aberto/Fechado

MA

Entrega de propostas: De 17/04/2025 às 08:00 atë07/05/2025 às 09:30

Abertura da sessão pública: Dia 07/05/2025 às 09:30 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável
i"""""""""""""'
:

i Sistema 07/0s/202s às 09:30:00
A sessão prîblica está aberta, .A,tê 20 itens poderão estar em disputa simultaneâmente e o período de

abertura para disputa será entre 09:30 e 12:00 e ent¡e 12:30 e 13:10. Haverá aviso prévio de

abertura dos itens de 5 minutos. Mantenham-se conectados.

Bom dia, senhores licitantes!
Estamos iniciando os procedimentos da Licitação na90008/2025, referente ao Pregão Eletrônico na

003/202s.
Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

07/05/2025 às 09:36:03

07/05/2025 às 09:36:21

07/05/2025 às 09:36:43

07/05/2025 às 09:37:02

Solicito que aguardem um momento para o procedimento de conferência das propostâs inseridas

no Sistema. Nessa oportunidade, e enquanto processo essa conferência, A TITULO DE
COLABORAÇÃO, farei alguns .AVISOS:

Inf'ormo que comunicarei pelo chat, dentro da Sessão que está sendo realizada, a d¿ta e o horário
da(s) prôxima(s) Sessão(ões). Dessa f'orma, fiquem atentos para a data e hora da próxima sessão,

pois o pregäo N,4O serâ suspenso no sistema parâ que todos possam acompanháJo'

Informo que comunicarei pelo chat, dentro da Sessão que estå sendo realizada, a data e o horário
da(s) próxima(s) Sessão(öes). Dessa formr, fiquem atentos para a data e hora da próxima sessão,

pois o pregão NÂ,O será suspenso no sistema pârâ que todos possam acompanháJo.

07/05/2025 ìs 09:37:19 Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho.

ALERTO AIND,A qUE A DOCUMENTAÇ,Ä,O APRESENTADA PEI"{S LICITANTES SER{
07/0s/202s às 09:37ß4

RIGOROSAMENTE ¡,NALISADA,

07/05/2025 às 09:38:00

Informo que a propostâ ajustada ao lance final deve ser inserida no sistema COMPRASGOV em

um único arquivo. Os arquivos suportados pelo sistema são: PDF, ZIP ou MR. O prazo para o

envio da propostâ aiustada ê de 24lt (vinte e quatlo horas) contado da convocação efetuada pela

Pregoeira por meio da opção "Enviar Anexo" no sistema Comprasgov.

07/05/2025 às 09:38:30
O envio de originais e/ou de cópias autenticâdas da documentaçäo somente deverá ocorrer caso a

pregoeira efetue tal solicitação.

N" î
Folha No

riîrr:¡'r1'

29/0s/2025 L0:04

07/0s/202s às 09239:19 Boa sorte a todos!

LT
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UASG 927427

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

07/05/2025 às l0:32:23

07/0s/2025 às 12:54:48

09/05/2025 às 12:51:56

09/05/2025 às 12:52:23

l4/05/2025 às 09:32:28 Bom dia, senhores licitantes! Vamos dar início ¡ continuidade da sessão pública.

PREG.Ã,O 9ooo8/202s

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhåla acesse a opçãorrSeleção de

fornecedores" na linha do tempo,

Srs. Licitantes, informo que a sessão da presente licitação será suspensa e reâgendadâ pârâ sexta-

feira, dia 09/05/202s, às l1h.

Srs. Licitantes, informamos que, em virtude da instabilidade oco¡rida na manhã do dia09/05/2025
nos sistemas Compras.gov.br e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a sessão da
presente licitação, anteriormente reagendada parâ esta data, será remarcada para o dia 14/05/2025
(quarta-feira), às 9:30h.

A alteração t¿mbém considera a indisponibilidad. progr"-"da dos sistemas, prevista para o dia
10/05/2025 (sábado), das 8h às 18h, em razão de manutenção para melhorias no banco de dados e

atualização tecnológica dos servido¡es que suportam essas plataformas.
Agradecemos a compreensão de todos e permânecemos à disposição para esclarecimentos.

Srs. Licitantes, informo que a presente sessão serå suspensâ para anâlise da proposta enviada, sendo
retomada na segunda-feira,19/05/2025, às 10h30min, para a continuidade da mesma.

Srs. Licitantes, informo que a presente sessão será suspensa, sendo retomada na quarta-feira,

2l/05/2025, às 10h, para a continuidâde da mesma,

Srs Licitantes, informo que o setor técnico ainda estâ analisando a proposta apresentada, sendo
necessária uma avaliação mais detalhada para garantir a conformidade com as exigências do edital.
Dessa forma, comunico que a sessão será suspensa e remarcada para quinta-feira, 22 de maio de

2025, âs th.

Srs Licitantes, inflormo que o setor técnico ainda estâ analisando ¿ proposta apresentada, sendo

necessâria uma avaliação mais detalhada para garantir a conformidade com as exigências do edital.

Dessa forma, comunico que a sessão será suspensa e ¡emarcada para sexta-feira,23 de maio de2025,
ás th.

Srs. Licitantes, informo que a presente sessão será suspensa, sendo retomada na quarta-feira,

28/05/2025, às l0h, para a continuidade da mesma.

Srs. Licitantes, informo que a presente sessão será suspensa, sendo retomada na quinta'feira,
29/05/2025, às l0h, para â continuidâde da mesma.

14/05/2025 às l2:57:03

L9/0s/2025 às I 1:04:32 Bom dia, senhores licit¿ntes! Vamos dar inicio a continuidade da sessão pública.

Sistema 19/05/2025 às 13:28:1 I

2l/05/2025 às 10:12:41 Born dia, senhores licitantes! Vamos dar início a continuidade da sessão pública.Sistema

Sistema 2l/05/2025 às 12:34:36

22/05/2025 às 09:23:18 Bom dia, senhores licitantesl Vamos da¡ início a continuidade da sessão pública.

22/05/2025 às 09:23:57 Em instantes daremos prosseguimento,

Sistema

Sistema

Sistema 22/05/2025 às I 1:47:50

23/05/2025 às 09:00:l I Bom dia, senhores licitantes! Vamos dar início a continuidade da sessão pública.Sistema

Sistem¿ 23/05/2025 às 13:11:02

28/05/2025 às 10:01:15 Bom dia, senhores licitantes! Vamos dar início a continuidade da sessão pública.Sistema

Sistema 28/0s/202s às 13:42:49

29/05/2025 às 10:01:36 Bom dia, senhores licitantes! Vamos dar início a continuidade da sessão priblica.Sistema

Eventos da compra

..P:::/..11::: .. .
Descrição

07/05/2025 às 09:30:00 Abertur¿ da sessão pública

07/05/2025 às 10:32:23

Proc N'

Folha No

29/05/2025 10:04

Início da etapa de julgamento de propostas



UASG 927427

Grupo I

PREGÄO 9ooo8/2025

Valor estimado:

Situação:

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem beneficios ME/EPP (Art. 4ê, lei 14.133/2021)

R$ 5.677,1,24,1600 (total)

Aberto para recursos

Aceito e Habilitado por CPF ÿ'*)r.538.v'**-)r4 - VIVIANE CARDOSO ABMNTES para R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ

10.867.863 / 0001-14, melhor lance: R$ 4.774.400,0000 (total)

Propostas do Grupo Gl
Bcneficio Me/Epp: Conforme Art. 3ê da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nq 14.133/2021 e no Decreto n¿ 12.304/2024

Valor ofertado SituaçãoFornecedor

09.624.s98/0001-64 - AC SERVTCOS E SUPORTE TECNICO EM
INFORMATICA LTD.A,

Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

Valor proposta: R$ 5.388.000,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

R$ 3.808,0000 Gotal)
Proposta

desclassificada

26.ts7.471/000r-00 - ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA
Benefìcio Mer/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RJ

Valor proposta: RS 5.677.124,1600 (total) Valor negociado: Não Realizado

R$ 3.520.000,0000 (total)
Proposta

desclassificada

05.399.623/000r-00 - FOKUS INFORMATICA E
MICROFILMAGEM LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

Valor proposta: R$ 5.677.124,1600 (total) Valor negociado: Não Realizado

28.9s6.477/00024s - GHF TECNOLOGIA E COMUNICACAO
LTDA
BenefÌcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: SE

Valor proposta: R$ 5.673.600,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

38.083.6170001-90 - IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO
EM GEST,{O DE ACERVOS LTDA
Benefïcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

Valor proposta: KS 5.677,124,1600 (total) Valor negociado: Não Realizado

R$ 5.131.840,0000 (total)

R$ s.440.000,0000 (total)

R$ 4.736.000,0000 (total) Proposta
desclassificada

Proc N'

Folha No
29/05/2025 10:04



UASG 927427

Fornecedor

10.867.863/0001-14 - R2 TECNOLOGIA EM GESTÂO LTDA
BenefÌcio Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PI

Valor proposta: RS 5.677.1,24,1600 (total) Valor negociado: Não Realizado

PREG.ÄO 9\oo\/Zozs

Valor ofcrtado Situação

R$ 4.774.4oo,oooo (total) Fo¡necedor
habilitado

Mensascns do chat do Grupo Gl

Responsável Data/Hora

Sistema 07/05/2025 às 09:30:06

Sistema

Mensagem

A abertura do item Gl para lances estii agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se

conectados.

07/05/2025 às 09:35:01 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

07/05/2025 às 09:58:31

A etapa fechada foi iniciada para o item Gl. Fornecedores convocados poderão enviar um lance

único e fechado até às 10:03:31 do dÁ07/05/2025. Fornecedores convocados âpresentarâm os

lances entre R$ 4.303.680,0000 e R$ 5.131.840,0000 em conformidade com o ârt.24 da IN SEGES

73/2022.

07/05/2025 às l0:03:32
A etapa fechada do item Gl foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores

convocados: R$ 3.520.000,0000 e R$ 3.808,0000.

07/05/2025 às 1o:03:32

07/05/2025 às 10:45:10

07/05/2025 às 10:47:40 Bom dia, senhor pregoeiro, tenho mais um valor adequado pârâ o certame R$ 3.100.000,000

07/05/2025 às 10:50:51
Sr. Licitante, o seu valor total está, manifestad¿mente, inexequível, não condiz com o valor
informado agora pelo chat

07/05/2025 às 10:52:36 Consegue comprovar a execução do cont¡ato no valor global de R$ 3.808,0000?

07/05/2025 às 10:54:06
Consigo, senhor pregoeiro, tenho contratos já estabelecidos com outros orgãos públicos que

comprovarn a capacidade de execução.

07/05/2025 às 11:00:49 Se me permitir, posso anexâr aqui no Compras senhor pregoeiro.

07/0s/2025 às l1:00:55

Senhor Licitante, seu lance, como já dito, é manifestamente inexequível. Você ofertou o valor
global de R$R$ 3.80S,0000(três mil e oitocentos e oito reais). Valor este, incompatível e impossível

de executar, pois não arcâ com os custos da operação de uma licitaçäo estimada em R$

5.677.L24,L600(cinco milhões e seiscentos e setenta e sete mil e cento e vinte e quatro reais reais e

dezesseis centavos),

07/05/2025 às 11:02:05 Ademais, no chatvocê informa outro valor, qual seia: R$3.100.000,00(três milhões e cem mil reais).

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema para o
participante
09.624.598/oool-64

Pelo participante
09.624.598/ooot-64

Sistema para o
participante
09.624.598/0001-64

Sistema para o
pârticipânte
09.624.598/ooot-64

Pelo participante
09.624.s98/0001-64

Pelo participante
0e.624.s98/0001-64

Sistema para o
participante
0e.624.598/0001-64

Sistema para o
participante
09.624.598/000t-64

Sistema para o
participante
09,624.s98/0001-64

Proc No

,lir.:i',;:rl¡ir:,

29/05/2025 1004

07/05/2025 âs I 1:02:52 Você deve ter errado o lance.

Folha No



UASG 927427

Responsável
i""""""""""""""

Data/Hota

Sistema para o
participante
09.624.s98/0001-64

Sistema para o
participante
09.624.s98/ooot,64

Pelo participante
09,624.s98/0001-64

Pelo participante
09.624.s98/0001-64

Pelo participante
09.624.s98/0001-64

Sistema para o
participante
09,624,598/0001-64

Sistema para o
pârticipânte
09.624.s98/0001-64

Pelo participante
09.624.598/0001-64

Pelo participante
09,624.598/0001-64

Pelo participante
09.624.598/0001-64

Sistema para o
participante
09.624.598/0001-64

Sistema para o
participante
09.624.598/0001-64

PREGÄO 9OoO8/202s

Mensagem

07/05/2025 às I l103:59
Ainda deseja cornprovar o preço informado no sistema? Certeza disso? Você deve cornprovâr o
valor dado em lance. O sistema não aceita a negociação para acima do valor registrado.

07/05/2025 às I 1:04:37 Concedo o prazo de S(cinco) minutos pâra â resposta.

07/05/2025 às 11:06:16
Solicito abertura do campo anexo, para envio dos

nossos contrâtos vigentes ,

07/05/2025 às ll:07:22 Favor esclarecer sua indicação de inexequivel , umâ vez que ainda nem chegâmos a 40 0/0

07/05/2025 às 11:10:57
solicito novamente por gentileza liberar o acesso para inclusão dos nossos contrâtos que

comprovâm a capacidade de execução no campo ânexos

07 / 0 5 / 202s às I 7:12:1.7

Diante da possibilidade legal do licitante demonstrar sua capacidade de execução e exequibilidade

contratuâI, solicito o envio da proposta ajustada, bem como de notas fiscais e contratos similares,

no prazo máximo de 2(duas) horas, conforme subitem 7.20.4 doEditel.

07 /05/2025 às 1 1:l 3:29

Sr. Fornecedor AC SERVICOS E SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA LTDA, CNPJ

09.624.598/0001-64, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrâr o

envio: 13:14:00 do dia07/05/2025.Justificativa: Solicito envio da proposta a.iustada e de

comprovação de exequibilidade, conforme solicitaçäo via chat..

07/05/2025 às 11:33:50
O item Gl teve a convocâção para envio de anexos encerrada às 11:33:50 de 07/tJ5/2025. I anexo

foi enviado pelo fornecedor AC SERVICOS E SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA LTDA,
cNPJ 09.624.s9 8/ ooot-64.

09/05/202s às 10:35:54 Bom dia , senhor pregoeiro.

14/05/2025 às 09:32:53 Bom dia , senhor pregoeiro

14/0s/202s às 09:45:38

Senhor Licitante, após análise técnica da propostâ, foi constatado que a cmpresa não atendeu as

exigências editalícias, notâdamente pela ausêncir da planilha de custos de mão de obra, conforme

exigido no subitem 8.7.2do editâI, d¿ indicação das normas coletivas trabalhistas aplicáveis e

ausência de indicação de validade mínima de ó0(sessenta) dias cla proposta.

14/05/2025 às 09:46:03

Além do descumprimento ao Art. 59, inciso II e $3Â da Leinz 14,133/202l,por registrar no sistema

Compras.gov o valor global de R$ 3.808,00 (três rnil, oitocentos e oito reais) para a execução

integral do objeto licitado, o que é manilestamente inexequível, considerando o valor estimado da

licitação.

14/05/2025 às 09:46:32
Dessa forma, declaro a empresa AC SERVICOS E SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA
LTDA, DESCI,ÁSSIFICADA.

14/05/2025 às 09:55:05
Senhor Licitante melhor classificado para o Grupo 1 , vamos iniciar a negociação' Este e seu

melhor valor? Solicito manifestação em 5(cinco) minutos.

14/05/2025 às 09155:50 Olâ bom dia prezado(a)

14/05/2025 às 09:56:48 Considerando a complexidade dos serliços a serem prestâdos, sim esse é nosso melhor valor.

14/05/2025 às 10:04:02

Certo Sr. Licitante da empresa ARQUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA, prosseguiremos

com as tratâtivas para envio de proposta ajustada, para o Grupo l, de acordo com o último lance

ofertado, no prazo de 2(duas) horas, confotme subitem 7'20,4 do Edital, sob pena de

desclassificação.

sr. Fornecedor ARqUIVOS GEST,q.O DOCUMENTAL LTDA, CNPJ 26.t57.471/0001-00, você foi
convocado para enviar anexos para o item Gl. Prazo para encerraf o envio: 12:05:00 do dia

14/ 05 /2025. Justifi cativa: Solicitação de envio de proposta ajustada,,

Frr,c Nt a\

Sistema para o
participante
09.624.s98/0001-64

Sistema para o
partìcipante
26.t57.471/000t-O0

Pelo participante
26.1s7 ,471/0001-00

Pelo participante
26.1s7.471/oootoo

Sistema para o
part.icipante
26.1s7,471/oool-oo

Sistema para o

participante
26.ts7.471/oool-oo

r\1:,r, i' :,11 1¡:,'

29/05/202s t0:04

14/05/2025 às 10:04:30

Folha No

5de1
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Data/}Iora

Prezado(a) ciente para o prazo, Apresentaremos a Proposta ajustada ao nosso último lance dentro
14/05/2025 às 10:19:22 do prazo estipulado. Porém solicitamos um prazo maior para apresentação da "Planilha de

Composição dos Custos", porque precisamos ajusta lâ ao nosso último lance.

14/05/2025 às 10:21:55 Conforme item 7.20.5 do ¡eferido Edital

14/05/2025 às 12:03:32

O item Gl teve a convocâção para envio de anexos encerrada às 72:03:32 de 14/05/2025.2 anexos

foram enviados pelo fornecedor ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA, CNPJ
26.1s7.471/0001-00.

19/05/2025 às I 1:08:24 Bom dia

19/05/202s às I 1:34:36

Senhor Licitante, após anâlise técnica da propostâ, foi constatado que a empresa não atendeu as

exigências editalícias, com base nos termos dos itens 8.7.3 e8.7.6 do edital, por apresentar mão de

obra näo qualifìcada, com salários inferiores ao minimo legal e aos pisos salariais da categoria,

além de prever estagiários em funções típicas de trabalhadores efetivos, o que viola a legislação
trabalhista e a Lei do Estágio (Lei n¿ 11.788/2008).

L9/05/2025 às I 1:35:38
Dessa forma, declaro a empresa ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA,
DESCLASSIFICADA.

Pelo participante
26.157.471/0001-00

Pelo participante
26.rs7,471/0001-00

Pelo participante
26.1s7.47t/0001-00

Pelo participantc
26,t57.471/oool-oo

Sistema para o
participante
26.157.47r/ooot0o

Sistema para o
partlclpante
26,1s7.471/0001-00

Sistema para o
participante
38.083.ó 170001-90

Sistema para o
pârticipânte
38.083.6170001-90

Pelo participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Pelo participante
38.083,6170001-90

Pelo participante
3 8.083.6170001-90

Pelo participante
3 8.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

L9/05/2025 às I 1:36:59
Senhor Licitante, bom dia! Tendo em vista sua melhor classificação até o momento, iniciaremos a

negociação de valores pâra o grupo L

t9/05/2025 às I 1:37:17 Solicito resposta em 5 min.

19/0s/202s às 11:38:41
Bom dia, tudo bern? Esses são os nossos melho¡es e menores valores, com a negociação ajustamos

as nossas mârgens para a melhor Propostâ Pâra a administração.

l9/0s/2025 às 1l:49:42
Certo, prosseguiremos com as trâtativâs para envio de proposta ajustada, para o Grupo l, de

acordo com o último lance ofertado, no prazo de 2(duas) horas, conforme subitem 7.20.4 do

Edital, sob pena de desclassificação.

19/05/2025 às I 1:50:34

Sr. Fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO ËM GESTAO DE ACERVOS LTDA,
CNPJ 38.083.617/0001-90, você foi convocado para enviar anexos para o item Gi. Prazo para

encerrar o envio: 13:51:00 do dia 19/05/2025. Justificativa: Solicitação de envio da proposta

ajustada..

L9/05/2025 às 12:46:37

O item Gl teve a convocação para envio de anexos encetrada às 72:46:37 de 19f05/2025. I anexo

foi enviado pelo fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE
ACERVOS LTD.A, CNPJ 38.083.6 l 7000 1-90.

2l/05/2025 às lo:21:44 Bom dia!

21/05/2025 às Il:56:26
Prezado(a) Pregoeiro(a), nos aproximamos do horário de almoço, haverá algum andamento neste

período?

23/05/2025 às 09:01:01

Sr. Licitante da empresa IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO EM GESTAO DE
ACERVOS LTD,{, conforme análise têcnica, foram identificadas algumas divergências na planilha
apresentada junto a proposta que merecern destaque e correção, com o objetivo de garantir a

6dedignidade dos dados e a consistência das informações.

23/05/2025 às 09:02:20

No que se refere ao EIXO: CoMPoSIÇÄo DO cUSTo DE MÃO DE oBRA - Cargo:

Engenheiro de Redes. Verificou-se que, considerando o salário mínimo vigente, a remuneração

info¡mada está abaixo do piso salarial da categoria, conforme os seguintes percentuais prâticados

paradiferentesjornadas:20h=45,500/0=R$5.131,S2/35h=79,500/o=R$8.984,09/40h=
90,900/o = R$ 10.26s,1S / 44h Qornúa cheia) = 1000/o = R$ 1'1.296,00 (8 salários mínimos).

Outro ponto que merece atenção refere-se ao ITEM 3 - DIVERSOS, da planilha, onde foi
identifìcado que os valores atribuídos aos subitens 3.3 (Uniformes) e 3.4 (Assistência médica e

seguro) encontram-se significativxnente abaixo da média de me¡cado.
!ii¡ar;r..i;.i.;¡l¡¡¡i

N' 1_(,t
6
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23/05/2025 às 09:02t57
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Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Pelo participante
38.083.6170001-90

Pelo participante
38.083.6170001-90

Pelo participante
38.083.617000i-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.ót 70001-90

Sistema para o
participânte
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
pârticipante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sisterna para o
pârticipânte
38.083.ót 7oo0t-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

DatefHora

PREG.Ã,O 9ooo8/202s

Diante disso, e com base nâs recomendaçöes da equipe têcnica, solicito â revisão completa da

planilha, com especial atenção aos pontos destacados acima, a fim de corrigir as inconsistências e

âssegurar a confìabilidade dos dados que servirão de base para a tomada de decisão, no prazo de

2(duas) horas, conforme subitens 7.20.4 do Edital, sob pena de desclassifìcaçio.

Sr. Fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO EM GESTAO DE ACERVOS LTDA,
CNPJ 38.083.617/0001-90, você foi convocado para enviar anexos para o item Gl, Pnzo para
encerrar o envio: 1l:06:00 do dÁ23/05/2025.Justificativa: Solicitação de revisão da 'proposta e

informações complementares..

Prezados bo¡n dia, agradecemos os apontamentos e i¡ernos ajustar os valores conforme
mencionado, no prâzo solicitado encaminharemos â novâ planilha de composição de pt.çot.

O item Gl teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:43:01 de 23/05/2025. I anexo
foi enviado pelo fornecedor IMACEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO EM GESTAO DE
ACERVOS LTDA, CNPJ 38.083.6170001-90.

Prezado(a) Pregoeiro(a), encaminh¿mos a nova versão da planilha em PDF aqui no sistema e em

excel para o email;
cpl-crea@creama.org,br

Sr Licitante da empresa IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE ACERVOS
LTDA, de acotdo com o que estabelece a nos termos da Lei na 14.133/2021, é permitido ao

licitante aiustar sua proposta, desde que as correçôes se limitem a falhas que näo alterem a

substância e o valor global da proposta, conforme disposto no art. 59, inciso III:

Art. 59, III - "Corrigir erros ou falhas que não âlter€m â substância das propostas, em especial

erros formais ou de preenchimento," Essa diretriz está igualmente prevista no item 8.11.1 do edital,

que estabelece: "O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou f¿lhas que não

alterem a substância das propostas."

Além disso, o item 6.4 do edital é claro ao afirmar: "Os preços ofertados, tânto na proposta inicial,
quânto na etapa de lances" serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleiterr qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto."

Contudo, após diligência, foram identificadas inconsistências relevantes entre os v¿lores constantes

na planilha de composição de custos e aqueles declarados no lânce ofertado e na proposta

readequada apresentada pelo licitante, evidenciando incongruência entre os dados financeiros,

conforme segue:

O custo unitário por funcionário(mão de obra especializada) informado na planilha atualizada ê

de R$ 4.213,36, superior ao valor unitário de R$ 3.500,00 indicado na proposta readequada. O
valor anual por funcionário, calculado com base nesse custo, é de R$ 50.560,32, superior ao valor
anuâl informado de R$ 42.000,00.

O valor global do Item 2 na planilha de custos é de R$ 1.617.930,66, superior ao valor global de

R$ 1,344,000,00 declarado na proposta readequada. Lnporta destacar que tais divergências já

estâvâm presentes desde a primeirâ proposta ajustada apresentada pelo licitante, demonstrando
ausência de correção das incongruências em momento oportuno.

À êpo.o, A planilha indicava custo unitário de R$ 3.693,3ó, ainda assim superior ao valor unitário
proposto (R$ 3.500,00). Portanto, valores informados estão em desconformidade com o d¡do em

lance inicial.

O custo anual por funcionário, nessa proposta, correspondia a R$ 44.320,32, superior ao valor de

R$ 42.000,00 informado na proposta. O valor global do Item 2 informado era de R$ 1.418.250,66,

também acima do valor global de R$ 1.344.000,00 declarado pelo licitante.

Essas inconsistências, desde a primeira readequação, não foram s¿nadas nas versões subsequentes da

proposta, contrâriando os princípios da legalidade e vinculação ao edital, carâcterizando tentâtiva

de alteração substancial dos valores ofertados, o que não é permitido.

Por derradeiro, muito embora o licitante tenha apresentado a planilha de composição de custos do

Analista de Sistemas ou I (um) Analista de Redes de Computadores e 01 (um) Arquivista, os <¡ucis

serão os responsáveis técnicos pela execução dos serviços, o editâl apenas exige a planilha do

fornecimento de mão de obra especializada para operacionalização dos equipamentos, conforme

tabela indicada no subitem 11.1. do Termo de Referência.

23/05/2025 às 09:03:31

23/05/2025 às 09:05:15

23/05/2025 às 09;07:07

23/05/2025 às 09:43:01

23/0s/2o25 às 09:48,29

23/05/2025 às 11:46:50

23/05/2025 às 11:47:18

23/05/2025 às 11:47:31

23/05/2025 às 1l:47:45

23/05/2025 às I 1:48:10

23/05/2025 às 1 l:48:36

23/05/2025 às 11:48:54

23/05/2025 às 1l:49:20

23/05/2025 às 1 1:49:36

Proi N' L
Folha lf

29/05/2025 1004

23/05/2025 às l1:49:55

de 15



UASG 927427
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Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
1 0.867.863/000 1 -1 4

Pelo participante
t0.867.863/000r-14

Sistema para o
participante
10.867 .863/0001-14

Sistema para o
palticipante
1 0,867.863/0001-14

Pelo participante
10,867.863/0001-t4

Pelo participante
1 0.867.863/ooo 1-1 4

Sistema para o
participante
10.867 .863/0001-14

Sistema para o
participante
t0.867.863/0001-14

Sistema para o
participante
1 0.867.863/0001-1 4

Sistema para o
pârticipânte
10.867 .863/0001-14

Sistema para o
participante
10.867.863/0001-14

Sistema para o
participante
I 0.867.863/000 1-1 4

Sistema

Sistema para o
participante
r0.867.863/0001-14

23/05/2025 às 11:50:09

23/05/2025 às I 1:50:27

23/05/2025 às 11150:55

23/05/2025 às 11;52:58

23/05/2025 às I 1:53:39

28/05/2025 às 10:19:10

28/05/2025 às 10:20:39

28/05/2025 às l0:23:17

23/05/2025 às 12:13:06

23/05/2025 às 12:13:42

23/05/2025 às 13:12:47

28/05/2025 às 10r14:19 Bom dia sr(a) pregoeiro(a)!

PREGÃ,O 9ooo8/202s

Plra tanto, no momento âpresentado, o setor têcnico do CREA verifìcou as inconsistênctas no
salário-base da categoria. Outrossim, frisa-se, esta Agente de Contratâção julgou nesta decisão ¡s
incongruências verificadas na mão de obra do OPERADOR DE M,AqUINA, conforme já
apontados anteriormente.

Dessa forma, considerando a incompatibilidade entre os dados apresentados e os valores

declarados, bem como a tentativa de alterar o valol global da proposta, o licitante estii

desclassifìcado, nos termos do art. 59, inciso III da Lei na 14.133/202L, e dos itens 6.4 e 8.11.1 do
edital.

.Assim, cleclaro a empresa IMAGEDOCS,TPOIO ADMINISTMTIVO EM GESTAO DE
ACERVOS LTDA, DESCLASSIFICADA,

Senhor Licitante melhor classificado para o Grupo 1 , vamos iniciar a negociação. Este é seu

melhor valor? Solicito manifestação em 5(cinco) minutos.

Bom dia sr(a) pregoeiro(a)! Ressalto que o nosso valor jå está no limite mínimo para viabilidade
dos itens, entretanto vou reajustar a menor o valor unitârio mensal do item 1, arredondando em

R$ 8.s33,00 perÊazendo assim um valor anual de R$ 105.996,00 e um valo¡ global total de

4,774.272,00, sem prejuizo à execução.

Certo, prosseguiremos com as tratativâs para envio de propostâ ajustada, para o Grupo 1, de

acordo com os valores ofertados, no prazo de 2(dua$ horas, conforme subitem 7.20.4 do Edital,
sob pena de desclassificação,

Sr. Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14, você foi
convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para €ncerrar o envio: 14:14:00 do dia
23 / 05 / 2025, Justifi cativa: Solicitaçäo da proposta aiustada..

O item Gl teve a convocâção para envio de anexos encerrada às 13:12:47 de23f05f2025. L 
^nexofoi enviado pelo fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14.

Em consonância com o Parecer Técnico informado através do setor têcnico deste Conselho, que

âtesta em sintese que; " proposta estâ compativel com o obieto e dentro do preço orçado pela

administração; ,8.7.3: A descriçäo estâ em confo¡midade com o TR. 8.10 e 8.10.1:.4 empresa

apres€ntâ planilha de custos detalhado;.10 e 8.10.1: A empresa apres€nta planilha de custos

detalhada, incluindo valores de mão de obra com base na produtividade, (,..)

(...)sem alteração da mesma, respeitando a IN SEGES nz 05/17;8.11: A planilha atende às

especiûcações contidâs no Edital, com impostos adequados ao regime tributário informrdo. Não se

verifica erro passível de correção."

Portanto, declaro a empresâ R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA CLASSIFICADA, em
atendimento ao item 7 do Edit¿I.

28/05/2025 às 10:23:45 Frisa-se que será registrado via sistema o valor final negociado.

28/05/2025 às 10.24:46
Sr. Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LIDA, CNPJ i0.867.863/0001-14, você foi
convocado para negociação de valor do item Gl.Justificativa: Negociação rcalizad¡ via chat.

28/05/2025 às l0:25:07
O item Gl teve a solicitação de negociação de valor CANCEL"{DA para o fornecedor R2

TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPi 10.867.563/0001-14. Motivo: Propostâ aceita.

O item Gl estâ na etapa de julgamento de ProPosta no período de intençäo de recursos, com

acréscimo de 10 minutos â partir de agora - atê 28/05/2025 10:35:07.
28/05/2025 às 10:25:07

1s29/05/2025 10:04

28/05/2025 às 10:26:48 Solicito o envio dos documentos de habilitação, no prazo de 2(dua$ horas.
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Responsável DatafHora

Sistema para o
participante
I 0.867.863/000 1-1 4

28/05/2025 às 10:27:28

Pelo participante
10.867.863/0001-14

28/05/2025 às 12:02:33

Sistema para o
participante
10,867.863/0001-14

PREG.Ã,O 9ooo8/202s

Mensagem

Sr. Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14, você foi
convocado para enviar anexos pâra o item Gi. Prazo para encerrar o envio: 12:28:00 do dia
28 / 05 / 2025. Justifi cativa: Solicitação dos documentos de Habilitação..

O item Gl teve â convocâção para envio de anexos encerrada às 12:02:33 de28/05/2025.53 anexos
foram enviados pelo fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-
t4.

Senhor Licitante, R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, em análise da documentação de

habilitação apresentada, verificamos que a empresa em comento atende aos requisitos do Edital.

O item Gl está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agorâ - âté 28/05/2025 13:45:11.

29/05/2025 às 10:04:19 A fase de recurso do item Gl está abe¡ta atë 03/06/2025

28/05/2025 às 13234:29

28/05/2025 às 13:34:40 ,{,ssim, declaro â empresa R2 TECNOLOGI.A EM GESTAO LTDA, HABILIT,{DA.
Sistema para o
participante
I 0.867.863/0001-1 4

Sistema 28/05/2025 às 13:35:1 I

Sistema

Eventos do Grupo Gl

Dataf}Jora

07/05/2025 às 09:35:01 Item aberto para lances,

07/0s/202s às 09:58:28 Item com etapa aberta encerrada.

07/05/2025 às 09:58:31 Início da etapa fechada, Fornecedores convocados âpresentâram os lances entre R$ 4.303.680,0000 e R$ 5.131.840,0000.

07/05/2025 às 10:03:32 Item com etapa fechada ence¡rada.

07/05/2025 às 10:03:32 Item encerrado para lances,

07/0s/2025 às 1 l:13:29
Fornecedor AC SERVICOS E SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA LTDA, CNPJ 09.624.598/0001-64 convocado

para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 13:14:00 do dia 07/05/2025. Justificativa; Solicito envio da proposta

ajustada e de comprovação de exequibilidade, conforme solicitação via chat,.

07/05/2025 âs 1 1:33:50
Fornecedor AC SERVICOS E SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA LTDA, CNPJ 09.624.s98/0001-64 finalizou o

envio de anexo.

14/05/2025 às 09:47:l 1
Fornecedor AC SERVICOS E SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA LTDA, CNPJ 09.624.598/0001-64 teve a proposta

desclassificada, melhor lance; R$ 3.808,0000. Motivo: Proposta não atende aos requisitos do Edital..

14/05/2025 às 10:04:30
Fornecedo¡ ÂRQ_UIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA, CNPI 26,157.471/0001-00 convocado para o envio de anexo.

Pnzo para encerrar o envio: 12:05:00 do dia 14/05/2025. Justificativa: Solicitação de envio de proposta ajustada..

14/05/2025 às l2:03:32 Fornecedor ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA, CNPI 26.157.471/0001-00 finalizou o envio de anexo.

19/05/2025 às 11:3ó:03
Fornecedor ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA, CNPJ 26.157.471/0001-00 teve a proposta desclassifìcada,

melhor lance: R$ 3.520.000,0000. Motivo: Proposta não atende âos requisitos do Edital..

19/05/2025 às l1:50:34
Fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE ACERVOS LTDA, CNPJ 38.083.6170001-90

convocado para o envio de anexo. Pnzo para encerrâr o envio: l3:51:00 do dia 19/05/2025.Justificativa: Solicitação de envio

da proposta ajustada..

Fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE ACERVOS LTDA, CNPJ 38'083.6170001'90
19/05/2025 às 12:46:37 finalizou o envio de anexo,

23/05/2025 às 09:05:15

Fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO EM GESTAO DE ACERVOS LTDA, CNPJ 38'083'6170001-90
convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 1l:06:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Solicitaçäo de

revisão da 'proposta e inf,ormações complementares..

Fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTM EM GESTAO DE ACERVOS LTDA, CNPJ 38'083.6170001-90

finalizou o envio de anexo.

Proc N'
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Data/Hora Descrição

Fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE ACERVOS LTDA, CNPJ 38.083.6170001-90

teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 4.736.000,0000. Motivo: Proposta ajustada não atente aos requisitos do
Edital..

Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14 convocado para o envio de anexo. Prazo

para €ncerrâr o envio: 14:14:00 do dia 23/05/2025. Justificativa: Solicitaçäo da proposta aiustada..

Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14 convocado para negociação de v¡lor

Convocação de negociação de valor do fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867,863/0001-14
e¡rcerrada âutomaticâmente,

28/05/2025 às 10:25:07
Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.367.863/0001-14 teve â proposta aceita, melhor lance: R$

4.774.400,0000. Motivo: Proposta âtende ao Edital..

28/05/2025 às 10:27:07
Fornecedor FOKUS INFORMATICA E MICROFILMAGEM LTDA, CNPJ 05.399.623/0001-00 registra a intenção de

recurso nâ fase julgamento.

28/05/2025 às 10:27:28
Fo¡necedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ L0.867.863/0001-14 convocado para o envio de anexo. Prazo

para encerrar o envio: 12:28:00 do dia,28/05/2025. Justificativa: Solicitação dos documentos de Habifitação..

28/05/2025 às 12:02:33 Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.s67.863/0001-14 6nalizou o envio de anexo.

28/05/2025 às 13:35:11 Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14 fbi habilitado.

29/05/2025 às 10:04:19 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação,

Item 1 do Grupo Gl - Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Sofi:warepâr¿ Estação de Trabalho

Licenciamento de Direitos Permanentes

Qrantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Crité¡io de julgamento:

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

de Uso de Sofnvarepara Estação de Trabalho

32 Valor estimado:

UNIDADE

R$ 10,0000 Situação:

Menor Preço

Sem beneficios ME/EPP (Art. 4i lei 14.133/2021)

R$ 125.370,0000 (unitário)

R$ 4.01 1.840,0000 (total)

Aberto para recursos

Aceito e Habilitado por CPF 'r**,538,*;"'!-':r4 - VTVIANE CARDOSO ABRANTES para R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ

10.867.863/0001-14, melhor lance: R$ 106.000,0000 (unitário) / R$ 3.392,000,0000 (total)

do Item I

Fornecedor

09.624.s98/0001-64 - AC SERVICOS E SUPORTE TECNTCO EM
INFORMATICA LTDA
Beneffcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

Bencficio Me/Epp: Conforme Art. 3e da Lei Complementar nq 123, t4 bro de 2006

Programadeintcgridade: Co¡rforme termos previsos na Lei ne 14,133/2021 e no Decleto na 12.304/2024

Valor ofertado Situação

R$ 89,0000 (unitário)
R$ 2.848,0000 (toral)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 1 18.927,8750 (unitário)
R$ 3.805.692,0000 (total)

Qgantidadeofertada: 32

Nr/29/0s/202s 10:04

Valor negociado: Não Realizado

Folha No
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Fornecedo¡

26.1s7.471/0001-00 - ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA
BenefÌcio Me/Epp: Sirn
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RJ

Valor proposta: R$ l25.37o,oooo (unitärio)
R$ 4.011.840,0000 (total)

PREGÃO 9OoO8/202s

Valor ofertado Situação

R$ So.ooo,oooo (unitário)
R$ 2.560.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 32

0s.399.623/0001-00 - FoKUs INFORMATICA E
MICROFILMAGEM LTDA
Beneficio Me/Epp: Sirn
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

Valor proposta: R$ l25.37o,oooo (unitário)
R$ 4.01 1.840,0000 (total)

R$ l25.37o,oooo (unitârio)
R$ 4.01 1.840,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 32

28.956.477/00024s - GHF TECNOLOGTA E COMUNICACAO
LTDA
Beneffcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não

R$ l25.3oo,oooo (unitário)
R$ 4.009.600,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado

R$ 120.000,0000 (unitário)
R$ 3.840.000,0000 (total)

Quantidade ofertada: 32

38.083.6170001-90 - IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO
EM GESTAO DE ACERVOS LTDA
Beneffcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

R$ 125.370,0000 (unitário)
R$ 4.01 1.840,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado

R$ 106.000,0000 (unitårio)
R$ 3.392.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Qrantidade ofert¡da: 32

10.867.863/0001-14 - R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA
Benefìcio Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PI

Valor proposta: R$ 125.37o,oooo (unitário)
R$ 4.01 1.840,0000 (total)

Valor negociado: Näo Realizado

R$ 106.000,0000 (unitário)
R$ 3.392.000,0000 (total)

Fornecedor
habilitado

Qrantidade oÊertada: 32

Lances do Item I

Datafhora Participante

07/05/2025 às 09:35:37 28.9s6.477/00024s

07/05/2025 às 09:35:41 26.1s7.471/0001-00

07/os/2025 às 09:36:00 10.867 .863/0001-t4

07/os/202s às 09:37:25 09,624.598/0001-64

07/05/2025 às 09:39:09 10,867,863/0o01-t4

07/05/2025 às 09:39:44 09.624.598/0001-64

07/05/2025 às 09:40:16 10.867.863/0001-14

07/05/2025 às 09:40:27 26.t57.47t/ooo140

07/0s/2025 às 09:40:35

Lance

R$ 120.000,0000

R$ 119.000,0000

R$ 118.800,0000

R$ 118.7s0,0000

R$ 118.ó00,0000

R$ 118.450,0000

R$ 118.400,0000

R$ 118.s00,0000

R$ 118.3s0,0000

Pr,¡t: l'l' 1
l-olha No

'/\:ì" '¡lil ¡,r L

29/0s/202s 10:04

09.624.598/0001-64
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fA

07/05/2025 às 09140:52 r 0.867.863/000 1-r 4

07 / 05 / 2025 às 09:41,:26 09.624.s98/000t-64

07/05/2025 às 09:42.20 r0.867.863/000t-14

07/05/2025 às 09:42:56 0e.624.s98/0001-64

07/0s/202s às 09:43:15 10.867 .863/0001-t4

07 /05/2025 às 09:43:3 I 09.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:43:43 10.867 ,863/0001-14

PREG,AO 9}oo8/202s

Lance

R$ 118.200,0000

R$ 118.0s0,0000

R$ 118.000,0000

R$ 117.800,0000

R$ 117.s00,0000

R$ 117.200,0000

R$ 117.000,0000

07/05/2025 às 09:43:57 09.624.598/0001-64 R$ 116.800,0000

07/0s/202s às 09:44:12 I 0.867.863/ooo l-14

07/05/2025 às 09:44:37 09.624.s98/0001-64

07/0s/202s às 09:4449 i 0.867.863/000 l-14

07/05/2025 às 09:45:10 26.157.471/000t-oo

R$ I 16.s00,0000

R$ I 16.100,0000

R$ 116.000,0000

R$ 117.000,0000

07/05/2025 às 09:45:14 09.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:45:32 I 0.867.86 3/000 1-1 4

R$ 11s.400,0000

R$ 115.000,0000

07/05/2025 às 09:45:46 0s.399.623/0001-00 R$ 100.000,0000 *

07/05/2025 às 09:46:32 38.083.6170001-eo R$ 120.000,0000

07/0s/202s às 09:47:10 26.1s7.471/0001.{0

07/05/2025 às 09:47:15 09.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:4734 1 0.867.863/0001-14

07/05/2025 às 09:49:08 1 0.867,863/0001-1 4

R$ 116.000,0000

R$ 113.900,0000

R$ 111.000,0000

R$ 110.316,0000

07/o5/2025 às 09:49:20 09.624.598/000l-64

07/05/2025 às 09:49:26 26,157,47 L/0001-00

07/05/2025 às 09:49:36 10.867 .863/oool-t4

R$ 109.800,0000

R$ 111.000,0000

R$ 109.s00,0000

07/0s/2025 às 09:49:58 0e.624.598/oo0t-64

07/05/2025 às 09:50:23 I 0.867.863/000 r-1 4

07/05/2025 às 09:51:05 26.1s7.471,/oo0t-00

07/05/2025 às 09:51:48 26.1s7.47 t/0001.{0

07/05/2025 às 09:51:56 3 8.083.6170001-90

07/05/2025 às 09:52:03 09.624.s98/0001.-64

07/05/2025 às 09:53:24 1 0.867,863/oool-14

07/05/2025 às 09:53:45 1 0.867.863/0oo 1-1 4

07/05/2025 às 09:53:59 09.624.598/000t-64

07/05/2025 às 09:55:01

R$ 107.s00,0000

Rs 109.000,0000

R$ 108.000,0000

R$ 107.000,0000

R$ 115.000,0000

R$ 106.400,0000

R$ 107.000,0000

R$ 106.000,0000

R$ 105.400,0000

(lances com 'ï foram excluídos)

.,f 
i I . j

29/05/202s t0:04

26.1s7.471/ooo1'{,o R$ 10s.000,0000
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Datafhora Participante Lance

07/0s/2025 às 09:55:44 09.624.5e8/000l-64 R$ 104.800,0000

07/05/2025 às 09:55:47 38.083.617000 r-90 R$ 110.000,0000

07/05/2025 às 09:56:07 26.1s7.471/0ool-oo R$ 100.000,0000

07/05/2025 às 09:56:33 38.083.6170001-90 R$ 108.000,0000

07/0s/2025 às 09:56:44 38.083.6170001-90 R$ 106.000,0000

07/0s/2025 às 09:56:58 09.624.s98/0001-64 R$ 99.990,0000

07/05/2025 às l0:00:43 26.ts7.47t/0001-00 R$ 80.000,0000

07/05/2025 às 10:01:59 09.624.598/000l-64 R$ 89,0000

Item 2 do Grupo Gl - Operador máquina - movimenta'ção carga

,,-C)perador Mâquina e Equipamentos de uso geral

erantidade: 32 Valor estimado: R$ 52.040,1300 (unitário)

Unidade de fornecimento: UNIDADE R$ 1'665'284'1600 (total)

Intervalo minimo entre lances: R$ 10,0000 Situação: .Aberto para fecursos

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem beneficios ME/EPP (Art. 4s, lei 14'133/2021)

Aceito e Habilitado por CPF 'r'r/r.538."d't'r-'r4 - VIVIANE CARDOSO ABMNTES para R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA' CNPJ

10,S67.863/0001-14, melhor lance: R$ 43.200,0000 (unitário) / R$ 1.382.400,0000 (total)

do Item 2
Beneffcio Me/Epp: Art. 3Â da Lei ¡a 123, de 14 de 2006

Programa dc integridadc: Conforme termos previsos na Let ns 14.133/2021 e no Decreto ns 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

:"'""''"" "''"" " " "
i ot.cz+.slt¡oo0t-64 - Ac sERVIcos E

I INFORMATICA LTDA
4 B.neff.io Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim

UF endereço: MA

SUPORTE TECNICO EM

R$ 3o,0ooo (unitário)
R$ 960,0000 (total)

Proposta
desclass.ificada

Valor proposta: RS 49.447,1250 (unitário)
R$ 1.582.308,0000 (total)

26.1s7.471/0}ot-00 - ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA
Benefïcio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim

UF endereço: RJ

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 32

R$ 52.040,1300 (unitário)
R$ 1.665.284,1600 (total)

Valor negociado: Näo Realizado

R$ 30.000,0000 (unitârio)
R$ 960.000,0000 (total)

Qrantidade ofertada: 32
Valor proposta:

Proposta
desclassificada

Prr:r N'
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Fornecedor

0s.399.623/000r-00 - FOKUS INFORMATICA E
MICROFILMAGEM LTDA
BenefÌcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

Vâlor propostâ: R$ s2.040,1300 (unitârio)
R$ 1.665.284,1600 (total)

PREGÄO 9ooo8/202s

Valor ofertado Situação

Valor negociado: Não Realizado

R$ 35,ooo,oooo (unitário)
R$ 1.120.000,0000 (total)

Qrantidadeofertada: 32

2s.9s6.477/0002-4s - GHF TECNOLOGIA E COMUNICACAO
LTDA
Beneffcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: SE

R$ 52.000,0000 (unitário)
R$ 1.664.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado

R$ 5o.ooo,oooo (unitârio)
R$ 1.600.000,0000 (total)

Qrantidadeofertada: 32Valor proposta:

3 8.083.6 I 7000 1-90 - IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO
EM GESTAO DE ACERVOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 42.000,0000 (unitário)
R$ 1.344.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 52.040,1300 (unitário)
R$ 1.665,284,1600 (tota!)

10.867.863/0001-14 - R2 TECNOLOGIA EM GESTÁO LTDA
Benefìcio Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PI

Valor proposta: R$ 52.040,1300 (unitário)
R$ 1.66s.284,1600 (total)

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado Qrantidadeofertada: 32

R$ 43.200,0000 (unitário)
R$ 1.382.400,0000 (total)

Fornecedor
habilitado

Qrantidade ofert¿da: 32

l¿nces do ltem 2

Datafhora Participante Lance

07/05/2025 às 09:35:47 28.956.477 /ooo245 R$ 50.000,0000

07/05/202s às 09:35:51 26.157.47l/0001-oo R$ s0.000,0000

07/05/2025 às 09:3ó:51 I 0.867.863/ooo 1-1 4

07/05/2025 às 09:37:41 09.624.s98/000r-64

07/05/2025 às 09:39:26 I 0.867.863/oo0l-14

07/05/2025 às 09:39:54 09.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:40:26 10,867.863/0001-1 4

07/05/2025 às 09:40:41 26.1s7.471/oo0r-00

R$ 49.208,6800

R$ 49.100,0000

R$ 49.000,0000

R$ 48.900,0000

R$ 48.800,0000

R$ 49.000,0000

07/05/2025 às 09:40:42 09.624.s98/000l-64

07/05/2025 às 09:41:01 I 0.867.86 3/oo0 1-1 4

07/05/2025 às 09:41:43 09.624.598/000l-64

07/05/2025 às 09:42:33 I 0.867.863/0001-1 4

07/05/2025 às 09:43:03

R$ 48.7s0,0000

R$ 48.500,0000

R$ 48.300,0000

R$ 48.100,0000

R$ 47.900,0000

Proc N'
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09.624.s98/0001-64

i-olha No

aq, 15



uAsG 927427

Datefhora

07/05/2025 às 09:43:26 1 0.867.863/ooo 1-1 4

07/05/2025 às 09:43:37 09.624.se8/0001-64

Lance

R$ 47.s00,0000

PREGÃO 9ooo8/2025

R$ 47.200,0000

07/05/2025 às 09:43:52 10.867.863/oool-14

07/05/202s às 09:44:04 0e.624.s98/0001-64

07/0s/202s às 0944:20 r0.867.863/0ooI-14

07/05/2025 às 09:44:38 0e.624.s98/0001-64

07/05/2025 às09:44:57 1 0.867.86 3/000 1-1 4

07/05/2025 âs 09:45:17 26.ts7.471/oool-oo

07/05/2025 às 09:45:22 09.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:45:33 0s.399.623/oo0t-00

07/05/2025 às 09:46:00 1 0.867.863/000 1-14

07/05/2025 às 09:47:08 38.083.6170001-90

07/0s/2025 às 09:47:15 26.1s7.471/0001-00

R$ 47.000,0000

R$ 46.800,0000

R$ 46.s00,0000

R$ 46.100,0000

R$ 46.000,0000

R$ 47.000,0000

R$ 45.700,0000

R$ 40.000,0000

R$ 4s.360,0000

R$ 4s,000,0000

R$ 41.000,0000

07/0s/2025 às 09:47:24 09.624.598/0001-64

07/05/2025 às 09:51:12 05.39e.623/0001-oo

07/05/2025 às 09:51:27 09.624.598/000l-64

07/05/2025 às 09:51:53 os .399.623/000t-00

07/05/2025 às 09:52:09 09.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:52:34 10.867,863/oo0 1-1 4

07/05/2025 às 09:55:35 38.083.6170001-90

07/0s/2025 às 09:56:15 38.083.6170001-90

07/05/2025 às 10:01:30 26.1s7.471/0001-00

07/05/2025 às 10:02:02 09.624.598/000l-64

R$ 39.900,0000

R$ 38.000,0000

R$ 37.500,0000

R$ 3s.000,0000

R$ 34,s00,0000

R$ 43.200,0000

R$ 43.000,0000

R$ 42.000,0000

R$ 30.000,0000

R$ 30,0000

15
Pirrc. N'29i05/202s 10:04
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANH.Ã'O

TERMO DE HOMOLOGAÇAO
IJASG 927427 - CONSELHO REG, DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - MA

PREGAO 9ooo8/202s

Às 09:05 horas do dia 04 de junho do ano de 2025, ry6s constâtâdâ â regulâridâde dos atos procedimentâis, â autoridade competente'

\ÿESLEY COSTA DE ASSIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nz 2881031/2025, Pregão n! 90008/2025'

Fundamentação legal: Lei 14.1,33/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não UF da U.ASG: MA

Objeto da compra: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada na Locação de 32(trinta e duas) Estações

Coinpostas poiSoit*^t. e Equipamentos Destinados à Gestão Eletrônica de Documentos, Incluindo Mão de

Obra qralificada para a Operacionalização dos Equipamentos, a fim de Atender às Demandas d¿ Sede e

Inspetoiias do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão (CREA-MA)' conforme as

especifìcações e quantidades detalhadas neste documento'

DelT/04/2025 às 08:00 atë07/05/2025 às 09:30Entrega de propostas:

Abertura da sessão pública: Dia07/05/2025 às 09:30 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Data/}Jora

Sistema

Sistema

Sistema 07/0s/2025 ìs 093621

Sistema 07/05/202s às 09:36:43

Sistema

Sistema

Sistema

Sistemâ

Sistema

Sistema

Solicito que aguardem um mornento para o procedimento de conferència das propostâs inseridas

no Sistema. N-essa oportunidade, e enquanto Processo essa confèrência, A TÍTULO DE

COLABORAÇ,4O, farei alguns AVISOS:

Informo que comunicarei pelo chat, dentro da Sessão que estâ sendo realizada, a data e o horårio

da(s) próxima(s) Sessão(öe$. Dessa forma, fìquem atentos para a data e hora da prôxima sessão,

poìs o pregeo Ñ^AO t.tá suspenso no sistema pâra que todos possarn acompanhâ-lo'

Informo que comunicarei pelo chat, dentro da Sessão que está sendo realizada, a data e o horário

da(s) próxìma(s) Sessão(öe$. Dessa forma, fiquem atentos para a data e hora da próxima sessão,

pois o pregão NÄO será suspenso no sistema Para que todos possam acompanhálo'

Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em clisputa simultaneamente e o períod

07/05/2025 às 09130:00 abeftura para dispu ta será entre 09:30 e 12:00 e entre 12:30 e 13:10. Haverá aviso prévio de

abertura dos itens de 5 minutos. Mantenham-se conectados.

07/05/2025 às 09:36:03

Bom dia, senhores licitantes!
Ëst¿mos iniciando os procedimentos da Licitaçäo n! 90008/2025, referente ao Pregão Eletrônico ns

003/202s.

ode i

07/05/2025 às 09:37:02

07/05/2025 às 09:37:i9 Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho.

ALERTO AINDA qUE A DOCUMENTAÇAO APRESENTADA PELAS LICITANTES SERÄ
07/05/2025 às 09:37:34 RIGOROSAMENTE ANALISADA.

07/05/2025 às 09:38:00

07/05/2025 às 09:38:30

l.l'

Ëolha l.f

Inf'ormo que a proposta ajustada ao la¡ce final deve ser inserida no sistema COMPMSGOV em

urn único-arquivo. Os arquivos supoftâdos pelo sistelna são: PDF, ZIP ou RAR. O prazo para o

envio da proiosta ajustada ê de Zlh (vinte e quatro horas) contado da convocação efetuada pela

Pregoeira por meio da opção "Enviar Anexo" no sistema Comprasgov'

O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá ocorrer caso a

pregoeira eletue tal solicitação.

" 
:' I

04/06/2025 09:05

07/05/2025 às 09:39:19 Boa sorte a todos!
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UASG 927427

Responsável DatafHora

Sistema 07/05/2025 às 12:54:48

Sistema 09/05/2025 às 12:51:56

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

PREGÃO 9}oo8/202s

09/0s/2025 às 12:52:23

14/0s/202s às 09:32:28 Bom dia, senhores licitantes! Vamos dar inicio a continuidade da sessão pública.

Mensagem

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhåla acesse a opção "Seleção de
07/05/2025 às l0:32:23

fornecedores" na linha do tempo.

Srs. Licitantes, informo que a sessão da presente licitação será suspensa e reagendada Para sexta-

feira, dia 09/0s/2025, às loh.

Srs. Licitantes, infbrmamos quer em virtude da instabilidade ocorrida na manhã do dia09/05/2025

nos sistem¿s Compras.gov.br e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a sessão da

presente licitrção, anteriormente reagendada para estâ data, será remarcada para o dia 14/05/2025

(quarta-feira), às 9:30h.

A alteração tambêm considera a indisponibilidade programada dos sistemas, prevista para o dir
l0/O5/2ß25 (sábado), das 8h às 18h, ern razão de manutenção para melhorias no banco de dados e

atualizâção tecnolôgica dos servidores que suPortam essas plataformas.

Agradecemos a compreensão de todos e permanecemos à disposição para esclarecimentos.

Srs. Licita¡tes, informo que â presente sessão será suspensâ para anâlise da proposta enviada, sendo

retomada na segunda-feira,19/05/2025, às 10h30min, para â continuidade da mesma.

Srs. Licitantes, inlormo que â presente sessão será suspensâ, sendo retomada na quarta-feira,

2l/05/2025, às 10h, para Â continuidâde da mesma.

Srs Licitantes, info¡no que o setor técnico ainda está analisando a proposta apresentada, seudo

necessária uma avaliação mais detalhada para garantir a conformidade com as exigências do edital.

Dessa fbrma, comunico que a sessão será suspensa e remarcada para quinta-feira,22 de maio de

2025, âs th,

22/05/202s às 11:47:50

Srs Licitantes, inÊormo que o setor técnico ainda estå analisando a proposta apresentada, sendo

necessária uma avaliação mais detalhada para garantir a conformidade com as exigências do edital.

Dessa forma, comunico que a sessão será suspensa e remarcada para sexta-feira, 23 de maio de 2025,

âs th.

Srs, Licitantes, iuformo que a presente sessão será suspensa, sendo retomada na quarta'feira,

28/05/2025, às 10h, para a continuidade da mesma'

Srs. Licitantes, informo que a presente sessão será susPensa, sendo retomada na quinta-feira,

29/05/2025, às 10h, para a continuidade da mesma.

14/05/202s às 12:57:03

L9/05/2025 às I 1:04:32 Bom dia, senhores licit¡ntes! Vamos dar início a continuid¡de da sessão públicâ'

Sistema

Sistemâ

Sistemâ

Sistema

S.istema

19/05/2025 às 13:28:l 1

2I/05/2025 às 10r12:41 Bom dia, senhores licitantes! Varnos dar início a continuidade da sessão pública.

2l/05/202s às 12:34:36

22/05/2025 às 09:23:18 Bom dia, senhores ticitantes! Vamos dar início a continuidade da sessão pública'

22/05/2025 às 09:23:57 Ëm instantes daremos prosseguimento'

Sistema

Sistema 23/05/202s às 09:00:11 Bom dia, senhores licitantes! Vamos dar início a continuidade da sessão pública.

Sistem¿ 23/05/2025 às 13:11:02

28/0s/2025 às 10:01:15 Bom dia, senhores licitantes! Vamos dar início a continuidade da sessão pública.Sistema

Sistema

Sistema

28/05/2025 às 13:42:49

29/05/2025 às 10:01:36 Bom dia, senhores licitantes! Vamos dar início a continuidadc da sessão pública'

Eventos da compra

Dataf}Jora Descrição

07/05/2025 às 09:30:00 Abertura da sessão pública

07/05/2025 às 10:32:23

Prr;r: N'

04/06/2025 09:05

Início da etapa de iulgamento de propostas

Folha No 1s



UASG 927427 PREGÃO 9ooo8/202s

Grupo I
Valor estimado;

Situação:

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem beneficios ME/EPP (Art. 4ê, lei 14.133/2021)

26.rs7.471/000r-00 - ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA
Benefìcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: RJ

Valor proposta: k5 5.677.124,1600 (total) Valor negociado: Näo Realizado

0s.399.623/0001-00 - FOKUS INFORMATICA E

MICROFILMAGEM LTD,{
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

600 (total) Valor negociado: Não Realizado

R$ 5.677 .124,1600 (total)

Adiudicado e Homologado

Adjudicado e Homologado por CPF /')r*.390.*ý'*-*9 - ìøESLEY COSTA DE ASSIS para R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA' CNPJ

10.867.863/0001-14, melhor lance: R$ 4.774.400,0000 (total)

do G1
Bcncffcio Mc/Epp: Art. 3x da Lei Complementar n2 123, t4 de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nÂ 14.133/2021e no Decreto na 12'304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

SERVICOS E SUPORTE TECNICO EM

R$ 3.808,0000 (total)
Proposta

desclassific¿d¿
Sim

Valor proposta: R$ 5.388.000,0000 (total) Valor negociado: Näo Realizado

R$ 3.520.000,0000 (total)
Proposta

desclassific¿da

R$ 5.131.840,0000 (total)

28.9s6.477/0002-4s - GHF TECNOLOGIA E COMUNICACAO
LTDA
Benefìcio Me,/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: SE

Valor proposta: R$ 5.673.600,0000 (total) Valor negociado: Não Realizado

R$ 5.440.000,0000 (total)

3 8.083.6 I 7000 1-90 - IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO
EM GESTAO DË ACERVOS LTDA
Benelicio Me,/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

Valor proposta: R5 5.677.124,1600 (total) Valor negociado: Não Realizado

R$ 4.736.000,0000 (total)
Proposta

desclassificada

r".'-' '- '
Ptoc N'

04/06/2025 09:05 f-olha tf 15



UASG 927427

Fornecedor

10.867.863/0001-14 - R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA
BenefÌcio Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PI

Valor proposta: RS 5.677.124,1600 (total) Valor negociado: Não Realizado

PREG.Ä,O 9ooo8/202s

Valor ofertado Situação

R$ 4.774.400,0000 (totaf) Proposta adjudicada

Mensagens do chat do Grupo Gl

...$:-r.r:*iv:i..

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

ra

A abertura do item Gl para lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se
07/05/2025 às 09:30:06

conectados.

07/05/2025 às 09:35:01 O item Gl foi aberto' Solicitamos o envio de lances.

07/05/2025 às 09:58:31

A etapa fechada foi iniciada para o item Gl, Fornecedores convocados poderão enviar um lance

único e fechado até às 10:03:31 do dia07/05/2025. Fornecedores convocados aPres€ntaram os

lances entre R$ 4.303.630,0000 e R$ 5.131.840,0000 em conformidade com o aft.24 da IN SEGES

73/2022.

A etapa fechada do item Gl foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
07/05/2025 às 10:03:32

convocados: R$ 3.520.000,0000 e R$ 3.808,0000.

07/05/2025 às 10:03¡32 O item Gl está encerrado.

07/0s/2025 às 10:45110
Senhor Licitante classificado em primeiro lugar, vamos iniciar a negociação. Este é seu melhor

valor? Solicito manifestação em 5(cinco) minutos.

07/05/202s às 10;47:40 Bom dia, senhor pregoeiro, tenho mais um valor adequado para o certame R$ 3.100.000,000

Sistema para o
participante
09.624.s98/0001-64

Pelo participante
09.624.598/000l-64

Sistema para o
participante
09.624.s98/0001-64

Sistema para o
participante
09.624.598/000l-64

Pelo participante
09.624.s98/0001-64

07/0s/202s às l0:50:51

07/05/202s às 10:52:36 Consegue comprovar a execuçäo do contrato no valor global de R$ 3'808,0000?

Sr, Licitante, o seu valor total está, manifestad¿mente, rnexequível, não condiz com o valor

informado agora pelo chat

Consigo , senhor pregoeiro , tenho contratos já estabelecidos com outros orgãos públicos que

comprov.t¡n a capacidade de execução.07/05/2025 às 10:54:06

Pelo participante
09.624.s98/0001-64

Sistema para o
palticipante
0e.624.s98/0001-64

Sistema para o
participante
09.624.598/0001-64

07/05/2025 às 11:00:49 Se me permitir, posso anexal'aqui no Compras senhor pregoeiro'

07/05/2025 às I 1:00:55

NO

07/05/2025 às 11:02:05 Ademais, no chat você inf'orma outro valor, qual seja: R$3.100.000,00(três milhóes e cem mil reais)'

07/05/2025 às 11:02:52 Você deve ter errado o lance'

Senhor Licitante, seu lance, como já dito, é manifestamente inexequível. Você ofertou o valor

global de n$n$ i.SOA,OOOo(três mil e oitocentos e oito reais). Valot este, incompatível e impossivel

ã.."..ut'r, pois não arcâ com os custos da operação de uma licitação estimada em R$

5,677.124,1600(cinco milhöes e seiscentos c setenta e sete mil e cento e vinte e quatro reris reais e

dezesseis centavos).

Ainda deseja comprovar o preço informado no sistema? Certeza disso? Você deve comprovar o

valor dado em lance. O sistimà neo aceita a negociação parâ acim¿ do vâlor registrado.

Sistema para o
pârticipante
oe.624.s98/0001-64

Sistema para o
pa¡ticipante
09.624.598/000l-64 -' ---ì

;\,r,',i,:'1¡'1:1

04/06/2025 09:05

07/05/2025 às I 1:03:59

f'olha lf
4de15



UASG 927427

Responsâvel

Sistema para o
participante
09.624.598/000l-64

Pelo participante
09.624.598/000l-64

Pelo participante
09.624.598/ooot-64

Mensagem

07/05/2025 às 1 1:04:37 Concedo o prazo de S(cinco) minutos para â resposta.

07/05/2025 às 11:06;16
Solicito abertura do campo ânexo , pârâ envio dos

nossos contratos vigentes .

07 /05/ 202s às 11;07 :22 Favo¡ esclarecer sua indicaçäo de inexequivel , uma vez que ainda nem chegamos a 40 0/o

07/05/2025 às 11:10:57
solicito novamente por gentileza liber¿¡ o acesso para inclusão dos nossos contratos que

comprovâm a capa.idad. de execução no câmpo anexos

07/0s/2025 às 11:12;17

Diante da possibilidade legal do licitante demonstrar sua capacidade de execução e exequibilidade

contratual, solicito o envio da proposta ajustada, bem como de notas fiscais e contratos similares,

no prazo mâximo de 2(duas) horas, conforme subitem 7.20.4 do Edital,

07/05/2025 às I 1:13:29

Sr. Fornecedor AC SERVICOS E SUPORTË TECNICO EM INFORMATICA LTDA, CNPJ

09,624.598/OOOL-64, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o

envio: l3:14:00 do dia07/05/2025.Justificativa: Solicito envio da proposta ajustada e de

comprovação de exequibilidade, conforme solicitação via chat..

PREGÃO 9ooo8/2025

O item Gl teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:33:50 de 07f05f2025. I anexo

foi enviado pelo Êornecedor AC SERVICOS E SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA LTDA,

CNPJ 09.624.s98loool-64.

Pelo participante
09.624.s98/0001-64

Sistema para o
participante
09.624.s98/0001-64

Sistema para o
participânte
0e.624.s98/0001-64

Pelo participante
0e.624.s98/0001-64

Pelo participante
09.624.598/ooot-64

07/05/2025 às I 1:33:50

09/05/2025 às 10:35:54 Bom dia, senhor pregoeiro.

Pelo participante
09 .624,598/oool-64

Sistema para o
participante
09.624.s98/0001-64

Sistema para o
participante
09.624.598/000l-64

Sistema para o
participante
09.624.s98/000r-64

14/05/2025 às 09:32:53 Bom dia , senhor pregoeiro

14/05/2025 às 09:45:38

Senhor Licitante, após análise técnica da proposta, foi constatado que â emPresa não atendeu as

exigências editalícias, notâdamente pela ausência da planilha de custos de mâo de obra, conforme

exigido no subitem 8.7.2 do edital, da indicaçäo das normas coletivas trabalhistas aplicáveis e

ausência de indicação de validade mínima de 60(sessenta) dias da proposta.

Além do descumprimento ao Art. 59, inciso II e $34 da Lei na 14.133/2021, por registrar no sistema

compras.gov o valor global de R$ 3.808,00 (três mil, oitocentos e oito reais) para a execução

integial dã objeto liciiado, o que é manifestâmente inexequível, considerando o valor estimado da

licitação.

Sistema para o
participante
26.1s7 ,47r/ooor-oo

Pelo participante
26.1s7.471/0001-oo

Pelo participante
26.1s7.47t/000140

14/05/202s às 09:46:03

14/05/2025 às 09:46:32
Dessa forma, declaro a empresâ Ac sERvlcos E suPoRTE TECNICO EM INFORMATICA

LTDA, DESCLASSIFICADA,

14/05/2025 às 09:55:05
Senhor Licitante melhor classificado para o Grupo 1 , vamos iniciar a negociação. Este é seu

melhor valor? Solicito manifestaçäo €m 5(cinco) minutos'

l4/0s/2025 às 09:55:50 Olá bom dia prezrdo(a)

l4/0s/2025 às 09:56:48 Consider¿ndo a complexidade dos serviços a serem prestados, sim esse é nosso melhor valor

Sistema para o
participânte
26.1s7 .471/0001-00

14/05/2025 às 10:04:02

Cerro Sr. Licitante da empresa ARQ-UIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA' prosseguiremos

com as tratâtiva, poro .nuio de proposta aiustada, para o Grupo 1, de acordo com o último lance

ofertado, no praz; de 2(dua$ horas, conforme subitem 7 .20.4 do Edital, sob pena de

desclassificação.

Sistema para o
participante
26.1s7.471/oool-00

Pelo participante
26.1s7 .47 L/0ool-oo

Sr. Fornecedor ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA, CNPJ 26,1s7'471l000i-00' você foi

14/05/2025 às 10:04:30 convocado para enviar anexos Pâra item Gl. Prazo para encerrâr o envio: 12:05:00 do diao

| 4 / 05 / 2025. Jtstifi cativa: Solicitaçäo de envio de proposta ajustada..

Prezado(a) ciente para o prazo. Aprese¡taremos a Proposta ajustada ao ltosso último lance dentro

do pru"à estipulaåo. Porãm solicitamos um prazo maior para aPresentação da "Planilha de

Composiçãoãos Custos", porque precisamos aiusta lá ao nosso último lance'

04/06/2025 09:05

14/05/2025 às 10:19:22

5deI5
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Pelo participante
26.ts7.47 L/000140

Pelo participante
26.157.471/0ooýoo

Sistema para o
participante
26.1s7.471/0001-00

Sistema para o
participante
26.1s7 .471/oool-oo

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

PREG,Ã,O 9}oo8/202s

Dataf}Jora Mensagem

14/05/2025 às 10:21:55 Conforme item 7.20.5 do referido Edital.

L4/05/2025 às l2:o332
O iter¡ G1 teve a convocárção para envio de anexos encerrada às 1,2:03:32 de 14/05/2025,2 anexos

foram enviados pelo fornecedor ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA, CNPJ

26.1s7.47r/0001-00.

19/05/2025 às 11:08:24 Bom dia

19/05/2025 às 11:34:36

Senhor Licitante, após anålise técnica da proposta, foi constatado que a empresa ¡rão atendeu as

exigências editalícias, com bas. nos termos dos itens 8.7.3 e8.7.6 do edital, por âpresentâr mão de

obra não qualificada, com salários iníeriores ao mínimo legal e aos pisos salariais da categoria,

alêm de prever estagiários em funções típicas de trabalhadores efetivos, o que violâ a legislação

trabalhista e a Lei do Estágio (Lei ne 11'788/2008)'

Dessa forma, declaro a empresa ARqUMS GEST.A'O DOCUMENTAL LTDA'
19/05/2025 às 11:35:38

DESCLASSIFICADA.

l9/0s/202s às 11136:59
Senhor Licitante, born dia! Tendo em vista sua melhor classificação até o momento, inictaremos a

negociação de valores para o grupo 1.

19/05/2025 às L1:37:17 Solicito resposta em 5 min

L9/05/202s às 11:38:41
Bom dia, tudo bem? Esses são os nossos melhores e menores valores, com a negociação ajustamos

as noss¡s margens para a melhor proposta para a administração'

l9/0s/202s às lL:49:42
Certo, prosseguiremos com as tratativas para envio de proposta a.iustada, para o Grupo 1, de

acordo com o último lance ofertado, no prazo de 2(duas) horas, conforme subitem 7.20.4 do

Edital, sob pena de desclassificação.

19/05/2025 às 11:50:34

23/05/2025 às 09:01:01

23/05/2025 às 09:02:20

Sistema para o
participante
38.083.61 70001-90

Pelo participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
pa¡ticipânte
38.083.6 1110001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Pelo participante
38.083.6170001-90

Pelo participante
38.083.6170001-90

l9/05/202s às 12:46:37

O item Gl teve a convocâção para envio de anexos encerrada às 12:46:37 de 19f05f2025. I anexo

foi enviado pelo fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE

ÁCERVOS LTD.A, CNPJ 38.083.6 17000 1-90.

2l/05/2025 às 10:21:44 Bom di¿!

2l/05/2025 às 7l:56:26
Prezado(a) Pregoeiro(a), nos aproximâmos do horário de almoço, haverâ algum ¿ndamento neste

período?

ST, FO¡NCCCdOT IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO EM GESTAO DE ACERVOS LTDA,

CNPJ 38.083.617/0001-9},você foi convocado para enviar ânexos pârâ o item Gl, Prazo para

encefrâf o envio: 13:51:00 do dh 19/05/2025. Justificativa: solicitação de envio da proposta

ajustada..

Sr. Licitante da empresa IM,AGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE

ACERVOS LTDA, conforme análise têcnica, foram identificadas algumas divelgências na planilha

apresentada.junto a proposta que mer€cem destaque e correção, com o obietivo de garantir a

fìdedignidade dos dados e a consistência das informações'

No que se refere ao EIXO: COMPOSIÇAO DO CUSTO DE MÄO DE OBRA - Cargo:

Engenheiro de Redes. Verificou-se que, considerando o salário mínimo vigente, a remuneração

infãrmad¡ está abaixo do piso salarial da categoria, confoLme os seguintes percentuais praticados

paradiferentesiornadas:Z-Oh=¿S,SOo/o=R$5.131,82/35h=79,500/o=R$S'984,09/40h=
io,gooto= R$ 10.268,1s / 44h(iornada cheia) : 1000/o = R$ 11.296,00 (8 salários mínimos),

Pelo participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

23/05/2025 às 09102:57

Sistema para o

outro ponto que merece atenção refere-se ao ITEM 3 - DIVERSOS, da planilha, onde foi

identificado qu. o, vrlor., atribuidos aos subitens 3.3 (uniformes) e 3.4 (Assistência médica e

seguro) encontram-se significativâmente abaixo da média de mercado'

Diante disso, e com base nas recomendaçöes da equipe técnica, solicito a revisão completa da

planilha, com especial atenção aos pontos destacados acima, a 6m de corrigir as inconsistências e

.rr.gur., a corrfiìbili,l¿rde dos dador que servirão de base para a tomada de decisão, no prazo de

2(duas) horas, conÊortne subitens 7 .20.4 do Edital, sob pena de desclassificação'

Proc N'

l¡r¡tì :rilr,.:1

04/06/2025 09.05

23/05/2025 às 09:03:31

Folha No

Lye 15
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Responsável DatafHora

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

23/05/2025 às 09:05:15

Pelo participante
38.083.6170001-90

23/0s/202s às 090707

Pelo participante
38.083.6170001-90

23/05/2025 às 09:43:01

Pelo participante
38.083.6170001-90

23/05/2025 às 09:48:29

Sistema para o
participante
38.083.617000 i-90

23/05/2025 às I 1:46:50

Sistema para o
participante
3B.083.6170001-90

23/05/2025 às 1 1:47:18

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

23/05/2025 às 1L47:31

Sistema para o
participante
38.083.6 1 1/0001-90

23/0s/2o25 às 1l:47:45

Sistema para o
participante 23/05/2025 às 11:48:10

38.083.ó 170001-90

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

23/0s/202s às l1:48:36

Sistema para o
participante
38.083.6 1 1/0001-90

23/05/2025 às 11:48:54

Sistema para o
participante
38.083.6r 70001-90

23/05/2025 às 1l:49:20

Sistema para o
participante
38.083.6170001-90

23/05/2025 às l1:49:36

Sistema para o
pârticipânte
38.083.6170001-90

23/05/2025 às 11:49:55

Sistema para o
pârticipânte
3 8.083.6170001-90

PREGÃO 9ooo8/202s

Sr. Fornecedo¡ IMAGEDOCS APOIO.ADMINISTR.ATIVO EM GESTAO DE ACERVOS LTDA,

CNPJ 38.083.617/0001-90, você foi convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para

encerrar o e nvio: 1 1:06:00 do dia 23/05/2025. Justificativar Solicitação de revisão da ' proposta e

informaçôes complementares.,

Prezados bom dia, agradecemos os apontamentos e i¡emos ajustar os valores conforme

mencionado, no prazo solicitado encâminharemos a nova planilha de composição de preços.

O item Gl teve â convocâção para envio de arexos encerrada às 09:43:01 de 23/05f2025. I anexo

foi enviado pelo fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO EM GESTAO DE

ACERVOS LTDA, CNPJ 38.083.6170001-90.

Prezado(a) Pregoeiro(a), encaminhamos a nova versão da planilha em PDF aqui no sistema e em

excel para o email:
cpl-crea@cleama.org,br

Sr Licitante da empresa IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE ACERVOS

LTDA, de acordo com o que estabelece â nos termos da Lei ns 14.133/2021, é permitido ao

licitante âiustar sua proposta, desde que as correçöes se limitem a falhas que não alterem a

substância e o valor global da proposta, conforme disposto no art. 59, inciso III:

Art, 59, III - "Corrigir erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, em especial

erros formais ou de preenchimento." Essa diretriz está igualmente prevista no item 8.11,1 do edital,

que estabelece: "O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaf erros ou falhas que näo

alterem a substância das propostas,"

Além disso, o item 6.4 do edital é claro ao aÊrmar: "Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,

quânto nâ etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto."

Contudo, após diligência, foram identifìcad¿s inconsistências relevantes €ntre os vâlores constantes

nr planilha de composiçäo de custos e aqueles declarados no lance ofertado e na ProPosta
readequada apresentada pelo licitante, evidenciando incongruência entre os dados financeiros,

conforme segue:

O custo unitário por funcionårio(mão de obra especializada) informado na planilha atualizada é

de R$ 4.213,36, snperior ao valor unitário dc R$ 3.500,00 indic¿do na Proposta readequada' O

valor anual por funcionário, calculado com bÂse nesse custo, é de R$ 50.560,32, superior ao valor

anual inforrnado de R$ 42,000,00.

O valor global do Irern 2 na planilha de custos é de R$ 1.617.930,66, superior ao valor global de

R$ 1.344.000,00 declarado na proposta readequada. Importa destacar que tais divergências jå

estavam presentes desde a primeira proposta ajustada apresentada pelo licitante, demonstrando

ausência de correção das incongruências em momento oportuno,

À épo.a: A planilha indicava custo unitário de R$ 3.693,36, ainda assim superior ao valor unitário
proposto (R$ 3.500,00). Portanto, valores inf-ormados estão em desconformidade com o dado em

lance inicial.

O custo anual por funcionário, nessa pfoposta, correspondia a R$ 44,320,32, superior ao valor de

R$ 42.000,00 infbrrnado na pfoposta, O valor global do Item 2 inforrnado era de R$ 1.418.250,66'

também acima do valor global de R$ 1.344.000,00 declarado pelo licitante.

Essas inconsistências, desde a primeira readequação, não foram sanadas nas versões subsequentes da

proposta, contrariando os princípios da legalidade e vinculação ao edital, carâcterizando tentativa

de alteração substancial dos valores ofèrtados, o que não é permitido.

Por derradeiro, muito embora o licitante tenhâ âpresentado a planilha de composição de custos do

,{nalista de Sisternas ou I (urn) Analista de Redes de Computadores e 01 (um) Arquivista, os quais

serão os responsáveis técnicos pela execução dos serviços, o edital apenas exige a planilha do

fornecimenio de mão de obra especializada para operacionalização dos equipamentos, conforme

tabela indicada no subitem 11.1. do Termo de Referência.

Para tanto, no momento apresentado, o setor técnico do CREA ve¡iñcou as inconsistênclas no

salârio-base da categoria. Outrossirn, frisa-se, estâ Agente de Contratação julgou nestâ decisão as

incongruências u.rifi.udn, na mão de obra do OPER {DOR DE M'{qUINA, conforme iá

apontados anteriormente.

Prirc I'l'__.
Folha No

04/06/2025 09:05

23/05/2025 às 11:50:09

de 15
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Responsável Data/Hora

23/05/2025 às 11:50:27

PREG,AO 90008/2025

Mensagem

Dessa forma, considerando a incompatibilidade entre os dados apresentados e os valores

declarados, bem como â tentativa de alterar o valor global da proposta, o licitante está

desclassiÊcado, nos termos do art.59, inciso III d¡ Lei nÂ 14.133/2021, e dos itens 6.4 e 8.11.1 do

edital.

partrcrpante
38.083.6170001-90

Sistema para o
participante
10.867 .863/0001-14

Pelo participante
I 0.867.863/000 I -1 4

Sistema para o
pârticipante
10.867.863/oool-14

23/05/2025 às I 1:50:55

23/05/2025 às I 1:52:58

Assim, declaro â empresâ IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO EM GESTAO DE

ACERVOS LTDA, DESCLASSIFICADA .

Senhor Licitante melhor classificado para o Grupo 1 , vamos iniciar a negociação. Este é seu

melhor valor? Solicito manifestaçio em 5(cinco) minutos.

Sistema para o
participânte
10.867.863/000t-14

Pelo participante
I 0.867.863/o0o 1-14

Pelo participante
1 0.8ó7.8ó3looo 1-14

Sistema para o
participante
10.867.863/oool-1 4

28/05/2025 às 10:19:10

23/05/2025 às 11:53:39

23/05/2025 às 12:13:06

23/05/2025 às 12:13:42

23/05/2025 às 13:12:47

28/05/2025 às 10:14:19 Born dia sr(a) pregoeiro(a)!

Bom dia sr(a) pregoeiro(a)! Ressalto que o nosso valor jâ está no limite mínimo para viabilidade

dos itens, entritanto vou reajustar a menor o valor unitário mensal do item 1, arredondando em

R$ 8,833,00 perfazendo assim urn valor anual de R$ 105.996,00 e um valor global total de

4.774.272,00, sem prejuízo à execução'

Certo, prosseguiremos com as tratativas para envio de proposta ajustada' para o Grupo 1, de

acordo com o1 ,ralor.s ofertados, no pfâzo de 2(dua$ horas, conforme subitem 7.20.4 doEdital,

sob pena de desclassifìcação.

sr. Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14, você foi

convocado para enviar anexos para o item G1, PraZo para encerraf o envio: 14:14:00 do dia

23/05/ 2025, Justificativa: Solicitação da proposta aiustada.'

O item Gl teve r convocâçâo para envio de anexos encerrada às 131247 de23f05f2025. I anexo

foi enviado pelo fornecedor R2 TEcNoLoGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14.

Sistema para o
participante
10.867.863/0001-14

Sistema para o
participante
1 0.867.863/ooo 1-1 4

Sistema para o
pârticipânte
I 0.867.863/ooo 1-1 4

Sistema para o
palticipante
1 0.867.863/ooo 1-1 4

28/05/2025 às l0:20:39

28/0s/2025 às l0:23:17

28/0s/202s às 7024:46

(...)sem alteração da mesma, respeitando a IN SEGES nz 05f 17;8.11:A planilha atende às

àspecificaçöescontidas no Edital, co¡n impostos adequados ao regime tributá¡io inf'ormado. Não se

verifica erro passivel de correção'"

portanto, declaro a empfesa R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA CLASSIFICADA, ern

atendimento ao item 7 do Edital.

28/05/2025 às 10:23:45 Frisa-se que será registrado via sistema o valor 6nal negociado.

Em consonância com o Parecer Técnico informado âtravés do setor técnico deste Conselho, que

atesta em sintese que; " proposta estâ compativel com o obieto e dentro do preço orçado pela

administração; ,8.7.3; A descrição está em conformidade com o TR, 8'10 e 8'10'1: A empresa

âpresentâ planilha de custos detalhado;.10 e 8.10.1: A empresa âpfesent¿ planilha de custos

detalhada, incluindo valores de mão de obra com base na produtividade, (...)

Sr. Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14, você foi

convocado para negociação de valor do item Gl.Justifìcrtiva: Negociação realizada via chat,

O item Gl teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor R2

TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14. Motivo: ProPosta aceita.

O item Gl está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

acréscimo de 10 minutos a Partir de agora - até 28/05/2025 10:35:07'

sr. Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14, você foi

convocado para enviar anexos prr¿ o item Gl. Prazo parc encerrar o envio: 12:28:00 do dia

2S/05/2025. Jtstifi cativa: Solicitaçao dos documentos de Habilitação',

Sistema para o
participante
I 0.867.863/000 1-1 4

Sistemâ

Sistema para o
participante
10.867.863/0001-14

Sistema para

pârtlclpânt€
10.867.863/ooo 1-1 4

28/05/2025 às l0:25:07

28/05/2025 às 10:25:07

28/0s/2025 às 10:26:48 Solicito o envio dos documentos de habilitação, no prazo de 2(duas) horas'

Prort.. Nu_ _--_-^ .

Folña I'f

,li':, , .,1 .r

04/06/2025 09:05

28/0s/2025 às 10;27:28

8de15
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Responsável DatafHora

Peio participante
I 0.867.863/000 1-1 4

28/05/2025 às 72:02:33

Sistema para o

participante
10.867.863/oool-14

Sistema para o
pârticip¿nte
1 0.867,863/ooo 1-1 4

Sistema

Sistema

Sistema

PREGÄO 9ooo8/202s

Mensagem

O item Gl teve a convocâção para envio de anexos encerrada às 12:02:33 de28/05/2025.53 anexos

foram enviados pelo fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-

14.

28/05/2025 às 13:34:29
Senhor Licitante, R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, em anâlise da documentação de

habilitação apresentada, veriñcamos que â empresâ em comer¡to atende aos requisitos do Edit¿l'

28/0s/2025 às 13:34:40 Assim, cleclaro a empresa R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA' HABILITADA.

28/05/2025 às 13:35:1 1
O item Gl está na etapa de habilitação de fo¡necedores no período de intenção de recursos, com

acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 28/05/2025 13:45:1 1'

29/05/2025 às 10:04:19 A fase de recurso do item Gl está aberta 
^tê,03/06/2025,

04/06/2025 às 00:00:02 A fase de recurso do item G1 Êoi finalizada no prazo previsto. Não houve registro de recursos.

^Eventos 
do Grupo Gl

Descrição

07/05/2025 às ll:13:29
Fornecedor AC SERVICOS E SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA LTDA, CNPJ 09.624.598/0001'64 convocado

para o envio de anexo. Prazo parr encerrar o envio: 13:14:00 do dia 07/05/2025. Justificativa: Solicito envio da proposta

rjustada e de comprovação de exequibilidade, conforme solicitação via chat..

Fornecedor AC SERVICOS E SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA LTDA, CNPJ 09.624.s98/0001'64 finalizou o
07/05/2025 às 11:33:50 envio de anexo,

14/05/2025 às 10:04:30
Fornecedor.ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA, CNPJ 26.157.471/0001-00 convocado para o envio de anexo.

Prazo para.n..riur o envio: 12:05:00 do dia14/05/2025.Justificativa: Solicitação de envio de proposta ajustada.'

l4/0s/2025 às 12:03:32 Fornecedor ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA, CNPJ 26.157.471/0001-00 fìnalizou o envio de anexo.

Fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTMTIVO EM GESTAO DE ACERVOS LTDA, CNPJ 33.083.6170001-90

convocado para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: l3:51:00 do dra 19/05/2025' Justificativa: Solicitação de envio

da proposta ajustada..

Fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE ACERVOS LTDA, CNPJ 38.083.6170001-90
l9/0s/202s às 12:46:37 finalizou o envio de anexo.

Z3/o5/2025 às 09:05:15

Fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DE ACERVOS LTDA, CNPJ 38.083.6170001-90

convoc¿do para o envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 11:06:00 do dia23/05/2025'Justificativa: Solicitaçäo de

revisão da 'proposta e informaçðes complementares'.

23/05/2025 às 09:43:01
Fornecedor IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO EM GESTAO DË, ACERVOS LTDA, CNPJ 38.083.6170001-90

finalizou o envio de anexo,

23/05/202s às 12:13:42
Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTÀO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14 convocado para o envio de anexo. Prazo

para encerrar o envio: 14:14:00 d,o dÁ 23/05/2025. Justificativa: Solicitação da proposta aiustada'.

23/05/2025 às 13:12:47 Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.8ó7.363/0001-14 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GEST,{O LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14 convocado para o envio de anexo. Prrzo

pârâ encerrar o envio: 12:28:00 do dia 2S/05/2025. Justificativa: Solicitação dos documentos de Habilitação"

28/05/2025 às 12:02:33 Fornecedor R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ 10.867.863/0001-14 finalizou o envio de anexo.

04/06/2025 às 08:59:03

04/06/2025 às 09:05:08

1,9/05/2025 às 1 1:50:34

28/05/2025 às 10.27:28

I'rriLrt; N'
aq

Folha N0

*'-.-^..',...-,i-.ì']i';:]l]ii

04/06/2025 09:05 9de15
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Item 1 do Grupo Gl - Licenciamento de Direitos Permanentes de Uso de Softwarepara Estaçäo de Trabalho

Adjudicado e Homologado por CPF /r+)i.390.ú**-ÿ'9 - \øESLEY COSTA DE ASSIS para R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ

10.367.3ó3/0001-14, melhor lance: R$ 106.000,0000 (unitário) / R$ 3.392.000,0000 (total)

do Itcm I
Bencficio A¡t. 3Â da Lei Cornplementar na 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei ns l4't33/2021 e no Decreto na 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

i"""""""""""""'
A,ot.tzn.stt¡0001-64 - Ac scRvlcos E SUPORTE TECNICO EM

Licenciamento de Direitos Permanentes

Qrantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de julgamento:

Tratamento Diferenciado ME/EPP:

INFORMATICA LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: MA

de Uso de Softwarepara Estação de Trabalho

32 Valor estimado:

UNIDADE

R$ 10,0000 Situação:

Menor Preço

Sem beneffcios ME/EPP (Art. 4a, lei 14.133/2021)

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado

R$ l25.37o,oooo (unitário)

R$ 4.01 1.840,0000 (total)

Adjudicado e Homologado

Valor proposta: R$ 1 18.927,8750 (unitário)
R$ 3.805.692,0000 (total)

26.ts7.471/000t-00 - ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA
Benefìcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: RJ

R$ 89,0000 (unitário)
R$ 2.848,0000 (totat)

Proposta
desclassificada

Proposta
desclassificada

Quantidadeofertada: 32

R$ 80.000,0000 (unitário)
R$ 2.560.000,0000 (total)

Valor proposta: R$ 125.37o,oooo (unitário)
R$ 4.01 1.840,0000 (total)

os.399.623/000r-00 - FOKUS INFORMATICA E

MICROFILMAGEM LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

Vâlor proposta: R$ 125.300,0000 (unitârio)
R$ 4.009.600,0000 (total)

Qrantidadeofertada: 32

R$ 125.370,0000 (unitário)
R$ 4,01 1.S40,0000 (total)

Valor proposta: R$ 125.370,0000 (unitário)
R$ 4.011.840,0000 (total)

28.956.477/00024s - GHF TECNOLOGIA E COMUNICACAO
LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: SE

Quantidadeofèrtada: 32

R$ 120.000,0000 (unitårio)
R$ 3.840.ooo,oooo (rotal)

Valor negociado: Não Realizado QrantidadeoÊertada: 32

Ptor; N'

l-olha Nq
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04/06/2025 09:05
10 de 15



UASG 927427

Fornecedor

ADMINISTMTIVO

Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

Valor proposta: R$ 125,370,0000 (unitário)
R$ 4.01 1.840,0000 (total)

10.867.863/0001-14 - R2 TECNOLOGIA EM GESTAO IÍDA
Beneficio Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PI

PREGÃO 9OOo8/202s

Valor ofertado Situação

R$ l06.ooo,oooo (unitário)
R$ 3.392.000,0000 (total)

Proposta
desclassificad¿

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 32

R$ 106.000,0000 (unitário)
R$ 3.392.ooo,oooo (total)

Propostâ adjudicada

V¿lor propostâ: R$ 125.370,0000 (unitårio)
R$ 4,01 1.840,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidadeofertada: 32

Lances do Item I

f)atafhora Participante Lance

07/0s/202s às 09:35:37 28.956.477 /ooo245

07/05/2025 às 09:35:41 26.t57.47 r/oool-00

07/05/2025 às 09:36:00 I 0.867.86 3/o0o 1-1 4

07 /05/2025 às 09:37:25 09.624.seg/000l-64

07/05/2025 às 09:39:09 10.867.863/0001-14

07/0s/2025 às 09:39:44 09.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:40:16 10.867.863/ooo 1-1 4

07/05/2025 às 09:40:27 26.1s7.47 t/0001-00

R$ i20.000,0000

R$ 119.000,0000

R$ 118.800,0000

R$ 118.7s0,0000

R$ 118.600,0000

R$ 118.4s0,0000

R$ 118.400,0000

R$ 118.s00,0000

07/05/202s às 09:40:35 09.624.598/0001-64

07/05/2025 às 09:40:52 1 0.867.86 3/ooo 1-1 4

07/05/2025 às 09:41:26 09.624.598/000l-64

07/05/2025 às 09:42:20 1 0.867.86 3/000 1-1 4

07/05/202s às 09:42:56 0e.624.s98/0001-64

07/0s/2025 às 09:43:15 1 0.867.863/0oo l-1 4

07/05/2025 às 09:43:3 1 09.624.598/0001-64

R$ 118.350,0000

R$ 118.200,0000

R$ 118.050,0000

R$ 118.000,0000

R$ 1 17.800,0000

R$ 117.500,0000

R$ 117.200,0000

07/05/2025 às 09:43:43 t0.867 .863/ooor-t4 R$ 117.000,0000

07/05/2025 às 09:43:57 09.624.598/000l-64

07/05/2025 às 09:44:12 t0.867.863/0001-14

07/05/2025 às 09:44:37 0e.624.se8/0001-64

07/0s/202s às 09:44;49 10.867.863/0001-14

07/05/2025 às 09:45:10 26,ts7 .471/oool-00

R$ 116.800,0000

R$ 1 16.500,0000

R$ 116,100,0000

R$ 1 16.000,0000

R$ I 17.000,0000

07/05/2025 às 09r45:14 R$ 115.400,0000

Proc N"

04/06/2025 09:05

09.624.s98/0001-64

Folha Nn

de 15



UASG 927427

Datafhora Participante

07/05/2025 às 09:45:32 10.867.863/oo0 1-1 4

07/05/2025 às 09:45:46 0s.399.623/0001-00

07/05/2025 às 09:46:32 38.083.6170001-90

07/05/2025 às 09:47:10 26.t57.471/oootoo

07/05/2025 às 09:47:15 09.624.s98/0001-64

07/05/202s às 09:47:34 10.867.863/0001-14

07/05/2025 às 09:49;08 1 0,867,863/ooo 1-1 4

07/os/202s às 09:49:20 09.624.s98/000r-64

07/05/2025 às 09:49:26 26.1.s7.471/oool-oo

07/05/2025 às09:49:36 r0.867.863/0001-14

07/0s/2025 às 09:49:58 09.624.s98/000r-64

07/05/2025 às 09:50:23 10.867.863/0001-14

07/05/2025 às 09:51:05 26.157.471/0001-00

PREG.A,O 9oOO8/202s

Lance

R$ I 1s.000,0000

R$ 100.000,0000 ',¡

R$ 120.000,0000

R$ 116.000,0000

R$ 113.900,0000

R$ 111.000,0000

R$ 1 10.316,0000

R$ 109.800,0000

R$ 111.000,0000

R$ 109.500,0000

R$ 107.s00,0000

R$ 109.000,0000

R$ 108,000,0000

07/05/202s às 09:51:48 26.1s7.471/oo0l-00

07/0s/2025 às 09:51:56 38,083.6170001-90

07/05/202s às 09:52:03 09.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:53:24 I 0.867.863/000 1-1 4

07/05/2025 às 09:53:45 1 0.867.863/0001-1 4

07/05/2025 às 09:53:59 09.624.s98/000r-64

07/05/2025 às 09:55:01 26.1s7.471/oool-oo

07/05/2025 às 09:55:44 09.624,se\/0001-64

R$ 107.000,0000

R$ 115.000,0000

R$ 106.400,0000

R$ 107.000,0000

R$ 106.000,0000

R$ 10s.400,0000

R$ 10s,000,0000

R$ 104.800,0000

07/05/2025 às 09:55:47 38.083.6170001-90

07/0s/2025 às 09:56:07 26.ts7 .47 L/oool-oo

R$ 110.000,0000

R$ 100.000,0000

07/05/2025 às 09:56:33 38.083.6170001-90

07/0s/2025 às 09:56:44 38.083.6170001-eo

07/05/2025 às 09:5ó:58 09.624.s98/000l-64

07/05/2025 às 10:00:43 26.1s7 .471/0001-oo

07/05/2025 às 10:01:59 0e.624.s98/0001-64

R$ 108.000,0000

R$ 106.000,0000

R$ 99.990,0000

R$ 80.000,0000

R$ 89,0000

(lances com " foram excluídos)

Pitr N'

Folha No

04/06/2025 09.05 tlL
12 de 15
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Item 2 do Grupo Gl - Operador máquina - movimentaçäo carga

PREGAO 9}oo8/202s

Operador Mâquina e Equipamentos de uso geral

Qrantidade: 32 Valor estimado:

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000 Situação:

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem beneffcios ME/EPP (Art. 4s, lei 14.133/2021)

INFORMATICA LTDA
Benefìcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: M,{

Vâlor propostâ: R$ 49.447,1250 (unitårio)
R$ 1.582.308,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado

26.t s7 .47 1 / 000 t-00 - .ARqUIVOS GESTAO DOCUMENTAL LTDA
Benefìcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RJ

Valor proposta: R$ 52.040,1300 (unitário)
R$ 1,665.284,1600 (total)

Valor negociado: Não Realizado

0s.399.623/000r-00 - IroKUs INFORM,{TICA E
MICROFILMAGEM LTDA
BenefÌcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

Valor proposta: R$ 52.040,1300 (unitårio)
R$ 1.66s.284,1600 (total)

Valor negociado: Não Realizado

28.9s6.477/00024s - GHF TECNOLOGIA E COMUNICACAO
LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: SE

Valor proposta: R$ 52.000,0000 (unitário)
R$ 1.664.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado

R$ 52.040,1300 (unitário)

R$ 1,665.284,1600 (total)

Adjudicado e Homologado

Adjudicado e Homologado por CPF ý'**.390.:!vr'!-:t9 - \øESLEY COSTA DE ASSIS para R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA, CNPJ

10.867.863/0001-14, melhor lance: R$ 43.200,0000 (unitário) / R$ 1.382,400,0000 (total)

do Item 2
Bcneffcio Art. 3a da Lei Complernentar ns 123, de 14 2006

Programa dc integridade: Conforme termos previsos na Lei ns t4.133/2021 e no Decreto na 1 2.304/2024

Fornecedor Valor ofert¿do Situação

R$ 30,0000 (unitário)
R$ 960,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Quantidadeofertada: 32

R$ 30.000,0000 (unitário)
R$ 960.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Qrantidade ofertada: 32

R$ 35.000,0000 (unitário)
R$ 1.120.000,0000 (total)

Qrantidade ofertada: 32

R$ 50.000,0000 (unitârio)
R$ 1.600.000,0000 (total)

Qrantidade ofertada: 32

04/06/2025 09:05 de 15
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Fornecedor

38.083.6 1 7000 1-90 - IMAGEDOCS APOIO ADMINISTRATIVO
EM GESTAO DE ACERVOS LTDA
Beneffcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

PREG,Ã,O 9ooo8/202s

Valor ofertado Situação

R$ 42.000,0000 (unitário)
R$ 1.344.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 52.040,1300 (unitário)
R$ 1.66s.284,1600 (total)

10.867.863/0001-14 - R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA
Beneffcio Me/Epp: Não
Programa de integridadel Sim

UF endereço: PI

Valor proposta: R$ 52.040,1300 (unitårio)
R$ 1.665.284,1600 (total)

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 32

R$ 43.200,0000 (unitârio)
R$ 1.382.400,0000 (otat) Proposta adjudicada

Qrantidadeofertada: 32

I¿nces do Item 2

Participante

07/05/2025 às 09:35:47 28.956.477/ooo245

07/05/2025 às 09:35:51 26.1s7,471/oool-oo

07/05/2025 às 09:36:51 1 0.867.863/000 1-1 4

07/05/2025 às 09:37:41 09.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09t39:26 10.867.863/0001-14

07/05/202s às 09:39:54 09.624,s98/000l-64

Lance

R$ s0,000,0000

R$ s0.000,0000

R$ 49.208,6800

R$ 49.100,0000

R$ 49.000,0000

R$ 48.900,0000

07 /05/2025 às 09:40:26 10.867.863/000 1-14

07/05/2025 às 09:40:41 26.157.471/0001{'0

R$ 48.800,0000

R$ 49.000,0000

R$ 48.7s0,000007/05/2025 às 09:40:42 09.624.se8/0001-64

07/05/2025 às 09:41:01 1 0.867.863/0001-1 4

07/0s/2025 às 09:41:43 09.624.s98/oooL-64

07/05/2025 às 09:42:33 1 0,867,863/ooo1-1 4

R$ 48,s00,0000

R$ 48.300,0000

R$ 48.100,0000

07/05/2025 às 09:43:03 09.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:43:26 1 0.867.863/000 1-1 4

07/05/2025 às 09:43:37 09.624.598/000I-64

R$ 47.900,0000

R$ 47.500,0000

R$ 47.2oo,oooo

07/05/202s às 09:43:52 10.867.863/0001-14

07/05/2025 às 09:44:04 0e.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:44:20 r0.867.863/0001-14

07/05/2025 às 09:44:38 09.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:44:57 t0.867.863/oo0l-14

07/os/2025 às 09:45:17 26.157.47 L/0001-oo

07/05/2025 às 09:45:22

R$ 47.000,0000

Rs 46.800,0000

R$ 46.s00,0000

R$ 46.100,0000

R$ 46.000,0000

R$ 47.000,0000

R$ 4s.700,0000

Prrrc N'-04/06/202s 09:05

09.624.s98/000r-64

Folha No

15
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Datafhora Participante

07/05/2025 às 09:45:33 0s.399.623/0001-oo

07/05/2025 às 09:46:00 10.867.863/0001-14

07/05/2025 às 09:47:08 38.083.6170001-90

07/05/2025 às 09:47:15 26.t57.47 r/00ol{o

07/05/2025 às 09:47:24 09.624.5e8/0001-64

PREG.Ä,O 9oo}8/202s

Lance

R$ 40.000,0000

R$ 45.360,0000

R$ 45.000,0000

R$ 41.000,0000

R$ 39.900,0000

07/05/2025 às 09:51:12 os .399,623/oooL-1} R$ 38.000,0000

07/0s/202s às 09:51:27 09.624.598/000l-64

07/05/202s às 09:51:53 0s .399.623/0001-00

07/05/2025 às 09:52:09 0e.624.s98/0001-64

07/05/2025 às 09:52:34 10.867.863/0001-14

07/05/2025 às 09:55:35 38.083.6170001-90

07/05/2025 às 09:56:15 38.0E3.6170001-90

07/05/2025 às 10:01:30 26.t57.471/oool-oo

rJ7 / 05 / 2025 às 10:02:02 09.624.s98/0001-64

R$ 37.s00,0000

R$ 3s.000,0000

R$ 34.s00,0000

R$ 43.200,0000

R$ 43.000,0000

R$ 42.000,0000

R$ 30.000,0000

R$ 30,0000

Fase Recursal do :9

Sessão 1

Prazos:

Intenção de recurso no julgamento:

Intenção de recurso na habilitação:

Recurso:

Contranazã.o;

¡ fv{sirrrer l (cìt1's{s, (ot)i:rü rf xz¡es. e I'evltoes t+r <onsulta.lc's n. sitit:tn,ì.

28/05/2025 l0:35:07

28/0s/2025 13:45:11

03/06/2025 23:59:59

06/06/2025 23:59:59

Recursos reâlizados:

0s.399.623/0001-00 - FOKUS INFORMATICA E MICROFILMAGEM LTDA

Intenção de recurso no julgamentoi 28/05/2025 l0:27t07

Recurso: (Desistiu Cadastro)

Contrarrazões: Não foi realizado cadastro

P,,,c ¡r 2qSq
04/06/202s 09:0s

Folha Nu
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sERVrçO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO . CREA-MA

PREGÃO ELETRONICO N" 03/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'005/2025

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÄO

CREA-MA

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhäo - CREA'MA, situado

na Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08, calhau. såo Lufs - MA, inscrito no cNPJ sob o no

06.062.038/0 OO2-37, neste ato representado pelo seu Presidente, Wesley Costa de Assis'

considerando o julgamento da licitaçåo na modalidade Pregäo, de forma eletrônica' para REGISTRO

DE PREçOS n' OO5:2O25, publicada no dia 15 de abril de 2Q25, processo administrativo de no

2g810g112025, a classificaçäo por elas alançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçðes

previstas no Editale licitação, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n" 14'133' de 1" de

abril de 2021, no Decreto n 11,462,de 31 de março de2023, e em conformidade com as disposições

a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços Objetivando a contratação de

empresa especializada para a locação de uma estaçäo composta por software e equipamentos

destinados à gestäo eletrônica de documentos. A empresa contratada deverá também fornecer mäo de

obra qualificada para a operacion alizaçäo dos equipamentos' a fim de atender às demandas do

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhåo (cREA-MA),conforme

especificaçöes detalhadas no Termo de Referência, constante no Anexo I do Edital 'que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados'

independentemente de transcriçäo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTlrATlvos

2.1' o preço registrado, as especificaçöes do objeto, as quantidades mlnimas e máximas

de cada item, fornecedo(es) e as demais condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seråo

apresentadas a seguir:

Proc ltl'

Folha No

lr';'' ,¡f¡ri.r

Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08, Calhau, Sâo Luís/MA' CEP:65071-380

www.creama.oro.br E-ma¡l: oabinete(Acreama'orq br



Docusign Envelope lD: 80E84760-7844-4D15-BCE4-55301424548B

sERVrçO P BLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO - CREA-MA

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

3, ÓncÃo GERENGIADoR

3.1. O órgäo gerenciador será o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado

de Maranhäo-CREA/MA

4. DAADESÃOÀRr¡DEREGISTRODEPREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgäos e as entidades da Administraçäo Prlblica federal'

estadual, distrital e municipal que näo participaram do procedimento de IRP poderäo aderir à ata de

registro de preços na condiçäo de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentaçåo de justificativa da vantagem da adesäo, inclusive em situaçöes de

'¡"',^, 
u --2-4

LTÞA;Fornecedor:
Baino Horto Flore :eeGËSTÃOËCNOLOGIA EMR2 T CNPJ:

¡o 2062 stal, Teresina/PlSerra e Silva

Valor
Médio
Anual

Valor Médio
Unitário

Valor
UnitárioUnidade QuantidadeDescriçãoItem

R$
3.391.872,00

R$ 105.996,00R$ 8.833,00estação 32

Estação de estaçäo
composta por
equipamento e
software para o
trabalho de captura de
imagens por meio
digital e indexaçäo de
documentos(GED)
gerados pelo
CREA/MA, em
conjunto com outras
especificações
contidas no TR.

1

R$
1.382.400,00

R$ 43.200,00R$ 3.600,00posto 32
Fornecimento de mäo
de obra especializada
para
operacionalizaçäo
dos equipamentos

2

R$ 4.774.272,00 (quatro milhöes e setecentos e setenta e quatro mil e duzentos e

e dois reais
VALOR GLOBAL

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço ptiblico;

i:olha No
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sERVrçO LICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO MIA DO ESTADO DO MARANHÃO - CREA-MA

4.1.2. demonstraçäo de que os valores registrados estäo compatfveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art, 23 da Lei no 14.133, de2021; e

consulta e aceitaçåo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor'

A autorizaçåo do órgäo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitaçåo da adesäo pelo fornecedor,

4.2.1. O órgäo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesöes caso elas possam acarretar

prejufzo à execuçäo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento'

4.g. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o Órgão ou entidade

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contrataçäo solicitada em até noventa dias'

observado o prazo de vigência da ata'

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçäo da contrataçäo'

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçäo do órgåo ou da entidade näo

participante aceita pelo órgäo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite

temporalde vigència da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nåo tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4'1'

4.1.3

4.2,

Dos limites para as adesöes

4.6, As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais não poderäo exceder, por órgäo ou entidade'

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes'

4.7. O quantitativo decorrente das adesöes näo poderå exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes'

independentemente do número de órgäos ou entidades näo participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.g. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.

RESERVA

VALIDADE, FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a Partir do

Pri¡. N'____-

Folha NoAv.dosHolandeses,Quadra3S,Lote0S,Calhau,SãoLuís/MA'CEP:65071-380
www.creama.oro.br E mail: qabinete(Acreama'orq'br
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sERVrço
CONSELHO REGIONAL D E ENGENHARIA AGRONOMIAE

FEDERAL
DO ESTADO DO MARANHÃO - CREA-MA

primeiro dia útilsubsequente à data de divulgaçåo no PNCP , podendo ser prorrogada por igual perfodo,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

S.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contrataçäo e a cada exerclcio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsäo no plano plurianual' quando

ultrapassar 1 (um) exercfcio financeiro.

5.1.2, Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçäo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataçäo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgåo ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissäo de nota de empenho de

despesa, autorizaçäo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Leino 14'133, de

2021.

5.2.1, O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços'

S.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderåo ser alterados,

observado oarl.124 da Lein0 14'133, de2021,

5.4. Após a homologaçäo da licitação ou da contrataçäo direta, deveråo ser observadas as

seguintes condiçöes para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Seräo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou nåo proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluldo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificaçäo da licitação; e

5.4,2.2 Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçöes, a ordem de classificaçäo dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5,4.2 tem porobjetivo a formaçäo de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins da ordem de classificaçåo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederäo aqueles que mantiverem sua proposta

original.

5.7. A habilitaçäo dos licitantes que comporäo o cadastro de reserva a que se refere o item

los
Proc
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5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçåo
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remanescentes, nas

seguintes hiPóteses:

5,7,1, Quando o licitante vencedor nåo assinara ata de registro de preços, no prazo e nas

condiçöes estabelecidos no edital; e

S.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9'

5.g. O preço registrado com indicaçåo dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigència da ata de registro de preços'

S.g. Após a homologaçåo da licitação ou da contrataçåo direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contrataçäo direta' será convOcadO para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condiçöes estabelecidos no edital de licitaçåo ou no aviso de

contrataçäo direta, sob pena de decair o direito, sem prejufzo das sançóes previstas na Lei no 14'133'

de2021

5.9.1. O prazo de convocaçåo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perfodo,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçäo'

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

5.j1. euando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçöes

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçåo convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificaçåo, para fazë)o em igual prazo e nas condiçöes propostas pelo

primeiro classificado.

5.j2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçåo nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçäo nos

termos do edital, Poderá:

S.12.i.Convocar para negociaçåo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem reduçäo, observada a ordem de classificaçäo, com vistas à obtenção de

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

S.j2,z.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçäo de melhor condiçäo'

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas näo obrigará a Administraçåo a contratar, facultada a realizaçäo de

licitaçäo especffica para a aquisiçäo pretendida, desde que devidamente justificada'

Proc N'
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6, ALTERAçÃO ou ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderäo ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual reduçäo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçöes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prfncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçåo da ata tal

como pactuada, nos termos da allnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14. 1 33 
' 
de 20211

6,1.2. Em caso de criaçäo, alteraçäo ou extinçäo de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposiçöes legais, com comprovada repercussäo sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsåo no editalou no aviso de contrataçåo direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0 14'133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o fndice

previstos para a contrataçäo;

6.1.3.2. No caso da repactuaçäo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contrataçäo.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgäo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

7 .1 .1. Caso näo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7,1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.g. Se näo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabfveis para obtenção de

contrataçåo mais vantajosa.

7.j.4. Na hipótese de reduçäo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgäos e

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçäo com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art, 124 da Lei no 14.1 33 , de 202'l '

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor näo poder cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor

requerer ao gerenciador a alteraçäo do preço registrado, mediante comprovaçäo de fato

Prclc. N'

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

Folha NO
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçåo, a

documentaçåo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relaçäo às condiçöes inicialmente pactuadas.

7,2.2. Näo hipótese de näo comprovaçäo da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgäo ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigaçöes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 9.1 , sem prejufzo das sançöes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável,

7.2.g. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçåo, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

7.2.4. Se nåo obtiver êxito nas negociaçöes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nostermos do item 9.4, e adotará as medidas cablveis para

a obtençäo da contrataçäo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.2enoitem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6. O órgäo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgåos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçäo do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçäo contratual, observado o disposto no art' 124

da Lei no 14.133, de2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREçOS

g,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgäo ou entidade gerenciadora entre os órgäos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços'

E.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. Deórgäo ou entidade participante para órgåo ou entidade particípante; ou

8.2.2. Deórgäo ou entidade participante para órgão ou entidade näo participante

g.3, O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipÓtese de remanejamento de órgäo ou entidade participante para órgäo ou

entidade não participante, seräo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11 de

lProc N"
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g.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

reduçåo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante'

desde que haja prévia anuência do órgäo ou da entidade que sofrer reduçäo dos quantitativos

informados,

8.6. Gaso o remanejamento seja feito entre órgäos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços'

observadas as condiçöes nela estabelecidas, optar pela aceitaçäo ou nåo do fornecimento decorrente

do remanejamento dos itens,

g1. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçäo pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do

item g.3, a distribuição das quantidades para a execuçäo descentralizada será por meio do

remanejamento.

9. CANGELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

g.1, O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

9.1.1. Descumprirascondiçöesdaataderegistrodepreços,semmotivojustificado;

9,1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Aclministraçäo sem justificativa razoável;

g.1.3. Näo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2o, do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

g.1.4. Sofrer sançäo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14'133, de

2021.

g.1.4.1. Na hipótese de aplicaçåo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156

da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nåo ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgäo ou a entidade gerenciadora poderá' mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutençäo do registro de preços, vedadas contrataçöes

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançäo'

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgäo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princfpios do contraditório e da ampla

defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgäo ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compöem o cadastro de reserva' observada a ordem

de classificaçäo.

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador' em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses' desde que

Proc No
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devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razäo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, deoorrente de oaso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. se näo houver êxito nas negociaçöes, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado' nos termos do artigos 26, S 30 e 27, $ 40, ambos do

Decreto no 11.462, de 2023,

10, DAS PENALIDADES

10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçäo das penalidades

estabelecidas no edital.

10.1 .1 . As sançöes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

j0.2.É. da competência do gerenciador a aplicaçäo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçöes dos órgåos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgäo participante a aplicaçäo da

penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023)'

10.3,O órgäo ou entidade participante deverá comunicar ao órgäo gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9,1, dada a necessidade de instauraçäo de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor'

11. CONDIçÕES GERAIS

11.1. As condiçöes gerais de execuçäo do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condiçöes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência' ANEXO AO EDITAL'

11.2, No caso de adjudicaçäo por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contrataçäo de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraçäo de

sua vantagem para o órgão ou a entidade.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma via de igual teor que'

depois de lida e achada em ordem, será assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgåos

participantes.

São Luls - MA, 04 de junho de 2025'
Av.dosHolandeses,Quadra3S,Lote0S,Calhau'SãoLuís/MA,CEP:6507'l-380

www.creama.orq.br E'mail: oabinete@creama'orq'br
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CONSETHO REGIONAT DE. ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ËSPIRITO SANTO

EXTRATO DE CONTRATO

COMBATE CONTRA
tucAs sILVA DE sA - 41.422.22010001-90.

LTDA - 31.957.520/0001-10; - JANDÊR

EDIÍA! DE NOTIFICAçÃO

Com base no art¡gos 15,94c e 30, 54e do Ato Normat¡vo 61/2015 do CREA-ES,

+i."* '. oaiies aLa¡xo ¡ndicãdas Ñórlrlc¡oÂs a comparecerem, no prazo de 20 (vlnte)

äiä.'"å""tããi'îiJrtã-pldtii"i¡", no Departãmento de Dlvidã Ativa do cREA-Es, locallzado

"" 
i',rã lii¿. B""*.til, ¿4, Énséada do suá, Vitória'Es - cEP 29050-300, para realizarem o

plcr;i"tì dãi iãrt Jébiios ¡nscritos em Dfvlda Ativa,- referentes a multas aplicadas- por

infäcão à leeislacão vigente, originadas dås Notificaçõês aos Autos d€-lnfração - NAls

"Ëåi"'o-rãl.i¡ãn.d.t 
o- não' comparecimento parå pagam€nto dos débitos no prazo

estabelecldo acar.etará cobrðnça pela via Judicial e Protesto'-'***"-ãorräàiõoõg 
iãcix;i ¡ietrrc¡aaoi e Automação; 20212800131 Klelver Lopes de

nlmei¿a; zõãzãðiõiòö n¿ilton de souza Ltda;202i3380301 Adllson de sou¿a Ltda;

îöäisåiioítälïiti," a" souiu r-tau; 20223380j03 Adilson de sou¿a Ltdâ; 2022338034s

Ããirã" ¡ìiiã,i.. Lt¿a;202233s0346 Ádilson de Souza Ltda;20223380347 Adilson d€ Souza

i,i;ï;o.r¡;ã;ôiË-pliiu. enc"nn",l" € servlços Ltda; 20202620130-P-ritæ Engenharia e

i.¡icås rtda: 2O2O262OL3I Pr¡tec Engeôh;ria o sediços Ltdå; 20202620132 Pritec

É"""i-L'"r1"" ï's".liãiliú"; ãozozszorai Pritêc Ensenharià e seruiços Ltda;-20202620134

Þriiec Eneenharia'e Serviços Ltda;20202620135 Pr¡tec Engenhariâ e.seryrços Llda;

)öióiezöiio ürt"" enÈenhar¡a e Serviços Ltda; 20202620137 Pr¡tec-EnÉênhariâ e serylços

it¿r-ãô)ôããzoi:ï Þri["i rneunt "¡" i serviçãs Ltda; 2020262013e- Pr¡te-c Ensenharia e

i"ïirãJli¿lzõãõzozóioo pi¡t"" Engenharla ã seruiços Ltdâ; 2021338006s AG Projetos e

¿;;;ñã;;-í.t¡;; rõ21338044s AG Piojetos e construções Ltda; 20213380446 AG Projetos

;¿;;;i;;:ô;;üii--ioiútsóMt Ad Projetos e cbnstruções ttdaj 20213380461 AG

Pr"i;i;;;'¿;;tt.tiíes Ltda; 20213380462 AG Projetos o construções Ltda; 20212180189

i,¡'.ii"ìîri*iiriã'"ïitãilÁi loiitt¿0t72 Nacioïal construçõos LyJa MÎ;20223740n3
Ñ;il;;i c;;;iiiçõ,;. ita" v"; 2o222s!o2so RMP serylços e Tecnolosia Ltda EPP;

)öãäzsloigr ivíp serviços e'Tecnolog¡a ttda- EPP; 20223741099 RMP servìços e

iã.-À"øãi.-u¿" ¡ppt 20i22780348 ¡óT-embientat s Emprêendimêntos- Técnicos ltda;

iðäiãr-e'03¿9-Àoi Ämbiental e Empreendlmentos Técnìcos Ltda; 20222940374 
^o1Ã;bb;i;f e Empreendimentos tdcniios ttda; 20222940114 Ao-f Ambisntäl e

i-ã.ã";li.ã"t* Ïémicos Ltda; 2o222g7ol!5 AoT Amblentål e Empreênd¡mentos

ilüliài'i,,ãåì-ioiãjöiótro Ãor Amb¡entat e Empreerdimento_s rócntcos r.tda;

zoîiãtioiìl éol.iãit" R"for.ut ". Gerãl Ltda; 202ß140776 Braço-Forte R€formas em

¿;;åî-L,d;,- ilìizszona R&B Manutençöes e Seruiços Ltda; 20232s30214 R&B

ir'Jir,,iiaårls"tùãt-Lt¿";2o222sioi6i,á Atual Edlficações Ltdaj 20222940164 Atual

Ëà¡i"äËi Lt¿"; 2ö2L2530i22 A;ilvix Terceiri¿ações Ltdã; 20212530723 Agllvlx

ill.r.],r.¿", Ltd:at 202221A0274 rcoüiiii Desmonte då Rochas Ltda; 202221A0275 Êcodtlll

D"esîffiiì;*R;'rñ;;-lta";- zoziòalosso Eletro Lisht s ry¡lol. e comérclo Ltda;

ã,iãioìàôssi Eletro Lisht soiviços e comercio Ltda; 20i12-18006-8-M-amoraria ouro Mel

it¿"-iõiãiOSOq¿¿ Añ¡andio Þereira da Rocha Lidâj 2O2LO43O4O4 Sudêste lvlaquinås

;;T;";;;;;;i;ûr"',t"iã"'-it¿.; zozrrssols-?: iob^g1ta lndustr¡a 
-e 

comercio Ltda;

)å)óiøzõl5z SfS- Manutenção Ltiã -EPP; 2o2329lo3og Thlaso cabral de Britoi

lOùZe'ngCt Uo Soluções Comun¡caçâo Vtsuai Ltda; 20222180080 Antonio Sersio Rlbeiro;

;;;"ìì;oì;i ii"-v¡Á"*.:o Ltda: i0203140258 zucarato Velculos Pesados, carretas e

;;:;;'ï;;; )ðzzziäõoõ-q 
-viiài'iei 

Viana Rainha; 202316s124,1--DLR Demolìções .e

üiiä,.à"i LtãllliZZ-rOOòO¡i ðánfia," vtdros e Vaiandas; 20212530819 ECS Ensenharia

ðä"iiirä-r"àä¡Jù-ìiã"; 
-ãoisrooosTT 

lvlecta Geradores € Motores Diesel Ltda;

ãõz¿iãåóisäì^¡l;iiv cãnstiuções e servlçot Ltda;20183380098--Log¡x-s Eletr¡cidade e

Ã-"ì"."1ã" 11¿å; zôiro¿¡osrd sebâstiana Marta de otiveira; 2021308-0036 Consrrucenter -
'àïiiiir!ã"ãlã""c¡o 

Ltda; 20210430t83 Franc¡sco Glromini Batista; 2¡2-410001ø Exflshes

r;;i;;iP;;;;Ëi;tttd;; 20222s¡046s Joanrlson Gomesi 20222180008 lsaque sinfron¡o

åã öl¡""i-;-iõ-zro¿¡or¡l 3vp construçõÊs E serylços Ltdði 20210430911 Ramon Jose

õ.-ii' l" i¡."' 20231000260 Roberto Ýagner Silva instalação Eletrica Ltdaj 20231000247

iüä;;ire;;å ¡;ir;!ãiucães rletr¡cas-r-taaj 20222s3046¡ Karlisso¡. Gomes de ollveirai

,'otãã;ä¡õ;õ i;,,t;;"iao lniu"tt¡. e comerciô Ltda; ?9?q9110:?1 2rv1n obr¿s Ltda rvle;

2órráósóari óiioàÀolic¿"" e construçöes Ltda; 20213140104 P'M Lima" recnolosla €m

R;¡t:¡";;;à" I nd ustria I Me; 20221650I; n Andsrson Matias Climatização; 20222180222

w;;""-;;; R".;; oantas; ioz¿zaootzl Agrizz¡- lndustrlã e comercio de Arte'8loco Ltda'

Vltóriõ,9 de junho de 2025.
LUCIANO ALVES NASCIMENfO

Procurador do do crea-Es

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA-E AGRONOMIA DO
ESTADO DO MARANHAO

ÊXTRATOS DE REGISTRO DE PREçOS

REGISTRO DE PREÇOSr 004/202s; PREGÃO ELEÍRÔNICO N" OO2l2025 - SRP Objeto;

ì:;;#; ,i1,- i"À!'ãã riiti"årJ. iare'iãnservação e hrsiene pessoal para o conselho

îåå¡i',ì""i¿Ë"eiàiñr'''t ; ü;álr";ã Jo tvla,"'it';o e lnipetorias --CREA'MA' confome

;;;;;ìli¿";¿"; ão rermo dã Refe¿ncia, anexo I do Edital dê GRUPoì 1j EMPRESA

ó11î-¡iîõñÃ, pnerr¡rER coMERCro E Dtsrit'UtçÃo LrDA CNplr 4s.249.840/0001-20 vALoR

iòiÃi'GÏÜËd i;Ri"6?.gzl,ãàlt"*"ntu e s€te'm¡l, novecentos e vlntê e três reâ¡s e tr¡nta

åiäi. *"i*ãti. vri¿nc¡ar Ä vieênctð d; aìu i"i¿ ¡ni.i"¿u com a publicação no Diário oflcial

;""ij;ä.;;.';;; i;ì;ì;i¡;i (Jm) ano, podendo ser prorrosada por isual perrodo A

ARP comþleta e;tá à disposição dos Ínteressados no slte https://pncp gov'þr/app/aras

PREGÃo ELEIRÔNlco Ns 02/2025' objétol Aqulsição de itens de l¡mpe-za, para conseruação e

iiàLî" oã*ut oar" o conseiho Region'al de Engen'haria e Agronomiô do Maranhão e lnspetorlas

:"ðhÏÀ:til. ä;iñ; üpãiiä""iàã. à" r*mð de Referênçia, ânexo I do Edital de GRUPo: 2;

eùiàitiäinËñröä, iiniïrrr-rÏ Lov¡ncrö È olsrnrsurçÃo LroA cNprr 4s.24e.840/0001-20

iÄió'iôi,ü öRÜìö i, n5 àé.sis1z luintu € nove mit, qutnhenros e dezenove reais e v¡nte e

å1,'rî 
"à"ËirJ!l 

Vi"d*ia: A vieêncii ¿"'ài"'i"i¿ rni.ia¿i "ã. 
a publ¡cðção no Dlár¡o oficial da

¡iÈ;:ä;;;iinì.ii'àåT ir.ii;ii podendo ser prorrosada por ieual período A ARP

.i.iõl'"rr 
"ttã 

àìisposlção dos inteiessados no sìte httpsr//pncp Sov brlãpp/ãtas

PREGÃo ELETRÔNlco Ne o2/2025 Objetor Aquisição de ltens de, limpeza, para conseryação

:'T;;;"-;Ë;;i ;;,å'.'õå".ãi¡" ñäi¡ãnai de 
'Engenharia e asronom¡a do Mõranhåo e

tnsoetorias - CREA-LlA, contorme espãcÌiìcaiõei doiermo d" neierênciê,.ånexô I do Edital

:l:"ï;;l;;. a: rùönÉsÃ óereurodÀiöñ-rt¡rEi'ðor'¡rncro E DrsrRrEÚrçÃo trDA cNPr:

ii.i¿i."r'¿iToioiläoj-úÏLõ-n-iöiÀL eiuÞo s' Rs.3s40e,38^ {trintå e cìnco mir'

;;;1;;;;i;. 
" 

nov; reais e tr¡nta e;lto c;ntâvos) Vigênciar A vigência da âìã será iniciadô

:J;'ì "ïi;ä";i;;; 
rjii¡J oiiì,i"1 ¿" uìiio, co''p'"io lniciar dt 1, (um) ano' podendo ser

;ä;,ä;;ËiË;;l iui¡l¿o ¡ nnÈ iompí'eta esiá à dispos¡çào dos interessados no s¡te

https://pncp gov.brlaPP/atas

processo n.e 347,42312022, contrato ne 006/2023. contrat¡n!9]-9qf.4¡-" Regional de

l"låir,",¡å 
" 

Ã;;;;;; i; Estadô do Esphito santo - crêa-Es; CNPJ: 27 0s5 23sl0001'37'

il;ì;;;; ciiñÁiìi. iilrirÃsïr CNPi n.c 27.sss 780/0001'16 objeto: ?rorrosaçâo de

;;;;ï;;;ên-¡ã. vËê n"ii:oaJoa,lzozs A o7lo8/2025'valü por velculo: RS 2.48s,13 (dois

mit, quatroãentos 
" 

óit"nta " 
cinco e trezê centâvos), Vâlor Totel: RS 59 642,88'

pREGÃO ELETRôNICO Ne O2/2025, Objeto: Aquisição dê itens de l¡mpezå, parð conseru-åção

;';ií;;"-;:;;;;i ;;,a o-ónsuttro nl'ãrãnul'¿é'Ensenhariè. ê-A8ronomla do Maranhão e

tnsôetorias - cREA-MA, 
"ontor." 

urp"åfi""ções doiermo d€ Referência, Ànexo I do Ed¡l.al

i;ËïüËö, ¿, ËrvtþriËsh-óËrËrlronÀ: sicmã'ómercio de Equipamentos dê Escr¡tório Ltda-

i/="-ëÑþ; iiã;;;;ã7'oõði-ilÏÄto-C"iorÁl eRupo a, R$ 168s4.e8. {dezess€is mir'

;ib";;ï;;;;u;"i" e quatro reals e noventa e oito centåvos) v¡sência: A visência da ata

;;;ïi;iä; ;;;;;;b'ìì;;à; ;" Diári; oi¡;ial da união, com praio in¡cial de 1 (um) ano'

;".;i';ä;'::';;;;,ãe"J"-i,ã, liial p",i"ao À nne óompleta está à disposição dos

¡nteressados no s¡te https://pncp.gov.brlapp/atas

o Presidente do conselho Regional de Engenhar¡a e Agronomiã da Bahla " crea-
g¡, no ,.o d" .l"t 

"üibuiçôes 
legais, ãonsubstancladas no art. ,86, incisos ¡ e xxlll, do

ncpimento lnterno do crea-BA. em iumprimento ao quanto disposto no àrt' 54, da

ä.ì"i'.i. "; ì.ôos. de 09 de áezembro de 2004, do conselho Federâl de Engenharia e

äãiãi,iÃi¡ - cöÑi¡h, **t"" NorlFlcAR as pu..oas ffs¡cas e jurldicas abaixo relâclonãdas,

oi" encontram*e em local incerto o não sabido, da decisão do Plenário do crea-Bå que

iul""u o-.u¿"nt". os Autos dè lnfração, cujos númêros encontram-sê líst¿dos juntamente

;;i .; ;;;;t dàs Autuados. oa äej¡sgó, cabe recurso ao confea, no prazo ds 60

i*i."nt") ¿ias. contados da data da publicáção deste Ed¡tal, que deverá sêr Þrotocolado
i- 

"""1.ir", 
i'nsp"toria ou sede do crea"BA, no horário dâ5 08:00 às 17:00 horas' nos

;;#;;;;.;;"t; Jo site io conselho Regional de Ensenhåria e Agronomia da Bahla

- ä"i:éa óu, v¡a SITAC - s¡stema Técn¡co Administrativo do crea (wwwcrea-

b.;it*;o..¡;j. setor responsåvel: Astec/secôm. Processo,,. -Autuado 
e CNPJI

ioriosooooorio/zozo - NoBRE EVENToS EIRELI - 31 614 096/0001'01;

Salvador-BA, 30 de maio de 2025
JOSEVAL COSTA CARQUEUA

AVISO DE CHAMAMENIO PÚBLICO Nq 1/2025

O Conselho Regional de Engenhãriê e Agronom¡a da Bahia-Crea-BA, inscrito no

cNPl/MF sob å-ri.z:¡.ozãlooor's7 Aütarquia Federal nos termos dâ Lei n e 5 194, de 24

;;;;;;-;;; ãe1966, ¡.t"¡" de personaiidade juldica de direito público, torna públlco

lãt-¡iiJiãti"¿"i q"" iealiza¡á chariramento Públlco, através do EDITAL-DE CHAMAMENTo

Ë¡ilit¿ö-ðRlÀ-óAi" 0712025, Processo Administrit¡vo ne osoo2a3,/2025-14, visa¡do.a

*'iã"-o ¿u oiooott"t parå 
"poià 

f¡nånceiro, atrêvés do Termo de colâboração, na execução

;;iiå;.-ÃT;úlhJ J-påito, pelo creå-BA pelas entidðdes de classe, com registro do

¿;"5-äA ; h";Ë;ãJø" ðôÑrrÀ, mediantL as condiçöes estãbelecldas nÊste Edltal'

öb¡"to' Chamamen-to Púülico que tem'por objetivo selecioñar propostas pôra concessão de

J"åiill*"i"¡ri,-åtìiu¿s ao rårmo de colabãração, para execução de Planos de trabalho

p'ropostos pelo órea'BA, com ações de interesse do S¡stema coNFEA/cREAs, pãrâ execuçao

[oi'entldaåes de classe com r;gistro no CREA'BA, homologado pelo CONFEA' na forma e

condicões estabelecidas neste instrumento convocãtór¡o, os Þlanos de trabalhos devem te¡

;;';;;"ì;;;;JJ;¡coìmuntó das profissõos abrangidas pelo slstemã confea/creas' o

io¡talecimento de sua rèspectiva flscàlizãção, bem como a d¡vul8ação do código de Ltlca

þr"fi;;¡";;l. Ñtãrb¡to Jåste Edital de ihamamento Públlco, serão comprometidos pelo

ðrãl:rãÀ-, ä."ir"i n. montante total de até R$305.200,00, (tre¿-e¡to^s € c¡nco mll e du¿entos

ã"L1. .ånio o aporte máximo por entidade o valor ¿á R$óq soo,oo (quarenta e quatro mil

;;;i'";;;;;-r"-i;iæio n,l."io ¿u meses de duração do Termo de colaboração f¡rmâdo'

il;;;;;;;; 
"iåii'itã' 

ii¿ "i 
io h"."' do dtao3/'07/2o2s Local de entrê8a e protocolo

;;;;,;;;;i;.i R;; Þàiàisor ntor't" de cadalho Filho, ne 402, salvador, Bah¡a' cEPr

;o;iä:ðro'i;i. Àä"ntã áiqu"iro Rios e lnspetorlãs do clea-BA' o pr€sente Edrtðl poderá

."ii¡ti¿ï".-tit" ¡ito://www.creaba org.br', ou ainda, junto à sede do CREA-BA'

Sàlvador-BA, 6 de junho de 2025
JOSEVAL COSTA CARQUEUA

Presidente do Crea-BA

EXIRATOS DE CONTRATOS

processo sEl n" 05.Oo3Bo9/2025-18 (crea'BA)j Processo ne ,53151026959/20X'9-26
ièã"-"¡*1, 

- 
C."ir"t" Múltlpl; ne 9912476543:; contratante: Conselho- Reglonal +

ñ;;;i:",'i; ; ü;;"";i" 'da Bahla, inscrito no CNPJ/MF ne ts233'o26/oo0l-s7;
¿;;;;;i;;, Èr¡pìïËiÄ-sRÃslLann DE ioRRrlos E TELEGRÁFos , ¡nscrlto no cNPj/MF ne

ãã.ö;à.ãì6ioõòj3f obieto; Prestaçáó de seruiços postals e vendã .de pro!!tg!
¡.;;;,;ì;;:; d. prådutás e serviçoi por meio dé Pacote de seruiços.dos coRRElos
)ì.ãää-"ìiãã"i;ì ãüi",Ão ã"-õonåicodt comerciais e Anexos) para o CREA - BAj Perrodo:

iii;;;;:);;;;;, dl' õ1,/ôa/zozs u osloalzoza; Yãþt.elj1a.{o^e_T.RS1'01s.000,00 
(um

alrì;åï'.i,i"iå-i"il reais): Conta orcameniá¡ia: 6 2 2.1.1 01.04 09 034; dâta de assinaturar

ööiòiZì;;; iic;;iá;b;;';¡;; ¿;äb', Heren Aparec¡dâ de oriveira cârd^oso e Fåb¡ãno

iãiriãiri p¡rå. R-eis-repres¿ntantes e pelå crea-BA, losevêl costa carqueija-Presidentê'

Processo np 05,01254912}25-55, 3s Termo Ad¡tivo, contratação ,direta' Processo

n¿-.iãi.i.iiu" 
-Á;llusiion¡ 

cántratante: o conselho Res¡onal le,-Engenharìa. e

ÃËlälìäärã'äã B;ñ; i;;;É no cÑÞ¡i¡¡i sob o ne 1s.233¡26/ooo1-s7; contratadoi

sì3ìlvÁ õp-wEe LÍóA-ME, lnscrito no ¿NPJ/MF sob o ne 14 659 881/0001-61; objetivo;

Ë;;;;;;.í; úlorãtã ¿" vicenc¡a do io;tiaio, reajuste do valor, bem-como inclusão de

¿iár;Ë*ð";;Jü- liniiñ"poii..ol objeb (;oftware de sestão estratésica .e

;;;;;;;.;i;i; ;;oidtos); Pälodor íior mJis rzldoze¡ meses, pasiando ð vleerde-01 de

íinho de 2025 a ¡]L dè malo de 2026. O valor mensal do contråto passará a ser NÞel5')J
iil;ã"å;,;;; "¡"i"-ã 

iìi'..'ãã¡.-à cinquenta e três centðvos) e o valor anuål para

Hff;¡,;.ãã i";;;';li .;;i; u-i"L ,.ii' u trintâ e três centavos); conta orçâmentárla

e).j.ir.ôl.oÀ.os.oosj Data de Assinaturai 29/0512025

Processo n'05.00377g/2025/3!,4" Termo Aditivo ao Contrato. n?8/2023'. 'lêcorrente 
do

þrã"ã" ir"ì¿"ù"-"riô/2oz!; iontratanter conselho Regionãl dê Eng€nhariô F apronomia

;,='Bïä:ì";;Ï" ";'cñp;lr\¡-i 
iliäà:ói6/öóöi-;;;t;;i;"i;ã,-no-iencernrirçÂo r

i;-üËöi äöÄ,. r"."'ìiå 
-iå 

cñpL7vç: n.arc.gaq/ooot-23; objetivo: supressão e

Áii'iJi"." ã"'iå"ät-Jò-t,"¡"lr'á, É". "o.o 
ree-quìlfbrio,econômico-finance¡ro' desta

i;;;;; ""ir; 
[otal do contrato påssará de RS4.660.090,92 (quatro milhôes' seiscentos ê

<¡<<enr¡ mil noventa reais 
" 

nou"nìi e dåls centavôs), para RS5'145 477,48 (clnco

ñätäå;. 
"álí" " "u.ìànti 

é cinco mil, quatfocsntos e setenta e sete.reals e quàrenta e

;ii;"å,;ì:,i.".ö;ül;t; ¿ ;-p;;;i"¿ão indireta de sery¡ços contlnuos terceirizados

i'ìü"1ããäi 
":"1' 

áiËis dd atend¡mèntã, iétnitas ê adminlstrat¡vls- do crea-BA' à coñta

Orçamentárla: 6.2,2,L 1 0 L.OA 09,O21; data de dssinatutd o¿luÞl ¿o ¿5

Nt
Ji"k rre ¡¡rurncnro ¡)oile ser ÿe'útrrdo no cr'd'rÿ!o clùÙónl'ù

ffi 
*u'rr""" * *o; b'l¿urenlkiJdda hrril Þ¡lo códi8o 0510¿025061t@r¡0

Folha No



DIÁRIO OFICI/\ï, DA UNIA0 - seção 3 tssN 1677-7069 Ne 109, quarta-feira, 11 de junho de 2025

PREGÃo ELETRÔNlco Ns o212025. objeto: Aqu¡sição de ltens de limpeza, para conseruação

e higiene pessoal para o Conselho Règional de Engenharla e A8ronomia do l\rlaranhäo e

lntpãtor¡ai " cn¡¡-lvA, conforme espeãficações do Termo de Referência,.anexo I do Ed¡tal

dC'GRUPO: 5 EMPRESA DETENIORA: PREMIER COMERCIO E DISTRIEUIçÁO LTDA CNPJ:

45.249.840/OOOI-20 VALOR TOTAL GRUPO 5: RS 17 204,74 (dezessete mil, duz€ntos e

ouatro reais e setenta e quatro centãvos). Vi8ênciai A vi8ência dã ata será inic¡ada com a

publicacão no Diário Oficl¿l da União, com pra¿o in¡c¡al de 1 (um) ano, podendo ser

prorrog"d" por igual período. A ARP completã está à dispos¡çâo dos lnteressados no site

https://pncp.gov,brlapp/atas

PREGÃo ELETRÔNlco Ns 02/2025; objetor Aquislção de itens de Iimpeza, para consewação

e higiehê pêssoal para o Cônselho Regional de Engenhar¡a e Agronomia do Maranhão e

lnspõtor¡ai - CREA-MA, conforme especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital

de GRUPO: 6 ElýPRESA DETENTORAT PREI¿4lER CoMERCIO E DISTRIBUIçAO LTDA CNPJI

45.249.840/0001-20 VATOR -TOTAL GRUPO 6: Rs 17.550,21 (de¿essete m¡|, qulnhentos e

cinquenta reais e v¡nte e um cêntavos). Vigência: A vigência da ata.será iniciada com â

pubilcação no Diár¡o oflcial da União. com prazo inlcial de-1 {um) ano, podendo ser

þro*ocudu por igual perlodo A ARP completa êstá à disposição dos interessâdos no site

https://pncp.gov,br/app/âtas

PREGÃo ELEÍRÔNlco Nr 02/2025. objeto: Aquisição de itens de limpe¿a, para consewação

e higlene pessoal para o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão e

lnspãtorias - CREA-MA, conforme espeðificações do Termo de Referênc¡a,.anêxo I do Ed¡tal

de GRUPor 7 EMPRESA DEÏÉNTORA; 5i8ma Comercio de Equipamentos de Escritório Ltda-

tvte; cNPJ: 11.347.568/0001-08 VALOR TOÍAL GRUPO 7r Rs 17.114,20 (dezessete m¡1, cento
e quatorze reals e vinte centavos). V¡gônciâi A vi8ència da ata será ¡nlclada com a

publicação no Diá.¡o Of¡c¡al da Uníão, com pråzo inlc¡al de-1 (um) ãno, podendo ser

ororroeãdu por igual perlodo. A ARP comp¡etô está à disposição dos ¡nteressãdos no s¡te

|rttps'rpncp,eov,¡rlaËp/ãtas; GRUPoì I EMPRESA DETENÍORA: PREMIER CoMERCIO E

óisinisiJrcÀõ LTDÂ cÑpJ: is.z¿s.e¿o/ooor-zo vALoR TorAt GRUPo^ 8r R$ 16,016,s0

(Aezeisefs'mil, dezissels reais e cinquenta centåvos) Vitênciai A vi8êncla da ata será

iniciada com á publicação no Diár¡o oficial da união, com prazo iniclal de 1 (um) ano,
podendo ser ptorrog"du por igual período A ARP completa está à disposiçâo dos

ìnteressados ;o s¡tt http;r//pnip.sov br/app/atas; GRUPoi 9; ElvlPREsA DEfENToRA:

PREM|ER CO|\IERCìO e ólSiiteUtçÃo ITDA CNPjr 45.249840/0007'20 VAIoR TOTAL

CÁUpO Sr nS X7.333,09 {de¿essete mil, trezêntos e trintâ e três teåis e nove centavos)

Vieênciã: A vieência ia ata será iniciada com a publicação no Diário Oficial da União, com

prãzo lnicial de t {um) ano, podendo ser prorrogada por igual período A ARP completa

!stá à disposiçâo doi inte¡ess¿dos no slte https://pncpgoÿbr/app/atas; GRUPoT 10;

EMPRESA dFTEÑTORA: PREMIÊR COIV]ERCIO E DISTRIBUIçÃO LTDA CNPJJ 45'249'84O/OOO7.

20 VALOR ToIAL GRUPo 1Oi RS 15.550,64 (quinze mil, quinhentos e c¡nquenta rQais e

sessenta e quatro centavos) Vígênciai A vígêncla da ata será iniciada com a publlcação no

Diário Oficial da Uniâo, com pralo inicial d; X (um) ano, podendo ser prorrogðda por igual

período. A ARP completa êstá å disposição dos interessados no site

|rttps://pncp,gov,br/app/âtasj GRUPo: 11; EMPRESA DETENÍORA:.W S S DE MENEZES

LlpilrÂri¡ ct't-pl¡ M.igi.saqiooot-qc; vALoR TorAL GRUPo 11: RS 19443,17 (dêzenovê

m¡1, quatrocentos e quarenta e três rea¡s è dezessete centavos). Vi8ência; A v¡gência da ata

será iniciada com a publicação no Diár¡o oficìal da União, com prazo inicial de 1 {um) ano,
podendo ser prorråeada por iSual período A ARP completa está à d¡sposição dos

lnteressados no s¡te httpi://pnãp.gov.br/app/atas; GRUPOT 12; EtýlPRESA DETENToRAI

Sigma Comercio de Equipamentos de Escrltório Ltda-Me cNPl; 11.347.568/0001'08; VALOR

TòTAL GRUPo 12t RS 17,L59,90 (dezessete mil, cento e cinquenta e nove reais e noventa

centavos). Vìgênciar Á vieência dà ata será inicìada com a publicação no Diário oficial dâ

União, cám prazo inicial ãe 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período A ARP

fompieta 
"siá 

à disposiçâo doi inieressados no slte httpsr//pncp gov.br/app/atasj GRUPoI

13; ÈMPRESA DETEÑToRA: sigma comerc¡o de Equ¡pamentos de Escritório Ltda-Me cNPl:

11:347.568/0001-08 VA|OR IOTAL GRUPO 13r 16.425,85 (dezessels m¡1, quatrocentos e

vìnte e cinco reais e oitenta e clncg centavos) Vigência: A vigênci¿ da ata sêrá inlciada com

ð publ¡cação no D¡árlo oficial da União, com pra¿o inlclal de-.1 (um) ano, podendo ser

oròrrosada por iÂual periodo A ARP completa está à disposlção dos lnteressados no s¡te

ñitosyTpniri.ewiøaËp/atas; GRUPo: 14, EMPRESA DETENToRA: sisma comerc¡o de

rquipåi¡enio! ¿e rscritório itda-Me; cNPJ: 11 347,568/0001-08 VAtoR foTAL GRUPo 141

n$ fg.f¿o,gs (dezoito mll, cento e quarenta reais e noventa e clnco centavos). Vigência: A

"icê*¡" 
¿" 

"tà 
será iniciaia com a iublicação no Diário Ofic¡ãl da. Uniã-o, com prâzo iniciâl

¿"- f (um) ano, podendo ser prorrogadá por igual período. A ARP completa está à

disposição dos interessados no site httpsr//pncp gov.br/app/atas

PREGÃo ELFIRôNlco N" 03/2025 - SRP; objetoi contrãtação de empresa espêciallzðda

piiu u lo."i¡o cle umå estaçâo 
"o.po!tu þo, software e equipaméntos destinados à

cestão eletrén¡ca de documenios A empresa contratada deverá também fornecer mâo de

ãbia qual¡ficada para a operãcionalização dos equipamentos,. a flm de ãtender às

d"m"ni". do conselho neglonal de Engenharla e Agronomla do Estado do Maranhão
(cREA-l\¡A), conforñe especif¡cações detalhadas no Termo de Refe¡ência, constante no

Ànexo I dá Edital, REGtsfRo DE ÞREçosi oo5/2025r GRUPo: 1; EMPRESA DETENIoRA: R2

riãÑóioera ert¿ eÈsrÀo tró¡; cruÉ.l, !o.86i'863iooo1'r4; vAtoR TorAL GRUPo 1: RS

4,774,272,00 {quat.o m¡lhões e setecêntos e sêtênta e quatro mil e- duzentos e setenta e

¿oit ,Àritj. viàéncia: A vieência da ata será inlciada com a publ¡cãção no Diárlo oflcial da

União, com piazo inicial de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por ¡guðl perlodo A ARP

io.pf'ut. 
"ri¿ 

à d¡sposição dos inìeressados no slte httpsr//pncp gov.br/app/atas

CONSETHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA ÞE GOIÁS

ËDITAL DE INTIMAçAO

CONSETHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

Editâl de lntimação
convocamos a comperecer, no prazo de IO (dez) dias contados a pàrt¡r desta

oublicãcão. às dependências da sede do Crea-Go, slto à Rua 239, np 561, setor

Ü"¡u"Ji¿ir, cEp iq,oos-ozo, Goiànlà-Go, parà tratår de assunto de.seu interesse, tendo

;;';i;;q,i" àt.itudo. aúaixo relacionados se encontram em lugar ¡ncerto ê nâo

sab¡doì
Engenheiro Agrônomo Tiago Roberto Wehr 

.

Engenheira civil lvlaria Fernanda Arakaki Rodrigues
Engenheiro Civ¡l Alvaro Adrlãno Couto Moraes
Goiânia, 09 de junho de 2025

'^YîllH,",yîå'$å13å'"*
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARÁ

CONSETHO REGIONAT DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO

GRANDE ÐO sUL

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

LGadon BORTOL¡N| lMóvEls LTDA, por FÁBIO FRAGA BENETTI e BRUNO |RAGA BENFm..Esp-e-cje:-9:

i;;* ÀJüÀ dt.to de Læacão. objêtor Læaçâo de imóvel pao ædiar a lnspetoriâ do cREA-Rs

"ãü""i"iJiålã 
pãm ¡Jndó/ns. pi'ocesó: zorsosti674. N¡odãlidðd€: p¡spene de Llcitação contËto

Lloo2/2016.Visência proiloÆdar 0U06l2025 à 0l/06l2\26.ValorR57 22248/mensl+ tans(reajusle
oelo iGP-M: 8-5%1, Dotacão Orcamentáría: 6.2 2 1 1,01 04.09 027. siSnatiírlosr EngenheiÊ Amb¡èntal

Ñåiíiëi.ri¡i'iéll,ii"ã m'li*;$ cRü-ia JRî;'d; eõñoiÑ Ýu"n pãt" aoRrorlNI rN¡óvEls t'tDA.

BALTAZAR. Espécie: Côntrâtô dê

Nancl

0E 01
NA RUA

Processot
Côntrãtoi

nosso Contab¡lidade l-tda

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA
CATARINA

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 9OOO9/2025

'o*l?"'.'å!îff 1? ['JåoS''*

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE

SERGIPE

AVISO DE RETIFICAçÄO N9 4

CONSELHO REGIONAI. DE FARMÁCA DO ESTADO DO CEARÁ

AVISO DE tlClTAçÃO
PREGÃO ELETRöNICO NE 9OOO2/2025 - UASG 389¡T42

pafa de
suporte

do

Perêira,

MARIA LAÊNIA ALVES RODRIGUES
Pregoê¡ra

CONSELHO REGIONAI. DE FARMÁCN DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

ÊXTRAIO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Termo Cont6to

corretiva e

Extrato de contGto Administråtivo ¡" 03012025 ao Procesþ administrât¡rc ne 76/2024 . Pregão

Èi.ìi¿"i- 
";õOOi¿7ZOi4 

i Conrratante: Conelho Regional de Farmácia do Estado do R¡o de Jãnelro -

ä;i+r ãñpiããiói¿i¿/ooór-io, ónnutuao: spe;dweb Net telecomun¡cações Ltda - Me,.cNPJ

öit,biä10ïõi¡6;ö¡jËtãi Þieitåc¡o ¿e te.içoie acesr dedicado € corpo€livo à lnternet (Rede

Mìiiii;; å;ñ;õiu.l .o. uËl*r¿"¡".iínévica (upload e download) mínim de 300 Mbps

iËt"î;;;õ;uitüi*Ëü,ìJòliom s"ryico de Anti-DbóS, contemplando instalåção, confisuÊção

à 
".-.*lato 

dãs eouioamentos. para atendimrntoas necessiâades d¿ nova Sede do CRF-RI, læali¿ada

i"'îià.ã-i-¡r¿ã^tèi.'só, c"ntid t Rb de lane¡ro'RJ. valor total RS 12 504,00 Data da a$¡natura;

öÿôof¿ãis. vqãäiå, ¡ô meses.'Gmilo Antônio Alves de carualho, Presìdenle do Conslho

de
DE
Ne

O CoÉlho Ree¡onalde Engênhariâ ê Agronomia de safì!? çit9tq - qF4:sC - UASG 38908¿

toma oúbl¡æ oue suìænde-u a sssâo õue sria ÞaliËdà no dia 23/06/2025 às æm0 Comuni€ qF a

iãlüå[iå*¿i- it-iãJ 
- æ"""¿ ¿1 09hm do dlã oAoT/202s, m endereço eletrcniæ

i*"J"i¿ö.pãt7oi br. nìebirento das prcposlês: Até asoShsgmin do diâ o2/07l2o25, no endereço

;j;ñïË;ô;¿ifu;'É;iioii È"iniu -or. o uáital@mpleto e demais informçöês estão disponíÿeisrc

sitê w.cËa-$.ôrg.br, na abe "ticicções", ou podem ærþlkitåd6 pelo e'mail: licita@o@crea{org Þr'

o con*lho RePional de Engenharla e Agronomia de sergipe - cRE'ô'/sE lorna Público a

¿¡smni¡¡l¡¡aåo-iä-Rliliiiåiããüõ ø, ,ãtË*ni;ào Ediial nc 01/2025 do concurso Pi¡bliæ do consêlho

iläüi'äËñ;ñtià;ËËiA.noÃiå ¿à ËJt"ào ðo sergipe - incA'se e êsclarece que a Rêt¡ficação ne

öã";;;ü"i,li¿;i;;ñ;ua litàgra, no endereço eletrôáico: ww ibgpconcu6os com br'

Aracaiu, 10 de junho de 2025.
DITSON LUIZ DE IESUS SILVA

Presidente do CREA/SE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n9 00824/2025, Espéc¡el 19 Termo Aditlvo ão Contrâto n9 l4/2O24 contrâtðnte:

Ci-e¡-pÁ. Cont,"tu¿or LECUPON S.A - CNPJ: 26.989.697/000]'69. Objetor Constitul objeto

ã;;;;;";"iäiir"¿ u 
"ontotuc;o 

de empresa especiàlizada em Sestão e ¡ntêrmediàçâo

parå clube de benefícios e vantagens po, måio d" ptatàforma info'mati¿âda, quê permita ås

oessoas iurídicas oferecerem benS ou seryiços com descontos exclusivos ou recompensas

;;;;-;;"fi;ti.;;ìt, ".presas 
registradas e iuncionários do cRE'APA, conforme condlções'

ãr""til"iãr,Liàl.tiiicãiões e eñ'gcnc¡as estabelecidas no Anexo ll do Aviso de contrðtação

òi*ìå nì oÉ¡rcjza e séus Anexoi, quê é pafte integrante e ¡nd¡ssociável dó instrumento

ãonuo"àt¿¡ã. Ý"for, Flca reajustaáo o vðlor total do contrato pãra R$ 36.000,00 (trinta e

seis mil reais), Viqênciar Fica prorrogada pa? !5/05/2025 a 74/05/2026 Podendo sofrer

"üãr"iä"..ãír"rå" il"i "o 
i¿ r:¡72r, mediante Termo Adltivo ordenador Rêsponsável:

adria;a talconeri Rebelo Boy, Engc civil, Presidente do cREA-PA'

CONSELHO REGIONAT DE TISIOTERAPLA E TERAPIA OCUPACIONAT
DA 23 REGIÃO

EXÍRATO DE CONTRATO

PREGÃoELETRÔNlcoIgooo2/2024.uAsc389496'ProcessoAdministratiÿo|04!/2023'
ä"'*i",-oølzoz+contratà;te: RJ TE¿H INFoRMÁ'l-lcÁ LTDA. objetoi DATACENTER (com

L'iürlåiaJ'riEn il ñã .oJ"liJ"a" Hostins (seNidor d€dicêdo), ¡nctuindo ¡nfra estrutura,

;iäuTi;";;î;..iåç;à, .iã*cao, .i""æñção, suporte técn¡co, sõrantia de atu¿l¡zações e

ñôñitôrâmÊnto. conlorme especrlrcâço". " "ãnáiçôå. 
do Edltal e sius anexos Localiz¿da no

ffi;:i;t'il'Rí"-ã; jåi"iã7Ã1"ãlã r",.t Aditlvo ao contråto, ãumento quantitðtivo de

iÅìiåni.ieo ¿ã *trco ds termlnal servlces (RDs) + seruidor Windovs-seruer-2022 Standard +

izõ iåì:r'lir-Àoi iãi usuár¡o, r2o l¡cenÇas de software Datto RlýN'1 + XDR e Fêrrramenta

õio*ã.irìt 
" 

t"l.on ior.ql s"*"r, uigor";ãã pà'w ¿" oaloslzozs tté 05/05/2026' pod-êndo tal

;;;;ä;;;;;;;i; nul ¡¡p¿tuies-"tenc"¿as nos artisos 106 e 107 da [ei ne 14 133/2021 valor

ä;ñi-; äî;ãðËé,Ïï(ci.tiã;niot 
" 

t"ssentå e s;¡s mil, oitocênt6 e sessenta e nove rea¡s

:;;;;;;: ;ìt-;-;iNàt) rro os/06/202s. NASSER SIEMAN YoussgF F¡scal de contrãto

Dôcumento ¿rsinado d¡sllùh¡ente oontn¡e Mp oo 2 2oo ¡ de 24le/2ml
que lnsful a lnÍiâlstturu¡a d€ chaves Públ¡cas ßE5ilelå _ ICP_¡ìas¡l'

N,__?1SY{ì s_
¡/lal¡ tre locu'nento l)udè ser vrrili¡¿do no endere!ô elelrônrô

ffi 
n,,'',lr*u* u' rov ltlJUlenuc¡d¡Je ht¡rl Nlo codiso 0530'0/5061 1m211



Tff$$H ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E

GESTÃO PESSOAL. SEMAG

;F'r*LÉ d-lli#ilTtì#i
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MPR

ADTOS

Prrir; N'

Folha N"

,1 1... ,

Praça Sãa Josè, S/N ' Centro - Timan'ltlA



Roundcube Webmail RE:Solicitaçåodeace¡teparaadesãoàAtadeRegistrodePreçosno0512025-oREA-MA
1810812025, 15i59

Âssilntô

f1o

Para

Dala

RE: Solicitação de ace¡te para adesão à Ata de Registro de

Preços no 05/2025 - CREA-MA

Micheline Sousa <micheline@r2tecno'com'br>

semag.comPras@timon, ma. gov' br
.semãg.compras@timon.ma. gov'br>

2025-08-18 14:38

,l{:¡åJ¡$ Cü1.ü,# $

PROPOSTA R2 Prefeitura de Timon.pdf(-2'2 MB)

Termo de Aceite'pdf(-135 KB)

Documentos 12'rar(N7,9 MB)

Boa Tarde!

segue em anexo o termo de aceite, assim como a documentação necessária

Desdejánoscolocamosadisposiçãoparaqualquereventualidade

MICHELINE SOU6A

o å6o2s4.29t4 | a69Búo5'BBl2

G) As Dom Ssvsrlno,2074,Sôlâ
203, Horto Florestsl' TsrêËlna

Flãsi. B163ll IÊeoma su GtrÀo

De : se m a g. co m p ras @ ti m on. m a' gov. b r <se m a g' co m p ra s @ ti m on' m a' gov' b r>

Enviado: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 15:10

Para: contato@r2tecno.com <contato@ r2tecno'com>

Assunto: solicitação de aceite para adesão à Ata de Registro de Preços ne o5/2O25 - CREA-MA

Prezado(a) Senhor(a)'

A Prefeitura Municipal de Timon, por meio de seu setor de Compras' vem

solicitar o aceite puru uJ..áo à Âta ¿e Registro de Preços no 05/2025.

Solicitamos, por gentileza, a confirmação da possibilidade de adesão' a

nrn á" ¿u|" iiossãguimento aos trâmites administrativos internos.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais'

Atenciosamente,
Miguel CamPos
Analista Superior - Setor de Compras
Prefeitura MuniciPal de Timon

f'r,:c N'

https://timon'm a.gov.br:2096/cpsess9522538927i 3rdparty/roundcube/?-task=mail&-safe=0&-uid=1

Folha No



'rfcNollrs'AËq çÍ5TÂo

PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura MuniciPal de Timon/MA

Proponente: R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO f'fn¡'

CNPJ: 10.867 .863 1000 I -14

Endereço: Rua Tancredo Serra e Silva no 2062,Bairro F{orto Florestal, Teresina/Pl

1. OBJETO

qualificada para oPeração.

2. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Valor Global da Proposta: R$ 1.491.960,00 (Um milhão, quatrocentos e noventa e um mil'

novecentos e sessenta reais).

Os preços incluem todos os encargos incidentes: trabalhistas, previdenciários' ftibutários'

Apresentamos nossa proposta para a locação de 10 (dez) estações de trabalho compostas por

software e equipamentoì destinaOos a gestAo eletrônica de documentos, incluindo mão de obra

Ft'.¡. N'

Folha No

R2 Tecnologla em Gestão LTDA

Rua Tancredo Serra e Sllva 2062 Bairro Horto'

Fone: {86) 3025-7323/3085-5395'CEP 64052-47 5

Teresina-Piauf
*-*-'- -*..'.; .i,

Valor Médio
Anual

Valor Médio
Unitário

Valor
UnitárioUnidDescrição

R$ 1.059.960,00R$ 88.330,00R$ 8.833,0010

Estação de estação comPosta Por

equipamento e software para o trabalho

de captura de imagens por meio digital e

indexação de documentos(GED)

gerados pelo CREA/MA' em conjunto

com outras especificações contidas no

TR.

1

R$ 432.000,00R$ 36.000,00J10posto
2

Fornecimento de mão de obra

especial izad a parc operacional izaçáo

dos equipamentos

T.49124.330,00TOTAIS

operøcionais e logístico s.



3. PRAZO DE VALIDADE D PROPOSTA.

A proposta tem validade (sessen'ta)

CPF: 397;8¿l!,343-49

Tereslna-Piauf



ALTERAçAO CONTRATUAL

GNPJ: 1 0.867.863/0001'1 4

Página 1 de 2

R2 TËCNOLOGIA EM GËSTÄO ITUN

RAIMUNDO NËlvA MoRËlRA NËTO, Brasileiro, casado, comunhåo Parcìal, natural da cidado de Teresina * Pl, nascldo om 08/03/1971 ' Advogado'

númsro do documonto a97.841.34g-49, residento e uomicìliáão no(u)' evrruton MIRTES MELAO 57s3, GURUPI, cAsÂ I Toresina - Pl' cËP 64090"

095 (art. 997' l, CC).

Sóeio da sociedade lìmitada Ê2 îECNOIOGIA ËM GËSÏÂO LÏDA , sediada na AVËN|ÞA DOM SEVERINO' nq 2074' SAIA 203' 20 ANÞAH' ËÞ'ZË

0ARVALHO, SAO CRISîOVAO, CËp: 64051-160, reres¡na - pl com registro nessa Junlâ comercial' inscrito no 0NPJ sob o n" 10'867'863/0001-14

resolve alterar $eu colltrato sob as segr-rintag clausulas:

cLÅusuLA l: ALTËRAÇÃO On SËDË (art.997,ll' cc)

Alterar o endereço da secle, que passa a localizar-se na RUA îANCRËDO SERRA E SILVA, Nù 2062' HORTO' CEP: 64052-475', Teresina - Pl',

CLAUSULA ll: DEMAIS CLAUSULAS

As dernais cláusulas constantes no contrato social e que nåo tenham sido mencionadâs na presente alteraçåo continuam inalteradas'

Ë por estar assim justo e acortado' assina a prosonte alteraçáo do conirato social'

Teresina - Pl, 01 de Agosto do 2024

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO

Sóclo/Administrador

Froc N'

,1q':ir .:i1 r''

Folha No

"-t



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

secretaria Especialde Desburocratizaçåo, Geståo o Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Ëmpresarial e lntegraçåo

ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa R2 TECNOLOGIA EM GESTÄO LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 2 de 2

NomeCPF/CNPJ

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO397841 34349

',^

^

CERTÍFICO O AEGISTRO Et"t Og/08/2024 09¡21 9OB N' 20240606SU'

PROTOCOLO¡ 240606817 DE 08/O8/2024'
ãó;;õ ;" venrrrclçÃor 12411312130' cNP¡t DÀ eEDEr 10867863000x14'

NIRE¡ 22600004269' CoM EFEIÍoS DO REoI9TRO Êt'r 0L108/2024'

R2 TËcNor,ocla E¡.r cEgrÃo f,rDÀ

IJ'IZ GONZÀGA ROgÀDO FTLIIO

PROCSRÀDOR

wçw.plauldlgitaX . Pl. goÝ 'br
Proc. No

illr r;

À Ýalidade deste alocumento, se inìpreeêo' fica 6ujeiÞo å comp¡ovação de sua autentl-cidade noa

respecElvos notrut!, ltiàt*tnao aeue f,eapèctiÝoÉ çódlgoe de veÌifLcação'
Folha No



EM GESTÃO EIRELI

ALTa,RAÇÄo coNTRATUAL 07

Página 1 de 3

Pelo ¡:resente instrurnento, o Sr. RAIMUNDO NIüIVA NIORRIRA NETO'

brasileiro, natural de Teresina - PI. casado no regime da comturhão parcial de b.9r,ts, nascidcr

em 0g.03.1971, advogaclo, CIPF: 397.841.343-49 Iclentidades F<G:762.696 SSP/PI, resiclente

e donriciliaclo na Av.-Mirtes Melão , 5733, casa 19, bairro Gurupi, CEP: 64090-095-Teresina -

PI; Titular c1a empresa incliviclual de tesponsabilidacle limitada R2 TECI\OLOGIA EM

üilsi:Ào ni¡rnli, cNpJ: 10.s67.s63/ooot-t¿" com secle e f'oro, na Av. I)om severino,

2û74, saln 203,2" andar, Edifício zé, c,awallto, bÛirro são cristóvão, cEP 64051-160'
.llcresina - pI, tieviclamente registracia na Junta Comeroial do Ï:lstado clo Piauí, sob NfRf:l:

2260000426g, em 2glll5l2009,"resolvelÏ cle c0mum acordo, alterar seu contrât() social e

alteraçõres, com o trIesente aditivO nas c,láusulas e corrclições a seguil':

Cl¡iusulA I - Fioa neste ato criacla unra fìlial, com sede e fbro na Avenida Dos Holancleses' 6'

sala 1412, Etlificio'fech Office, bairro Ponta D Areia, CEP: 65077'357, São Luis - MA'

cour clestáque da capital da mairiz no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e a mesma

aiivi<lade da nøtrizipreparação I)e nocunrentos f{ Serviços trspecializados De Apoio

Administrativos Não Especidcattos Anteriormenfe (8219-9199); e ativiclacles secundárias:

Ativittades clc consulturiu. aurlitoria cc¡ntábil r: tributarit (69.20.6102); agcncin tle

publicirlade (11.1.t.4100); marheting direto (?3.19.t)/03); outras atividades dc publicidade

não especifica¿as anteíiormente 1î1.t1.0199); serviços aclvocatícios (69.11'7i01); outras

atividacles de serviços prestados principahnente as ernpresas (82.ÿ9,7199); tratamento de

dados, provetlores tle se¡l'iços 
-de 

aplicação e serviços de hospedagem nâ internet

les.rt.lioo); serviços cle microfilmagem (74'20.0i05); outras atividades prolissionaiso

científicas e técnicas não especincartas anteriorrnente (74.90.1199); consultoria em

pubticidade (73.19.0/ü4); comercio varejista especializado de equipamentos e

iuprinrentos cìe infor*íii.u (41.51.2101); comercio atacadista de equi¡ramentos de

infìlrmática (46.51..6/01); coùercio ntacndista de suprimentos pnra informáticn

(46.51 .61112); recitrga tlc cartuchos pârâ equipamenters de infbrmática (41'51'21$2);

rcparação * *unuånção dc computarlores e-d0 equi¡ramcntos poriföricos (95'll'8/00);

suporfe tócnico, marrutenção e outros serviçtts ern tecnologia da infbrmação (62'09't/00);

consultoria em tecnotoiia da infbrrnação (62.04.0/00); nluguel de maquinns e

equipamentos para *r.riïório (77.33.t]tt), comercio varejista de moveis (47'54'11Ûl\'

comer.cio atac¿rdista de outras muqlinu. e equipamentos não especificados

anteriornrente; po*t", e peças (46,69.t)199)t comercio atacadista de equipamentos

Proc N"
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elétricos de uso pessoal e domestico (46,49,4t01); comercÍo varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (47.53.9/00); instalação e manutenção

de sistemas centrais dì ar condicionatlo, de ventilação e refrigeraçio (43.22.3102),

Guarda Moveis (5211-7102i) ; Fornecimento e Gestão I)e Recursos l{umanos Para

Terceiros(7830-2/00)

Cláusula II - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato social, não

;i*rçrd-elo presente instrumento pennanecem em pleno vigor

E por estar, assim, justo e contrataclo, lavra o pre$ente instrumento, qtte será registraclo

na J UCHI'I, pära qrle pclssa su:tir seus e.feitos legais.

Teresina-Pl, 01 de julho de2022'

RAIMUNDO NEIVA MOREIIIA NETO
Titula r/Administra dor

Página 2 de 3
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
.. : .' -

secretaria Especialde Desburocratizaçåo, Geståo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Página 3 de 3

Departamento Nacional de Registro Ernpresarial e lntegraçäo

ASSINATURA ETETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R2 TECNOLOGIA EM GESTÄo E¡RELI consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

RAIMUNÐO NEIVA MOREIRA NETO39784134349

^

cERTrFrco o REGTSÍRO Wr 05/07/2022 21r32 9OB N' å0220435340'
pRoTocor,or 220435340 Dg 05/07 /2022.
cóoreo ¡¡ vrnrrrceÇÃo¡ 12208699968' cNP't DA SEDE: 10867863000x14'

NIRE| 21600004269. CO¡{ E E¡TOS DO REGISTRO EMt 0L/07/2022'
R2 TEcNor,oGrÀ r¡¡ cestÄo grn¡f,¡

MÀTESS FRÀNCISCO gANTOg RUFINO VIEXRI
g¡cnFtÄn¡o 'gPn¡r.

wm.plåuldlgltål . Þl . gÕv.bt
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R"2 TacNt}LoG,IA EM Ga|iTÂ,o nmnu

AL,TaI{AÇÃ{) coNrRnT{l¿tl, o6

RA,IÿIIJNIIO NITIVÄ IUOREIRA NIlTCI, brasileirû. natu¡'al cie 'l'eresirra * Pl. c¡tsaclo no

¡ç'gime <Ja cor¡ullh¡o parcial clc bslls. rtascido enr 0{1,03,1971. advogado. CPI:: i97"8'+l'313-

+f ldenticlacles Iì-{i: l'çZ.Sgt, SSP/PI. resiiie¡rte e clonliçrilitrrlo nt ¡\Y. Mi¡:tcs lt'fe[¿ìo, 5733. cas¿r

19. bairlo $untpi. Cl:iP: 64t190-095 Tercsi¡la * PI:

'l'irulgr: cia *rrr¡:r,esn inc{ìvidual de re;¡mnsat:ilidntle linritarla $2 TACilOtd}üIÄ AM

{;ESTÃû EIRill'l., co¡1 secle cnr¡les¡rrinl na Àr'. Dum Set¡eritrqr, 2(}74, sala 20},2e anc'tn¡:'

l.,klffialho, hain'u São Cristóvão, CËP 64ü51-160, T'eresina * Pl, com corltr¿lto

s6cii¡l ar:clr.rivaclo n¿l Jurtt¿t Clomerci*l cl* lìst¿rclcl <1o Pi¡rui sob NlR.li: 226000Ü426*9, cm

lgffi/20dq. inscr:i(n no CTNPJ: 10.u67.863/û001-14. constiruicla por instrumento pârtictrl¿tr,

cleviclan:e¡le arquivtrcln resolvem &lternr o cönfrato <lc constitttiçlìcl, o que fïrzem mediantc as

cliinsulns e cnndiçõcs a scgttir. quc rcci¡rrocamentc 5;c outprgam, ¿l s¿lber'

çjLAtiSp_þ*,,,J *;\ em¡rresa resolve incluir as scguintes atividacles; Gu¿¡ril* Moveix {111,1-

?/ü1) ; lt,**cinrelltü H (icstão Dc ll*cursûs Fït¡mnnt¡r Pars Terceiro*(7lt-1Û-2/fl0);

Itrc¡rar*çio Dc f)r¡cumcnlos [.{ Sen'iços lispccitlizatlos Dc Åpoio ÄdntinistrntiYo Não

Iispecificrrdos ¡tnteriormêntc t82l.g -!) 199).
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a

P¡trr. l.l"

çtÅrÌU$.IiçA l,il liicn uesle ntc¡ criarl* utll* filifll, nä c0ttgCIriä de duposito fhchntlo' cüm $çd0

e fnro na ciclade cle'l'eresifla. Ill, llulr Dorningo,* Mtlnt*it'o No 7f]4t l]lirrc: n4$ntü Cn*telo'

çf).lìTsoJ'lÞÀç..tû

l{csolve 0 titulnri prüm$Yer a consolirtnçäo tlontrutual eunro $eguc¡

CLÁqSçi.A ,,t -- A empresa gim *ob. a clenominnção social lt2,.-tECïOJi?t!ê l¡¡l
ffiuu,.*,u.i*J*eiiryresarial,n¿Av.DomSr:verino,2ü74,sala2ü3'2oatrelur,
ìüifT..j,, ?-ó C"r""-tl*, 6airro $üo Ciistév.1*, CIJP 64ü51-16CI,'l-er:esina * PI'

CLAUI}U,L¡| II r\ eilpresa ¡:asstri unr;t lilial' nn c*-tegorìa {e depoÿtg fechaclo' conr sede e

f'orrlr na ciclade cle 'feresinn - pi, Rua Domingos lvlnntcirr¡ No ?04, lï*irro; Mû$tt Ca*teb'

Ctill: 6"i016-73{}.

CEF: 6'lflt6'730.

Il,tttFIUN DCI NÊt\¡,t MORIIIILA N IITO

CL,4,U$UL}I 1Il - Sou trlrjetu stlcial é: Pritrralin: Pre¡r*rrtçâo l}c þtlcunrentol fi $ien,içus

Iispecirlizrtlos llu Åp{}i{} Arlministrittivos Nåo [{specificndt¡*.'Ànteriornl::,1* $21ÿ'919ÿ\l

c ativicJ¿cle* **r*ndñi*u, ÀJiti¿ades de crtnsultoria e ¿uclit¡ria contåltil e friliutaria

(69.20.6/0?)i agenc¡; ¿* putri*iutle (73.1t¡4/û1¡); rnarketing diretu (?3"t9'ü/CIr); outi¡rs

ntivitlades de ¡lublicidnüc träo cspccificaelas'ûnteviormcnte (?3'19'ü199); Serviços

¿rdvoc¡rtÍci*s tag.rr,ï/0ij, ouitu* ativirlatlcs tlc ser"eiços ¡trestatlos. prineipalmçnte as

cnrprcs¡üi {*2"ÿÿ,1ÍL)!)); trnttnrcltto de clados' proYulore* de serïiços dc aplica{:ão e

serviç*s de hospedngem tt¿l inttrrnef (Ai.if.9¡OU); serviços de rnicrafilm*rgem

(?*l.Ztl.ü/05); *utras ¡tivielntles pr:*fissi'nais, cientÍficas e técnicas nåo e*pecifÎcadrrs

anteriormente t74,90,L199)i consultoria em pulrlicitl¿¡ttÛ (?3'19'ü/{14)¡ com*rcitt vareji*ta

cspeci*lizatlo dc rt¡uipÍmentos c suprinrentor de inform¡llica ('t?'51't/Ûl); conrcrtitl

atacåtlist$ de tqtriil;;;;t'- t¡- ¡ni'n'mtûtitt' ('16'51'6/{}l); comercio atä{:ndistn cl*

*u¡rrimontrls pâr* inïnrnrírtict (16.51.6/02); re*arga de cnrtuc¡os p*¡ì cquipnmcntas tle

i¡lformåtica (47.51.2/t)?); reparaçåo e maluiençäìr dc cnmputadttres e de cquipnmentas

perifúricos (95.11,fi/{10); su¡rnrte têcnict¡, mnnutenção.e outros sen'iço* sm tccn{¡logi:r dn

informaçÍo {d2.üÿ.1/{}0); consultttr¡u *ni tti*not*gin tln infurm¡ç*o (62't}4"1}/t¡}h aluguel

de ur*e¡*inr* e rquipanrentos pu"u *r*iit*ii¡ tlz'¡¡'f/00), comcrcio vnrejir*ta de movci*

t47.S1.7/ût), *o,**,'*îo at**a,liit* de outr'¡ts mÀqrrinas e.equipament*s nå. eripecificadus

tnterierrm*nte; pu*t**- Ê' peins t*0.C9.ÿ/99); .iome¡'cio 
atacndist* de cquipnmentos

elótricu* rtc uso ¡ressoal e ckürcstictt lAl,aV,it0l)1.::¡flcio varqiintrr e*peci*lizado de

clcrro,onrdrstir.os * *qoipu**ntos tle ,nuiio e vídeá (47.53,9/û{t)¡ inritnltçÍi* e m:ttrutenl:rïo

ele siste¡r¡¡s eentr*is de ¡rr condicion¡rdo' tle ventila$ãa e 
-rcfrigerrçT? {43'22'3/ü2)'

(iunrda l\{ovcis dirr-i¡oil; rorrr*.i*.nto * Cicstão De Recursnr l"fumanos P*rr¿r

T'ercei ras(?fÌ30'2/{}0) -

Cl-rÀUS.LlL.{' tV - O cnpital da em¡:r'esn é tle R$

õ. s)' representado pür uma Útnicu cluotâ'

iibscr,itn c irrtegraliziÌdo, tltl$te afo. cn-ì lnoscla ct)n'etìtç

980- A, Cri,tligo CiviVl,ei t0'0f06 de 2tl0?):

7?.400"ü0 (Sêtenta e dois mil e

ch: igrrnl I'alol notni¡l¿tl- tot{tlntetrtq

do Faís, cümö segue, (PaÍs * '{rt'

??.4t)0 Quntas
?2.d00 8ut¡tas

R$i 72.400'00¡
RS 72.40{},0ü

i, 'ÏüTÅL
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flLÁUS[îLÂ VIt - ¡\dr:rinistraçäo tla erìlprtrsü ri dc responsau'ilid$de da tituiar o StI'

nffiuvÀnuunnin*NETt};assilando'is*latlt¡mentÊ,.t.:0mpodeles.e
of*i'truiçO** iie siiCio ¿¡drniniStr,aClOr outorizado o uso. do nonr¡¡ empresar:ialo assinantio

i*oluJiàt*nte, vccla¿o, no entânto, enr ativicl¿rdes est¡'a¡th¿s ar: iil¡¡resse social ou assumir

i,¡ì;tgür)-; **,¡* *ot t¡uur J* qqalquer dos cotistas ou d¡ teroeiros, betn cÕuro cxlslr'oi' ou elienar

;äffi;;iri* *o*i*,tade se;r aùorizaçäo ilo ourtru sÓcit:'

ÇI,4_t1sUt ¿ VUt* û edrnÍnisrr¿xfor declara, sot.as pena tla Lei. cle que uão esta impedielo

ãf. olrtrncAn da ssciedsde, pür lei e pecial. ou 'e111 virtirde eic'ccndenação

crimir:al, ou pûf ** *n"on,r*r*rn sob oi efeitôs {ela, ^1, 
pen¿r que veele,. aindo que

renr¡:*rnr:ianlenîe, û *ü;;;;rgas púhlici)s, ou llol'ol'ime'falirnentaro de pr:evaricação, peita

on subo¡lo, eoncussåç, Becuiatoì gu contra a eBonomi* popular. cûñtrâ' o sisle¡na {iuanceiro

¡lacinn*I, c$l!1ïâ nnr**r åe derb*a cr¡r concorr$rcia, contra as relaçðcs,de tonstltlìo) fe pÍrblicei.

ou a propt'ieclncie.

Çf..ÅUÇUf,¿ VIX - .4,o térmi:'tÿ to c9t1o cxercíciu strsiå'l, em 3'l de dczembrç' o

aclnrinistrador prestf¡rÍi.cont¿s jusrilir:aelas de *na nclministraçílo, pr*cedendo à elabnnção der

i*veutåri*. ctu Untanço p-"ii",ii ltìf e do balanço dç resuhaelo e*nrlômico, ç¡lbendo ü* sÓeio' nri

propotçA* ,fe suas qr,,ot**, os lucrt:s ou pertlas apurudos'

ÇþÅtlSUL,{, X* Conr a expressa renúrtein a c¡ualqtterortr¡u I'trro. nor.mlil ft.i:l:ïi-f-:-t:*
, rt- 

" 
1'ol.o da .**"r*o de 'feresinao est¿rlu do Pla¡"ti, colno único comÞsteüte Fâr{l

c{ir:inrir cluaisquer: or'iundas do presenle cleste contxito'

[.i ¡:ur estar, assirïo juslo e contrntacln, lavratlr esle it"lslrumenlo, r:nr 03 (tr'å'sJ vi*rs 
ÿ1 

igu{ reï'

que se¡,ño assipaeln.s pelç rinlor:. sendo a ptinreir* vin aquivads nn Junfa Camçroial do l'r'stadr¡

eiCI ltiauí e afi otrttas vias tievtilviclns *os contratatrtes, clepois cle ¿uotad¿'s

C.LÅ$ULA VI - Å, xooiedacls inicior¡ su¿rs ntivielndes ünr }t)lttÍllflAÿ e a þrazo de duraçåo é

1"" t.tt ertrinailo'

"Ier:usi¡rtr-Pl, 04 de r{gosto ele 2ü15'

I{ÅlFt

.dAs ¡ururn coMËRclAL oo ESTADo t¡o pt¿ui 
^

fu ¿,:ìã, ;iiì ; lr',"n öüÉðil frro i:r'¡ . 1 7 t 0w?ö1 5 $tlg Nôr 32ilgdll
{'llîf ' p()tocôrù: 1 5/01 74119"0, DË l B1llüi?O l $

Lìn*f,#$;r:î2 d iirùû04J.6 t¡ .\X,,,^(}*-.p"--a
n2 1i;ut¡i,l.t)Slì, l:M ¡,i::$i.'11-, r t

ÿ1'3Ny.' ljtAlhluNüü\ tt0¡¡Rl'n hn ç1, ttl<:¡;l*tlt* Lull¡uË
$1-ClìFiARl() Gt:R¡lt

.44Þ, ,u'*ra comERclAL Do ESTAoo oo ptnui
fäÞð äiäiir''ðõ ir nrcis I to r:h'1" 1 ?iû¡1/?ü'l $ sÇlß N!': ;l3eü$1 $'rl 1üô
' Ý{'9r 

f¡rot$èolor 1 5/01 743$'0. DÉ 1 8/06120 1 5

Enç.resa:3! f t00Õ43ç I
¡ì? Tåtrl'¡slí¡crÀ 9H eii:sT"Ao

[r!*l] flÀlillul'lùO
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TR.'+NSFüRMA,Ç,ÄÜ eM,URDLI
r.qa lqcNomcm nnlcssr:Ã.o t-rn¿'

A 1,'l'I{ ll¡\cÃo coNrRATu.{L t}5

RAIMUNDÛ NËIVA MOREIRA NËTO, brasileiro, natural de Teresina - Fl, casado

no regíme da comunhäo parcial de bens, nascido em 08'03,1071, advogado, CPF:

3g7,sä1.343-49, ldentidáde RG: 762,696 S$P/Pl, residente e domiciliado na Av.

Miries Meläo, 5733, casa 19, bairro Gurupi, CFP: 64054,g75,Teresina'Pl;

único componÉnte da sociedade empresária Ltda., R! TççNçLqËlêEM SËSTAq
!fp!, io,ü sede empresarial na A'v. Dom $31ï¡lg:3.0l1: sala ?03, 20 andar'

f îî ¡o Zé Carvalho, ba¡rro $ão Cristóvão, CEP 6405{-J60',Teresina * Fl, com

csntrato social arquivado na Junta Comercial Oo e$q{q.99- -plf i sob NIRE:

222AAZ11466, em 29/05/2CI09, inscrita no CNPJ: 10,S67.863/0{10{'14, consoante a

faculdade prevista no parágrafo único do Art;l.Ü11 Al Lei l0'406/2002 {GC} näo

mantendo' filial, resoive: 
-por 

e$$e instrumento transformar a SOtlËDAÐË

EMFRFSARIA ltrulrnnn, acima descrita em EMpRESA lNÞlvlDuAL ÞË

RESpON$ABILIDAÞE LIMiTADA - ÉlRËLl (art.997, ll, cc/2002)

CLÁUSULA pRtMEIRA- Fica transformada a $0OlEDAÞË HMpRË$ARIA

ffia em EMPRE$A lNnlVltUAL DË RË$PONSABILIDADS
LIMIîADA * EtREat, sob denominaõeó social BZ TFtltPLg$JA Fftll GEsTÃA

Flnrr-i, com sub-rogaçäo de todos os direitos e obrigaçÕes pertinentes,

Pr¡x; N'

Foìha N('
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de equipailîênto$ elêtricoç de uso pessoal e domestico {46,49"*/t1}; comerêio

;;r;i;i;;spec¡al¡iad; de eletrodsmê"tico".e equipamentðs de åudío e vidêo

{47.5A.91001; ¡nstaiãção u *"outànçåo de sistemas centrais de ar condicionado'

de vent¡laçåo e refrigeraçâo (t43'22'3/02)'

clåuq,plÍt,ïFftGEIFA - A.emp¡eCIa poderá, a critério da sua administraçäo, obtidas

previamente autoriã-çðes legåis, transierir, a qualquer tempo, o local da sede' bem

como criar ou extingú¡r filiaið, sucursá¡¡, escritg¡oð e depÓsitoe em qualquer ponto

do território nacional.

üáuqula GUAHÏA. O capital.da empresa é d.e R$ 72.4Û0,00 {$Btenta e dois mil e

quatrocentou ,uu,ð, ¡""ptËi*ntudo pãr ùma única quota, de igual valor nominal'

totalmente subscriiä e iirtegralizado, neste ato, em moeda correntê do País' çomo

r-d;iä¡;A;i:I3s' À,booiso civilltei 10'406 de 2001):

RAIM.UNÐO NEIVA MÕNHIRA NËTO
. TOTAL

74,4CI0 üuotas R$
72.400 ûuotas R$

72.400,00
72,400,0t

ctausuia q,ulNTA - A empresa será administrada pelo titular RAIMUHÞO NËlvA

MOHETRA NETç, qr* i"ä Aispensado de preslar cauçåo e ó inves-tida dos mais

amplos poderes O"ï**ì1" Oãs'negócios soäiais, representando a Empresa ativa e

passivamente, em juízo ou fora dele'

QLÁSULA SËXTA . O administrador declara' sob as penas da lei' que nâo estå

impedida ou ***r*Lr;rd'äilìffiç$ otrinrll, por leí especial' ou em virtude de

condenaçåo criminal ou por u. uo.oniät *o¡ etâitos dela' a pena quð.vede' ainda

que temporariamente, o.aoe$so u uåçot públicos' ou ,p:l-tjiT:^iÎffntar' 
de

prevaricaçäo, pleito ou suborno, ton.rãsä,', peiulato, ou contra a economia popular'

contra o sistemä iinãnCeito nacional, eontla norma$. de defesa da concorrênçia'

contra as relaçÕeu ä*--*ontUmo, a fó pública ou a propriedade'

çLASULA SËTIMA * Ao tt*rminc da cada exercício social', em 31 de dezembro' o

administraoo, pr"fi*a-ffiä;' lljifi."¡ïr de sua. admrnistração, procedendo å

eraboração do ¡nîänî¿rü-, !o 'n*r"n-öîatr¡mon¡ar e do baranço de resurtado

econômico, cabendo ao empresårio,.'os'lucros ou perdas apurados" {art' 1'065'

iOg¡go tivil/Lei 10'406 de 1002)'

cLåU$uLApFåyA:-n?o].*lolsobaspenacdalei,quenåoparticipodenenhuma
outra empresã dessa modalidade'

tLÄu;$uI,A N9NA - Com a expfessâ renúncia a qualquer outrÔ Toro' por mais

priv,egiado ou* *Ë* ttä'åräto'ä ñïon'*ã*at.u de Teresina, esrado do piaul,

Proc Nl'
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ÀLïüìIllt ç:ri ü .cq-F .,I'tIÅ J,Ç {\ I 1 ü'{

RÅL-\{uNt}() NnIyÅ ì\.{$RIilR;\ Nti"l'(}, brnsileir:o, naturnl cle 'l.er:esi'riit : rll;.:ultt:iT ]lu
rcgim* cln co'rurtltîio parcinl c{e [rr:ts,,ru*,,iJo qnl ü8,ûi'19?1, dverg¿tclo' Cl]F: :i97'841"143''

49, Iticntìcl¿lcle RCi: rrri.eçc ssP,iPl, resitlcttte e domicilii¡do t:t¿¡ Àv' '\-{ir'tes Melñ0' 5733' cnsa

lg, bairLo Ür.rrrrpi, ([P: 64ü54'-l?5" Teresirla - I]l;

únicÛ con:i¡:Oncnrc cla sr,:(riedaclu r:rnJxcsáriu ltcla, ll.a&nclilg[,f){itd" M qu$gg LTfì4'

con: sede **pr**oriui ou À*, uoor su|u*i;;;lîL'ffi1¡t ?'; nntlar' trclifîcir¡ ZÕ

ünrr,*ltro, tr,*irro ilo 
'Ci'¡-i¿rríto, 

CliP O+llSl-r6{}, iere,sirt* :^II: YIr]1 
tÜn1rllto sÖciai

ri'cltrivndn nr Jr¡nl¿¡ tle,n:çrcinl do Listntl'elu Piarri s*ll Nll{I.: 2??t]0311466' em ?ý105'1ÜÜ9'

inscrjta nc¡ CliF"l: 1tl,fl6?"8631tltXll-I4, ¡tiitl nlanltltlik: liìial' ¡:'esr;rlvc allcr*r s$u cot;lrnlÛ so¿ial

- -ìi*r*ç¡--. ú que f**,',.' meclíalrte as cláu*ul*s e ct>ncliçrlcs rl seguitl, que t'eciþroc¿ìnrçll1's se

otllotg¿Ìm! n snLrer:

clirutplil 1" - seu c¡hjeio s0ciai p'¿t:ìsírÍl ser: Àfividadcs tle ûonsultût'ir c ¿rudiforia cont¡ibile

rriburilri* (6ÿ,?t1.6i02)i ttgcttciil qlc ptrLrlicidade (?3"1l'4/$Ði .m:rrlc*tiüg 
tlircto

(?3.1ÿ.tllö3)r out*rs--íiiioi.füil** de . prrhlicirlndc näo . 
espccificrttl*s ânterinr¡tte¡rte

r(?i,l9,tllÿf)); serviçrrs *dvCIcntí*its (61,,it,t¡fi1); *utras ativitlndcs tle set'viçox prestndos

pri*ci¡rolurenfc *s *inp,:uuo* (S2,99.71t)q); trni¿nerr.to tlt, dndels, prçr'rltlores tlo silrviçtts

tlç aplicaçrão * *u,l"i*u, rle' htrspcdnfenr nÍr intt¡r'ntt.(63'11'9/{t0h prcparnCåu *lc

d0ûunrrnf os t n*r','iço* e*ptttrialiilttoi' *r: lt¡toio ndlnilli*tr*til'CI nSo e*¡retifTc*tlus

;il;:i;ì;;;;tr (lì?"Ir"ql99): serviçns cltr nrirrofilmagcm {?4'?0'0/0'1); *tfr¡¡s ntil¡ifi1¡l1s

¡lr*fi"rsionniso cientílÌc*rs e tócnir:n.* ¡rir, cspcr,ifilrrdos ¿lnf*'iür¡fientü (7'1.9û.llÿf]);

c$n$sltoril¡ rì¡r1 putiif*i,t,,,t., F3.lÿ,{ll{}'t); 
'cçurercitl 

.. 
vnr*jisln cspecinliztttkr dtr

ce¡ui¡ranrentus . ,i,p,:inrr,rtn* dc 
-inlbrmí|tlie ' 

(4?.sr'?/1¡l ); c*t''crt''io ¡tt*c*tlist¡ tlt

*11,,iir*,n.rotos tle in}armárica i.¡6.51,{rlü1); **merci6 ¡¡t*c¡ltlisfa tle suprimetttt.rs ¡lrrit

inlirr¡nri{ir:n t+A.Si.ã¡"tlZir .**,rign dcr ctt'tucho$ p¡lr{ cq'ipanrentüs ris in{irrn¡rilicn

(.l?.i1,?/0 ); rspa¡iaçiî*, ï n,*n,,iitnq:rto tlû cnnrl¡utsìlorr,s e de eq¡ri¡rantcnt*s puri{éritros

(g5.l1.gl{}0}ì sunr¡¡"te{úcilico, ¡n¡¡r¡utcn\:ä.r r, $ïfi'$s.rtrviços utll tccnottlgia tla inl'*rmtl:iro

((r?.tllJ.li{l{})l coüsult{rrin cm ttcn$l*gitt 
-tla-infor$tlçíro 

(62'Û4'0i00)i slilgutl cle rrrttqttintrs

e e qni¡r$m*rf os pnr.u ctierifórit (if .¡¡. t¡flU)¡ trttf *rn¡ûIrto tle datlos, provetlores 4e

,*r'ii:nl:tte aplicaç*o e scrviço.s tle hus¡tcdagc¡n trit irttç¡:ne f (63'l t'ÿ/ÛtÌ)'

cllir¡t'l* ,?! "* 
'l oclar¡ ¿rs dem*is cláusuias c cr:ndiçöes sstsbuleticlas r¡r; '{ilo üonstilrttivo e

Irdîfi'ns pusr.,'iurCs nn,i*tr*r,tçudils pe¡: Fl'üse$l'e ín*trtlnent*' poîTrl¿11)e*c'nr etr: pleil* r'igçr'

CI ¿rhuixo-nssinado:

- fiCil elcritcl tr li¡l'el ¡-llt Ciil¡tilc rJc'l'ctesin* *"1)1, lrfiril ç¡ ¡''lqruictiç e t) cì'ÌnlplillìCIll()
Çl$t;uls-I
ciör ilircit*li

I

,1,r:, r ' -

e r: [r r:i gaçi3 c $ t:estt ltar¡ tcs tlcs tc c 0 l]t J:í'i I ü'

Folha No



Ioeo

\

,,trÄ..'

',.'lr tr I



r\t4
+t. a

Os ¿r bnixo'rtssin¡tlos:

It"{tf¡uüt., vtc,:,oR î'Ëtvll Ðu ÂllÄuJÖ. lirEr*il*irrl, rttttural tle Telcsinn": T: cüs¿1d0 n0

regime cln colltr¡nhão parcial 4e l,cns,¡R*rìào *t''t l3'04'lÐ77" acivQgnclo' CPF: 736'540'433-

7?- icis¡rrickids, Rü: r'.+rp,zn1 ssTllPI. rusiclcnte e tJomiciliado ntt Rua tilpitão T0ffi¿tz' de

r\c¡uino, ?300, casa ;ô, c-;ú;'"lnio Quini* tlos Äçures, baïrro Piçnt:rtlirn' ÇllP; 64056'520'

'f"eresina - ÿl;
II.{IMUNDÛ NttIvA illoË.altlA" Nn'r(), brasileir:o, tlll:lrl de'l'eresìna * PI* *asaclo n<r

r:egimu cla ûcrnuniìä* par:cial cle,e.rrs, nou"iio en: ÛS'Ui'l!)71' aclv*g'rdo' CFfì: 3ÿ7'841'343-

Eçl"iä-"iirt-ù* nn, ?å.¿t6,ssplpl, rlesicienre e rlomisiliado nn.{v. Mir:les Me'lño, 5733, casit

1ÿ" Lltirru Ç:r.rrtrpí, C$T::; ö4054'i?5. "feresirra - PI;

L,inic..:s - e sûffienîe elss:c{rjlrp$nentes c]¿ soci*claci* ftniccls sÓci*s tfn socictl¡tcle cmpresiåri¿ ltdn

que gira sob clertomintç o social, lli=:lËqNÿhÖSt P ',,toY l*d*
ettrpresari*1tril¡\t¡,Ðomsevtr¡n*l,Mltiar",Etli'fítioäéC¡rrvglllo'Irnirro
tïåo cl,istóväu, clîp 64ü5I-160,'t'cresina - IJ[, com cüÌrtrilto soci¡rr ar:quivaso rra Jrura

courer.ri¿rl clo fisrarii: do piaui sr;b Nfi{di i::0n111466, em rg/CI$/?0ûp, irr$s|ira no cNP.l;

10.867.S631ü0û I - l r+: r*uoir,*n', *lte rar scti contr¿ilü sucinl e itlter:açõer, o tltlÈ fnzcnt meeliatrtu

ni *liu*r,lo* * copd.içÕex 4 seguir, que reci¡:t'tlcfllnÐute se Õil1ürgåtn, a sgrbcr:

cl-Â{^isu,LÀ î *.Neste nlo, o sr. IlÁ.IrÄIit, vlcl'O¡l 'rntvE DI.: ¡\ltAL'fJ0' *iro clesciiando

mnis ¡:r,lr:mnneücr llgt-s6cjcclacle, rclifn-se cli* tncsnra, ceclc¡flcl e transltrilclo a trrtalidåcle cJe

srírs c,Çr,r$ eq*iv*leril*; iCIt; ú* en¡;itnr uo*i*r uo vnÌcr de.llg 25.0û0,00 {virrte ç citruu rtril

re*is), p¿lrä û sór:io r.rmane$csllro o 3r. R¡'IMUN$û NI'IVA MolllltRÄ I*Itrû, ÿr:r estr.

atn tnrriîrém, n sÔci<l qrte se,rütira då a nrais Urpla e r¡¡s[l quitaçðib.cle seus direitcs' nflcln nrais

îencl* a reclamar tn1 tenlpû ttlgum q.,ooio'* 
'ö'"'' 

direitÖs ua socieei¡*le' bcm ttill"l'' ei sÓcio

remäne.ïcent( ¡Ìfld* ntaiu tôrr', n ödaniar dç *Ócio ¡:etirRnte nobre siln sfàida'

CLÁtjSULA II - Il* razão ela alteraçâo havicla, ir capitnl social, clue pel:11äneçe i¡ralteffid$ n*

vnk¡r ei¿ S0.00t,ü0 (cinr1üe.*tn lnil 
'eais), 

iìiviclit{o *ui :O'üf.lf {cinqile*ta 'ril} 
qu'tas eÌe v*l*r

nRmi'al cte it$i 1.00 ium r*al), p*ssa u ,*i ¿iui,ti.*Ü entre os s*ci*s na seguinte prop'Íçå*:

îrA,ft\,rUNI)t: iyËli,r nlt¡nrilrl¿ Nn'rü T0'tlü9 Quotrtx l{$ $0'txx)'ütl

- To'îlÅL 
Y il ¡Ý¡\1*\r3' rì¡ * + r .- ' 

sÛ'tlixl Quot*'s It:ÿ 5tl'üü0'{lü

* ::lr"I"l*''i'
r1,2 TSCNOLüOJÅ [h$J]a$TÃq.Iilr],L i: i' .i,

ArTIITTA Ç,l p, ç()jTL II{lr, l-,, r""*03

CLÅUSUL;\ IV. Administraçtio clu sociedar"le serí¡ cle corni:etência cxtlusiva clo socio, o Sr;

TL{IMUNI)ü NIIIVA l\{ültü1l{¡t NIi'f(), cr)m Putler;es allibrLriçöes c.lc sóciil

¿,idmi*istr*dur {u"rtoI'i7.âdü ü tt$o do nome emPt'esitrial, ,nssiuanql o isoladan:relltt, '*$d{ìdo, no

sejn em llavor dc

c[,Áu$1JL.À m - N*s lennos do nrtigo 1033, lv, c1$ I-ei 10,406/CI2, * sçciecladc permanecet'ir

'*i1:esstr*1. 
eieve*clei-i*.u'iipot seu c],aclro soci¿:tút'iu l"tù präuo ¡rtsxin:ltl clq:' i80 (ctntu *

CIitcintn) clias, sob [)efi,!l {Tc ciissoluçäo'

ent¿1r110.,;m ¡rtivirlâdc: eätr:&¡Ìliits no interessc sçciâl otl assunrir obr:igações

c¡ualquer cios cc;tist¿ts on dç letceitûs" [:em cçtlo oner¿lr ou alienar bens irnéveis da

\t.\'s(:nr attlclt"iz-;itçito tlci ctt'Llt:el $üc.lÜ'

U
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Cl,ÁUtiU.t Â v * ü aclnrinistrnd*r eleulnra, sÕb as pena da lei, cfe qrfr na?ie3írr iñrpeðfrfi: cle

ç.{grcg¡: a nclnrinÍstração da socieciade, por lei espeCial, tll Ðffi,l¡it'tttde de condsnaçli.tl ct:inlin*lu

ùu por se encontrÉtr sob os elleitos tleln, â pena que vecle, *itrela que tern¡?clrariatlente, o ùcessÕ

¿t ci.lfgos ¡:(rbiiur:s, Õtì por cri¡ne falimentar, cle prevaricnçäo, peita ou subol'r'lo, coilçlts$äo,

peculato, uu c¿rrttril û ecollorrria ¡rolrular', {otrlrü o sislçnt* liinancçiru nacionnl, cCInh'rl nörmôs

de cle.l'ssa cl* concorrûrrei*.,-contra as relações dt¡ cc¡nsumo, fd pública, üLI tt'plopr{*cllrde. (*rrt.

1,ü1.1., $ l" c#/?ix)z).
N0vA JTEDAçAü ,loülA'L

I{excllr'*m ils $ôeios, prolnover a Cunsolidnção Contnrtuai co¡uo sËgusi

Cl¡ius,pfå, 1l * Á" socieclrcie gila sob a clcnontirtnçäo social tì2 TE-çNOIrOçJS,.PM,

CnSf{O Lfp¡, e tenl secle e doruicilio no ¡\v, l)o¡¡r $icvt¡:itrn, 1Û?'1, çlla ?03' 2r' rrfitllr,
t:,liti*ir. rvalhu, btirra Silo üristér'äo, CIill 64ü51-16ü' Tevesin$ - IIL

Cl¡llJ*ula 2'i - Seu objcro sociul d: Ätiviclatles tle c$nsultt¡rin e auditorit contúbil r¡

iiitrr¡¡rrÍ*r {69,?û.6/02); agcncin dc puhlicidatlc (73.11,4/0ü);.mrtrkctin,g dir*to
(73,19.0103); outrrs ¡¡tividnrles de publicirlnclc ¡riio especificadtrs antct"itlrlnentc
(73.1ÿ.t]/99); ser:r,iços ¿rdvoc*tÍcio¡ (ô9.11,?ltlI)i ¿rutrns lttivicl¡rdtrs tlc *erviç:t¡s pier*ttttltls

prinelprrlme¡rtr ¡¡* Ênrprg$al$ t*2,ÿÿ,7/ ÿ); trntrtntcnto dü d¡ìrlos, ¡lrovedol'cs de seruiços

it* n¡rlic*ç;io * so,.'i'çr,.r ¿lc hospctlage nr tli¡ i¡rfcrnct (63.I1.9/0S); ¡rre¡rurnçíîo cle

¿ocuplsntr¡s e scrviççs *s¡recialïzndos tlt uptlio ¿rdminist¡:ativt¡ nño es¡:ccilicttlos

*nteri¡rrmcntc (82.1ÿ,9/99); se¡'r,Íços de microl'ihn,ttlcttt (71.2{}.ü/05); oufras atividr¡rles

prnlissiunnis, cieutl:ficlrri c túcn'ic¿r$ r¡ä* espetificatln* $n(et'iol:l¡le nte (74'9A,1199);

co nsultori*r em publicid rrtlc (73. I 9,ü/'ü4).

(cinqtientn n"ril rcnis), dividido ern 5Ü'0Ûü

,00 (um real), sLtbsc¡:itns, e integrali¿äelâs.
Çlíir¡tpttSl - O cnpitnl sucinl é cle R$ 50.û00,0t
(cinqiientn mil) qlrotas cle vnlot: nomin$l cte R$[ I

pelo* s$cio* a stber:

R¡{IMIJNIIO N []IV/t M Ûlf ütR/N Ntiff"ü
"fû'l'AL"

50,Û0Û Quotlts
10,000 Qur¡t¿rs

R$ 5ü,Stl0,0t)
tl$ 5t)"û00,{lû

Cl*lusul¡¡ 4" - .Å. respnnsa,biticlac{c cle sad¿1, *ócicr tl rsstr:ita ao çalor tJc suíls :qui:llìfi, urns 1oclçrs

Lespûii d {rm *O l icl¡rri nmen tu pel o integr:al i z*rçãç cio cnpital 5üsr í&ll.

Ël¡fgg$l*_t - Âs (p¡CItils siret i¡rclivisír,eis tj nâo pnder$o ser cedidns ou transfbridas a lerceiros

-*r" - -,,u-sptillreitto do ou1¡s sócio, ¿1 qusnl lica itssegnrack:, ent igrralcl*d* de curtdiçðes e

preço, cl clir:eìro cle 1:l'ekún*ia para sua ¿rctuisiçfio $t pöst{ls å vendâ, fot'¡rralizsndo, se I'ealiz¡cln

a cessâo delxs, a alteraçäo contralual perlinenle"

{llåusula 6u - ¡\ socìecl{xle inisiou suns ulivirlacles efir ü6/1ül?Û09 ü setl prâzo de cluraçflo é por

fenlpo incluenlti nnelo.

{llúusul* ''ltt r\dministrnçiro cln sociedade é cle cornpe iêtrcilt excit¡siv$ tio sil*irj,
pocler:e s tl *tritirriçÕes de sécio

assinsr[do isolfldamenle, veriitclo' nct

n$sunrir obrigaçðes sejn ern lavor cic'

ITÁ,IMUi{ÐÜ N'IIIV¿\ TÝfüll$lllý\ ¡l[1TO, cç]rr

aehui¡listr:arloí, ¿Iutoriu¿ltio c u.stl ckl nome en:presariol,

en1flnio, em ellivi{l$des estrnnha* no interesss social ou
ou aliennr bens imÓveis ri* sueiquaÌquer dos r;*tistas <¡u de terceiros,

v{.
Froc N"

I

,.Â,t.r 1' '.1,,'.-,

serl auluriz-ução clo üutro si){::io,
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Clíruxr¡l¿r q' . O achni¡ri,ïtmdCIr declara, sCIb â$ pen¿ì dri lei, de'que',,ãd'eJtå i,ip*,îiifb A*

,*rc-r'a r,,l*irristraçän cla scoied¿xler por lei especi*I, ou em virtude de condenaçllo criminal,
ou pùr se encóntrflr sob,ns cJì:iitos dela, a penå qüe vede, sindn que trnrporsri$nlettte, o acesso

¿ì eargos ilÍrblicos, ou por crdme falinrentar, ri* prevaricaçâc, peita ou suborno, col¡ct¡s*fiou

pecul¿to, olt üontrå il economia popLrlaf, contrâ o sistenra {'tnanceirö littcional, contr{i nonna$

le defbsa cla concon:ência, contrn as relações de cqnsurno, fe pt'rblica, ou Íl proprieclade. {nr't.

1.0il, $ 1" cc/200?),

Ckiu*ulil 9o - Aer ternrino cla cacla exercícit.r social, enr 3l de clezembro, o adtnitrisirador

pr--stn"i c as justilicadas cte *un nclrrrinistraçðo, Jr¡:ocedendo à elaboraçilo d* inventlir:io, clo

f¿rlailç,o patriruonial e rio lialanço de resultado econômico, cabeudo aos sÓcios" na proporçüei

cle sr¡as quûtas? os lucros ou perdas a¡ruradr:s.

Cl¿in$ul¡r 1t),i - Iialecenclo ou i¡lterciitacio qualquer sócicl, a sociedacle colltillr¡Rrá suas

¿rtivíd,tdgs tçrt c¡s herdeirrs" sueessores e o incapaz. Não senclo possÍvel ou inexis{ente

inreresse clesles ou do sócio remanç$eentç, o valût de seus haveres será apurader e liqtriclaclo

çc¡nr base ¡n sìtuoçäo patriruonial cla sociedade, li datu cla resuluçäo, verilicada em b*lanço,

especialnrcnte levantanelo,

irar¡lgrâlll$nÍco *. 0 mesrno procecliruento ser¿i aclotaclo em outros cûso$ en^¡ que u sociedade

sc rcsolva em rçlaçã.o åo stu sÓeicl.

Cl¿iusulall"-FicaeleifoçtbroclacirlaclecleTcresina-Pl,paraoexercícioeocutlt¡rritnetittl
elos clireitos e obrigaçÕes resulÍantes clcste colltl'tlto'

I.j ¡:rlr cstnrcrrr ilssinr.iu$tCIs e contrataclos, ttssinatn <l prescttte inslntntelrto enr 03 vias" cle igual

{eur e fornla prtïä um mesülo flrrn cls slireitó, pnre que possa sut'tir seus efeitçs l*gais,

"t,'eresina-Pf, l3 ele novembl:o dq 201,2.

fr

0t
JO

refir*nts
lü (tltcro lnrLrluntcnL . ultônlo *rrolti vttr¡ v¡xgt ^ It¡tôr,J. rfi

Àv. lt{'}i(hlnhì Â1,1',*ri. 649 - I'rrìtirf l';,r¡l . C¿p ;Sol l"ii¡O

f'l
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CNPJr I 0.¡t67.8{l3/0001 -14
?

;\Lll"ËRAÇÂo coNrRÂ:fti,4l- No 0?

Os ¿Lraixo assinai1gs;

R,ErAAL VICTûR 'ftllvE üE AII/NUJO, brasileiro, natural cle "l*eresina - PI, cnsado no

regirire rla comunhãri ptrci*l de be¡r.ç, nascider em 11.t14.1977, nilvogaclo, CllPl{: 7:i6'540,431-

7{ Identidacle I{{-ì: 1.419.?8t SSP,/PI. rosirlente e do¡niciliaclu na Rr"ra Capitão'l'onraz de

.Åquino, ?3û0, cgrsa 4il, Conclontiniil Quinta elo* r\çcres, Llait,t:o Piçttrreira, CËl': 64ü56-52ü,

T*r:esina - PI;

R.ÀIX,ÍUNÐû fÝnfvA [,tORntR.{ NËI'O, blasileiro, natr¡ui de'i'eresina * Pl. casado tto

¡egir:re cln cc:¡runhão ¡ralcial de hens, inr*cido eln ü8"CI3'1ÿ?1. ailvergndo, CPË:397.8'11,343'

4ÿ. tclenticlacte llü: ''162.696 55p/PI, r,exidente e clgmiciliaclc na Ar'. Mi¡Jes Meläo,573'3, casa

19" bailro {iurupi. CHP: d405¿t.175. Teresina'PI;

tinico sócio cermÞüne¡te cla seioiedacle ent¡rt'*såria Itiia clenonlinacla R2 CCINSUL1'OlllA,

IvIÅtlKII'ffNü Ë PIìOF,{Ç7INt}A L'l'l}¡!, inscri:ta n,lr CNïJ; 10.867'863/üÜÜ1-14, corl

serie e foro na rlv. Jocke¡, Clutt, ?99, Sala 1109, ßairro Juckev Cluh, Clìli: 64049-?40.

devidÊimentc legis{r:auia na iuntm Clc¡merci¿tl do l;islndg do Piauí soll NIKË,: :2t0ü311466, cnr

2ç/051?ü09, r**lu*nt, na ureltiur l'rrrma cle clireito procecler fi prssente alteração can,ftrrnre

clúusrtlas e concliçÕcs a seguir:

CLAUSULA I * A socieclacie po$sa fi girar sob ü nöïno empresat'ial RU T,EÇlt{,0[qçU EM

ÇþST;.ïû tjll),,{, e p{r$$¿ì * tei eonlo secle o inróvcl simaclo na Âv, üon"l ,$everinn, 2074, sala

mj, ?- 
"r"l*. 

tl,itficio Zé Çarvalho, bairro Såo Cdstóvåo, Ç,t:P 6405 ] - 16t], Teresina * PI;

Cì¡,ÁU$U1,¡{ lT -" Seu *lrjern social passa fl scr .4tivitlürlûs tle con*ultoria c *utlitoria
cont¿åbil e rribut¿rrir¡ (69.?0.61$ã); *genci* tle publicirlnele (?3.11.a/Û0)i marketing clirçto

(?J,t9.0103¡; outrns ntivi¡l¿rdes dc ¡ruhlicidnde nâu .*spccilìcaclay . *nj3:iormcnfe
(ll.lç.UtVg\¡ qan.cultorir em pubticirlaele {6ÿ.t1.7/Û1}¡ serviços ¡tdvoc*tíeias qJ.t*.wÿ!};
nutrrs ¡rfivid¿rdc dtr ser.viços prestad*s ¡trincipltllne¡lttr åfi elnflr{risrls (82,9ÿ,'71ÿÿ}}

corrsulforia orr s¡¡úde (46.tfi,'ll0il); tr¿rtn¡¡rentr¡ rle dittltis, proveeloi'es ¿le serviçtls tle

a¡rliraçäo e scrr,iço* {e tiosprlrlrrgon} r¿r internet (63,11-9100)i prc¡rrrnrçño clc clocumrlrttos

*'**rliçon rsperi*lirordr.¡s tle *poio xdministrativo niio es¡ltcilicados lrxteriormentü

{S1.1 9.9/99} ; scrviços de ur ir¡rofilmâg€u (74.2ü.0105).

CLÁilSUtA IIt *'loclas as riernais ci,åusulas e conciições eslabelecidas no ntc constituxivtl

não alcançaclas pelei pl*,sente ilstrunre¡rtil, püTmí{ne{:em em pletto vigUr.

- Iîica elcito o l*ro rie 'lleresin¿r, liìst¿rclcl clo Piar"rí, p¿lra ü excrcício e tl

'.1 .

Pruc N'

CLÅUS{.JtÀ
clireitos * ohr:igaçties r*suh¿ìntes drsste cçulratu'

Folha No



,[l
.1,
I t

1

*
a

E por estarem assim justos e- contratados asginam o,prsseüle instrumento em Û3 vias de igual
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teor e forma.

Teresin¿ (lll), 1.8 de -novembro de 2CI11,
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R2 CONSULTORIA, MARKETING Ë FROPAGANDA LTDA

Av. Jóquei Clube, no 29|-,Ssla I I Ü? * Jóquei Cluþe
Teresino * Pícuí* CEP 64'049-2:4t

aLIHßAçÃo CONTRÀTUAL N.e 0l ¡

Os ob<rixo-ussinsdos;

RAFAËL VICTOR TEIVE DË ARAÚJCI, brcsileiro, nolurÕl de Teresino * Pl, sc¡lteiro,

ncrscide: em ß.A4JÝ77, odvogcrdo, inscriTo n0 CFF sob no 73ó.540-43$ 72,

pCIrTodor do cédulo de idenlidode RG no 1.4'I?-281-SS-P/FI, residente e

domiciliodCI R0 cidcde de Teresino, Eslodo do Piüuí, nq Ruq Des. Monoel

Coslelo Bronco, no 2071, bcirro JóqueiClube. CEP 64.A4ÿ-27A;

RAIMUNÐO NEIVA MOREIRA NETÕ, brqsilsiro, nc lursl de Teresin o * Fl, cosodo

sob regime de comunhðo Porcio I de bens" ngscido em 08.03.1 ?71, cdvogodo,

inscrilo no CF F soþ no 397.841 ,343-49, porlador da códu lo de identidude RG nq

7ó?.óÿ6-SSP/Pl, residente e domicili<ldo no cidsde de Terssinq, Estodo do Piquí,

ncr Av" Míries MelÕo, no 5733, Caso l9' boino Gurupi, CEP 64054"375;

Únicos - e somenle eles ÇornpCInentes do sociedode R2 CON$ULTORIA'

MARKE1NG Ë PROFAGANDA LTDA, sàciedode empresorio limitodo' com sede e

foro nq cidode de îeresino, Ëslodo- do Piouí, no Av' JÓquei Clube' no 2ÿ9' Solc:

I t0?, br:irro "lóquäi'ðrrnå. crp é4.û;g,-24a, regislrodo na Junto come¡cinl do

EElodo do Picruí, sob o NIRE ?220031]4óó, e inscrito nÐ CNPJ sob c) rì'o

10.8ó7.g63/0001* I 4, conslituîda po1. inJru*ento porliculcr dstado de 18'05'2CI0?'

devidomente orqui"ã¿* por despÕcho e1 {.0s.2009, 
resolvem ollercrr o

con.tralo de constituiçÕo, o que fcr¿em medicnle cs ctáusulqs e condiçöes o

,*guir, que reciprocomenle se oulorgom' qr scber:

[:olhal'lo_,_ - -l
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R2 CONsuLTtRlA. MÂR[,mlryq Ë FRÛFÀGANn^ LTDA"

Av. Jóqueì:'ciubë, n¡ 2ç9,sola 
,t tü? - Jóquei clube

llt
CLÅUSULA I - Å sociednde g:ira nc cidüde de Teresinü, Ë¡!od1.q".i9tr nc¡ '4v' V ,

róquei crube,,"'iiçîläJ"ýi*r'1ä"jJ"'11i,,*,y6à, C* ¿¿.0*s-:¿0, sob o

name €mpresüriot de R2 CONSUrró'*rn, rvlnn!111G E FRÕPAËANDA .lat', '

resistrodo sob o Ñinl za,ðogl i*¿¿, ; int¿'¡to no CNPJ sob o n"o lo'8ú7'8ó3/0Û0,l-

fluururo ¡r _ o obiero sociqr ó o de: nrivlol{e¡,de cc¡nsurrorio e 3uÿ*3ri1 i

conróbil e tríbr¡tóriã6:c;/¡ãf¡ nu**io J.q Publi:ig"du {73'l I -4/aÕ]l; Mo'kelins

díreto {73.1?-0,¡0311 Õutros otvidãàås oe .puÞlicidcde 
nõc especlflcodos

crnteriorrnenle {73"1 9-t/?ÿI;tis.îÿ-Û/'a4}'consulion: "T 
Pu!ficido*!.Î:Jp^]]lfll

Serviços novocaticioui f¿;.i'.S100i Obros O9 uplnizoçÕo - Runs, Pruços e

colçsdos; (7.7.11_0/0û) Leicoçõo äe- oulor-nóveis sem 
-condursr; 

tga.g:v-7rgg)

ourrss crividodes de servÇo, pr**rãã"* p*åip"iyyt* " "*pi-*::: {4ó'4ÿ-4/08}

Cornercic oto"rr*iria Ae :brtqut*u-àe higiene' limpelo ê coRservaçõo; l'4'6'47'

s/0ì) comercio orocod*ra o*, oiü-à, äã .rlrrtoriå-å pcperuria; ir*.lo-t lçvi ,

:il;ïi:îî",fTå':ffiior sociot ç d* *$ P099:?0 tcinoir^e¡1o^TÏ,i:'j:)' dividido

em 50.000 {cinque-nt<r mil}, qut}tüs:J; ;õ;-;;;I:j o" R$ l '00 {ur¡ reql}' csdn

umo, îolalrnenle ínlegrclizados u,i-*ã*aq corr'enle' nscional do Poís' qssim

î,tåiåil;do Neivo Moreiro Ìgto 50% Quotos R$ 25'000'00

b) Ratael Vïctor Teive de Aroúio ãúy" çu"f*s R$ 35"CIÛ0'00 :

,/l ,t \ (

"dbi,û{J fr.'nt$, U_ \ _//.
tolha
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tr? CONSULTORIA. MARKËTING T PRCIPAGANÐ¡' LTDA.

Av- Joquei Clube, nÔ 2ÿÿ, Sala 1ì09 * Jóquei Clube

Teresinq* Piouí- CE? &4'A49'240

CIÁLSULA Vlll - Ao kärmino de codc: Ðxercício soc¡ol, ern 3't de dezembro' Ô

adrninistrooo, pr*uiai¿ contot iustificadas de suÕ odministroçÕo- procedçndo ù

elob-oroçÕo dö inventÓrio. do balonço pntrirnoniÕl"e de balonço de resultadc¡

€conômicCI, cÕbendo oCIs sócios, no proporÇÕÕ de suas quotos, os lucros ou

pêrdos Õpurüdos 
,*+r^ ñècd¡r . ino do exercicio socicl, os

ãi¿usuri lx - Nos quutro m6se5 sêguinïes oo férm

sócios defiberoröo sobre os csntos ã CesigncrÕo cdmíníslrodor qgqndo for o

ceso.
ãi¡usur* x - A sociedude poderir c qualquer tempo, ubrir ou fechqr filiol ou

ou lrq depe ndên ciu, medíc nle u lleroçÕo controluql as$ncdo pelos 
-sÓcios'

ctÁusulA xr - oi s*cios Ìeröo direitä o umÕ rerirr"crdn menscr o lítulo de prô-

lqbore, convenciånoOo no início cJe c*do exðrcício e entro dos limites fixodos

pelo legisloçÕo pãttinànte, çlrsvés de Qlo de qssernbléio'

CIÅU$ULA Xll - Folecendo ou intçrdíloOo qucrlquer séci6' ü sociedode

continuarú suss ûtiv¡dodes com Os herdeiros, sucessorts e o incqpoz' NÕo sendo

possível Õu inexistìnJo int*t*sse destes ou do sócig remqnescenle' 6 volor de

seus hüveres serÓ opurado e liquidcdÛ com bose nc sítuaÇÕo pcirimoniol do

sociedode, Ò dotcl do resoluçöo, verificoda em bolsnço especiolmenfe

levcntado.
porågroict Único - o mesmo procedirnenlo serú acJotado em ot'lfrüs Ëosos sm

qt. ã sociedode se resolvü em reloçöo ÕCI seu sécio'

CLÁUsUtÂ Xlll * Os-aclminisîrüdores äeclclrcm' sob üs peno da lei' de qr're' nüo

esîó impedidg oã-¿**i**, o ,r4*inlut*çðo do sociedodo' por lei espøci<rl' ou

emvirludedecondencçõocriminol'ouporseenconTt:':o::i^1tî:oudelc'ü
pena que vede, oinda que tempororicmenle' o oüe"? 1-"g1-t:*blicCIs' 

ou

por crìme fal¡menior, de þrevorirol*, pe¡t^a olìubornû, c'ncussÕo' peculoTo'

ou cÕntro s economio popular, contra o sistemo finonceiro nücionol' conlro

normÕs de defesu ds conconAnciá, iCIntra as relações de cc¡nsumo' f* públics'

iH,;ifri'i$1-o;;" ereìro o roro.de Teresincr, .fsicrdo 
do Picuí' pÕrü û exercício ç

o cumprimeniÕ oõs direitos e ob-rigqçÕes resultontes desle controlo'

Ë por estorem ulri* ¡uito, * "o.,ioiocos 
ossinom o presenle inslrumenlo em 3

vios de iguol leor * tot*T;resino-Pl, 
21denovembro de 2009'

I

,#À6ß

u/!,K^,(., fNf4
rJ* 5*ttt'r"l

du"
RO

*
tr.Ct"i.!}O. ' iii:¡-"vq'1¿Y\:j1/'<IiJ\

Mclrilic.l tl Siivr: fvtt*rid*s

Ëil; ?,3S* åt2-5Jgp/ri {:.vr ÿ6{}'2:*3'ä¡3"åî 1 ËG ?'*ÿt"*77"r$rfi*l

TESTEMUNHÅ5:
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nt cei,rqsult.0.tîïÂ, MÅ^RKETIN{i H PIìopÅüANÞÅ LTnÂ ''- irr i r

Á". Joquei Clulio, no !99' $sln l l{}ÿ * Juquei Clube'

Tereçina' Piaui

f'hp 64.ü4ÿ-!40

Çç$TKATS-.p,Ë-ÇpJssJ:tTJJIÇAg.

{Js abaixs- ¿t-äsinatl*s

RÅlï¡\.liIJ vlc:î'ÜR'rHîVË.ÐË ¡\î1"4.[JJü, hrü*ileirÕ, $olleirÜ, nasuidn sn 13',$4'ls??' advogaelo'

inscrito nô criF sorr s ir.o ?ré.s4û.4i3-?2,;;;,r;cra c¿dutu de identídad* RG n.o l'419-281-

SSpIPî" re*idente e domiciliada na cida{1'dllf*'*ui"*, n{t Rua Þes' M¿noel Castelo ßr*nçfi" tf

20?l 
" 
tiairro JÓquei Clube, ÜüP 64'ü49"2?ü: : :

lì,{lMUNno Nlr:JvÅ MüRËIRA N.gro,tr*rsileiro" casaeln *m regime cle comurrhão univetsd

cle bens, arlvogado, insuri¡o,no cFF sob o n'o 3ÿ?,g41'34Ì-4S' portar{ora cla cedutadcidenticf&de

ï{ü,rr.o :rffi,6ç6 S5p/ñì:'li*i[¿nr* * Jo*i*äi*¿* na cidaele cre"iÞresi¡r¿}. Ësr*do d* piauí. n¿r 'Av'

Mirtes,þ¡elãc, ttü 5?33, rlasa 19" Bair¡* üurypi' ÜSP 64'054-37"1;

it'icos e sonletìtÈ e[e s componcntcs da sociedade empresôria limitacla I{2

C(}NSLIJûRIA, þI;RKnT1N$ [i PRollÂüÅNDÅ LTDA' c$m sodg ni* Å"v' Jcquei Ch¡bs' no

?Qÿ. $¡r1n-1ll)9, Bnirrei Joquei C,fiy,,¡nlî"ïA¡l 'Z¿f), sob n denomir:nçâo socisl de ftä

c0Nsul-,îofì¡A. M.ARKIÌîING g pR0ptçÂNnA [,TnÁ.*, û ltolne de fûnt$çia "R?"';

ct,Åt,$tlL* I _ û chjero sociar ú: ÿt,ig-a¡û*l cr:nsultaria sm }lubricíd*rsre; t6s.ll'71$l\

serviçr:s A¡h,ocatícios; (42.13-S/{}O) obras de rrbanimçao * Rttä$' Praças e cnlçaelas; {11'tl'

0/CI0) Lorraç*: cle auto¡rdveis *nr*o',*utor; inf,W-lrulj"Out'uu ¡rtiviclndcs ile serviços ¡rr:est*dos

pr;i'ciparmenr* u **pî*r*; ï*å.¿g¿¡o*¡ eoÀercic., aracaclìsra cre produros de higiene, lirr¡peza e

c'ns*rvÊçãei; (a6,.1?-Slüï) d'*nrercia ur**f¡uin *e nrtþs tl* escritôriei e papelaria; {74"9t't/9ÿ)

:iïïåiji.äiil-;-oitnl saüial ó tlç R$.îÛ.üüü,CIt {cinquenta n{l reaìx)' rlivíclida em 5Û'0ûÛ'0u

{Cinquenta nril), quoì*o rJe valor oo*i**"á-'tnS f ,CO qutn real)' cada unra' totalmct:t*

ìrrtr*gralizada* ** *oîJi1,:rre.nte nacion*l do flsi*" nxsirn subs$itas:

a) Rainu"urdo NeivaMçreira Neto ?5'0Û0 Quotâ$ lì$ ?5'0CI0'$0

b) Rtthel Víctor'f*ive de '{raújo 
25'ÛCIü Q*otas lI$ 25"CI00'0ü

r:üîAL 
lve dë ¡\r&ujo 

50^üÛÛ QuCIt¿*s Il$

lLi*'Jlt¡\ Itl - A sociedadç iniciarå suas ativiil*tlcs ni{ data de sou registro e sau praia:r de



lcvaltlndo,
parágÍafa iir:rico - o n:esmr¡ proceclitnento selii adotådo em ülúrüs cas()$ el$ qne t xocieelqlde se

resûlr,¿t em r:elnçño íro sù:tl sÓciu'

CLÅU$ULA XII - ü acimi¡risu'{tdor' declara, solr as penn cla lei, cle.Utre n{o estir iürpecliclti r"le

exer{er tt aLlminisr'rçrio cla sbuied¿rcir, pllr,'tei especi*I, uu cm virtucle cle snnclenaçäo crinritrlrl' nu

por se eneo¡rtra*ut, ,r* *t*itu1 ctela, a p*rr, qi'* vecle, ain¿ì¿t qtte tsmpCIrari{l:1ttl1e' 0 ¿lce$s' ¿t

rì{rìgos päblicas, r}n po:r cri¡ne |irrinrernnr:, ue pr*u*i*tlçêro, poi{n ou r¡uhcrno, ùùJrcussåo, ¡reculatel'

on contra â ec'nûmr¿r popurnr, Èontr¿r o uåì** gnsnce iro'na,cionar, co$tr¿r r1oün¿ìs *e deles{r da

eoneogência. cçntra as rclnçôes de ctxtstlllü, l'ó'prlblica, uU n prcprieclatle"

CLÅUSULÀ. Xîîï --f,io,r'*leilo * I'or* ele 'iþr'esinn' Et1o1L do llinLrí' Pâf¿l CI exercicio e o

*o*pti*ot*t dos direitos e obr:igliçäes resrtltnntes cle$t-e $on1|o

iÍ por eslare,r, u*rin i:,*r;;;;;ü;odo* ¿ssi,*ur, o lrresente inst*tmetrto um 3 vittä tle igurrl teor e

fànn¿1,

* 
t'É ,,i €, ¡ff, ÿeÜfuÝ

.Tosé AJves il* Sousa

017.?6{t,533,30 I Rü 2.356,8ti?-s'rs P/pl

'l ertvsina-Pl, 1t cle nrlrio cle 2iJÛÿ'

t:lis'lliMl.iNtIÅSr

!'tr':llì':';:¡li i¿l ì¿'1'ì¿i'iil i' tl:i r

iìii,;;rh;ì;;i1 : i'i' :"i i"i'

ryvr*'¡i!'i.t' ' 
{i'}-ur:'- îr'çfx

Marilia e Silr'¡a MeniJes

cPI' ÿ60.28 3.?73'87 / I{Cì 2.090'077"SSP/Pt

"'i

I
¡.v

00 2220Û31 146*
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DEMAIS

64.052475

29/05/2009COMPROVANTE DE ¡NSCRrçÄo E DE SlrU
CADASTRAL

MÉRO

1 0.867,863/0001 -1 4
MATRIZ

R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA
NOME

HORTO TERESINA

R TANCREDO SERRA E S¡LVA 2062
coM

206-2 - Sociedade Empresária Llmitada
E

73.114-00 - Agênclas de publlcldade
73.19-0,03 - Marketing direto
iã.ìõ-0.õé . oùt.i" atividades de pubilctdade näo especificadas anteriomente
69.11-7-01 - Servlços advocatlclos
82.99-7-99 . Outras atlvldades de servlços prestados princlpalmente às empresas näo-especlflcadas antorlormente

63,11.g,00 . Tratamento de dados, provedores ¿" s"ruiio" ã" ãpiicacao e särvlços de hospedagem na lntornêt

DAS

74.20.0.05
74.90.1-99
73.1 9-0-04
4 .51 -2-O1
46.51 .6.01

.6'0246.51
,51-2-0247

95. .8.00
62.09.1.00
62.04.0.00

,33.1.0077

46,69-9-99
partes peçase.54-747 .01

de consultoria e aud¡toÿia contábll e tributárla69.20-6-02 -

DE

especlatlzados de apolo admlnlstratlvo nåo especlflcados

anterlorm6ntê
82,19-9-99 - Preparaçåo de documentos e serylços

UF

PI

(86) 3234-293¡[

29/05/2009

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia26lI2t2025 às 10:56:35 (data e hora de Brasflia)' Pàgina:112

N.

Folha No

... i ti,r.:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC¡ONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO

2062

CEP

64.052-475
BAI

HORTO

DATA DE

29/05/2009COMPROVANTE DE INSC EDE
CADASTRAL

DE

r 0.867.863/0001.1 4
MATRIZ

R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA

52,11 -7 -02 - G uarda.móveis
ig,so-z-oo - Fornecimento e gestão de recursos humanos para tercelros

E

43.22-3-02 lnstalaçåo
rofrlgeração.53-9-0047 Gomérclo

comérclo46.49.4.01 vfdeo

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada
NATUREZAE

R TANCREDO SERRA E SILVA

TERESINA

UF

PI

MtcHELINE@R2TEC NO,COM,BR (86) 3234-2934

ATIVA
29/05/2009

MOTIVO DE

AprovadopelalnstruçåoNormat¡VaRFBno2.119,de06dedezembrode2022

Emitido no dia 26/02/2025 às 10:56:35 (data e hora de Brasflia). Pâgina:212

Prl,:: [i'

l-olha No



MINISTÉR¡O DA FAZENDA
õä;;ãtar¡à-da Receita Federal dg-Brasil .
Procuradoria.Geral da Fazenda Nac¡ona!

cERTtDÄo PoSITIVA coM EFEIToS DENEGATIVA DE DÉBltOS RELATIVOS AoS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OíV¡OI ATIVA DA UNÁO

Nome: R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA
CNPJ : I 0.867'863/0001'14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer.-dfvidas de

responsabilidade do tuþito pa.tlvo acima identificado que vierem a ser apuradas' é certificado que:

l.constam débitos administrados pela secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade tr.pãñtä nã. t"rtot Oo ãrt' 151 da Lei no 5'172, de 25 de outubro de 1966 -

Código rr¡Uutalio Ñacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial q-ue determina sua

desconsider"Ca" pãt" nÃs Oe certiRcaçåo da regularidade fiscal' ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dfvida Ativa da uniäo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art' 151 do cTN' ou

garantidos mediante bens ou díreitos, * "o* 
embargbs da Fazenda Pública em processos de

execuçäo fiscal, ou objeto de decisäo iuà¡ãiar que deiermina sua desconsideraçåo para fins de

certificaçäo da regularidade fiscal'

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN' este documento tem os mesmos efeitos da certidåo

negativa,

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e' no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçao direta a.ele vinculados' Refere-se à situaçåo do

sujeito passivo no am¡¡tã ãa RFB e da pOFÑ e ånrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas alf neas 'a' a 'd' Ooîài¿grafo único do art, 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitaçåo desta certidäo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rfb.gov'bÞ ou <http://www'pgfn'gov'br>'

certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1'751, de 211012014'

Èrii¡U" às 09:20å3 do dia 01/07 t2025 <hora e data de Brasflia>'

Válida alé2811212025'
Código de controle da certidäo: A598'D083'F597'C399

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

ri' ;r. í\l

Ëolha N"

Zqst



18108125,14'23

V*åtur

Consulta Rêgularidado do Empregador

ïrx6:r'irx!r'

ffi
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

10,867,863/0001- 14

R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA

RTANCREDoSERRAESILVA2062/HoRTo/TERESINAIPl/64052.475

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiçäo-quelheconfereoArt'
i, ¿u t"i g.oie, de ii-¿"'maio de 1990, certifica que, nesta data, a

"i"p,"* 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

ÈrriAo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

opresenteCertificadonãoservirádeprova.contracobrançade
õrri'dr¿¡ ã¿¡itor iãf"r"ntàs a contribuiçöes e/ou encargos devidos,

decorientes das obrigações com o FGTS'

Validade: 1 2/ OB/ 2025 a L0 / 09 I 2025

Certif icação N ú mero 
= 

2O2508L20 5 3 0 1 5 7 7 37 7 26t

Informação obtida em L8/08/2025 t4:25:26

AutilizaçãodesteCertificadoparaosfinsprevistosemLeiesta
condicionada a veriRcàçao de autenticidade no site da caixa:

www.caixa.gov.br

Proc N'

n 
111

https ://consu lta'crf .caixa. gov, br/consultacrf/pa ges/consultaEmpregador' jsf

Folha No



PODER .]UDT CIÁRIO
JUSTIÇA DO 'TRAIIALHO

CERTID.ã,O NEGATIVA DE OÉETTOS TRABÀI.¡HISTAS

NOME: R2 TECNO]..,OGTA EM GESTAO LTDA

cNP,l: l-0 . 867. 863 /0OOt-t+
CerLidão n" : 369L2460/2025
Expedição: oL/ 07 /2025 , às 09:13 :37

validade: 28/1'2/2025 - 180 (cento

de sua expedição.

(MATRTZ E FTL]ATS)

e oitenta) dias, conLados da data

certifica-se que R2 TECNOLOGIA EM GESTÀO LTDA (MATRIZ E FIIJIÀIS) 
',

inscrito (a) no CNP'J sob o no 1o'867 'e63/ 0oo1-14' NÃo coNsrÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 12'440/20L]- e

L3.467/2oL'T,enoAtool/2o22daCG'JT'd€2tdejaneirode2022'
os dados consLantes desta certidão são de responsabilídade dos

Tribunais do TrabaLho '

No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitação d.est,a certidão condÍciona- se à verif icação de sua

auLentícidade no porLal do Tribunal superíor do Trabalho na

fnterneL (http : / /www. Lst'jus ' br) '

Certidão emitída gratuitamenLe '

TNFORMAçÃO ruponTÀlilTE
Do Banco Nacionat de Devedores Trabalhíst'as consLam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplenLesperantea.JustiçadoTrabalhoquantoàsobrigações
estabe]ecidas em sentença condenaLória Lransitada em julgado ou em

acordosjud'iciaistrabalhisLas,inclusivenoconcernenLeaos
recolhiment,os previdenciários' a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos deLerminados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Mínist'ério Público do

Trabalho, comissão de concilíação Prévia ou demais títulos que' por

disposição legal, conLiver força executiva'

eági rLa 1 <ìe 1

Piix; , 2vtlq{lr-_
L¡úviclas e sugesLðes: cncìL(irL:st itts br

[-olha N"

G



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

cERTtDÅo tlPcATlvA or oÉeffos
Número: 25000 102 I L82L240

CPF/CNPJ : 10.867.863/0001-1"4
ñomenázåo Social: R2 TËCNOLOGIA EM GESTAo ËlRËLl

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa tegal prevista no artigo 149 da Lei

Federal ns 5.17211966, certifica-se a |NEXISTÊNCIA DE DÉBrOS em

nome do sujeito passivo acima identificado'

ËMITIDAVIAINTËRNËTËMCI1/0712025O8¡08:44
VALIDA ATÉ 30/0812025

il

Documento expedido gratuitamente'
Validade deste documènto: 60 (sessenta) dias contad.o.s da data de sua emissåo'

A aceitaçåo oesta cártíoao àitä condiciônada à verificaçäo de sua autenticaçåo no

sitãI*ps:tts¡atwen.seta brlpsrfäLËubfic.el'

códigodeAutenticaçåo:33BE2EgD-2488-4108-989F-8881"49800583

Assinado diqitalmente por SECRETARIA DA
þÆrñnn ño Esrnno Do PIAUIcNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 01 i07l2025 08:08:45 -03:00

Fr.¡r, N'

Folha i'lo



ESTADO DO PIAUí
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procu radoria Tributá ria

CËRTIDÄO T.ITCATIVA DË DÍVINA ATIVA
Númeror 250001031182 L260

CPF/CNPJ : L0'867.863/0001--l-4
ñomelnazåo Social: R2 TËCNOLOcIA EM GËSTAo ËlRELI

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Ëstado' NAO

coNSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Ëstado
Procuradoria Tributá ria

EMITIDAVIAINTERNETEMOX/0712025O8;O9:14
vÁLrDA ATÉ 3O/OA2A25

Documento expedido gratuitamente'.
A aceitaçäo clesta celtlàåo 

"tt¿ 
condicionada à verificaçäo de sua autenticaçäo no site

iltlpsìi/,s,i"*trq"pr.s"ngnz'Bi,trc:',h"l'/P.o..$nl*.$nhcn¡'

CódigodeAutenticaçåo:F6887209-BDAD-45DB.BcAF.2BCIA].1"8a7374

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
þÆ*ñ-nn ño rsrnno Do PIAUI cNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 01 t07 t2025 08:09:1 5 -03:00

Pior. ll'
)

Folha N''



Folha I I I

ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
¿öRúÑ;cÀo ÊspncIAL DA REcEITA Do MUNICÍPIo

SECRETARIA MLINICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDAO GONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

MUNICIPIO

cÓDlco DE coNTRoLE: 283.730125'73

CPF/CNPJ: 10.867.863/0001-14

Contribuinte: R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA

certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do

contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art' 206 do GTN

e art. 362 da Lei complementar no 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelece o art' 457 da Lei Complementar no 4'974' de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina)'

Emissão: Teresina-Pl, às 14:06.47 h, do dia 1010612025'

Validade: O8ljgl2025

certidäo sem validade para transferência de imóvel em cartório

Observaçöes:
- A aceitaçäo desta declaraçäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na internet, no

endereço http://www.teresina' pi'qov' br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

- certidão emitida conforme modelo definido no Anexo ll, do Decreto no 1 133312011'

Código autentioidade: 487F0E2 C2|84'1D6F

N"Via: 1



GERTIDÃO No 3948692

O Tribun I de Justiça do Estad do Piauf CERTIFICA QUE, revendo os reg istros deo

distribuição de feitos mantid os nos sistem s ThemisWeb, Th misWeb Recursal, PROJUDI'

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU)'

ressalvadas as observaçÕes abaixo, NÃo CQNSTA AçÖES DE FALÊNC|A. coNcoRDATA'

trt E^r rDÊÞ^.Ãrì il rntetÂl oti RECUPERA /-Ã^ EvT EI
^ 

il tr\lnl^l inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CIVEIS E CRlMlNAls (JEoC'S), em andamento nas un idades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauf em desfavor de:

RAZÃO SOGIAL:R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO

GNPJ: 10867863000I14, REPRESENTANTE LEGAL: RAIMUNDO NEIVA MORE¡RA NETO

ENDEREçO: RUA TANCREDO SERRA E SILVA' 2062

BAIRRO: HORTO, MUNIC¡PIO: TERESINA' PI

OBSERVAçÓES:

PODER JUD¡CIÁRIO DO ESTADO DO PIAU|

GoRREGEDORIA GERAL DE JUSTIçA
DtsTRlBUlçÃo oe 1o GRAU

CERÏDÃO ESTADUAL

CERTTDÃO NEGATIVA DE FALÊNCA, C-ONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU

RECUPERAçÃO EXTRAJU DICIAL

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 013/2017 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidäo abrange apenas AçOES DE FALÊNG|A' cON99!?4Il
tNsoLVÊNctA ctüil:-nËCuÈenA-çAo JUDIS¡AL ou RESUPERAçA9

EXTRAJUDIGIAL;
os dados necessários à emissäo da certidão são fornecidos pelo solicitante' sendo de

exclusiva responsabilidãdè ào destinatário ou interessado a sua conferência' inclusive

quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitaçáo 19 20 Grau de jurisdiçäo do

i;brúi dã Justiça ¿o eiiaoo dó piauf , que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de-instituição pública ou com a

Receita Federat qr" uãiitäuãä identidade do NoME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias'

Certidäo emitida em 18 de Agosto de 2025 às 14 h 29 min

A autenticidade desta certidão poderá

Tribunal de Justiça do Estado do P

Neoativa de 1" lnstância". Certidã
B9õs4.50E8F.3 1 Ac4.cD87F

ser confirmada pela internet no site do

iauí (www.tjpi'jus'br), link "Certidäo
o No 3948692. Código verificador:
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Prefeitura MuniciPal de Teresina

Secretaria MuniciPal de Finanças

GARTÃO DE INSCR|çÃO
tNscruçÃo MUNICIPAL N' l03281o

fitriråll$Ptps

cÓDlGo DE coNTRoLE: oosl187/23-0o

DATA DE ABERTURA
Ni]MERO DE REGISTROCPF/CNPJ

2009112114
1 0.867.863/0001 -1 4

RAZÃO SOCIAL

51 1 872300

RESPONSÁVEL LEGAL CPF/CNPJ

R2 TECNOLOGIA EM GESTAO EIRELI

LOCALIZAçÃO

AVENIDA DOM SEVERINO, 2074 - SALA: 203;COMPLEMENTO: 2 PAV;

BAIRRO SAO CRISTOVAO

TERESINÊJP| - CEP: 64051'160

cNAE(S) / DESGRIçÃO, Rlsco
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRA TIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

821 999900 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS SERVICOSE

432230201 - INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

432230202 - MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

DE USO PESSOAL E DOMESTICO
464940100 - coMERCl O ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS

465160100. COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

Emitido en¡: t3/06i2023 15:0ó:16
Código autenticidade: 0C08809034582896

N'Via: I

Pn:c N'

Folha No



îffirffr$&
Prefeitura MuniciPal de Teresina

Secretaria MuniciPal de Finanças

GARTÃO DE INSCRIçÃO
tNscR¡çÃo MUNICIPAL N" 1032810

fiiltl$tüll:[$

cÓDlco oE coNTRoLE: oosl187/23'oo

cNAE(S) / DESGRIçÄo I Rlsco

465160200 - coMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PARTES E PECAS
466999900 . COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EOUIPAMENTOS

475'120100 - COM ERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQU E SUPRIMENTOS DE INFORMATICAIPAMENTOS

475120200. RECARGA DE CARTUCHOS PARA EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA

ESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
475390000 - coMER cto VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOM

475470100. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

521 17 o2o! - GUARDA-MOVEIS

620400000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA IN FORMACAO

SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
62091OOOO. SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS

631 1 9OOOO - TRATAMENTO DE DADOS' PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

731140001 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE(CRIACAO E PRODUCAO DE PROPAGANDA)

Enritido em: 1310612023 15:06:16
Código autenticidade: 0C08E09034582896

N" Via: I

Proc N"

tolha No

l,r' ; ,.i
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Prefeitura MuniciPal de Teresina

Secretaria MuniciPal de Finanças

GARTÃO DE INSCRIçAo
tNscRlçÃo MUNICIPAL N" l0328lo

ilfrrl l$Plff

cÓDlGo DE coNTRoLE: 0051187/23'0o

cNAE(S) / DESCRIçÃo / Rlsco

731140002 - AGENCIAS DE PUBLICIOADE(INTERMEDIACAO DE CAMPANHAS PUBLICITARIAS)

731 140003 - AGENCIAS D PUBLICIDADE(COLOCACAO DE MATERIAL PUBLI clrÁRlo)
E

DE NOTICIAS)
731 140004 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE(INTERMEDIACAO

7319OO3OO . MARKETING DIRETO

731900400 - coNsuL TORIA EM PUBLICIDADE

731 9O99OO . OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

742000500 - SERVlcos DE MICROFILMAGEM
NAO ESPECI FICADAS ANTERIORMENTE

749019901 -

74901 9902 -
NAO ESPECIFICADAS

NAO ESPECIFICADAS

NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

749019903 - OUTRAS

74901 9904 . OUTRAS ATIVIDADES

749019905 - OUTRAS ATIVIDADES

749019e06 - oUTRAS A

Enritido em: 1310612023 l5t06il6

ATIVIDADES PROFISSIONAIS' CIENTIFICAS E TECNICAS

PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS

PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS

TECNICAS

ANTERIORMENTE

ANTERIORMENTEE

E TECNICAS NAO ES PECI

CAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS

FICADAS ANTERIORMENTE

ANTERIORMENTE
TIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFI

Código autenticidader 0C08E09034582896
No Via: I

Prcrc N'

Folha No

z



ït$nffrË&
Prefeitura MuniciPal de Teresina

Secretaria MuniciPal de Finanças

GARTÃO DE INSCRIçÃO
tNSCruçÃO MUNICIPAL N" 1032810

tirilr.$srus

cÓDIGO DE CONTROLE: 0051 187/23-00

cNAE{S) / DESCRIçÃo / Rlsco
TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

74901 9907 . OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E

77331 0000 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAM ENTOS PARA ESCRITORIOS

Enritido cnr¡ 13106/2023 L5t06tl6
Código autentiaidade: 0C08E09034582896

No V¡a: I

Pxr N'

Folha No

2
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Prefeitura MuniciPat de Teresina

Secretaria MuniciPal de Finanças

GARTÃO DE INSCR|çÃO
tNSCRIçÃo MUNICIPAL N" 1os28lo

riîËT ll4PL{f

cÓDlco DE coNTRoLE: oo51187/23'oo

cNAE{S) / DESCRIçÃo / Rlsco

829979907 . OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS

829979908 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS

PRESTADOS PR INCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

829979909 - oUTRAS A

8299799I0 - OUTRAS ATIVIDADES

82997991 1 . OUTRAS ATIVIDADES

TIVIDADES DE SERVICOS

DE SERVICOS PRESTADOS

DE SERVICOS PRESTADOS

PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS

PRINCIPALMENTE

PRINCIPALMENTE

PRINCIPALMENTE AS

AS EMPRESAS NAO ESP

EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS

AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS

ECIFICADAS ANTERIORMENTE

EMPRESAS NAO ESPECI

ANTERIORMENTE

ANTERIORMENTE

FICADAS ANTERIORMENTE

PERIFERICOS
951180001 -REPARACAO MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

E

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EOUIPAMENTOS PERIFERICOS
951 1 80002 -

NOTAS

Este certáo é válido somente para a localizaçáo e

Emitido em: 1310612023 15:06:16

atividade(s) acima dêscrita(s)' O presente deve 6ôr af¡xado em local visível acessíval à fiscalizaçåo.

Código autenticidade; 0C0B809034582896

N"Via: I

e

lProc N'

Folha No



VOCÊ ESTÁ AQUI: Home ¡ cadastro centrallzado de contrlbulnte

ldentlftcação

CNPJ-8: 1 0.867.863

R2 TECNOLOGIA EM GESTAO EIRELI

Relação de Contribuintes

UF CNPJ IE Tlpo lE

Sltuagão Sltuação
CNPJ

rastrlção

UF

Endereço

P¡

IE

Pl -

22

1 0.867.863/0001 -

1!
195109910 lE

Normal

Habllllado som

iu, ,,- ttS-tl¿s-
Í:olh¡ N'



Sltu.ção

UF CNPJ Tlpo lE IE

contrlbulnle Hþ![ttca MesmocNR',rmtodlraruF

Sltusçåo

CNPJ Endereço

UF

IE

^r
r ldentlflcaçlodocontdbulnL

Nomê d¡ Empresa: Ri¿TECNOLOGIA EM GESTAO EIRELI

UF: PI-2j2

CNPJ: 10.867.Só3/0001' sltuação

Data Sltuaçåo n¿

T,lF:

11

195109910

lE Normd

1110112025

Dados do conlrlbulnto

lnscrlção Est6dual
(tE):

TlPo lE:

CNPJ:

Sltuação
IE:

CNAE

Prlnclpâl

D¡ta Flm

Atlvldade:

Srm r.strlçlo

Habllllado

8219999

^

Nomo Fantasls:

D8t8 lnfclo

Atlvldåde:

Roglms dê

Ttlbutoção:

lnformação d¡ lE

como Destlnstárlo:

Porte da EmPrssa:

cNAE PrlnclPal:

crédlto P16sumldo:

TlPo Produtot:

06t0u2019

Norm!l

obdgatórle

Demall emPreaat

8219999

Não lnformâdo

Nlo

Proc N''

¡1,c¡r.:¡.:.tr,.-,

Folha No



Tlpo lE IE

Sltuação UF

CNPJ Endereço
Sltuação

UF CNPJ

Dâdos d€ Endoroço

Municfplo IBGE:

Logradouro:

Complemento:

CEP:

Voltar

2211001 -Tsroslns

nuIITANCREDO

SERRA E SILVA

&052475

UF de

Locellzação:

Nro:

Balrro:

IE

PI

2062

HORTO

ii'',,.,.,V'-- )!t s{lrri
,i ltolha l.lo-
,i

I
t

t_. _.



Página 1 de 113

Termo de Abertura

Nome do Livro: O¡ÁnlO

No de Ordem: 12

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 112, e servirá para â escrituração dos

lançamentos próprios da empresa R2 TËCNOLOGIA ËM GË$TÃO LTÐA, municlpio Teresina, CNPJ no

10.867.86310001-14, Número de Registro (NIRE) 22600004269.

DECLARAçAO nE RESPONSABILIÐADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

^gais exigfveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro,

Þata do arquivamento dos atos constitutivos: 29fA512A09

Ato constitutivo: 2220031 1466

Teresina, A1lUl2A23

R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA

PFS$OA JURÍDICA

cNPJ 1 0,867,863/0001 -1 4

LEONARDO MOURA OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/P|005684

Proc N"

''*i

r\r¡<.i,,¡rf¡;1 ¡:'

Folha f.f
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Balanço Patrimonial
Fmpresa: R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA - ÇNPJ: 10'86?.863/0001'14 Fortes Contábil

Ëndereço: AV DOM SËVËRINO , öomplemento: SALA 203 2 ANDAR , N.o: 2074, Baino: SAO GRI$TOVAo, Cidade: Teresina, Ëstado: Pl' CÊP:

64051160, Telefone: (86) 32217805

NIRË: 22600004269' Data: 29105/2009

Conta Descriçåo 31112t2û23

1

'1.01

1.01.01

1,0'1.01,02

1 .01 .01.02.01

1 .01 .01.02.01 .0001

1 "01 .01.02.01 .000?

1.01 .03

1.0'1.03,01

1 .01 .03.01.01

1 .û1 .03.01.01 .0001

1 .01.03.0?

1.01.03.02.01

L0'1.03.02.01 .0001

I .û1 .0s.0?.01.0048

1 .01.03.02.01 .0049

1.01 .03.02.01 .0051

1 .01.05

1.01 .05.01

1 .01.05.01,01

L01 .05.01.01 .0002

L01.05.01.05

I .01 .05.01.05.0004

1 .01 .05.01 .05.0005

I "01.15
1.01 .1 5.01

1 .01.15.01,01

'1.01 .15,01.01 .0001

1 .û1 .15.01 .01 .0002

1.07

1 .47,O4

1"07.04.01

1 ^07.04.01.01
1.07.04.01.01 .0003

1 ,07.04.01.01 .0004

1.07.û4.0r.01.0005

1 .07.04.01.01 ,0006

I.t"L04.21

1.A7.A4.21.01

1.07.t4.21.01 .0001

1 .07.04,21.01.0002

1 .û7.04.21 .01 .0004

Total Ativo
ö

2.01

2.A1.O1

2.û1.01.03

2.01 .01.03.01

11.949.677,22 t
11.605.511,23 D

3.215.256,40 D

3.2r5.256,40 D

3.215.256,40 D

3.208.272,A5 Ð

6.984,35 D

4.696,848,10 D

620.856,80 D

620.856,80 Þ

620.856,80 D

4.075.991,30 t)

4.075.991,30 D

1.564.140,70 D

615,00 D

2.040.06fi,00 D

471.169,60 Þ

3.524.338.32 D

3.524.338,32 t)

3.446.689,82 D

3.446,689,8? t)

77.648,5A A

54.494,02 D

23.154,48 Ð

169.008,41 D

169.068,41 D

160.068,41 D

136.776,41 p

32.292,00 D

344.165,9S D

344.165,99 B

66fi.611,29 D

666.S11,29 Þ

113.762,00 0
303.700,27 D

91.S70,49 D

157.178,53 D

322.445,3t C

322.445,30 C

48.ì64,36 C

11û.938,37 C

163.342.57 ç
11 .949.677 ,22 D

11.949.677,22 Ç

1.255.086,S7 C

1.255.086,S7 g

1.243.949,07 Ç

*n* Ativo n**

Ativo 6irculante

Disponibilidades

Bancos

C0ntâs Correntes*Matriz

Banco do Brasil, S.A' C/C 18916

Btnco ltaú ag 8840

0lientes

Clientes Nacionais

Ðuplicatas a Receber

Clientes D¡versos

Clientes Nacionais

Clientos Nacionais

Cfientes Diversos

DËPARTAMËNTO NACIONAL DË OBRAS CONTRAAS

instituto acqua - âcao ûIDADANIA' QUALID

SËCRËTARIA DË ESTADO ÞA SAUDE

Crédítos

Créditos com Terceiros

Créditos Diversos

Contas a Classificar

lmpostos e ContribuiçÕes a Recuperar

IRPJ - Estimativa

CSLL - Êstimativa

ESTOAUES

Estoque$ em Ëstabeletimentos PrÓprios

Ëstoque de Materiais

Materiais Para Consumo

Mercadorias Para Revenda

Ativo náo Çirculante

lntobilizado

Bens em OperaÇäo

Bens Utilizados na Produçäo eiou Prestaçåo de Sewiços

Equipälnentos, Måquinas e lnstalaçöes lndustriaìs

VeÍculos

Móveis, Utensf lios e lnstalações Conrerciaìs

Ëquipamentos de Processamento de Dados

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exauståo

(-) Bens Utilizados na Produçåo e/ou Prostêcåo de $oruiços

þ)Depreciaçáo Moveis e Utensilios

C)Depteciaçåo de Equipamentos de lnfornrática

G)Depreciaçåo de Veículos

n** Passivo ***

Passìvo Circulante

Õbrigaçöes dê Curto Pråzo

Obrigaçôes Trabalhistas, Previdenciârias e Fiscais

Obrigaçðes Trabalhistas s Prev Matriz 215.953,76 C

Data de Ëncerranrsnto: 3111212023

valordeAtivoepassivo: R$11.949.677,22(OnzeM¡lhðesNovecentoseQuarentaeNoveMil seiscentosesetentâeseteReaisevinteeDois

Centavos) .

Sob as penas da Lei, declaramós que as irrformaçóes que aqui contidas såo verdadeiras e nos responsahilizamos portodas elas'

Recorrhecemos a exatidao do presente Balanço Patr¡l¡on¡al do Exerclcio, procedido em 3111212423'

A.Sociedade nåo possui Conselho Fiscal instalado.

A S0ciedâde náo possui Auditor lndependente'

Proc. N'

,t, .. ,

Folha No
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Fmpresa; R2 TFCNCILOGIA EM GF$TAO LTDA - ÇNPJ: 10.867.8ö3/0001"14 Fortes Contábil

Ëndereçoi AV ÞOM SËVËRINO , Cornplemento: $ALA 203 2 ANDAR , N.o: 2074, Bai$o: sAO CRI$ToVAÖ, Oidade: Teresina, Ëstadol Pl' CËP:

64051160, Telefono: (86) 32217805

NIRË: 22600004269 - Datä: 2Sl0S/2009

3111212023Contä Þescriçåo

2.01 .01.03.01 .0001

2.t1.01 .03.01 .0002

2,01 .01.03,03

2.01 .01.03.03.0003

2.01 .01.03.03.0004

2.01 .01.03.03,0005

2.0'1.01 .03.03.û006

2.û1 .û1 .03.03.0007

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.ûl .01.17.01.0003

2.t1 .01 .1 7.01 ,0004

2.01.01,17.01.0005

2.01.01.17,01,0006

2.01.01.17.01.0009

2.tT
2.47.01

2.07.01.01

2.07.01.01.0'l

2.07.01 .01.01.0t01

2.47.07

2.47.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01 .0001

Total Passivo

173.270,58 C

42.683,18 c
1.027.9ç,5,31 C

402,666,86 C

27.987,41 Ç

125.757,20 C

375.635,70 C

95.348,14 C

'1 1.f 37,90 C

11.137,90 e
1.665,51 C

172,33 C

8.285,85 C

72230 e
291,91 C

10.694.590,25 C

50.000,û0 c
50.000,00 c
50.000,00 c
50.000,00 c

10.644.590,25 C
'10.644.590,25 C

10.644,590,25 C
'10.644.590,25 C

11.949.6"77,22C

INSS a Recolher

FGTS â Recolher

Obrigaçöes Fiscais - Matrie

l$S a Recolher

PIS a Recolhet

COFINS a Recolher

IRPJ â Rêcolher

CSLL a Reælher

Outras Contas

Outras Obrigaçöes

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

Aluguéis â Pagar

Condomlnio a Pagar

lnternst a Pagar

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pals

Capital Subscrlto de Þomiciliâdos e Resìdentes no Fafs

Lucros

Lucros Acumulados

Lucro* a Þisposiçáo

Lucros de Exercicios Anteriores

Data de Ëncsrramonto: 3111212023

ValordeAtivo e passivo: Rg 11.94S.677,22(OnzeMilhöes Novecentos e Quarenta e Nove Mil Sêisöento$ e Setenta e Sete Reais eVinte e Dois

tentavos) .

Sob as penas da Lei, declaramos que â$ infonnaçÕes que agui contidas são verdadeiras e nos responsâbilizamos portoda* elas.

Reconhecemos a exâtidao d0 presente Bâlânço Patrimonial do Exercicio, procedido em 31t1212023.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado'
A $ociedade nåo possui Auditor lndependente.

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2023

RAIMUNÞO NEIVA MOREIRA NETO

Titular/Administrador
cpF 397.841.343-49

RG 7626S6
ssp-Pl

LEONARDO MOURA OLIVÉIRA
CONTADOR

cpF 849.050.613-49
Rc 1.649.995"SSP-pl

cRc 5684/0-pl

N!

Folha lf pr,-

/
---l\sí:ir:Liir tl a

sq ) .r'



Oemonstração do Resultado do Fxercício
Enrpresa: R2 TECNOLOGIA FM GESTAO LTDA - ÇNPJ: 10'867.86310001'14

NIRË: 2260000426S - Dâtê: 29/05/200S

Página 97 de 1 13

Estabolec¡mentos: 0001 - R2 TECNOLOGIA EM GESTÄO LTDA; Centros de Resultado: 001 " Geral

Ëndereço: AV DOM SËVËRINO , Complemento: SALA 203 2 ANDAR , N.o: 2074, Bain"o: SA0 CRISTOVAO, Cidade: Terssinâ, Ëstado: Fl, CEF:

64051 1 60, Telefone: (86) 322'1 7805
t1t0112023

Fortes Contábil

Conta Þescriçáo a

3',1t1212023

(+)

(,

(=)

(-)

(=)

(-)

(-)

(-)
(=)

(*)

010

û10,01

010.01.03

020

020.01

020.01.02

02û.01.03

020.01.04

030

040

040.01

06û

070

070.01

070.03

070.04

070.04.02

080

080.01

110

150

200

7.239.883,82

7.239.883,S2

7.239,883,82

568.559,20

568.559,20

304.303,44

217.196,50

47.0S9,26

6.871.324,62

371.801 ,67

371.8û1 ,67

6.259.522,95

1.1 96.307,82

423.433,37

7s3.699,35

9,1 75,1 0

9.1 7å, I 0

46.843,75

46.843,75

5.1 50.058,88

5.1 50.058,88

5.1 50.058,88

Receita Brutâ Operacional

Faturåmento prod. Me[c. e Serviços

Vendas de Seruiços

Deduçðes da Receita

lnrpostos Faturados

ts$
c0FlNs
Pts

Receita Lfquida

Custo Mercad,/Serv,/Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Preôtsdôs

Lucro Bruio

Þespesas Operacionais

Despesas Adnrinistrativas

Despesa$ Tributárias

Resultädo Ëinahceiro

Ðospesas Financeiras

Öutras Receitas e Outras Þespesas

Outras Receitas

Res. Antes das Participâções e Contrib.

Res. Antes lmp.Ronda e Contrib. Socìal

Resullado Llquido do Exercicio

$ob as penas cla Lei, declaramo$ que âs informaÇöes que aqui contidas såo verdadeirås e nos respon$abillzâfios portoda$ elâs.

Reconheçemos a exatidåo da presente DRË, procedida em3111212023.

A Sociedade nåo possui Conselho Fiscal lnstalado.
A Sociedade não Possui Auditor lndependente.

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2023

RAIMUNDO NËIVA MOREIRA NETO
Titular/Adnlinistrador
cPF 397,841.343-49

RG 7626S6
ssP.Pl

LEONARÞO MOURA OLIVEIRA
CONTADOR

rPF 849.650.613-4S
RG 1.649.995-$SP-pl

cRc 5684/0-Pl

Proc N"

,i\t;. 'i,l; r: .

Folha No
fjim



Domonstraçäo do Fluxo de Caixa - Método lndireto
Empresa: R2 TECNOTOGIA EM GE$TAO LTDA - CNPJ: 10'867.86310001-14

NIRË: 22600004269 - þata: 29/05/2009

Ativídades 0peracionais

Lucro Líquido

Alrmento om Clientes

Dinrinuição em Créditos

Diminuiçåo em ËSTOQUES

Ðiminuiçåo em Fornecedores

Aumento om ObrìgaçÕes Trabalhistas, previdenciár¡âs e Fiscais

Aumento em Outras Obrigaçðes

taixa Lfquido das Ativldades Operaciotrais

Atividadeç lnvestimento

Dìminuiçåo em lmobílizado

Oalxa Lfquldo das Atlvldades lnvestime¡rto

Varlaçáo Llquida de Calxa o Equlvalanto do Caixa

Caixa e Equivãlente de Caixa no lnlcio do Período

Caixâ o Equ¡valônt6 d6 Ca¡xâ no Fim do Porlodo

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2023

RAIMUNDO NEIVA MORËIRA NËTO

Titular/Administrador
tFF 397.841.343-49

RG 762696
ssP-Pl

Página 98 de 1 13

Forles Contábíl

t1tú4t2023
å

3111212t23

5.1 50.058,88

(2.51 1.850,60)

35.169,41

34.131,44

(131.610,65)

535.470,86

9.464,08

3.120.833,42

58.805,1 1

58.805,1 1

3.1 79.638,53

35.617,ü7

3,218,256,40

LEONARÞO MOURA OLIVËIRA
CONÏADOR

cPF 849.650,613-49
RG r.649.995-$Sp-Pl

cRc 5684iO-Pl

N(

Folha No
C0nti11ua,.,



Página 1 12 de 113

Termo de Encenâmento

Nome do Livro: BIARIO

No de Ordem: 12

CI presente livro do t¡po DlARlCI contém páginas numeradas, do no 01 ao no 112, e serviu para escrituração no

perfodo de 01101/20 23 a3111212A23, daemprêsa R2 TËCNOLOGIA ËM GËSTAO LTDA.

Teresina, 3111212423

,^

^

R2 THCNOLOGIA HM GËSTÃO tTÐA

PESSOA JURíbICA

CNPJ 1 0.867.863/0001-14

LËONAROO MOURA OLIVËIRA

PROFISSIONAL ÞA CONTABILIÞAÞË

cRC/P1005684

Proc. No

(..
ASaiìr. ¡rii,,aír

Folha No



MINISTÉR]O DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçäo, Gestão e Governo Þigital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional do Registro Fmpresarial e lntegraçåo

Página 1 13 de 1 13

AS$INATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R2 TËCNOLOGIA EM GESTAO LTDA consta assinado digítalmente por:

NomecpF/cNpJ

R2 TECNOLOGIA EM GESTÄO LTDA108678630001 14

LEONARDO MOURA OLIVEIRA84965061 349

^

¿g#J

coNtoRlrE AnT. 10 DA rtl DREr 02/2O2L,
cERTrFrco À ÀgrEmrcÀçåo euto¡¡Á¡¡c¡ Eý 2s/o6/2o24 15;52 60B N'
20r¿0,t{801¿.
PRoToCOLoT 2{044801{ DB 0l/0612021. NÍREr 2260000'[269'
R2 EgcuotoorÀ ¡u osg¡Âo úto¡

.trnûIÀ Co¡ûERC!ÂIJ E9TÀDO OO p¡lUf
REgPoNEÁvEL PEr.À ÀurrñTrcÀçAo

TERESTNÀ, 28/06/2024
pteufaugltâ1 .Pf . gov.br

N'

þ.5,,": ì ¡¡f i¡r¡

tolha No



ffi
Ministério da lndristria e Gomércio Exterior e Serviços
Secretaria Especlalda Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresar¡al e lntegração

TERMO DE AUTENTICAçÃO - LIVRO DlGlrAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Enceframento do Livro Digital com

características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da lN DREI 8212021e com base nas informações prestadas

pelo solicitante, sob a autenticidade no 12409172068 em 2810612024, protocolo 24o448014. Para validação de

Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificaçäo de documentos do Empreendedor
(http//www.piauidigital.pi.gov.bO e informar o código de verificaçã0.

i Número de Registro:

^

^

I CNPJ

Perfodo de Escrituração:

84965061 349

Nome Empresarial R2 TECNOLOGTA EM GESTÃO LTDA

22600004269

1 08678630001 14

Teresina

Tipo de Livro:

Número de Ordem: 12

01 t01 t2023 - 31 11 21202s

DIARIO

R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA1 08678630001 1 4

P1005684LEONARDO MOURA OLIVEIRA

À validåde dgste doqurento, 5e LnpE€3so, f,lca sujelto à compEovaçåo de sua autentlçldade nÒa

Lnfolnando ð€us legp€ctlvo! cédigos dê vE¡lflcação.

N' a



CONSELHO REGIONAL DE CONTABIL¡DADE DO PIAU

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o coNsELHo REctoNAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profìssional

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao

exercfcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,

conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

lnformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que'

posteriormenie, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

ffi
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIL¡DADE. PI

Cartidão nJ: Pl/2023/000031 38
Nome: LEONARDo MOURAoLIVEIRA CPF: 849.650.61349
CRC/UF n.o P1.005684/O Categorler CONTADOR
Valldade: 1210912023
Flnalldade: BALANçO PATRIMONIAL' REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confrme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 849.650.61349 Controle i 2493.3434.4061.4375

F¡1.'i N'

f olha No



Análise pelos índices do Balanço
Empresa: R2 TECNoLOGIA EM GESTAO LTDA - CNPJ: 10.867.863i0001-14

Mês/Ano: 1212023

Folha: 1

Fortes Contábil

Código Nome

Valores IExpressão
Resultado

EI

LC

LG

Endividamento Total (c201+c20301)/c1

( 1 ,255.086,97 + 0,00 )/ '11.949.677 ,22
Para cada R$1,00 de Dfvida, a empresa possui para saldáJas no Curto e Longo Prazo, Quanto maior,

melhor.

Liquidez Corrente c101lc20'l

1 '1 .605.51 1,23 / 1.255.086,97

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto ma¡or,

melhor.

fndice de Liquidez Geral (c101+c107)/(c201+c203)

( 11.605.511,23 + 344.165,99 y( 1.255.086,97 + 0,00 )
Para cada R$1 ,00 de Capital de Terceiros, há de R$1,00 de Ativo Circulante e Realizável a longo prazo.

Quanto Maior, melhor

Liquidez lmediata

3.21 5.256,40 I 1.255.086,97

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor,

Margem Lfquida (d200/d030).100

( 5.1 50.058,88 I 6.67 1.324,62 )*100
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor'

MÉD|A DO PATRIMONIO LÍOUIDO (c2072019+c2072020)12

( 0,00 + 0,00 )/2

Rentabilidade do Ativo (d200/c1)-100

( 5.150.058,88 I 1 1.949.677,22 l*100
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total'

Quanto maior, melhor.

Sovência Geral c1l(c201+c203)

11.949.677,22 ( 1,255.086,97 + 0,00 )
Esse fndice explana a dfvida geral em comparação com o patrimônio lfquido, quanto maior, melhor

c1O101lc2O1

0,11

9,25

9,52

2,56

77,20

0,00

43,1 0

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2023
Arrlnàdo d€ lormadþltâl pot

LI

ML

MPL

RA

SG

9,52

RAIMUNDO NEIVA i g;;*e'***--* **
MORETRA ,r\ni;:l,t-fäiÍ:i:,i.i*,f#:ä,:t"^,,
NEToi3e784l3434e'.'' i*ä?,li'"'i#""-"*'-'""'

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO
Titular/Administrador
cPF 397.841.343-49

RG 762696
ssP-Pl

LEONARDO MOURA LEONARMMOURA

OLIVEIRA:8496s061349

LEONARDO MOURA OLIVEIRA
CONTADOR

cPF 849,650.613-49
RG 1.649,995-SSP-Pl

cRc 5684/O-Pl

349

N" 2q
[-olha N"
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Termo de Abertura

Nome do Livro: OlAntO

No de Ordem: 13

o presente rivro do tipo DrARro contém registros numerados, do no 01 ao no 167, e servirå para a escrituração dos

rançamentos próprios da empresa R2 TEcNoLoGTA EM GESTÃ. LTDA, município Teresina, .NPJ no

1 0.867, 863/000 1 -1 4, Número de Registro (N I RE) 22600004269'

DECLARAçÃO Oe RESPONSABILI DADE

Decraro(amos), sob as penas da Lei, que o rivro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

aa¡s exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Datadoarquivamentodosatosconstitutivos:2910512009

Ato co n stitu tlv o : 222003 1 1 466

Teresina, 0110112024

R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO LTDA

PESSOA JURIDICA

CNPJ 1 0.867.863/0001 -14

LEONARDO MOURA OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/Pl 005684

Prl-rrt N'

Folha No



Página 1 de I
Balanço Patrimonial

Empresa: R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA - CNPJ: 10'867'863/0001-'14 ortes Contábil

Endereço: RUATANCREDO SERRA E SILVA, Gomplemento: , N,o: 2062, Ba¡rro: HORTO FLORESTAL' Cidade: Teresina' Estado: Pl' cEP: 6405247|'

Telefone: (86) 3221 7805

NIRE: 22600004269 - Data: 29/05/2009

Descrição
3111212024

Gonta

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01,01

1 .01 .01 .01 .01 .0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1 .01 .01 .02.01 .0001

I .01 .01 .02.01.0002

1.01.01.03

1.01.01.03,00

1 .01 ,01 .03.00.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1 .01 .03.01 ,01 .0001

1.01.03.02

1.01.03.02.01
'1 .01 .03.02.01 .0001

1 .01 .03.02.01.0002

1 .01 .03.02.01 .0003

1.01.03.02.01 .0004

1 .01 .03.02.01 .0005

1 .01 .03.02.01 .0006

1 .01 .03.02.01 .0007

1 .01 ,03.02,01 .0008

1 .01 .03.02.01 .0009

1 .01 .03.02.01 .0010

1.01.03.02.01.001 1

L0l .03.02,01.0012

1 .01 .03.02.01 .001 3

1.01.03.02.01 .0014

1 .01 .03.02.01 .0015

1 .01 .03,02.01 .0016

1 .01 .03.02.01 .0017

1.01.03.02.01 .0018

1 .01 .03.02,01 .001 I

11.765.104,15 D

11.395.407,49 D

4.262.901,28 D

0,00

0,00

0,00

4.262.901,28 Ð

4.262.901,28 Ð

4,255,916,93 D

6,984,35 D

0,00

0,00

0,00

3.439.099,48 D

620.856,80 D

620.856,80 D

620.856,80 D

2.818.242,68 D

2.818.242,68 D

1.564.140,70 D

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

*** Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em EsPécie

Caixa Geral

Caixa - Matriz

Bancos

Contas Correntes'Matriz

Banco do Brasil, S.A. C/C 18916

Banco ltaú ag 8840

Aplicações Financeiras

Aplicação de Liquidez lmediata

Banco do Brasil S.A c/c 53'825-6

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Clientes Nacionais

Clientes Nacionais

Clientes Diversos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÄÜDE DE BACABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

ESTADO DO PIAUI SECRETARIA DA FAZENDA

ESTADO DO PIAUI SECRETARIA DE DEFESA CIV

FUNDO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI

ESTADO DO PIAUI SECRETARIA DA SAUDE

ESTADO DO PIAUI SECRETARIA DE ADMINISTRA

AGENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO E

ESTADO DO PIAUI SECRETARIA DO TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

PREFEITURA DE PARNARAMA - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE DE PARNARA

SEoRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAXIAS 0,00

Data ento: 31

Valor de Ativo e Passivo: R$ 11.765,104,15 (Onze Milhöes Setecentos Sessenta e Cinco Mil Cento e Quatro Reais e Quinze Centavos)e

Sob as penas da Lei, declaramos que as ¡nformações que aqui contidas sao

verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas'

Reconhecemos a exatidao do presente Balanço Patrimonial do Exercício, procedido em

g1t12t2024,extraído do Livro òiário no 13 em conformidade com o Art. 10 da lN DREI

8212021 e sob a autententicidade no 12507103280 em 30/04/2025'

A Sociedade não possui Conselho F¡scal instalado'

A Sociedade não possui Auditor Independente.

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO

Sócio-Administrador
cPF 397.841.343-49
RG 762696 SSP-Pl

Teresina-Pl, 3l de Dezembro de 2024

LEONARDO MOURA OLIVEIRA
CONTADOR

cPF 849.650,613-49
RG 1.649.995-SSP-Pl

F'rl,c N'

nua..,

cRc 5684iO-Pl

Folhs No
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Balanço Patrimonial
Empresa: R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA - GNPJ: '10'867'863/0001-14 

nr^ r, ^ÞEer^r r.i¡r¡¡to. 
Fortes contábil

Endereço: RUA TANCREDO SERRA E SILVA, Complemento: , N.o: 2062' Baino: HORTO FLORESTAL', Cidade: Teresina', Estado: Pl' cEP: 6405247.

Telefone: (86) 32217805

NIRE: 22600004269 - Data: 2910512009

31112/l2024
DescriçãoGonta

1 .01 .03.02.01 .0026

1 .01 ,03,02.01 .0027

1 .01 .03.02.01 .0029

1 .01 ,03.02.01 ,0030

1 .01 .03.02.01 .0031

1 .01 .03.02.01 .0032

1 .01 ,03,02,01 .0033

1 ,01 .03,02.01 .0034

I .01 .03.02.01 .0035

1 .01 .03.02.01 .0036

1 .01 .03.02.01 .0037

1 .01 .03.02.01 .0038

I .01 .03.02.01 ,0039

1 .01 .03.02.01 .0040

1 .01 .03.02.01 .0041

1 .01 .03.02.01 .0042
'l .01.03.02.01.0043

1 .01 .03.02.01 .0044

1 .01 .03.02.01 ,0045

1.01 .03.02.01.0046

1.01 .03.02.01.0047

1 .01 .03.02.01 .0048

1 .01 .03.02.01 .0049

1 .01 .03.02.01 .0050

1 .01 .03.02.01 .0051

1 .01 ,03.02,01 .0052

1 .01 .03,02.01 .0053

1 .01 .03.02,01 .0054

1.01.03.02.01 .0055

1 .01 .03.02.01 .0056

1 .01 .03.02.01 ,0057

1 .01 .03.02.01 .0058

1.01 .03.02.01.0059

1 .01 .03.02.01 .0060

1 .01 .03.02.01 .0061

1 .01 .0s.02.01 .0062

1 .01 .03.02.01 .0063

1 .01 .03.02.01 .0064

VIKSTAR CONTACT CENTER S. A.

SECRETARIA DE CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOOUEIRAO DO PIA

SECRETARIA DE EDUCACAO

ESTADO DO PIAUI SECRETARIA DE EDUCACAO

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIçOS HOSPITALA

BH INSPECOES DE SEGURANCA VEICULAR LTDA

Secretaria municipal de saúdede Antonio

IRMAOS BRANDAO LTDA

FUNDO PREVIDENCIARIO DO MUNICÍPIO DE CAM

LABORATËRIO DE ANALISES CLINICAS ADALA A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CAMARA MUNICIPAL DE INHUMA DO PAUf

SEBASTIANA VIEIRA DE CARVALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO D

BEATRIZ OQUENDO PONTES

BLOCKBIT TECNOLOGIA LTDA

E MOUREIRA DE MOURA FERRAZ - ME

STERLIX AMBIENTAL PIAUI TRATAMENTO DE RE

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO REGIME PR

ASSOCIACAO BENEFICENTE FLORES DE MARIA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS

instituto acqua - acao CIDADANIA' QUALID

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITET

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

ESTADO DO PIAUT ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO

COMAX CONTABILIDADE SiS LTDA

VERONICA ALMEIDA DE DEUS

ERICA AZEVEDO

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM COREN MA

SANESER SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA - ME

AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A AGESPISA

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PAçO DO LUMIAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PAÇO DO

FUNÐO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAçO DO LUMI

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

782.932,38 D

0,00

471.169,60 D

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

de Encerramento:

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1 1 .765.104,1 5 (Onze MilhõessetecentosesessentaeCincoMilcentoeQuatroReaiseQuinzecentavos)

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações que aqui contidas såo

verdadeiras e nos responsabilizamos por tod AS elas,

Reconhecemos a exatidao do presente Balanço Patrimonial do Exercfcio, procedido em

3111212024, extraído do Livro Diário no 13 em conform idade com o Art. 10 da lN DREI

8212021 e sob a autententicidade no 1 25071 03280 em 3010412025'

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado'

A Sociedade não possui Auditor lndependente'

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2024

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO

Sócio-Administrador
cPF 397.841.343'49
RG 762696 SSP'Pl

LEONARDO MOURA OLIVEIRA
CONTADOR

cPF 849.650.6t3-49 -

RG 1.649.995-SSP-Pl Fior. N'
cRc 5684/O-Pl

Folha N"



Página 3 de I
Balanço Patrimonial
Empresa:R2TEcNoLoGIAEMGEsTAoLTDA-CNPJ:10,867,863/0001-14^l^!¡^¡ó.ortesContábil
Endereço: RUA TANCREDO SERRA E SILVA, Complemento: , N.o: 2062, Bairro: HoRTO FLORESTAL' Cidade: Teresina' Estado: Pl, cEP: 6405247!

Telefone: (86) 32217805

NIRE: 22600004269 - Data: 29/05/2009

3111212024
DescriçãoConta

1 .0't .03.02.01 .0065

1 .01 .03.02.01 .0066

1.01.05
'1.01.05.0'1

1.01,05.01.01

1 .01 .05.01 .01 .0002

1.01.05.01.03

1 .01 .05.01 .03.0003

1.01.05.01,05

1 .01 .05.01 .05.0004

1 .01 .05.01 .05.0005

1.01.05.01.07

1 .01 .05.01 .07.0001

1 .01 .05.01 .07.0002

1 .01 .15

1 .01 .15.01

I .01 .15.01 .01

1 .01 .15.01 .01 .0001

1 .01 .1 5.01 .01 .0002

1.07

1.07 .04

1.07.04.01

1.07,04,01.01

1 .07.04.01 .01 .0003

1 .07.04.01 .01 ,0004

1 .07,04.01 .01 .0005

1 .07.04.01 .01 .0006

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1 .07.04.21 ,0'1 .0001

1 .O7 .04.21 .01.0002

1 .07.04.21 .01.0004

Total Ativo

2

2.01

2,01.01

2.01,01.01

2.01.01.01,01

82t2021 e sob a autententicidade no 12507103280 em

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado'

A Sociedade não possui Auditor lndependente'

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO

Sócio-Administrador
cPF 397.841 .343-49

RG 762696 SSP-Pl

CONSELHO REGIONAL DE EN FERMAGEM DO PIAUI 0,00

0,00

3.524.338,32 D

3.524,338,32 D

3.446.689,82 D

3.446.689,82 D

0,00

0,00

77.648,50 D

54.494,02 D

23.154,48 D

0,00

0,00

0,00

169.068,41 D

169.068,41 D

169,068,41 D

136.776,41 D

32.292,00 D

369.696,66 D

369.696,66 D

778.802,93 D

778.802,93 D

113,762,00 D

303.700,27 D

91.970,49 D

269.370,'.l7 D

409.106,27 C

409.106,27 C

68.737,52 C

148.709,78 C

191.658,97 C

'1 1,765.104,15 D

11.765.'104,15 C

1.432.489,25 C

1.432.489,25 C

0,00

0,00

CONSELHO REGIONAL DE enfermagem DE PERNA

Créditos

Créditos com Terceiros

Créditos Diversos

Contas a Classificar

Créditos de Funcionários

Adiantamento de 130 Salário

lmpostos e Contribuiçöes a Recuperar

IRPJ - Estimativa

CSLL - Estimativa

AnteciPaçöes a RecuPerar

Salário Família

Salário Maternidade

ESTOQUES

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Materiais

Materiais Para Consumo

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

lmobilizado

Bens em OPeraçäo

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e lnstalaçöes lndustriais

Veículos

Móveis, Utensílios e lnstalaçöes Comerciais

Equipamentos de Processamento de Dados

þ) Depreciações, Amortizaçöes e Quotas de Exaustão

þ) Bens Utilizados na Produçáo e/ou Prestação de Serviços

(-)Depreciação Moveis e Utensílios

(-)Depreciaçäo de Equipamentos de lnformática

(-)DePreciação de Veículos

*** Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores - Matriz

de Encerramento

Valor de Ativo e Passivo: R$ 11.765. 104,15 (Onze Milhões Setecentos e Sessenta e Cinco Mil Cento e Quatro Reais e Quinze Centavos)

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações que aqui contidas são

verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Reconhecemos a exatidao do presente Balanço Patrimonial do Exercício, Procedido em

3111212024, extraído do Livro Diário no 13 em conformidade com o Art. 10 da lN DREI

3010412025.

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2024

LEONARDO MOURA OLIVEIRA
CONTADOR

cPF 849.650.613-49
RG1 _zqN'cRc 5684/O-Pl

Folha N' Cont¡nua..



Página 4 de B

Balanço Patrimonial
Empresa: R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA - CNPJ: 10'867'863/0001'14 ñÝ^ Er ^ÞÉer^r r-i.rãrra. 

ortes contábil

Endereço: RUA TANCREDO SERRA E SILVA, Complemento: ' 
N.o: 2062, Bairro; HoRTO FLORESTAL' Cidade: Teresina' Estado: Pl' cEP:6405247!

Telefone: (86) 32217805

NIRE: 22600004269 - Data: 2910512009

3111212024
Conta Descriçåo

Fornecedores Diversos

JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA FREI SERA

TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADOR

J.C, COM DE PNEUS DE TERESINA LTDA

DISTRITECH DO BRASIL INFORMATICA.ME

DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA

DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORD

JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA DOM AVELA

ENGECOPI COM MATS CONST LTDA(DS)

ENGECOPI COM MATS CONST LTDA(MF)

EXTRA TERESINA

TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADOR

SUPRIFORMS SUPRIMENTOS E FORMULARIOS PAR

FENIX COM,E IND,DE MOVEIS E EQUIP.LTDA

CLIMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA'ME

MRV MEDEIROS MARIANO ME

SPECIAL CONFEC??ES LTDA MEE

FENIX COM.E IND.DE MOVEIS E EQUIP.LTDA

TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADOR

R. A, DIAS MOURA

SOFERRO LTDA ME

FRANCISCO FRANCINILDO DE LIMA - ME

4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS EIRELI -

LOURIVAL NERY

CREL COMERCIAL DE TINTAS LTDA

SODINE SOC, DIST.DO NE LTDA - TERESINA

ENGECOPI COM MATS CONST LTDA(MR)

COMPENSADOS &AMP; FERRAGENS LTDA

CREL DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA

ODONTOCENTER PROD. MEDICOS ODONTOLOGICOS

JELTA VEICULOS MAQ LTDA JOAOXXIII

ANTONINA MOURA CARVALHO &AMP; CIA LTDA'E

ANTARES VEICULOS LTDA

J.MONTE CENTER

Obrigaçöes Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Prev Malriz

INSS a Recolher

2.01 .01 .01 .01 .0001

2.01 .01 .01 .01 .0002

2.01.0'1,01 .01.0003

2.01 .01 .01 .01 ,0004

2.01 .01 .01 .01 .0005

2.01 ,01 .01 .01.0006

2.01 .01 .01 .0'1 .0007

2.01 .01 .01 .01 .0008

2.01 .01 ,01 .01 .0009

2.01 .01.01.01.0010

2.01 .01.01.01.001 1

2.01 .01 .01 .01 .0012

2.01 .01 ,01 ,01 .001 3

2.01 .01 .01 .01 .0014

2.01 .01 .01 .01 .001 5

2.01 .01 .01 .01 .0016

2.01 .01 .01 .01 .0017

2.01 .01 .01.01 .0018

2.01 .01 .01 .01 .0019

2.01 .01 .01 .01 .0020

2.01 .01 .01 .01 .0021

2.01 .01 .01,01.0022

2.01 .01 .01 .01 .0023

2.01 .01 .01 .01 .0024

2.01 .01 .01 .01 .0025

2.01 .01 .01 .01 .0026

2.01 .01 .01 .01 .0028

2.01 .01 .01 .01 .0029

2.01.01 .01.01 .0030

2.01 .01.01.01.0031

2.01 ,01,01.01.0032

2.01 .01.01 .01 .0033

2.01 .01 .01 .01 .0034

2.01 .01 .01 .01 .0035

2,01 .01 .01 .01.0046

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01 .01.03.01.0001

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.426.580,78 C

320.973,55 C

196.387,89 C

Data de Encerram enlo:3111212Q24

Valor de At¡vo e Pass¡vo: R$ 1 1 '765'104, t 5 (Onze Milhões Setecentos e Sessenta e Cinco Mil Cento e Quatro Reais e Quinze Gentavos)

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações que aqui contidas são

verdadeiras e nos responsabilizam os por todas elas

Reconhecemos a exatidao do presente Balanço Patrimonial do Exercício, Procedido em

31t1212024, extraído do Livro Diário no 13 em conformidade com o Art. l0 da lN DREI

8212021 e sob a autententicidade no 12507103280 em

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado'

A Sociedade não possui Auditor lndependente'

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO

Sócio-Administrador
cPF 397.841.343'49
RG 762696 SSP-Pl

3010412025

Teresina'Pl, 31 de Dezembro de 2024

LEONARDO MOURA OLIVEIRA

CONTADOR
cPF 849.650.613-49

RG 1.649,995-SSP'Pl

iir,. N'_.-.- _
cRc

Folha N"

zr"F-K(ø-



Página 5 de I
Balanço Patrimonial .^ ^^- ^^^,^^^a ., Forres contábir

:ruru Xrlu,"ll,"*¡;A:Ëåïlt",ril?å;iì!*J,i.1l'ñ':'133:1J.1'ro: HoRro FL.RESTAL, cidade:reresina, Estado: Pr' cEP: 6405247t

Telefone: (86) 3221 7805

NIRE: 22600004269 - Data: 2910512009

3111212024

Conta Descrição

2.01 .01.03.01.0002

2.01 .01 .03.01 .0003

2.01 .01 .03.01 ,0006

2.01 .01 .03.01 .0010

2.01 .01.03.01.0013

2.01.01.03.01.0014

2.0'1 .01 .03.01 .0015

2.01 .01 .03,01 '0016
2.01.01.03.02

2.01 .01 .03.02.0002

2.01 .01 .03.02.0006

2.01.01.03.03

2.01 .01 .03,03.0003

2.01 .01 .03.03.0004

2.01 .01 .03.03.0005

^, 2,01.01.03.03.0006

2.01 .01 .03.03.0007

2.01 .01 .03.03.0008

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17 .01.0002

2.01 .01 .17.01 .0003

2.01 .01 .17.01,0004

2.01 .01 .17.01 .0005

2.01.01.17.01.0006

2.01 .01.17.01.0008

2.01 .01 .17.01 '0009
2.01.01 .21

2.01 .01 .21.02

2.01.01 .21 .02'0001

2.01.01.21 .02.0002

2.01.01 .21 .02.0003

2.01,01.21.02.0004

2,01 .01 .21.02.0005

2.01 .01 .21 .02.0006

2.07

2.07.01

2.07.01.01

47.433,83 c
0,00

0,00

77.151,83 c
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1."105.607,23 C

424.036,23 C

28.998,35 c
130.423,0s c
408.108,24 C

114.041,32 c
0,00

5.908,47 C

5,908,47 C

0'00

3.848,32 c
406,25 C

0,00

0'00

1.412,00 c
241 ,90 c

0,00

0,00

0'00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.332.614,90 c
50.000,00 c
50.000,00 c

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

Contribuição Assistencial a Recolher

Salários a Pagar

Décimo Terceiro Salário a Pagar

Férias a Pagar

Resòisões a Pagar

Parcelamento ISS a Recolher

Obrigações Trabalhistas e Previdenciarias

FGTS a Recolher

130 Salario a Pagar

Obrigações Fiscais - Matriz

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

Outras Contas

Outras Obrigaçöes

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

Aluguéis a Pagar

Condomínio a Pagar

Assessoria Contábil a Pagar

lnternet a Pagar

Provisöes

Provisões de Natureza Trabalhista

Décimo Terceiro Salário

Férias

INSS sobre Décimo Terceiro Salário

FGTS sobre Décimo Terceiro Salário

INSS sobre Férias

FGTS sobre Férias

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Data de 31t1212024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 11,765.104'15 (Onze Milhões Setecentos e Sessenta e Cinco Mil Cento e Quatro Reais e Quinze Centavos)

Sob as penas da Lei, declaramos que as informaçóes que aqui contidas são

verdadeiras e nos responsabilizam por todas elas
Patrimonial do Exercício, procedido em

os

Reconhecemos a exatid ao do presente Balanço

31t12t2024, extraído do Livro Diário no 13 em conformidade com o Art. 10 da lN DREI

8212021 e sob a autententicidade no 12507103280 em 30/04/2025'

A Sociedade näo Possui Conselho Fiscal instalado.

A Sociedade nåo possui Auditor lndependente

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2024

LEONARDO MOURA OLIVEIRA
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO

Sócio-Administrador
cPF 337.841.343'49
RG 762696 SSP.PI

CONTADOR
cPF 849.650.613-49
RG 1.649,99s-SSP-Pl

Pr oc n. 2Y 5.8.Å'þ5
cRC 5684/O-Pl

Folha No



Página 6 de I
Balanço Patrimonial

Empresa: R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA - CNPJ: 10'867'863/0001-14 ñr^ r, ^ÞEcr^r r.i¡ro¡ra. 
ortes Contábil

Endereço: RUA TANCREDO SERRA E SILVA, Complemento: , N,o: 2062, Bairro: HORTO FLORESTAL' Cidade: Teresina' Estado: Pl' cEP: 6405247.

Telefone: (86) 32217805

NIRE: 22600004269 - Data: 29/05/2009

Conta

2.07.01.01.01

2.07.01 .01 .01.000,|

2.07.07

2.07,07.01

2.07.07.01,01

2.07.07.01.01 .0001

2.07.07.0'l.02

2.07.07 .01.o2.000'l

Total Passivo

Descrição

Lucros

Lucros Acumulados

Lucros a DisPosição

Lucros de Exercicios Anteriores

(-) Prejuízos Acumulados

þ) Prejufzos Acumulados

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pals

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

3'll'|.2/2024

50.000,00 c
50.000,00 c

't0.282.614,90 c
10.282.614,90 C

10.644,590,25 C

10.644.590,25 C

361.975,35 D

361,975,35 D

11.765.104,15C

l/

Mil Cento e Quatro Reais Quinze Centavos)e

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado'

A Sociedade näo possui Auditor lndependente'

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2024

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO

Sócio-Administrador
cPF 397.841,343'49
RG 762696 SSP-PI

LEONARDO MOURA OLIVEIRA
CONTADOR

cPF 849.650.613'49
RG 't,649.995-SSP'Pl

cRc 5684/O-Pl

N'

Fim

.::

l-olha No



Demonstração do Resuttado do Exercício Página 7 de I
Empresa: R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA - CNPJ: 10'867.86310001-14 FoÉes r:ôñråbir

NIRE: 22600004269 - Data: 29/05/2009

Estabelecimentos: 0001 - R2 TECNOLOGIA EM GESTÄO LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: RUA TANCREDO SERRA E SILVA, Complemento: , N.o: 2062, Bairro: HORTO FLORESTAL, Cidade: Teresina, Estado: Pl' cEP: 64052471

Telefone: 32217805
01101

Conta Descrlçåo a

3111212024

(+)

G)

(=)

(=)

(-,

(=)

(=)

(=)

010

010.01

010.01 .03

020
020.01

020.01.02

020.01.03

020.01,04

030

060

070

070.01

070.03

070.04

070.04.02

110

150

200

805.533,93

805,533,93

805,533,93

63.684,73

63.684,73

31.351,27

24.107,23

5.223,23

741.849,20

741.849,20

1.103.824,55

1.028.797,41

64.031,74

10.995,40

10.995,40

(361,975,35)

(36r,e75,35)

(361.975,35)

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

lmpostos Faturados

ISS

COFINS

PIS

Receita Líqulda

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib'

Res, Antes lmp.Renda e Contrib' Social

Resultado Líquido do Exercicio

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações que aqui contidas säo verdadeiras e nos responsabil¡zamos portodas elas' 
l

Reconhecemos a exatidão da presente DRE, procedida 
"^àlnuzoz¿,efraida 

do Livro Diário no 13 em conformidade com o Art' 10 do lN DREI

82t2121sob a autenticidade n" 12507'103280 em 3010412025

A Sociedade não possui Conselho Fiscal lnstalado.

A Sociedade não Possui Auditor lndependente'

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2024

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO

Sócio-Administrador
cPF 397,841,343-49
RG 762696 SSP-PI

LEONARDO MOURA OLIVEIRA
CONTADOR

cPF 849.650,613-49
RG 1,649.995-SSP-Pl

cRc 5684/O-Pl

li,il,,:irl' ?
l-olha I'lr

-l



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

secretaria Especialde Þesburocratizaçåo, Geståo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo

ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da emprêsa R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA consta assinado digitalmente por:

Pågina I de I

NomeCPF/CNPJ

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO39784134349

TEONARDO MOURA OLIVEIRA84965061 349

^

CERTIAICo O REGISTRO Etr 01/05/2025 09¡45 9oB No 2025Û324393'

PRoroCoLo¡ 25ú24rfi Dý' 30/04/2025'
;ó;;õ ;" vrntrrcaçÂor r'250742274'.' cNP't DÀ 

'BDE! 
108678630001x4'

NIRE¡ 22600004269. COM EFEITog DO REõrgTRo Ev,¡ 07/05/2025'

R2 TECNOIJOdIÀ EM GE6ÍÃO Í,TDA

ilÀRIÀ GEúZIJITÀ DE gOtgÀ I¡EÀNDRO UE¡'O

sscnttÁn¡e-crRÀr'
ww'ptêufdlgltål. P1' gov'br Proc N'

olha Nu

la:

À Ýalidade deÊte doqumeûto, ge lmpregao, flca Êujeíco à compaovação de sua autenLicldade

respectívos ootau'll ]tiotiutao eeus reepectrvoe códlgoe de ve¡iflcaçåo'

_---"ÃL
'ìilÉ



Página 167 de 168

Termo de Encenamento

Nome do Livro: DÁR|O

No de Ordem: 13

o presente livro do tipo DlARlo contém páginas numeradas, do no 01 ao no 167, e serviu para escrituração no

perlodo de Q1lO1t2O24 a 31t1212024, daempresa R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO LTDA'

Teresina, 3111212024

I

^

R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO LTDA

PESSOA JURIDICA

CNPJ 1 0.867.863/0001-14

LEONARDO MOURA OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABI LI DADE

cRciPl 005684

Prcc N'

'\5s";ri1.l',':

Folha N''



Análise pelos indices do Balanço
Empresa: R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA - CNPJ: 10'867'863/0001-14

Pag': 1

Fortes Contábil

Mês/Ano: 1212024

Códlgo Nome

Valores

Expressão
Resultado

Liquidez Corrente

1 1.395.407,49 I 1.432.489,25

euanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

lndice de Liquidez Geral (c101+c107)/(c201+c203)

( 11.395.407,49 + 369.696,66 )l(1.432.489,25 + 0,00 )

para cada Rg1,00 de Capital de Terceiros, há de R$1,00 de Ativo Circulante e Realizável a longo prazo.

Quanto Maior, melhor

Liquidez lmediata c101011c201

4.262.90',1,28 I 1 .432.489,25

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor'

Sovência Geral c'll(c201+c2031

11.765.104,15 l(1.432.489,25 + 0,00 )

Esse índice explana a dlvida geral em comparação com o patrimônio líquido, quanto maior, melhor

c1011c201LC

LG

7,95

2,98

8,21

8,2'l

LI

SG

RAIMUNDO NEIVA i Àßhôdodêrorñìadisr¿rP'narMuNæNErvA
MOREInA NflO:397441 34ÿ9

MoRETRA _,,,.iË:täfi1ffiT,uilifÏ.ii"Jx$tii:,r,
NETO:39784 1 34349,,' Dàdosi2o2ss'r014:ro:43 03'00'

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO
Sócio-Administrador
cPF 397.841,34349
RG 762696 SSP-PI

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2024

- Assinòdode fornìa dlgltål Por
LEONARDO MOURA . rrorunnoououRn

oLTVETRA:84e6500 t :Al;¡p¡g';x';3å11110,0.n"*.

LEONARDO MOURA OLIVEIRA
CONTADOR

cPF 849.650.613-49
RG '1.649.995-SSP-Pl

cRc 5684/O-Pl

N'

Folha No

S



Análise pelos indices do Balanço
Empresa: R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA'CNPJ: 10'867,863/0001-14

Pag,: 1

Fortes Contábil

Mês/Ano: 1212024

Código Nome

Valores

Expressão
Resultado

LC

LG

2,98
LI

SG

Llquidez Corrente

1 1.395,407,49 I 1.432.489,25

euanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante, Quanto maior'

melhor.

fndice de Liquidez Geral (c101+c107)/(c201+c203)

( 11.395,407,49 + 369,696,66 )l(1.432.489,25 + 0,00 )
para cada R$1 ,00 de Capital de Terceiros, há de R$1,00 de Ativo Circulante e Realizåvel a longo prazo.

Quanto Malor, melhor

Liquidez lmediata c101011c201

4.262.901,28 I 1.432.489,25
euanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior' melhor'

Sovência Geral c1l(c201+c203)

11.765.104,15 l(1.432,489,25 + 0,00 )
Esse fndice explana a dfvida geral em comparação com o patrimônio llquido, quanto maior, melhor

c101lc2Q1
7,95

8,21

8,21

RAIMUNDO NEIVA

MOREIRA

NETO:397841

Ashôdo de fohâ digral FTRAIMUNæ NEIVA

MOREIRA Nfor39784134149
c-tn,ô=lCP.Br¿rl, o!=^C soLufl MùfiPl¡ vs,

ôu.Pre5encl¡1, dr*Ccilil.àdo PF

NÍO¡9784 I 34349

Teresina-Pl, 31 de Dezembrode2024
' Assinòdo de formà digital Por

LEONARDO MOURA ' rrounooMounr

oLlvElRA:84e65061 349 :3|y.¡ n$::iXs$ì11io,o 
"n"*,

LEONARDO MOURA OLIVEIRA
CONTADOR

cPF 849.650.613-49
RG 1,649.995-SSP-Pl

cRc 5684/O-Pl

l4:19:43.0100'

RAIMUNDO MOREIRA NETO

Sócio-Administrador
cPF 397.841.343-49
RG 762696 SSP-PI

i -t

NN

Folha No
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Ruo dos Perdizes, Msnhotton Cenler lll, 2o ondor, Jordim Renoscençc
SÔo LuÎs - MA - CËP: ó5075-ó75

+55 (98) 3'l9t'5,l88

tNsTtTUTO ACQUA- AçAO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMB¡ENTAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO LTDA, inscrita no

CNPJ n,o 10.867.863/0001-14, com sede na Rua Tancredo Serra e Silva, n.o 2062, baino Horto, CEP 64.052-475,

em Teresina - pt, presta seruiços ao INSTITUTO ACQUA - AçÃ0, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E

AMBIENTAL, Organização Socialsem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob n.o 03,254.082/0005-12, com sede à

Rua dos Perdizes, n.' 59, EdifÍcio Manhattan Center lll, 2o andar, Jardim Renascença, CEP 65075-340, em São

Luís - MA, tendo como objeto dos contratos a LOCAÇÃO DE ESTAçöES DE DIGITALIZAçÃO DE

DOCUMENTOS, FORNECTMENTO DE LTCENçA DE SOFTWARE E DISPONIBILIZAçAo DE

OPERADORES TÉCNICOS, com um total de 9.967.528 (nove milhões novecentos e sessenta e sete mil

quinhentos e vinte e oito) páginas digitalizadas, conforme contratos apresentados abaixo:

QTD, DE ESTAçÖES VIGÊNCIA
NO DE CONTRATO UNIDADES

01 I 04 I 2022 à I 0 I 07 12025
01 ESTAÇÃoSORRIR -SAO FRANCISCO568t2022

0 1 I 0 4 12022 à 27 I 06 I 2025
01 ESTAçÃoCASA DE APOIO NINAR571t2022

01 I 04 I 2022 à 01 I 09 I 2025
01 ESTAÇAO57512022 MAT. NOSSA SRA DA PENHA

01 104 12022 à 01 10512025
01 ESTAçÄoPOLICLINICA DO IDOSO57612022

0110412022 à 1
01 ESTAçAoSORRIR - PRAIA GRANDE578t2022

01 t04 12022 à 01 I 1 I 12024
01 ESTAÇÄo579t2022 HOSP. JUVENCIO MATOS

01 ESTAÇÄo 01 I 04 I 2022 à 01 I 1 1 I 2024
574t2022 MATERN. BENEDITO LEITE

01 I 04 I 20t22 à 0 I I 05 1202505 ESTAçÖESHOSP, CARLOS MACIEIRA58812022

01 104 12022 à 0410812025
02 ESTAÇÖES56912022 HOSP, REGIONAL DE BALSAS

01 10412022 à 041081202501 ESTAÇAOCENTRO DE TERAPIA RENAL DE BALSAS

02 ESTAÇÖES 01 I 04 I 2022 à 0 1 I 09 I 2025
572t2422 HOSPITAL REGIONAL DE PINHEIRO

01 I 0 4 I 2022 à 01 I 09 I 2025
01 ESTAÇAoCENTRO DE HEMODIALISE DE PINHEIRO585t2022

01 I 04 I 2022 à 1 51 06 I 2025
01 ESTAçÄoHoSPITAL DA CRIANÇA DE CoLINAS58112022

0 1 I 0 4 12022 à 1 5 I 06 I 2025
01 ESTAÇOES

MATERN, HUMBERTO COUTINHO DE

COLINAS
582t2022

01 I 04 12022 à 01 I I I I 2024
01 ESTAçÃo58312022 MATERNIDADE DE PAçO DO LUMIAR

01 I 04 I 2022 à 1 0 I 07 I 2025
01 ESTAçAOSORRIR - PRESIDENTE DUTRA57712022

01 I 04 I 2022 à 01 I 08 I 2025
01 ESTAÇÃo58712022 POLICLINICA - SANTA INÊS

Pl:L; N'

l-olha N'_,,_--
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ävlurgnhüç
Ruo dos Perdize$, Monhotton center lll, 20 0ndor Jordim Renoscenço

Söo Luls - MA - CEP:ó5075-é75
+55(98) 3190-5188

01 104 12022 à 01 10812025
02 ESTAÇÖES58612022 HOSPITAL TOMAS MARTINS - SANTA INÊS

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de

qualidade exigidos e no prazo pactuado, näo existindo, em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigaçöes assumidas'

Dessa forma, recomendamos os serviços da referida empresa a quem possa interessar

São Luls, 15 de outubro de2024,

Atilnôdo dr formå dlglt.l por
! An¡PåulåFer.¡ra Sâdamento
,l Dâdos:2024.10.15 I l:17153. þr,190.,' VeiaåodoAdob.Acrobat

" Rlade42024.003 20180

Ana Paula Feneira,Sacramento
Analista Jurldico I

:.INSTITIITô:AGQUA. AçÄ0, CIDADANIA, QUAL¡DADE URBANA E AMBIENTAL

Ana Paula
Ferreira
Sacramento



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí

AGÊNCß DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO

I

r.ü
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa R2 TECNOLOGIA EM

GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ n." 10.867.863/0001-14, com sede na Rua Tancredo

Serra & Silva, n.o 2062,- Bairro Horto, CEP 64.052-475, Teresina - PI, prestou serviços

a Agência de Tecnologia da Informação do Piauí, inscrito no CNPJ sob n'o

08.839.135/0001-57, com sede à Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administrativo - Bairro

São Pedro, CEP:64018-900 em Teresina - PI, tendo como objeto dos contratos a

LOCAÇÃO DE ESTAÇOES DE DI6ITALIZAçL9 DE DOCUMENT9S,

FORNECIMENTO DE LICENçA DE SOFTWARE E DISPONIBILTZAÇ¡.O nn

OPERADORES TÉCNICOS, de acordo com o contrato N" 19/2015 e seus aditivos no

período de Novembrcl2}Il a Novembro/20l8 no qual foram digitalizadas um total de

7.711.182 páginas.

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros

técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros,

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Dessa forma, recomendamos os serviços da referida empresa a quem possa

interessar.

Teresina, PI, 15 de outubro de2024

Ì :y:.:,"::::"^"""- Wli ANTONIO IORRËS ÞA PAZ ,:;::,-

. î,111'illirijJjl;l,iÍltÍ,ìì,ie'\*r*sir' @r:nrno :

ANTONIO TORRES DAPAZ
Diretor Geral

Matr.0333972-6

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARTA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO

DE PESSOAT

HInñË$f{
*;*r*ì*,ÈJÌf:,lijlçS¡

ftn*rulndoagor*rr&x*ro

AUTORIZAçÃO OA AUTORIDADE COM PETENTE

p Roc Esso AD MINISTRATIVO Na 2454 12025

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços, cujo objeto trata da contratação de

serviços de guarda e gestão eletrônica de documentos, med¡ante a locação de

estações compostas por software e equipamentos especializados, com fornecimento

de mão de obra qualificada.

Fundamentação Jurídica: Art. 86, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021.

Com fundamento no art.86, inciso II, da Lei no 14.133/2021, autorizo a adesão à Ata

de Registro de Preços no 005/2025, originada do Pregão Eletrônico no O03/2O25,

promovido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do

Maranhão - CREA/MA.

A referida Ata tem por objeto a locação de estaçöes de trabalho compostas por

software e equipamentos destinados à gestão eletrônica de documentos (GED),

com fornecimento de mão de obra especializada para a operacionalização da solução,

atendendo às necessidades da Prefeitura Municipal de Timon/Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.

Considerando os documentos constantes no processo administrativo e a demonstração

da vantajosidade da contratação, autorizo a adesão à Ata de Registro de Preços

supracitada, para a contratação dos serviços de guarda e gestão eletrônica de

documentos, mediante a locação de estaçöes compostas por software e equipamentos

especializados, com a devida disponibilização de mão de obra qualificada.

Atenciosamente,

Timon (MA), 20 de agosto de 2025.

Wilma Rodrigues.
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoa I- SEMAG

Prefeitura Municipal de Timon/MA.

Froc N''

Folha No

i

t,tr9.ý!J'r;!...t;¡i
C$$lnJlñdü ãgôrä Õ &.*uÿ&

aPrefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ: 06.115.307/0001-14

São José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

t¡mon. ma.gov,br / sile I
Páeina 1 de 1
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
LimCIn,m*,gav.br

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL ÞE TIMON
sEcRETARIA MUNIcIeAL DE ADMINIsTRAçAo E GEsTÃO DE PEssoAL - sEMAG

oFÍcro No 54612025 - SEMAG

Base legal: Art. 18 da Lei no 14.133/2021

Tipo de Contratação: Adesão - art. 86, IL

Processo Administrativo No 2454 /2025

À

Ilmo. Sr. Aécio FranciCco Santos Borges
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária

A/C: Coordenador Geral de Contabilidade
Sr. Eronildes Cavalcante Alexandre

Assunto: Solicitação de Dotàção Orçamentária - Contratação por adesão à Ata de

Registro de Preços no 00512025, oriunda do Pregão Etetrônico no OO3/2025,

promovido pelo Conselho Ràgional de Engenharia e Agronomia do Estado do

Maranhão - CREA/MA

Prezado(s) Senhores,

Com os cumprimentos, encaminhamos solicitação par:a verificação da disponibilidade

de dotação orçamentária, com vistas à formalização de contratação por Adesão a ATA

de Registro de Preços, fundamentada no art. art, 86, II, Lei Federal no 14.133/2021, cuio

objeto é a locação de estações de trabalho compostas: por software e

equipamentos destinados à gestão eletrônica de documentos (GED), com

fornecimento de mão de obra especializada.

Sendo essa contratação de empresa especializada para a locação de estaçöes de

trabalho compostas por software e equipamentos destinados à gestão eletrônica de

documentos (GED), com fornecimento de mão de obra especializada para

operacionalizaçáo da solução, atendendo integralmente às necessidades identificadas

pela Administração Pública Municipal de Timon- MA/ Secretaria Municipal De

Administração e Gestão De Pessoal- SEMAG,
P¡or; lV'

F'tøço 5ão Josê, S/N ^ (entrc - Tit'tÌÕt1"MA

Folha N"
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ESTADo DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06. 115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
timon,ma.gav.br

O valor total estimado para a contratação é de R$ 124.330,00 (cento e vinte e quatro

mil, trezentos e trinta reais), já considerando desconto sobre a tabela padrão da

fornecedora. A despesa deverá onerar recursos próprios da Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, sob a Fonte de Recursos 500 -
Ordinários.

Solicitamos, assim, a indicação da dotação orçamentária compatível, a ser

empenhada oportu namente, observando:s€ â Segui nte estrutura preli minar:

para que possamos ,dar continuidade rregular aos trâmites de formalização contratual,

conforme previsto na l-ei no 14.133'/2021.

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração.

. Valor da Classificação: R$ L833,00

. Valor da Classificação: R$ 3.600,00

Aguardamos o posicionamento dessa Secretaria quanto à viabilidade orçamentária,

Atenciosamente,

20 de agosto de 2025

Wilma F rigues
Secretário(a) Municipal de Administra o e Gestão de Pessoal - SEMAG

Prefeitura Municipal de Timon/MA

pïaça Säo Josê, S/N - (entra ' TÍnton-MA

zqPit;r; N'-_

Folha N''



DO MARANHÃO
RA MUNICIPAL DE TIMON

A MUNICIPAL DE ADMIN¡STRAçÃO E GESTÃO

Ëe'nsm¡indsaçorR5$*S$L - SEMAG

Ofício no 54712025 - SEMAG

Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL.

De: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Adesão à Ata de Registro de

Preços.

A Secretaria Municipal de Adrninistração e Gestão de Pessoal - SEMAG, por

meio da presente, encaminha o processo administr:ativo no 2454/2025, que trata

da Adesão à Ata de Registro de Preços no OO5|2O25, cujo objeto é a

contratação de empresa especiatizada para a locação de uma 
_estação

composta por software e equ¡pamentos destinados à gestão eletrônica de

documentos. A empresa contratada deverá também fornecer mão de obra

qualificada para a operacionalização dos equipamentos, corn a finalidade de

atender às necessidades administrativas, informativas e institucionais dos

diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Timon.

Ressaltamos ainda que, em razäo dá autonomia financeira das secretarias

participantes, a solicitação de folhas orçamentárias respectivas será realizada,

após a finalização do processo de adesão.

Diante do exposto, solicitamos a emissão de parecer jurídico acerca da

legalidade da referida adesão, conforme preceitua a 
. 
Lei. Federal no

14.19912021, com especial atenção à regularidade da documentação

apresentada, à compatibilidade do objeto com as necessidades do município e

à viabilidade jurídica da adesão,

agosto de2025

Atenciosamente,

Wilma Freitas ues

Secretária Municipal de Administ estão de Pessoal - SEMAG

Matrícula n'9220953

â

if i r,,;
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ESTADo oo uannusÄo
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO N CBSTÄ.O

oRÇAMENTÁrue

FoLHA DE INFoRM¿,ÇÃo oRçAMEnrÁmn N" 29012025

A senhora,
Wilma Freitas Rodrigues
Secretiária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

Prezado,

Em resposta a solicitação recebida de Vossa Senhoria, informamos que após análise da Lei

Orçamentiária, com vigência pùnà o exercício de 2025, verificou-se a existência de

disponibilidade orçamenthria,mediante suplementação, para fazer îaçe às despesas previstas no

Processo AdminisÍativo no 245412025 para contratação de empresa especializadapara locação

de estação composta por software e equipamentos destinada à gestão eletrônica de documentos,

assim como a mão de obra qualificadaparaatender às necessidades operacionais das secretarias

municipais de administação. Conforme Segue:

CCXC.Classificação Orçarnentrária: Secret¿ria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

02 - Executivo
020601 - Sec. Munic. Administração e Gestão de Pessoal-SEMAGUnidade Orçamentária

Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade

Classificação
Econômica
Fonte de Recurso
Valor Total

04 - Administração
122 - Administração Geral
1001 - Geriq Administrar e Governar
2036 - Manutenção da Sec. Munic. de Administração e Gestão de

Pessoal - SEMAG
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)

1.500 - Recursos Próprios Não Vinculados de Impostos
R$ 1.491 (um Quatrocentos,e Noventa e Um Mil e

Eronildes Cav¿lcante Alex¿ntlre
Diretora de Orçamento

Portaria N'û103i2025 - GP

Em relação à informação orçarnentaria cumpre infilrmar que a despesa se encontra em

consonância com o PPA, LDO e LOA.

Timon/MA,20 de agosto de2025.

Atenciosamente,

LZ q-L- {.-
Proc Nt----
Folha N'
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covrrssÃo PERMANENTE DE LIcITAÇons - cPL fimon,m*"çnltbr

PARECER JURÍDICO

PARECER N' 25512025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 245412025 - SEMAG

MODALIDADE,: Adesão à Ata de Registro de Preços 00512025 originaria do Pregão eletrônico

n" 00312025 do CREA/MA.

ORIGEM: Secretaria Municipal de Administaçáo e Gestão de Pessoal - SEMAG

SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO NB PARECER
JURÍDICO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. ART. 86, $2o E $3o DA LEI
14.133/2021. EXAME DE LEGALIDADE.

I - RELATORIO

Versam os presentes autos de processo administrativo, acerca da análise da possibilidade

de Adesão à Ata de Registro de Preçôs 00512025 originaria do Pregão eletrônico n' 00312025 do

CREA/MA ., para contratação de empresa especializadapara a locação de uma estação composta

por software e equipamentos destinados à gestão eletrônica de documentos. A empresa

contratada deverá também fornecer mão de obra qualificada para a operacionalização dos

equiparnentos.

Em consulta aos autos verificamos a existência dos seguintes documentos: Documento de

Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Cotações, Pesquisa de Preços com mapa

comparativo e justific aÍivao Extrato de Homologação e Adjudicação do Pregão Eletrônico no

00312025 do CREA/MA, Solicitaçáo de Adesão à afaparu o órgão Gerenciador, Solicitação de

,Anuência do Fornecedor constante na ata que se pretende aderir, Autoúzação do órgão

gerenciador, anuência do fornecedor, Edital, Termo de Referência, Ata de registro de preços

O0SIZOZS, Documentos de Habilitaçáo,Autorização do Gestor parc a contratação e Justificativa

para Adesão à Ata de Registro de Preços'

Em síntese, é o relatório'

II - DA FIJNDAMENTAÇAO

preambularmente, é importante destacar que a presente dispensa de licitação será nos

termos da Lei no 14. I33l2L A submissão ao parecer jurídico das dispensas de licitações, na Lei

14.13312021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, $1o, inciso I e II que assim

clispõem:

Art.53. Ao fìnal da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jur.ídico da Aåministração, que realizar| controle prévio de legalidade

;'
iPio¡ N'

mediante análise jurídica da contratação

tolha No

.L
s
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$1" - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;
Ìl - redigir sua manifestação em linguagem sirnples e compreensível e de forma clara e

ob.ietiva, corn apleciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica,

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvicla

estritamente jurídica " in absirato " , ora proposta e, aos aspectos jurídicos da materia, abstendo-se

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outtas questões

não ventiladai ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade daAdministação.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência

do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 149212021 - TCU
pLÈNÁSO. Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à ëreajuríclica, não adentrando à competência

técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07, qual seìa:

O órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre ternas não

jurídicos, tais cotno os técnicos, administrativos ou de conveniência ou opoftunidade,

sern prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recotnendações sobre tais

questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso

adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve

apontar e esclarecer qual a situação jurídica existeute que autoriza sua rnanifestação

naquele ponto.

Conforme justificativas apresentadas no presente, tal solicitaçáo é' de suma importância

uma vez que o referido processo se trata da contratação de empresa especializada para a

locação de uma estação composta por software e equipamentos destinados à gestão

eletrônica de documentos, com o fornecimento de mão de obra qualificada para sua

operacionalização. Tal solução visa promover a modernizaçã'o da Administração Pública

Municipal, por meio da digitalização dos fluxos documentaiso ampliando o controle, a

,.guronçu da informaçãoo a padronização de procedimentos, a redução do uso de papel e a

otimização da tramitação processual.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídica, para emissão

de parecer acerca da legalidade do procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços

00i12025 originaria do Þregão eletrônico n' 00312025 do CREA/MA, para contratação de

empresa especializada para a locação de uma estação composta por soffware e

"qúipu-"rrtôs 
destinados à gestão eletrônica de documentos com o fornecimento de mão de

obra qualificada para sua operacionalização.

A carta maior de 1988 determina que a administração pública, em regra, deve rcalizar

processo licitatório para suas aquisições e alienações, vejamos:

ìp. \iL

Constituição Federal de 1988

Ëolh¿l No
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Art.37.A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

irnpessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(. ,.)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação prlblica que assegure

igualdäde de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

oibrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,

o quui somente permitirá as exigências de qualifìcação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A legislação infraconstitucional aplicável às licitações e contratos é a Lei 14'13312021, que

previu .*pr.rru-.nte a possibilidade do ente o'pegar carona" e aderir à ata de legisfio de preços

àe outro ente ou órgão da administração, chamado órgão gerenciadot,verbis:

Lei 14.133121
Art. 86, O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo

licitatório, purã fiot de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de

registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de I
(oIto) dias úteis, a pafticipação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e

determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

S 1" O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou

entidade gerenciadora for o único contratante'

$ 2" Se não participarem clo procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos

õ entidadeJ poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:
i - upt.t.ntução de justificativi da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

il - dr,rronttração de que oS valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art.23 desta Lei;
itt - previai consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

$ 3"i faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante

poderá ser exercida:
i - po. órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal, iplativarnente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora

federal, estadual ou distrital; ou (lncluído pela Lei n" 14'770, de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativalnente a ata de

regiÅtro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de

."!irtro de'preços tenhã sido formalizado rnediante licitação. (lncluído pela Lei no

14.710, de2023)

$ 4" A; aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o $ 2o deste artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

$ 5" O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o $

2' deste artigo ão poder'á exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itemn

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,

$ 6'A adesão à ata de reg istro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder

Executivo federal Por órgãos e entidades da Administração Púb lica estadual, distrital e

rnunicipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, ão ficando sujeita

ao limite de que trata o S 5 deste artigo se destinada à execução descentralizada de

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços regr

coln os valores praticados no mercado na fortna do afi' 23 desta Lei.

$ 7o Para aquisição elîergencl al de medicamentos e material de consu mo nlédico-

inistração Pública federal, estadual, distrital c

n

hospitalar por órgãos entidades da Ad m
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municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não

estará sujeita ao limite de que trata o $ 5o deste artigo.

åJ;:îiJ',,1'lå;::::"3,ffi1i31iË#*'#liäi3'åi"ii:i:ïfi,i'f å1'i'xiål'"

A ¡rodalidade de licitação escolhida foi a Adesão ao pregão eletrônico, para fins de

Registro de preços, conforme previsto no art. 82 e seguintes da Lei 14.13312021 e no decreto no

11.46212023 que regulamenta o processo de registro de preços.

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar (art. 78, IV

da Lei 14.13312021) prévisto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a

atuação da Administiação Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou

parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do ceftame

queiram participar.

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para registro formal

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Após

efeiuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preço - ARP, que concerne

em um documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os preços,

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Assim, tem se como razoáwel sustentar que o sistema registro de preços não é um instituto

próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de

p.oporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administnçáo, considerando que a

iicitaçao em que se utiliza a técnica do registro de preços é exatamente igual às demais

modalidader, dif"r.n"iando-se apenas na forma de aquisição ou da prestação dos serviços que

hca condicionada pela efetiva demanda.

Com o propósito de regularnentar os artigos 82 a86da Lei 14.133121 foi editado o Decreto

n 11.46212023, regulamentándo o Sistema de Registro de Preços, e instituindo a possibilidade

de ser aproveitada a proposta mais vantajosa de uma licitação realizada por outros órgãos

e/ou entidades.

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de "carona" que

pode ser tiaduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso que alguém

ãstá deselvolvendo puru .on"lrrir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-

se o dispenclioso e àemorado processo de licitação, propiciando maior eficiência na prestação

dos serviços públicos.

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da eficiência,

entende-se que é juridicamente possível e até mesmo aconselhável, com as devidas cautelas,

aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como no caso

indicado e justificado.

Cumpre observar que o Decreto 1L462123 determinou de clateza solar a possibilidade de

órgãos não participantes clo processo de registro de aderirem à ata formalizada, desde que

Pni. i,i.-l\S-

cumpridos alguns requisitos específicos, vej amos:

F olha N'
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Aú. 31. Durante a vigência daata, os órgãos e as entidades daAdministração Pûblica

federal, estadual, distñtal e municipal que não participaram do procedimento de IRP

poderaå aderir à ata de registro de preços rra condição de não participantes, observados

os se¡¡uintes requisitos:
I - apresentaçab ae justificativa da vantagern da adesão, inclu.sive em situações de

provável desabastecimento ou de descontinuidade de se'viço público;

il - demonstr.ação da compatibilidade dos valores registrados coln os valores praticados

pelo mercado, na fortna prevista no art. 23 da Lei no 14'133, de 2021; e

III - consulta e aceitaçao prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor'

Extrai-se do excerto que é possível a aquisição de produtos ou prestação de serviços por

meio de adesão a ata deregistro dã preço decoirente de licitação realizadapor outro ente público,

sendo necessário três reluisitos cumulativos: i) Justificativa da vantagem da adesão; ii)

compatibilidade dos valoies registrados com os praticados no mercado e; iii) Consulta e

aceitação prévia do gerenciador e fornecedor'

Analisando o caso em tela, percebemos que o processo encontra-se devidamente instruído,

constando: l)ocumento de Formãlizaçáo de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Cotações,

pesquisa de preços com mapa comparativo e justificativa, Extrato de Homologação e

Adjndicaçao do pregão Eletrônico n" 003/2025 do CREA/MA, Solicitação de Adesão à atapara

o órgao óerenciadJr, Solicitação de Anuência do Fornecedor constante na ata que se pretende

aderir, Autorizaçáo io órgão gerenciador, anuência do fornecedor, Edital, Tetmo de Referência,

Ata de registro de preços 0OiIZOZS, Documentos de Habilitaçáo, Autorização do Gestor para a

contratação e Justificativa para Adesão à Ata de Registro de Preços'

Inicialmente, destaca-se que a previsão do quantitativo que se pretende aderir respeita o

limite de S}o/odos quantitativos previÅtos originariámente na ARP, conforme o art. 86, $4" da Lei

14113312021.

O órgão que pretende adesão à afa justificou detalhadamente a vantajosidade à

administração ptrùtica de adesão à ata de registro de preços derivada do Pregão Eletrônico no

00312025 do CREA/MA, que, além de 
".ono-i.idade 

em relação ao tempo dos atos processuais'

irá proporcionar economia em relação à melhor contratação que poderia ser realizada tendo em

vista os preços praticados ,ro -.r.âdo, sem contar a expertise do fornecedor e a qualidade dos

produtos que serão adquiridos, provenientes de licitação eletrônica proba e que atende aos

interesses da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal do município de Timon - MA'

Quanto ao valor, a SEMAG procedeu à consulta (pesquisa de preços) em banco de dados

públicos e direta com fornecedorãs locais distintos e montou o mapa de preços necessário,

identificando os melhores preços na atade registro que se pretende aderir'

Não obstante, também identificamos ofício solicitando do órgão gerenciador adesão à ata

cle registro d" pr"çás, o que foi deferido, bem como também existe o aceite do fornecedor, o que

inrporta ern cumprimentô de todos os requisitos específicos do art. 31 do decreto II'462123 e da

Lei 14.13312021.

Sendo assim, destaca-se que restou demonstrado adequação à necessidade do Município de

Timon/MA ao obj eto constante na Ata a que se pretende aderir , visto que o fornecedor demonstra

possuir a ex que o não particiPante PretendeS

l¡¡ I . lii'

ii:oihir N(

contratar.

necessária para realização dos serviço
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É preciso destacar que o presente parecer não tem responsabilidade ou interferência dentro

da condução e análise do processo originário, em que o órgão gerenciador chancelou a condução

e contratação do licitante vencedor.

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de Preços, em vigor,

nornralmente já tem do órgão gerenciador - órgão que realizou a licitação pffia o Sistema de

Registro de pieços - informaçõés adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do

aj rñte, recluzinclo o risco de uma prestação de serviços deficiente ou inadequada.

O TCU tem sistematicamente orientado sua jurisprudência no sentido de que, desde que

devidamente justificado, deve-se proceder à adesão de atas de registro de preço, quando se

rnostrar mais vantajoso ao ente não parlicipante, ipsis verbis:

A adesão à ata de registro de preços será admitida com vistas a proporcionar à

Adm Pub celeridade nas soluções da mesma natureza' ltmâ vez já alcançada a

proposta mais vantajosa.
b pì.o..5o de adesãó deverá ser condicionado àrealização de estudo, pelos órgãos e

pefas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

äficiência, a viabilidade e economicidade para a administração pública federal, quanto à

utilização daARR conforme o att.22 do Decreto 7.89212013,

t...1
òurpr" ressaltar que a justificafiva para a utilização da ata de registro de preços por

órgãos ou entidades não participantes deve ser robusta, com elementos que detnonstrem

o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade de tal medida.

t.l
(Acórdão 815112024 | Relator: Vitaldo Rego)

O art. 8o do Decreto 3.93112001 estabelecia que a adesão à ata deveria ser precedida de

consulta ao órgão gerenciador, "desde que devidamente comprovada a vantagem". Essa

comprovação é dr int"ress" e de responsabilidade do interessado eln aderir à ata, e não

do órgão gerenciador. [...]
l0l, ñao há como exigir do órgão gerenciador a verificação da vantagem da adesão

para cada interessado. Cabe ao carona utilizar os preços previstos na ata

combinados com os quantitativos do evento que pretende realizar para avaliar a

economicidade da adesão.
(Acórdão 115112015 - Plenário I Relatora: AnaArraes)

9.4. dar ciência ao <omissis> sobre as seguintes impropriedades: 9.4'1, adesão a ata de

r.egistro de preços sem a efetiva demonstração da vantajosidade da contratação, bem

urii¡¡ du compatibilidade às reais necessidades do órgão, o que não se coaduna com o

art. 22 do Decreto 7 .89212013 e corn o item 9.3.3 do Acórdão 1233/2012 - Plenário;

(Acórdão 313712014 - Plenário I Relator:Augusto Sherman)'

Deste modo, observa que os procedimentos legais foram adequadamente adotados, nada

impede a adesão da ata de registro de preço em questão.

III - DA CONCLUSÃ.O

Diante do exposto, entende-se como adequado OS procedimento administrativos

pàra a Adesão à Ata de Registro de Preços 005/2025 originária do Pregão eletrônico no

a especializadapara a locação de

S

iPi', 1.1'_-.-,-.

l::clha Nlo

00312025 do CREA/MA, para contrâtação de empres uma
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estação composta por software e equipamentos destinados à gestão eletrônica de

documentos com o fórnecimento de mão de obra qualifÏcada para sua operacionalização.

euanto ao aspecto legal da adesão, pois, condizente com os preceitos legais estabelecidos

pelo diìposto art. 86, g 2'ó 4" dulei no 74.133, e Decreto no 11,462, de 31 de março de2023,

ã.rr. rnoclo, esta AssJssoria manifesta pela legalidade do processo de adesão da ata, deixando

registrado a avaliaçáo da conveniência e oportunidade é de competência exclusiva do gestor

mínicipal, que devé ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida adesão, bem como não

faz-se chancela ou qualquer avaliação sobre o processo de contratação de origem, cuja

responsabilidade é inteiramente do órgão gerenciador.

Salvo melhor Juízo, é o Parecer.

Timon(MA),28 de Outubro de2025

AND DE A COIMBRA
J

OAB/PI652
Portaria N"088/2025-GP

Fru¿ ii'

Folha N(

7
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oFícto No 57212025 Timon-MA, 28 de outubro de 2025

Assunto: Homologação de parecer Jurídico no 25512025

Senhora Procuradora Geral,

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos para apreciação e

homologação o parecer jurídico referente ao processo no 245412025, cujo

objeto e ã eO"*ão à Ata de Registro de Preços 005/2025 originaria do
Pregão etetrônico no 003/2025 do GREA/MA., para contratação de empresa
espécializada para a locação de uma estação composta por software e

equipamentos destinados à gestão eletrônica de documentos. A empresa
contratada deverá também fornecer mão de obra qualificada para a

operacionalização dos equi pamentos.

Após análise da documentação pertinente e da regularidade do

procedimento, constatamos que o presente processo encontra-se em

conformidade com os preceitos legais e normativos aplicáveis, estando apto
para homologação por essa Procuradoria-Geral do Município.

Diante do exposto, solicitamos a manifestação dessa Procuradoria
quanto à legalidade do ato e, se for o caso, a homologação do parecer para

prosseguimento da adesão.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

Rosânia Fra ina Gosta
Presidente da Comissão P te de Licitação - CPL

PORTARI A OB2I2O25-GP

Pr.r. N'- tI
f-olha N('

i>;'it4r: lir)tr "ittl;¿,', f.i¡fu - (:ti,ltro - iìtj!ö;)-l'.i1t\ ¡'l0JE:'
Timon (li{A ;, 

cfÿoe Jo deilþ
PGM
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Procuradoria Ger¡l do Município - PGM llmcn,ma.gov.br

oF ícro Ne 2002 I 2025/PG M

Timon (Ma), 29 de outubro de 2O25

Senhora

Rosânia Francisca Medina Costa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Comissão Permanente de Licitação (CPL)

Resposta ao orícto Ne 572l2o25lcPL

Assunto: Homologação de Parecer Jurídico Ne 255/2025/CPL

A Assessoria Jurídica da CPL emitiu Parecer Jurídico Ns 255/20251CPL, referente ao

processo Adrninistrativo Ne 2454|2O25|SEMAG, que tem como objeto a Adesão a Ata de

Registro de preço Ns 005/2025, originária do Pregão Eletrônico Ne 003/2025 do CREA/MA, no

qual visa a contratação de empresa especializada em locação de estações de trabalho e mão de

obra qualificada, compostas por softwares e equipamentos destinados à Gestão Eletrônica de

Documentos (GED).

Tendo em vista as considerações do parecerista, do embasamento jurídico das normas

e princípios jurídicos vigentes, dos documentos necessários ao feito, bern como obeCecendo as

diretrizes do exercício innputadas a nesta função, esta Procuradora Geral do Municíplo de Timon,

HOMOLOGA o referido Parecer, segundo o arl.27, da Lei Municipal Ne IB92|2O13 cumulado com

o art.3e, inciso lX e art.6e, caput, cla LC Municipal Ne 020/2012'

portanto, o Parecer Jurídico ora homologado deve ser utilizado para as devidas

providências no âmbito do órgão solicitante e demais setores envolvidos conforme orientações ali

contidas

Atenciosamente,

Ama AI da quim

Procurado do icípio

Portaria Ne 087 12025 I GP

f)it:c N'

Rua Odilo Costa, n'209, Centro-'limon/MA
Email: procuradoria@timon.ma'gov.br

l-olha N'

\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COI'USSÃO PERMANENTE DE LICITAçöES

M ina Costa

lirrt c l't, t l t ct" çt"tv. *t'

oFÍcro No 597/2025 - CPL

Timon - M4,30 de outubro de2025,

oRGÃo DE DESTINO: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas -
SEMAG.
ASSUNTO: Despacho de Processo com a Homologação de Parecer lurídico'

Senhora Secretária,

Encaminho, por meio deste, O presente processo, informando que segue a

homologação do parecer jurídico emitido, para que sejam adotadas as demais

providências cabíveis, conforme previsto nas normas i nstituciona is.

Solicito que as ações subsequentes sejam realizadas com a devida brevidade,

garantindo o cumprimento dos trâmites legais e administrativos pertinentes'

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para esclarecimentos'

. rtenciosamente,

Rosânia F

Presidente da CPL.

Portaria no 082/2025

¡:r¡¡¡;ç¡ !)¡)¡t.t.i:tli, :,"N ' t rlrrll,l ' Iirrtrrr i'o'li'ì

P¡:l; N'___. -.-,,.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
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SECRETARTA MUNTCTpAL DE ADMTNTSTRAçÃO E

GESTAO PESSOAL - SEMAGfi øn*truåndü*äurtr üüï&r{ilü

Ofício no 76512O25 - SEMAG

Para: Controladoria Geral do Município- CGM.

De: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.

Assunto: Solicitação de Parecer de Conformidade - Adesão à Ata de
Registro de Preços.

A Secretaria Munici,pa,l'de,Adrn|nistr:ação, e Gestão,de,P-essoa.l - SEMAG, por meio

da presente, encami,nha o processo administr:ativo nô 245;4/2Q25, QU€ trata da

Adesão à Ata de Re,g,isirooe;Pieços nol005 /2O25,, cajo objeto é a contratação
de empresa espec,iâlízada 'Bara a tocação de estação composta por software
e equipamentos,des,tlnados à gestão etetrônica de documentos. A empresa
contratada deve¡á ,também, ,fornecer mão: de ;o,bra ,quâlificada para a

operacionalização dos equipamentoí corn a finalidade : de atender às

necessidades adrni,r:li,s.trativ¿s; ,i,r.:r,fo. rrnativas e institucionais,dos diversos órgãos da

Prefeitura Municipal, de Timon,

Ressaltamos ainda,:que, em yazão da autonor'¡a finrnceira,; das secretarias
participantes, a solicitação de folhas oiçàrne,r.ltåri:as,respectivas será realizada,

após a finalização do processo de adesão.

Diante do exposto, sol¡citamos, a èmissão de parèce1'dé conformidade acerca

da legalidade da ,referida adesão, conforme preceitua a ,Lei Federal no

14.13312021. i

Atenciosamente,

Wilm F Rodrigues
Secretária Municipal de Ad mtn ção e Gestão de Pessoal - SEMAG

Matrícula n'9220953

N. l.s

Proço Sdo .losë, S/N - Centro - Timon-MA

Folha N" .. ... * -=*"="'--
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PARECE R CGM N' 024/2025 - CGM

Timon (MA), 07 de novembro de 2025

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração - SEMAG

INTERESSADO: Município de Timon - MA

I. RELATÓNIO

chegou para análise desta controladoria Geral do Município o

processo Administrativo no 245412025, oriundo da Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG, versando sobre a Adesão à

Ata de Registro de Preços no 005/2025, originária do Pregão Eletrônico no

OO3l2O25do CREA/MA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

para a locação de uma estação composta por software e equipamentos

destinados à gàstão eletrônica de documentos, incluindl o forlecimento de

mão de obra qualificada para operacionalização dos equipamentos'

constam nos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

1. Documento de Formalização de Demanda;

2. Estudo Técnico Preliminar;

3. Cotações e Pesquisa de Preços com mapa comparativo e justificativa;

4. Extrato de Homologação e Adjudicação do Pregão Eletrônico no

OO3I2O25 do CREA/MA;

5. Solicitação de Adesão à Ata dirigida ao órgão gerenciador;

6. Solicitação e anuência do fornecedor constante na ata;

7. Autorização do órgão gerenciador;

B. Edital, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços no 00512025;

9. Documentos de Habilitação da empresa;

l0.Autorização do Gestor e justificativa da adesão;

11. Parecer Jurídico no 25512025'
Pi1,,. ì\

ltraça Slio Jasé, S/N - ¡il.ntra'Timan-MA
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Em síntese, é o relatório

r - FUNDAMENTAçÃo

A competência da Controladoria-Geral do Município (CGM) para emitir

opiniäo nesse tipo de operação está insculpida na Lei Municipal n0 1355/2006,

em que instituiu o Controle lnterno Municipal e prescreveu em seu artigo 1o

que:

"Art, 10. O Sistema de Controle lnterno do Poder

Executivo Municipaf visà à avaliaçäo da açäo

governamental : e da gestäo dos administradores

públicos municipais, P'of intermédio da fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial, e a apoiar o controle externo no exercício de

sua missão institucional."

Tal atribuição também está presente na a Lei Municipal no 189212013,

que DlsPÕr sonRE A ORGAN]ZAçAO E ESTRUTURAADMINISTRATIVA

DO PODER EXECUTIVO DO MUNlClplO OE TIMON-MA, pois em seu artigo

28, instituiu a Controladoria Geral do Município como:

"Art. 28. (...) o órgäo centralde Controle lnterno do Poder

Executivo, a quem compete exercer a fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial do Municipio e das entidades da

administração direta e indireta quanto à legalidade,

legitimidade, economicidade, aplicaçäo das

subvençöes, renúncia de receitas; avaliar o

cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a

execuçäo dos programas de governo e a execuçäo dos

orçamentos; comProvar a legalidade e avaliar os

Praça Sða Jasó, S/N 'k¡ttra'Tîntan'MA'
olha N'
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resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

orçamentária, financeira e patrimonial nos Órgäos e

entidades da administraçäo municipal ('..),"

Neste contexto, convém destacar que a presente análise diz respeito

somente aos aspectos contábeis e financeiros da presente contrataçäo, uma

vez que as análises de mérito administrativo e jurídica já foram realizadas

pelos setores competentes do órgão contratante.

Da análise da documentaçäo acostada, verifica'se que foram atendidos

os pressupostos mínimos exigidos pela legislaçäo pertinente, notadamente no

rsão, à autorização doque tange à comprovação,da vantajosidade da ade

órgão gerenciador e anuência do fornecedor, bem Gomo à regularidade

dos documentos Oe trâU¡l¡taçäo ê demais peças necessárias à formalizaçäo

do processo.

Observa-se, ademais, que o procedimento foi instruído com

documentos essenciais à fase de adesão e encontra-se em condiçöes de

prosseguir para ios encarninhamentoS cabíveis, inexistindo impropriedades

que impeçam a continuidade da tramitaçäo sob o ponto de vista contábil e

financeiro.

Ressalta-se, ainda, a necessidade de que o contrato a ser firmado

pelo Município de Timon siga rigorosamente a minuta'padräo juntada ao

processo de contratação do órgão gerehciador (GR!A/MA), de forma a

preservar a identidáde das condiçöe5 pactuadas e a coerência com os termos

da Ata de Registro de Preços no 005/2025, garantindo uniformidade contratual

e observância às cláusulas originais aprovadas pelo órgäo de origem'

ilt - coNcLUSAO

Diante do exposto, esta Controladoria Geral do Município opina

favoravelmente à continuidade do processo de adesão à Ata de Registro de

Praça Sãa Jasé, S/N - (s¡ttra ' Tîmart-M{
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Preços no OO5]2O25, originária do Pregäo Eletrônico l'ìo 00312025 do

CREA/MA, recomendando:

1. Que o contrato a ser assinado pelo Município de Timon siga

integralmente a minuta-padrão utilizada e aprovada no processo de

contratação do Órgão gerenciador (oREA/MA), assegurando

uniformidade e coerência com as condições originais da ata;

2. A inclusão do presente procedimento no Módulo "Contratações

públicas" do Sistema de Controle lnterno - SINC/TCE-MA, conforme a

lnstrução Normativa TCE/MA no 7312022;

3. A publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, em

observância ao princípio da publicidade e à transparência dos atos

administrativos (art. 37, caput, da constituição Federal);

4. A posterior inclusão da contratação no Portal Nacionalde Contratações

Públicas = PNCP, nos termos do art. 174 da Lei no 14'13312021.

É à manifestação, salvo melhor iuízo

Nunes

Direto,r da Controladoria Geral do Município de Timon-MA

Gontroladoria Geral do Município de Timon/MA

De acordo:

Paraguaçu SanÍos Veras Filho

Controlador Geral do Município de Timon-MA

Controtadoria Geral do Município de Timon/MA

l.l'

Folha Nn

Proça Sða JasQ, S/N - tentra ' Tîtrtart'A4A'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETAR¡A MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE PESSOAL - SEMAG
ftnstnrindoagorrofutum

PORTARIA NO 078/2025 - SEMAG
TIMON.MA, 1O DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe soóre a designação de Servidores para

exercerem a gestão e a fiscalização do
Contrato de no 028/2025 da Secretaria

Municipal de Administração e Gestão de
Pessoa/- SEMAG.

sEcRETÁRtA DA sEcRETARtA MUNtcrpAL DE ADMTNIsTRAçÃo E GESTÃo DE PESSOAL, EsrADo
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei Municipal no 1892, de 17 de

dezembro de 2013, com as alteraçöes da Lei Complementar no 064, de 17 de janeiro de 2025',

Considerando a Lei no 14.133121, no seu art, 104, inciso lll e art. 117, que prevê a necessidade de

representante da administraçäo para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das contratações/contratos

celebrados (as) pela Administraçäo Pública;

Considerando que os órgäos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designados durante toda

a vigència dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art, 1o- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo arl art, 104, inciso lll eart. 117 da Lei no

14.133121, oÀ servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuiçöes anteriores, para exercerem as

funçöes de gestor e fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execuçäo, bem como receber o

referido matérial e atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais

documentos retativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Admirysj!ry?o_ 9_Qe_s!1o-.{e
pessoal no que for relacionado ao Gontrato no 028/2025 - R2 TECNOLOGIA EM GESTAO LTDA (CNPJ

N' 1 0.867.863/0001 -1 4).

Art.20 - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestaçåo dos serviços, Atestar em

Nota Fiscal/Fatura e elãborar os respectivos relatórios de fiscalizaçäo, bem como caberá ao gestor do

contrato realizar a fiscatização administrativa e reatizar a liquidação do respectivo instrumento.

Art.3o - Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2025.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçöes em contrário'

SECRETÁRIA DA SECRETAR¡A MUNICIPAL DE ADMIN
Do MARANHÃO, em 10 de novembro de 2025.

GESTÃO DE PESSOAL, ESTADO

Rodrigues
Secretária MuniciPal de e Gestão de Pessoal

PO 033t2025

publique-se através do Diário Oficial Eletrônico do município, de acordo com o art' 90 da lei Orgânica do

Município (LOM), clc art,, 5o da Lei Municipal no 1821t2012 e art. 10, inciso Xlll, da Lei Municipal no

Matrícula
9220897-1Lívio Araú o Barros - Gestor
9220898-1Marinho scal

'1383/2006.

Prctça S[ia José, S/f,l ' Ccn[¡o - 'f íntart-Ml\
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15.8. Os casos omlssos do presente Edltal serão resolvldos pela S€cretarla Munlclpal

de Emproondedorismo, Desenvolvimento Ecmômico, Trabalho e do Turismo -

SEMEDESTT.
15.9. Os esclarecimentos relativos a este Credenciamento serão prestados nos dias

de expediente, das tho0min às 13h00min, pela Secretaria Municipal ds

Empreendeclorismo, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e do Turismo -

SEMEDESÏT.

Tlmon/MA, 1 0 de novembro de 2025.

RAFAEL DE BRITO SOUSA
PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON

PAULO WLDON CLAUDINO DE OLIVEIRA GOSTA

SECRETÁRIO MUNIC|PAL DE GOVERNO

ALYNNE HELENA PIAUILINO DE MACÊDO PÊGO

SECRE]ÄRIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO, DESENVOLVIMENTO
E DO TURISMO.

EDITAL DE 30/2025 VIVA/PROCON
A DIREITORIA MUNICIPAL DE PROTEçÃO E OEFESA DO CONSUMIDOR -
VIVA/PRoCON no uso de suas atribuiçöes o valendo-se do disposto na Lsi Federal

8.078/1990 regulamentada pelo decreto 2,18111997 e Decreto Municipal n0 37/2016, e

considerando ainda a tentativa frustrada de notificaçäo via postal com aviso de

recebimento (AR), NOTIFICA por edital, nos t€rmos do art. 52, Decreto Municipal n0

37t2016, a(s) pessoa(s) jurfdica(s) abaixo descrita(s), ficando ciente(s) acerca do

respectivo processo administrativos em tramitação neste órgão e quo, no prazo de 10

.ldez) dias, a contar da data desta publicação, apresents posicionamento' 'rclusivo acorca da roclamaçåo e encaminhe para oste Órgão, endereço Av.

Piaul, Lojas 2751276, Cocals Shopping, Bairro Centro, Tlmon.MA, CEP 65630'902

resposta improssa acerca da demanda apresentada, Em caso de composþão
amigávol, solicitamos o encaminhamento do documentaçäo comprobatória do

atendimcnto ao pleito do consumidor. Ressalva.se quo esta Diretorla possui
sistema eletrônico para protocolizar defesas de CARTA e AUDIÊNC|A v¡a Wêb,
porém ó necessárlo a efetlvação de cadastro para que possa ulllizar a nosaa

ferramenta. lnforme-se através do sitet @

Timon-MA, 10 de novembro de 2025.

ANSELMO VIEIRA DA SILVA
Dlretor Munlclpal - Vlva/Procon Tlmon-MA

Portar¡a

Resolução No 0022025 - COMSEA

O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANçA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE

TMON - MA, no uso de suas atribu¡ções legais, conferldas pela Lei Munlcipal no 1566,

do 22 do julho de 2.009

coNSlDEfìANDO â deliberação em reunião ordinária realizada no diâ 04 de

novembro clo 2025.

RESOLVE:

Art, 1o. Ficam nomeados e €mpossados os membros que comporåo a Dirotoria do

Conselho Mun¡cipal de Segurança Alimontar e Nutricional - COMSEA para o mandato

vigente, conformo a seguinto composição:

l) Presldente:
Francisco da Fálima santos Lima, representantê da Assoclåção de Hortlcultores do

Contro Comunltário de Tlmon - MA - AHCCT;
ll) Vice.Presidonte:
iristiane pinheiro Mendes Fontes, representanto da Socrotarla Munlcipal de Saúde.

SEMS;
lll) Primoiro(a) Secretário(a):
João da cru¿ Forreira, representante da Assoclaçåo dos Deflclentes Vlsua¡s de

Tlmon - ADWI:

lV) Segundo(a) Secretárlo(a)
Fràncisco Edson do Nascimento Correia, represèntante da Associação de

Deflclerìtes Ffslcos e Gognltlvos. ADEFICTI

V) Secretárlo(a) Execrf ivo(a):

Dãnielle Alves Barradas Vieka, Servidora da Seôretaria Munlclpal

D66envotvlmento Social - SEMDES,

T¡mon (MA), 04 de novembro dezg25'

Marla JoEó Ferro¡Ía de Sousa

serviços, Atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de

fìscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalizagão

administrativa e real¡zar a llquidagåo do respectivo instrumento.

Pr6sidente do

ARLA NO 071/2025 - SEMAG 07 DE NOVEMBRO DE 2025,

Disþõe soþre a designação de SetYidores para
exerceram a gestão e a flscalízaÇão do Conlrato
de no 027/2025 da Secrctaria Munícìpal de

Adnlntstração e Gosfão de Pessoar- SEMAO.

SECRETARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÄO E GESTÃO DE

PESSOAL, ESTADO DO MARANHÃOI no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lei Municipal no 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei

Complementar n' 064, de 1 7 de janeiro de 2025;

Considerando a Lei no 14.133/21, no seu art. 104, inciso lll e arl.117, que prevê a

necessidade de ropresentante da administração para fiscalizar e acompanhar o

cumprimento das contratâções/contratos celebrados (as) pela Administração Ptlblica;

Gonsiderando qu€ os órgãos prlblicos d€vem manter gestol e fiscal formalmente

designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

RESOLVE

Art. 10- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso lll

6 art.117 da Lel no 14.'133121, os servldores adianle ldentlflcados, sem prelulzo das

alribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fscal, com finalidade de

acompanhar s fiscalizar a execugão, bom como receber o roforido malerial e atestar

formalmente nos âutos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos

relativos às despesas realizadas pela secretaria Municipal de Adm¡nistração e Gestão

de Pessoal no que for rdacionado ao Cont¡ato n" 027/2025 - PRIME

coNsuLToRlA E AssEssoR A EMPRESARIAL LTDA (CNPJ N', 05.340.639/0001'

30).
MatrlculaServldor
9220897-'lLfvio Araúio Barros - Gestor

- F¡scal s220898-1Hendrick

Art,zo - Estabelocer que, caberá ao Fiscal do Contralo vêrificar a efetiva prestação dos

de

Dispõesobreanomeação6possedanovaArl,4o-RêVogam.seasdisposiçógsemcontrár¡o.

ïñïi}i'íïïi[,Ëåf3å|';"t,iil[åT: ::gllllRlgllE!$]¡¡lf.M'*crpAl DE ADMTNT'TRAçÄ' E GEsrÄo DE

de Tlmon - MA e dá outras piov¡oânci"" PEssoAL, ESTADO Do MARANHÃo, em 07 de novembro de 2025'

Art.3o - Estâ portaria entra em vigor a partir de 07 de novembro de 2025'

Wilma Froltas Rodrlgues
Seoretária Municipal de Adm¡nistragão e Geståo do Pessoal

PORTARIA N" 03312025

PORTARIA N'078/2025 - SEMAG
TIMON.MA t0 DE NOVEMBRO DE 2025'

Dispõe sobre a deslgnação de Servldores para

exercerem a gestão e a Ílscallzação do conlrato
de n" 02E/2025 da Secretarla Munlclpal de

Admtntstração e Gesfão de Pessoar- SEMAG.

SEGRETARIA DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTAO DE

pEssoAL, ESTADO DO MARANHÄO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lei Municipal no 1892, de 17 de dezombro dê 2013, com as alterações da Lei

Complementar n" 064, de 1 7 do janeiro de 2025;

Conslderando a L€i no 14.133/21, no seu art. 104, inciso lll e arl, 117' que prevê a

necessidade de ropr€sentante da administração para fiscalizar e acompanhar o

cumprimento das contrâtagõos/contratos celebrados (as) pela Administração Pública;

conslderando que os órgãos prlblicos devom manter gestor e fiscal fømalmente

designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pola entidade'

CNPJ/CPF
NIJMERO DE ATENDIMENTO

(Pfocesso no)
FOIìNECEDOR

03,8 1 7.469/0003-78 25't 00175001 00006301TOYAMA DO BRASIL
MAQIJINAS LTDA

Prâça José,São n, Centro 65. 636- CNPJ:60 06. 5.307 /o0o 1- + Timon MA.CEP:s/
o

tssN 2965-8489

MA dá deste documento, que através do site:

4
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RESOLVE

Art. 1o- Des gnar, sm consonâncla com o estabelecldo no artlgo art. art' 104, lnciso lll

e arl.117 cia Loi no 14.133t21, os servidores adiante identificados, sem prejufzo das

atribuiçoes anteriores, para exercerem as funções de gostor e fiscal, com finalidade de

acompanh¿¡r o fiscalizar a execuçåo, bem como reoeber o referido material e atestar

formalmonto nos autos do(s) proceçsds), a(s) nota(s) fiscal(als) e demals documentos

relatÌvos às cJospesas reâl¡zâdas pela Secrêtaria Municipal de Admln¡strâção e Gestão

do Pessoal no que for relaclonado ao Contrato n' 028/2025' R2TECNOLOGIA EM

GFSTÄO TTDll

Hendrick Marinho - Flscal

Art.20 - Estabolecer que, caberá ao Fiscal do Contrato vorificar a efetiva prestação dos

serv¡ços, /\leslar em Nota Fiscal/Faturâ e elaborar os respect¡vos relatórios de

fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato ¡ealizar a fiscalização

administrativa o realizar a liquidagäo do respoctivo instrumênto.

Art.3o - Esta portaria entra em v¡gor a partir dê 10 de novembro de 2025.

Art, 4o - tìcvogam-se as disposigões ern contrário.

SECRETARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE

PESSOAL, ESTAOO DO MARANHÃO, om 10 de novembrodo 2025.

wllma Fre¡tas Rodrigusg
fìocretárla Municipal do Administração e Gestão de Pessoal

LOCAL: www,oqrtaldecomorasDublicas.com.br. REFERÊNCA DE TEMPO: Para

todas as reteiOnc¡as de tempo (horário e min) será observado o horário de Braslia

(DF). O Edital estará dlsponfvel para consulta o retlrada de cópla no sltlo

wrrw,oortaldeco¡nraspublisas,comþI' lnformagões: Comissäo Permanente de

Licitações, e-mail: licitacao@J¡mon.ma.qov-,b.r. TimorýMA, 10 de novembro de 2025'

Gerson de Sousa Assunçåo
Ag€nte de Contratação do Munlcfplo de Tlmon/MA

,ð
-q.i

¡ l¿--
&¡iìf

Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE

TIMON:061 153070001 14

DN: c=BR, o=lCP-Brasil,
ou=Certificado Digital PJ

41, ou=Videoconferencia,
ou=32540441000172,
ou=AC SyngularlD MultiPla,
cn=MUNICIPIO DE

TIMON:061 153070001 14

Dados: 2025.1 1.1 0 1 6:46:39
-03'00'

,q-
MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÄO

Obleto: Çontrataçåo de empresa para fornecimento de combustfveis (gasol¡na

comum, óloo dlesel comum, óleo dlesel 310 e Arla 32), para atond€r as demandas da

Secretaria Mun¡cipal de Administração e Gestão do Municipio de Timon/MA'

Fundamontaqão: Æt,86 da lei No 14'13312021

Contratante: Socretãria Municipal de Administração e Gestão Possoal'SEMAG

CNPJ: 00.'1 1 5,30710001-14.
contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA CNPJ

sob o n" 05.340.639/0001-30.
Valor: R$ 60.736,00 (sessenla mil, setecentos e trinta e seis reais)

Vigência: 101 I 1 12025 Alé1011 1 12026.

Dotagäo orçamontar¡a: PROJETO ATIVIDADE: 2036

FONTE DË ÍìECURSOS: 1.500
ELEIVENI o DE DESPESA: 3.3.90.30.00
Data da A{ìE¡natura: 10 ds novembro de 2025.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÄO
CONTRA"I'O ADMINISTRATIVO N' 028/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 245/,12025

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO DE

PÉSSOAL _ SEMAG
CNPJ No 00.1 1 5,307/0001-14
CONTRATADO: R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO LTDA

cNPJ Nc 1 0.867.863/0001-',l4
OBJETOT O objoto do presênto instrumento é a contratação de serviços contfnuos de

,hação d0 estação composta de Software e equipamentos para gestáo eletrônica de

,umontos, com fornecimenlo de mão de obra qualificada para operacional¡zagão

dos equipanrcntos para atender as demandas da Profeitura Munioipal do Timon-MA' a

sorem executados com r€gime do dedicação oxclusiva de mão de obra, nas condigões

estabelecÌrias no Termo de Roferôncia.

FUNDAMENI'AçÃo tec¡t: Fundamenta-se na Lei no 14.'133' ds 1o de abril ds

2021, e dcnrais legislagäo aplicável.

DoTAçÄo oRçAMENTARIA: Projeto Atlvidad¿: 2036 - Manut€n9ão da Secretaria

de Administraçäo e Gestão do Possoal. 3'3'90.39'00 - Outros Serviços de Terceiros

(Possoa JurÍdlca). Fonte de Recur6os: 1,500 - Rêcursos Próprios Nåo-Vinculados de

lmpostos,
VALOR ToTAL: R$ 1.491.960,00 (um milhão qualrocentos e noventa ê um mil

novecentos e sesssnta rea¡s)

VIGÊNclÀr 10 do novembro dê2025 a10 do novombro dE 2026'

DATA DA 10 de novembro de

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO

PREGAO ELETRÔNICO NO OO¡U2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUN. DE SËGURANçA PIJBLICA E CIDADANIA'

SEMSPC,
OBJETO: Aquis¡ção de armamento de porte tipo pistola calibre 9mm, para atender as

demandas da Guardâ Civil Municipal dê Timon/MA.

DATA E tIORA DE lNlClO DAS PROPOSTASI 10h30mìn dodia1311112025' DATA E

HoRA FINAL DAs PROPoSTAS: 10h30m¡n do dia2611112025.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS. SESSÃO PÚBLICA: 1Oh4OM¡N dO diA

26t11t2025.

O M'rricipio de Timon/MA dá garantia da unt"nti"i
5

tssN 2965-8489

Eletrônico Timon xil- no 3.288 Tmon-MA, Segunda-Feira, l0 de Novembro de 2025

Matrf culaServidor
9220897-1Lívio Araúio Barros - Gestor
9220898-1
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EsrADo Do MARAUuÃ.o
PREFEITURA MUMCIPAL DE TIMON

CI\PJ. : 06. 1 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
timon,mo,gav.br

CONTRATO ÄDMINISTRATIVO N" 28/2025

Processo Administrativ o n' 245 412025

CONTRATO ADMTNISTRATTVO No 2812025, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MTINICIPAL DE

TIMON-MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E GESTÃO DE

PESSOAL - SEMAG E A EMPRESA R2 TECNOLOGIA

EM GEST,Ã.O LTDA.

Pelo presente instrurnento particular de CONTRÄTO de prestação de serviços, de um lado a

PREFEITURA MIINICIPAL DE TIMON/LA, com sede na Praça São José, s/n - Centro, Timon-MA,

inscrito sob o CNPJ no 06.115.307/0001-I4, doravante denominado CONTRÄTANTE, representado neste

ato por sua Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal, \Milma Freitas Rodrigues, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, e a empresa R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO LTDA, inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no 10.867.86310001-14, sediado(a) na Rua Tancredo Serra e Silva, no 2062, Bairro Horto

Florestal, na cidade de Teresina-Pl, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

Raimundo Neiva Moreira Neto na função de Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa e

enr observância às disposições da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico no 90008/2025, Ata

Registro de Preços n" 0512025 - CREA - MA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Proço Sdu Joidi S/N - Centrc - Iirrrun-M¡{
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ.: 06.1 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administra'ção

e Gestão de Pessoal - SEMAG

r R r.f{ tT,,l'.R.A,

timon,ma.gav.br

1. CLÁUSIJLA PRIMEIRA = OBJETO

l, l, O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de locação de estação composta

de Software e equipamentos para gestão eletrônica de documentos, com fornecimento de mão de obra

qualificada para operacionalização dos equipamentos para atender as demandas da Prefeitura Municipal de

Timon-MA, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1,2, Objeto da contratação:

ITEM usrncmrcaçÃo UNID. QUANT. vALoR M ÉDIO
IT,tENSAL

VALORMÉDIO
ANUAL

I Estação de estação composta por

equipamento e soflware para o

trabalho de captura de imagens por

meio digital e indexação de

documentos (GED) gerados pela

Prefeitura Municipal de Timon-MA,

em conjunto com outras

especificações contidas no TR.

ESTAÇAO 3 R$ 8.833,00 R$ 26.499,00 3 17.988,00

R$ 129.600,00I Fornecimento de nrão de o bra

especializada para o peracionalização

dos equipamentos.

POSTO 3 R$ 3.600,00 R$ 10.800,00

1.3, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Terrno de Referência;

1.3.2. o Ediral da Liciração;

1.3,3. AProposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos docurnentos supracitados.

Proço 5ân.losé, 5/lÝ - Ccntra - "linÌ/ofl-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITURA MUMCIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.1 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG

!'a:tEJ,I.ù,:Ri{ äg0rir

timon.ma,gav.br

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNcIA E PRoRRoGAçÃo

2,1, O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da última assinatura deste

termo, prorrogável sucessivamente por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de

2021.

2,2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

oondições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação corn o

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2,2,1, Estar lormalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçáo do serviço;

2,2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na pronogação;

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal

(Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2,5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação,

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a

comprovagão das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita uo momettto da prorrogação

contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das

oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

Praçt¡ Sótt Jasó,5./N - (entra - Timan-MÅ.
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ESTADO DO MARANIIÃO
PREF'EITURA MU¡üCIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.115.307 10001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
timan.ma.gov.br

5.1

3,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

eondições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

4. CrÁUSUL.{ QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cLÁusuLA QUINTA -"REçO

O valor mensal da contratação é de R$ 37.299,00 (Trinta e sete mil, duzentos e noventa e nove reais),

¡rerfazendo o valor total de R$ 447.588,00 (Quatrocentos e quarenta e sete mil quinhentos e oitenta e oito

reais).

5,2, No valor acim¿r estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administragão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO

dependerão dos quanti tativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA -PAGAMENTO

6.1. O prazoparu pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à

vtilização da Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. ctÁusut,A sÉrIMA - nrpÁCruÂçÃo bos pnnços co1qRArADos

7,1, O contrato será repactuado após solicitação da Contratada e mediante demonstração analítica da

variação dos custos contratuais, com data vinculada à:

a) apresentação da proposta, com planilhas com variação dos custos apresentada para custos decorrentes do

mercado, indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros

equivalentes, com baso po art. 135, da 14.133121.

b) ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,para os custos

de mão de obra.

c) devendo observar se a data da publicação do edital e a assinatura do contrato sobreveio novo acordo,

convenção ou dissídio coletivo.
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1,2. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês,

contado da data do fornecimento da documentação prevista no $ 6o do art. 135 desta Lei.

7.3. A repactuação pode ser dividida em tantas em parcelas, quanto forem necessárias, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra, quando deve ser considerada a data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo, e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço,

quando deve ser considerada a data da apresentação da proposta.

1,4. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, corn datas-bases diferenciadas, a

repactuação deve ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das

categorias envolvidas na contratação.

7,5. A repactuação em razâo de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente

o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos, inclusive novos benefícios não previstos

na proposta original que tenham se tornado obrigatórios por força deles.

1,6, A repactuação deve ser precedida de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração

analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do

novo acordoo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta arepactuação, conforme for a variação de custos

objeto da repactuação.

1,7. Deve a Contratada reforçar agarantia nas proporções do reajuste a ser aplicado, salvo nos casos em

que comprove que a garantia continua suficiente ao valor estirnado do contrato após aplicação do índice.

8. CLÁUSULA OrrAVÄ - OBRTGAÇOES nO CONTRATANTE

L l. São obrigações do CONTRATANTE, além das contidas no Termo de Referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com

o contrato e seus arjexos;

8.1.2. Receber o objeto îoprazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,

fallras ou irregularidades verifîcadas na execução do objeto contratual, fixando ptazo para que seja

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão deNota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no

pràzo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

L1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1,8, Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto

contratado;

8. L8,2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto

da contratação; e

8. L8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do

CONTRATADO.

8.1,9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Timon-MA, para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamagões relacionadas à

execução do preseute Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

S.1.10.1. AAdntinistraçäoterâoprazode30(trinta)dias,acontardadatadoprotocolodorequerimento

para decidir, adrnitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.l.l l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-f,rnanceiro feitos

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais;

8,2, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

q.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9,3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9,4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execugão contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9,5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsávelpela fiscalização do contrato, até o dia trinta

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9,5.3, certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5,4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o

objeto do contrato;

g,7, Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer

gcorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
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9,8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

oargos previstas na legislação;

9,I 1, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, îo ptazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos ernpregados que preencheram as referidas vagas;

9,12. Guardar sigilo sobretodas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24,II, d, da Lei no 14.133,

de202l;

9,14, Cumprir, alél¡ dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE;

9,15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

Ll7, Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação de regência;

Ll8, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

cleterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

rnudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

9,20, Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança

trabalho;
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9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por

clívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir autilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realizagão de trabalho noturno e em condições

perigosas e insalubres e à realizaçáo de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,

aprovada pelo Decreto no 6.481, de 12 de junho de 2008;

9,24, Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente

de trabalho;

9.25. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de

suas fërias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades

do serviço;

9.26. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato;

9,26.1, A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

9.27, Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei no 14.133, de202l;

9,28, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do contrato;

g.2g. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao

cumprimento das nornlas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9,31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),

quando for o caso;
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9,32, Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

clocumentos relativos iì execução do contrato;

9,33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo

determinado;

9.34. Instruir seus etnpregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.35. Instruir seus ernpregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

(),36. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7o do

Decreto no 7.203, de 2010;

9,37. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por

meio de crachá, além de provèlos com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.38. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de

Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.39, Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-

lransporte;

9.40. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito

na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em

que ocorre a prestaçãio dos servigos, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do

CONTRATANTE. Enr caso de impossibilidade de cumprimento desta disposigão, o CONTRATADO deverá

apresentar justificativa, a fîm de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização

do pagamento.

9,41. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas

e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como

das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular

dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9,42. Não perrnitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno

i r¡ediatamente subsequente;
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9,43. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pelo frscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9,44. Instruir seus elnpregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus

interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando,

eutre outras, as seguintes medidas:

9,45, Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias

I'bram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da

admissão do empregado;

9,46. Yiabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do

cmpregado;

g,4i . Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos

cle seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.48. Não se benefrciar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções

previstas no $ 5o-C do art, 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.48.1. Comu¡icar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços

mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês

seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, $1o, II, e do att.3l,II, todos da Lei

Complementar no l2312006, salvo quando se tratar das exceções previstas no $ 5o-C do art' 18 do mesrno

diploma legal;

g,48.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia do

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do

mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.4g. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos locais previstos no Anexo I do Termo de

Referência.

g,50. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitaçáo dos técnicos do CONTRATANTE ou da

nova empresa que continuarâ a execução dos serviços;
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9.51. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá

ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorizaçáo do

CONTRATADO.

9.52. Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato,

clestinar 8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica;

9,52,1. Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, travestis e outras

possibilidades do gênero feminino, conforme definido no art. 5o da Lei no I 1.340, de 7 de agosto de2006.

9,52.2. Sempre que houver um desligamento, o CONTRATADO deverá buscar atender ao percentual

mínimo de \Yo com a nova contratação.

9.52.3. Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a

empresa poderá coutratar livremente.

9,52,4. Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados

alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos.

9.52.5, O CONTRATADO deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional

que será alocada paru a prestação do serviço.

10. cLÁusuLA DÉCIMA - DA COI\,pENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

10.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual em

regime de dedicação exclusiva, quando cornpatível com a natureza dos serviços prestados, será realizada de

acordo com as regras constantes do Decreto n! 12.174, de l1 de setembro de2024, da InstruçãoNormativa

SEGES/MGI no 81, de l2 de setembro de2024, e do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCrMA PRrMEm,¡.- OBmGAÇOES PERTINENTES À LGPD

ll.l. As partes deverão cumprir a Lei no 13,709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

tenham acesso emrazão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa,

11,2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

¿rcordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

I 1.3. É vedado o cornpartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses perrnitidas em Lei.

11,4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO'

Proço Stio Jcrsé, S/N - Cen{ro - Ti¡ztott-MA
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11,5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações.

I 1.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

1t.1. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

I 1,8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

I 1,9, O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável

.justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

quanto a eventual descarte realizado.

ll.l0. Bancos de dados formados a pafifu de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a atmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável detratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário eregistro da

fìnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

ll.l1, O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

I L12, Os contratos e convênios de que trata o $ 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional,

12. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA- GARANTTA DE EXECUÇÃO

12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de

Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INT'RAÇOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

I 3.1. As regras aaerca cle infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas

cJefinidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

ESTADO DO MARANHAO
PRDFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.1 15.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração

e Gestão de Pessoal - SEMAG
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1 4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

lr4.2. O contrato poclerá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem.

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ir4.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14,5, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.6. Se a operação irnplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

14.7, O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14,7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14,7.3, Das indenizações e multas.

14.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

fìnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

14.9. O não pagarnerrto dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,

¡:revidenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do

CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.

14.10. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitaçãoo sob pena de extinção contratual, quando não identificar mâ-fé

ou a incapacidade de correção.

t4.11. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das

verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade

de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

14.12, Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterâ:

Fraça 5ãa.!os{ 5/N - (entrc - Tinwn-MA
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14.12.1. a garantia contratual - prestada com coberturu para os casos de descumprimento das

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que

rege a matéria; e

14.12.2, os valores das Notas fiscais ou Faturas conespondentes em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada,

14.13. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no

prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de

contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o

pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos ernpregados que tenham participado da execução

dos serviços objelo do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o

respectivo valor do pagamento devido ao contratado.

t4.14. O CONTRATANTE poderá ainda:

14,14,1, nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

14.14.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, rlos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.o 14.133, de2021, reter os eventuais

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

14.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratarìte ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compatrheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14.16. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se

baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em rczáo de erro ou fraude no

enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus ftnanceiro para

a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos afts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.

15.2. O CONTIIATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Praço Sûa Jasó,5/N - (erll¡o - Ïinton'MÁ
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do c ontrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25Yo (vit'úe e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês.

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de202l.

16. cLÁusuLA DECIÿT¿. snxt¡, - DoraÇÃo oRçAMENTÁRrA

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos da

Prefeitura Municipal de Timon-MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Projeto Atividade: 2036 - Manutenção da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros @essoa Jurídica)

Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos Próprios Não-Vinculados de Impostos

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG e respectiva

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETII4A. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

1S. CL.Á.USLLA DÉCIMA OTTAVA -.PUBLTCAÇÃO

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Púbticas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.97, caput, da Lei n.o 14.133, de202l, e ao art. 8o,

$2o, da Lei n. 12.527, de20ll, clc art.7o, $3o, inciso V, do Decreto n.7 .724, de2012.

Praço São Jos,i', S/N - Cenl.tö - T¡nrÒn-MÁ
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- F'ORO

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São Luís-MA, Seção Judiciária do Maranhão, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conform e art, 92, $ 1o, da Lei no 14,133 , de 2021 .

Considera-se a data em que o último representante legal das partes assinou este instrumento,

Timon-MA, 10 de novembro de2025

Wilma
Secretaria e

Gestão de
Portaria no 03 025-GP

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por RAIMUNDO
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N ETO :397 841 3 43 49 i?#'$yfi,1),ivA 
M'RE RA

Rai m u ndo Neiv,pffiö?&tfl,ñôt87:20 .03'00'

R2 tecnologia em Gestão Ltda.
CNPJ: 10.867 .86310001-14

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMTINHAS

I MICHELINE SOUSA
OLIVEIM:02387257740
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Prefeitura Municipal de Timon - MA I CNPJ:06.115.307/0001-14
5ão José, ne S/N, Centro, Timon, Maranhão, Brasil

tim on, ma.gov,br I site I

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNTCTPAL DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO

DE PESSOAL

GilTIn¡ioñl Hilslm

Retifica-se a publicação EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO, publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Munícípio de Timon/MA, Edição ne 3,288, do dia 10 de novembro de 2025,
página 5.

Onde se lê: "VALOR TOTAL: RS 1.491.960,00 (um milhäo quatrocentos e noventa e um mil
novecentos e sessenta reais)". Leia-se: "VALOR TOTAL: RS 447.588,00 (Quatrocentos e

quarenta e sete mil quinhentos e oitenta e oito reais)"

Onde se lê: "VIGÊNCIA: 10 de novembro de 2025 a L0 de novembro de 2O26." Leia-se

"VlGÊNCIA: 12 (doze) meses."

{onst¡uindcagpra¡lfttu¡n
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OficiaI Eletrônico do Município de Timon Ano Xll - Ëxtracrrliná¡'ia n" 3.292 - A Timon-MA, Sexta-Feira, 14 de ro de 202

CPL
PORTARIA N" 020/2025- CPL 14 de Novembro de2025.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÓES DO MUNIC¡PIO DE TIMON

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Municipal n'1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei
complenrentar n'064, de 17 dejaneiro de2025, e

Considerando a Lei n" 14.133/21, no seu art. 104, inciso lll e aft. 117, que prevê a

necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o

cumprim0nlo das contrataçóes/contratos celebrados (as) pela Administraçäo Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e f¡scal formalmente
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade,

nos arquivos ffsicos e demais fontes documentais disponlveis no setor d

Contabilidade da SEMED.

portaria de Atestante. Art, 3o Fica designado o servidor João Pedro da Silva Cunha, assessor superior d

setor de Contab¡lidade da SEMED, para coordenar e executar a restauração do

autos, sob supervisão de, Vera Lúcia dos Santos, chefe do setor de Contab¡lidade.

Art, 40 A unidade responsável deverá elaborar termo circunstanciado de restauraçãr
certificando as peças reconst¡tuldas e reg¡strando eventual impossib¡lidade d

reprodução de documentos ou atos, observando-se a ordem cronológica e integridad

das informações.

Art, 5o Concluída a restauraçäo, os autos deverão ser submetidos à autoridad

competente para homologação e regular prossegu¡mento do processo adm¡nistrãtivo.

Art, 60 Esta Portaria entra em na data de sua

RESOLVE:

Art,'1". 0e:;iç¡nar, em consonância com o estabelecido no art¡go art. art.'104, inciso lll
e a(1. 117 da Le¡ no 14.133121, O serv¡dor adiante identificado, sem prejufzo

atribuiçöes anteriores, para exercerem as função de fiscal e atestante, com finalidade
de aconrpanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o referido material e
atestar fonralmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais
documento$ relativos ås despesas realìzadas pela Comissão Permanenle de Licitação
- CPL no que for relacionados a prestaÇão de conta do Suprimento de Fundo (

Despesas nriúdas e de ponto pagamento conforme ârt. 72, inciso lX do Decreto
Municipal N" 108/2010.

ERVIDOR(A): SHIRLEY MOREIRA DOS SANTOS
Í\¡ATRtCULA - 5221106

Art.2" - t:stabelecer que, caberá ao Atestante verificar a efetiva prestação dos
serviços, Atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de
fiscalizaçáo, bem como caberá ao Atestante realizar a fiscalização administrativa e
realizar a liquidaçäo do respect¡vo instrumento.

Art.3o - tist¿r portar¡a entrâ em vigor com data a partir do dia2211112025.

Art. 4", lì asd em contrár¡o

PORTAIìlA N" 842/2025-GAB/SEMED Timon/MA, 14 de Novembro de 2025.

Dispöe sobre a rostauração dos autos do
Processo Administrativo no 143512022 - SEMED,
referento à construção de escola com 6 salas de
aula - Padrão FNDE, Bairro: João Emllio Falcåo,
e dá outras providências,

A Secretária Municipal de Educação, lsadora Kamilla de Araújo Rodrigues, no
uso das alril:uições lega¡s que lhe confere a Lei no 14,13312021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e demais normas correlatas, E

Considcrarrdo o extravio dos aulos do Processo Adm¡n¡strat¡vo no 143512022 -

SEMED, relerente ao pagamento para empresa Altos Engenharia LTDA, que tratava
da Medição dos serviços da conslrução de escola com 6 salas de aula - Padrão
FNDE, tlain o: João Emf lio Falcão;

Considerando a necessidade de restabelecer o andamento regular do processo,

assegurando a continuidade adm¡nistrativa e a observâncla dos princfpios da
legalidatlc, publicidade, eficiência e transparôncia;

Consider¡ndo o disposto no arl. 712 e seguintes do Código de Processo Civil,
aplicáveis subsidlariamente ao processo administrativo, conforme o art. 15 da Lei no

9.784/1 999,

Art. 1o Deternrinar a restauraÇão dos autos do Processo Administrativo no 143512022 -

SEMED, referente à construção de escola com 6 (seis) salas de aula - Padräo FNDE,

ßairro: ,João [:mílio Falcão.

Art.2" A restauração será realizada com base nas cópias, documentos e registros

disponivi:is rro EPCA - Sistema de Prestação de Contas Anual Eletrônica, bem como

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO

Retifica-se a publicaçäo EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO, publicado no Diári

Oficial Eletrônico do Município de Timon/MA, Edição no 3.288, do dia 10 de novembr
de 2025, página 5.

Onde se lê: "VALOR TOTAL: R$ 1.491.960,00 (um milhão quatrocentos e noventa
um m¡l novecentos e sessenta reais)".
Leia-se: "VALOR TOTAL: R$ 447.588,00 (Quatrocentos e quarenta e sete m
quinhentos e oitenta e oito reais)"
onde se lê: "VIGÊNCIA: 1 0 de novembro de 2025 a 10 de novembro de 2026;'
Leia-se: "VIGÊNCIA: 12 (doze) meses."

I ExrRATo pE coNcEssÃo pE prÁRrAS

Portaria de Concessão no 0í4212025
Favorecido: MARIA DO SOCORRO ALMEIDA WAOUIM
Cargo/Função: VICE-PREFEITA
Órgão: GABINETE DA VICE-PREFEITURA
Dest¡no: SAO LUIS - MA
Período: '17 A 20 DE NOVEMBRO DE 2025.

Quantldade de Diárias: 04

Valor Un¡tário: R$ 300,00
Valor Global: R$ 1.200,00
F¡nal¡dade: participar de reuniões administrativas, institucionais e políticas.

Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE

TIMON:061 153070001 14

DN: c=BR, o=lCP-Brasil,
ou=Certificado Digital PJ

41, ou=Videoconferencia,
ou=32540441000172,
ou=AC SyngularlD Multipla,
cn=MUNICIPIO DE

TIMON:06115307000114
Dados: 2025.1 1 .1 4 1 8:22:02
-03'00'

l-r

,'$

"!!.

RESOLVE

O N,Ñ.ú-i ento, desde que visualizado at¡avés do site: wr.wr.thggl$,{.n-A.gqY,þ(/-S-iefio-ofiçi-+!/

EXTRATO DE

tssN 2_965-8489


